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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.953, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

Prorroga cedência de Praça do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Cabo do Corpo de Bombeiro Militar, Registro Estatístico ***17-3, DEOMIR

ZAMBIAZZI JUNIOR, para exercer funções de interesse bombeiro-militar na Secretaria de Estado da Segurança, Defesa

e Cidadania - Sesdec, com ônus para a Órgão de destino, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2025,

conforme disposto no inciso I do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de dezembro de 2000, que “Dispõe sobre função

de natureza policial-militar.”, combinado com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a

Organização Básica e as atribuições dos Órgãos da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Parágrafo único.O Bombeiro Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral do

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO, atuará em atividades extraordinárias, especiais e em

grandes eventos, no período de estado de calamidade pública, para compor comissões no âmbito da Corporação, bem

como concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.

Art. 2°O Praça continuará agregado ao Quadro de Praças Combatentes Bombeiro Militar - QPBM, pelo mesmo

período de sua cedência, em consonância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março de

1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Bombeiro Militar permanecerá transferido para o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro

de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações

Militares, e dá outras providências.”.

Art. 4°O Cabo encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral do CBMRO, para efeitos de alterações e remuneração, de

acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a datar

de 1° de janeiro de 2025.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0055769101

DECRETO N° 29.951, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

Prorroga cedências de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Ficam prorrogadas as cedências dos Bombeiros Militares, abaixo relacionados, para exercerem funções de

natureza bombeiro-militar na Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - Sesdec, com ônus para o

Órgão de destino, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2025, conforme disposto no inciso I do art. 1° da

Lei Complementar n° 237, de dezembro de 2000, que “Dispõe sobre função de natureza policial-militar.”, combinado

com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, que “Dispõe sobre a Organização Básica e as atribuições dos

Órgãos da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras providências.”:

I - Subtenente do Corpo de Bombeiros Militar, Registro Estatístico ***86-0, DANIELLE CRISTIAN DE MELO GARRETT

DA SILVA;

II - Subtenente do Corpo de Bombeiros Militar, Registro Estatístico ***75-1, NATALIE PINHEIRO BRAZ;

III - Primeiro-Sargento do Corpo de Bombeiros Militar, Registro Estatístico ***89-0, JOÃO CARDOSO DE OLIVEIRA; e

IV - Primeiro-Sargento do Corpo de Bombeiros Militar, Registro Estatístico ***34-7, MÁRCIA KONGESKI BUENO.

Parágrafo único.Os Bombeiros Militares, quando necessário e devidamente requisitados pelo Comandante-Geral

do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO, atuarão no Corpo de Bombeiro no período de estado

de calamidade pública, em atividades extraordinárias, especial, em grandes eventos, para comporem comissões e

instruírem procedimentos apuratórios, bem como concorrerem em escalas de serviços compatíveis às suas

Graduações.

Art. 2°Os Praças continuarão agregados ao Quadro de Praças Combatentes Bombeiro Militar - QPBM, pelo mesmo

período de suas cedências, em concordância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de março

de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.”.

Art. 3°Os Bombeiros Militares permanecerão no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia -

QEPM/QEBM, durante o intervalo de suas cedências, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de

fevereiro de 2015, que “Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das

Corporações Militares, e dá outras providências.”.

Art. 4°Os Militares encontrar-se-ão adidos à Ajudância-Geral do CBMRO, para efeitos de alterações e

remuneração, conforme o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros, a contar

de 1° de janeiro de 2025.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0055903145

DECRETO N° 29.952, DE 14 DE JANEIRO DE 2025.

Prorroga cedência de Praça do Corpo de Bombeiros Militar do

Estado de Rondônia e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica prorrogada a cedência do Subtenente do Corpo de Bombeiros Militar, Registro Estatístico **56-5,

ALVARO MORAES DO AMARAL JÚNIOR, para exercer funções de interesse bombeiro-militar junto à Secretaria de Estado

da Saúde - Sesau, com ônus para o Órgão de destino, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2025, em

conformidade com o inciso VI do art. 1° da Lei Complementar n° 237, de 20 de dezembro de 2000, que “Dispõe sobre

função de natureza policial-militar.”, combinado com o art. 46 da Lei n° 4.302, de 25 de junho de 2018, que “Dispõe

sobre a Organização Básica e as atribuições cios Órgãos da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.”.

Parágrafo único.O Bombeiro Militar, quando necessário e devidamente requisitado pelo Comandante-Geral do

Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia - CBMRO, atuará no período de estado de calamidade pública, em

atividades extraordinárias, especial, em grandes eventos, para compor comissões e instruir procedimentos apuratórios

âmbito da Corporação, bem como concorrer em escalas de serviços compatíveis à sua Graduação.
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Art. 2°O Praça continuará agregado ao Quadro de Praças Bombeiro Militar do Estado de Rondônia - QPBM, pelo

mesmo período de sua cedência, em concordância com o inciso I do § 1° do art. 79 do Decreto-Lei n° 09-A, de 9 de

março de 1982, que “Dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares da Polícia Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.”.

Art. 3°O Bombeiro Militar permanecerá no Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM,

durante o intervalo de sua cedência, conforme estabelecido no art. 2° da Lei n° 3.514, de 5 de fevereiro de 2015, que

“Cria o Quadro Especial dos Militares do Estado de Rondônia - QEPM/QEBM, no âmbito das Corporações Militares, e dá

outras providências.”.

Art. 4°O Subtenente encontrar-se-á adido à Ajudância-Geral do CBMRO, para efeito de alterações e remuneração,

de acordo com o art. 80 do Decreto-Lei n° 09-A, de 1982.

Art. 5°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos administrativos e

financeiros, a contar de 1° de janeiro de 2025.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056172655

DECRETO N° 29.954, DE 15 DE JANEIRO DE 2025.

Proíbe a venda direta de substâncias inflamáveis em recipientes

avulsos, fora dos tanques dos veículos em postos de

combustíveis, e dá outras providências.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica proibida, no estado de Rondônia, a venda direta às pessoas de substâncias inflamáveis em recipientes

avulsos, como sacos plásticos, garrafas de plástico ou vidro e galões, fora dos tanques dos veículos em postos de

combustíveis.

Parágrafo único.Caso ocorra a venda, ainda que de forma ilegal, os postos de combustíveis deverão informar de

imediato à Polícia Civil, por meio do telefone 197, sob pena de multa, bem como responsabilidade civil e criminal do

estabelecimento vendedor em caso de omissão na venda.

Art. 2°Caso haja tentativa de compra, no ato da tentativa o funcionário dos postos de combustíveis deverão exigir

a apresentação de Carteira Nacional de Habilitação - CNH contendo números da Carteira de Identidade Nacional e

Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, bem como o Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV do veículo

que será abastecido com o combustível comprado.

§ 1°Em se tratando de compra de combustível para embarcações ou outro objeto que necessite de aquisição de

combustível para uso, deverá ser apresentado no ato da compra o registro da referida embarcação ou item.

§ 2°O funcionário preencherá um formulário em 3 (três) vias, sem rasuras, com os dados do consumidor, que

deverá assiná-lo ao final, sendo uma via entregue ao comprador do combustível e as demais serão retidas nos postos

de combustíveis para posterior encaminhamento ao órgão competente.

§ 3°O encaminhamento a que se refere o parágrafo anterior será feito imediatamente pelos postos de

combustíveis por meio do e-mail: gerencia@gei.sesdec.ro.gov.br, ou a pedido do órgão competente, sob pena de

autuação por descumprimento deste Decreto e multa.

Art. 3°Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e terá validade por um prazo de 90 (noventa) dias.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de janeiro 2025, 137° da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056489534

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:
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Exonerar, a partir de 15 de janeiro de 2025, ALANNA BORBA DE SOUZA BARROS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056480589

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 15 de janeiro de 2025, CARLA PEREIRA LIMA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03,

de Assessor III, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056480775

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 15 de janeiro de 2025, CARLA PEREIRA LIMA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056480950

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 15 de janeiro de 2025, CRISCIA LORRANE XAVIER DAMASCENO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056481175

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de janeiro de 2025, VITAL SALVINO OTTONI, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-11, de Diretor de Departamento, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício
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Protocolo 0056472942

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de janeiro de 2025, RAIMUNDO MENDES DE SOUZA FILHO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-11, de Diretor de Departamento, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056473423

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de janeiro de 2025, RAIMUNDO MENDES DE SOUZA FILHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-11, de Diretor de Departamento, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056472421

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 27 de dezembro de 2024, RONICIR MANFROI, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

01, de Presidente de Comissão, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056475221

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 18 de setembro de 2024, JONAS JOSE DE LIMA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-

01, de Chefe de Segurança de Plantão de Estabelecimento Penal IV, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056480193

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
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Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 7 de janeiro de 2025, TEN CEL PM HUGO RODRIGO TEIXEIRA DE HOLANDA, do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056480390

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 7 de janeiro de 2025, TEN CEL PM LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Coordenador Adjunto, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056480528

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 7 de janeiro de 2025, TEN CEL PM HUGO RODRIGO TEIXEIRA DE HOLANDA, para exercer o

Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Coordenador Adjunto, da Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056480664

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de janeiro de 2025, ARTHUR FELIPE BORIN DOS SANTOS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Membro de Comissão de Penalidade de Condutores da Capital, do Departamento Estadual de

Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056480933

Decreto de 14 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 13 de janeiro de 2025, LEANDRO PRESTES CORDEIRO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Membro de Comissão de Penalidade de Condutores da Capital, do Departamento



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 7

Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056481035

Decreto de 13 de janeiro de 2025.

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, combinado com o artigo 58 da Constituição Estadual e, nos termos da Lei

Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de janeiro de 2025, TONY DOS SANTOS PEREIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Secretaria de Estado de Comunicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

Protocolo 0056436464

Portaria nº 9 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0036.000033/2025-17.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 02 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, a servidora Raisa Vitoria Finotti

Morais, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao

Gabinete do Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente

assinadas e abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a elaboração

e publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0056467453

VICE GOVERNADORIA - VICEGOV

Portaria nº 8 de 14 de janeiro de 2025

O Vice-Governador, no uso das atribuições que lhe confere o art. 41 da Lei Complementar n. 965, de 20 de

dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1 º conceder o recesso administrativo, nos termos do Decreto N°29.324. DE JULHO DE 2024, que altera e

acresce dispositivos ao Decreto n° 28.680, de 20 de dezembro de 2023, conforme segue:

Art. 1° Os incisos I e II do art. 4° do Decreto n° 28.680, de 20 de dezembro de 2023, que “Estabelece o calendário dos

feriados e pontos facultativos de 2024 do Poder Executivo Estadual, e dá outras providências.”, passam a vigorar com

as seguintes alterações:
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I - 1º (primeiro) período de 23 a 27 de dezembro de 2024; ou

II - 2º (segundo) período de 30 de dezembro a 3 de janeiro de 2025.

Art. 2º as escalas do Recesso Administrativo/Natalino serão organizadas, nos termos das tabelas que serão a

seguir disponibilizadas:

NATAL 23 A 27 de Dezembro 2024

NOME MATRÍCULA

ALEX CARLOS FERREIRA DE LIMA ****631

ARTHUR CESAR LIMA GUSMÃO ****475

CHARLES ROBERTO ARAÚJO PIMENTEL ****290

EDETE COLETTI BAPTISTA ****378

FRANCIRLENE BELO MENDES DE SANTANA ****392

JOSÉ BARBOSA ARAÚJO ****235

LUIZ GUSTAVO FERREIRA SANTANA ****131

MARGARETH CHRISTINA BONANZINI CASTELO BRANCO ****731

ANO NOVO 30 de Dezembro 2024 a 03 de janeiro de 2025

NOME MATRÍCULA

ALINE ARAUJO SCHUMANN ****319

DOMINGOS SÁVIO LIMA SIQUEIRA ****917

JADSON FERNADES DA SILVA ****893

ARTHUR CESAR LIMA GUSMÃO ****475

GIOVANNA GABRIELLA DE ANDRADE ISLER ****546

JOÃO PEDRO MENDES NUNES DA SILVA ****428

CRISTINA SUELY MARTINS BARROS ****736

YOHANNA PESSOA DE ARAUJO ****636

BRUNA FELIPE CRUZ ****658

MARCO ANTONIO PINHEIRO DE LIMA ****449

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Vice-Governador

Protocolo 0056483958

Portaria nº 10 de 15 de janeiro de 2025

O Vice-Governador, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de 20 de dezembro de

2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do art.173 da Lei 965, de 20

de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 89/2024/VICEGOV-SE – Processo nº

0041.000642/2024-16; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 17/11/2023, a servidor FERNANDO GILBERTO WERRI FILHO, ocupante do Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Vice-Governadoria, para desenvolver suas atividades laborais

junto a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - Sedec.
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Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Vice-Governadoria, devidamente assinadas

e abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Vice-Governadoria através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Vice-Governador

Protocolo 0056496482

CASA CIVIL

Portaria de férias nº 871 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 69 de 28 de junho de

2023 de 28/06/2023,publicada no DOE n.122, de 30/06/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 14/01/2025 a 23/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JEAN MARCIEL NUNES DOS SANTOS, CASA CIVIL - Assessor XV - CDS-15 *, matrícula

******654, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (14/01/2025 a

23/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

PAULO ROBERTO GOMES DA COSTA BARROS

Diretor Executivo

Protocolo DOC36069

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

EXTRATO

1-EXTRATO: CNV Nº 12/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE RIO CRESPO,

CNPJ/MF Nº: 63.761.977/0001-41. 4-OBJETO: Aquisição de 03 balanças de 300kg, 02 câmaras frias, 01 descascador e

lavador, 01 grade niveladora e 01 seladora embalagem, para realização, pelo Convenente, dos serviços de pesagem

de produtos, armazenamento e conservação de alimentos, remoção da casca e limpeza de produtos, nivelamento de

terrenos, entre outros. 5-REPASSE: R$ 100.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho:

2060820112485248501 - Fonte de Recurso: 1500007056 - Natureza da Despesa: 44404201 7-CONTRAPARTIDA:

$vinculo.contrapartida 8-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO:

0025.004533/2024-68 10-DATA DA ASSINATURA: 14/01/2025.

Protocolo 0056483731

EXTRATO

1-EXTRATO: COOP Nº 1/2025/PGE-DETRAN 2-VINCULANTE: DETRAN 3-VINCULADO: MINISTERIO PUBLICO DA

UNIÃO, CNPJ/MF Nº 26.989.715/0026-60. 4-OBJETO: Compartilhamento de informações e dados, informatizados do

DETRAN/RO, com permissão de acesso para consultas de registro de condutores (CNH) e veículos, por intermédio do
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“Sistema DETRANNET”, exclusivamente operados na base local, objetivando o desenvolvimento de combate à

criminalidade e repasse de informações cadastrais que subsidiem o desenvolvimento das atividades institucionais dos

partícipes, com o fim de prevenir e coibir condutos ilegais. 5-VIGÊNCIA: 5 anos, a contar da data de assinatura. 6-

PROCESSO: 0010.060386/2024-75 7-DATA DA ASSINATURA: 13/01/2025.

Protocolo 0056491006

Portaria nº 18 de 14 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições

delegadas pelo Procurador-Geral do Estado, por meio da Portaria 205, de 27 de maio de 2024; Considerando o que

consta no Processo 0020.000366/2025-15;

R E S O L V E:

CONCEDER 20 (vinte) dias de Licença Paternidade, ao servidor RENAN ALEXANDRE GOMEZ DA SILVA, matrícula

funcional nº ******669, Técnico da Procuradoria, no período de 7 a 26.1.2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE/RO

Protocolo 0056472319

EXTRATO

1-EXTRATO: 2º TACNT/0379/IPERON/PGE/2023 2-CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DE RONDÔNIA 3-CONTRATADA: NELOGICA SISTEMAS DE SOFTWARE LTDA, CNPJ/MF Nº: 05.898.757/0002-

49. 4-OBJETO: Fica alterada a titularidade do Contrato, passando a Contratada a ser: NELOGICA SISTEMAS DE

SOFTWARE LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ nº 05.898.757/0002-49, com sede na Avenida Eng.

Luiz Carlos Berrini, nº 105, Conj. 91, bairro Cidade Monções, São Paulo/SP, neste ato representado pelo Sócio MARCELO

ARAUJO DE CASTRO PEREIRA, inscrito no CPF nº 068.XXX.807-XX, e pelo Sócio FABIO AKIRA PIANOVSKI KATO, inscrito

no CPF nº 007.XXX.569-XX, conforme poderes que lhes são outorgados (0056380735). 5-PROCESSO:

0016.001084/2023-24 6--DATA DA ASSINATURA: 14/01/2025.

Protocolo 0056495727

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 1496/2024/PGE-SUGESP 2-CONTRATANTE: SUGESP 3-CONTRATADA: IMBUIA

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 06.159.295/0001-20. 4-OBJETO: Locação de imóvel, incluindo

salas mobiliadas e vagas de garagem, em Brasília/DF, para sediar as instalações da Secretaria Especial de Integração

do Estado de Rondônia, órgão vinculado ao Gabinete do Governador. 5-VALOR: R$ 827.464,66 6-DESPESA: Cód. U.O.:

11009 - Programa de Trabalho: 0412210152087208701 - Fonte de Recurso: 1500000001 - Natureza da Despesa:

33903910 7-PROCESSO: 0042.002648/2024-18 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade 9-VIGÊNCIA:

Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura 10-DATA DA ASSINATURA: 27/11/2024.

Protocolo 0056496287

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT/0031/SEJUS/PGE/2022 2-CONTRATANTE: SEJUS 3-CONTRATADA: CALECHE COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF Nº: 17.079.925/0001-72. 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Contrato por mais 12 meses,

a contar de 13.02.2025. 5-PROCESSO: 0033.126774/2021-15 6-DATA DA ASSINATURA: 14/01/2025.

Protocolo 0056497072

EXTRATO

1-EXTRATO: 5º TACNT/0037/SESAU/PGE/2022 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3-

CONTRATADA: NEFRON SERVIÇOS DE NEFROLOGIA LTDA, CNPJ/MF Nº: 22.865.117/0001-70. 4-OBJETO: Fica

prorrogado o prazo do Contrato por mais 01 mês, a contar de 14/01/2025. 5-PROCESSO: 0036.009459/2022-85 6-

DATA DA ASSINATURA: 14/01/2025.

Protocolo 0056497601

EXTRATO
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1-EXTRATO: 5º TACNT/0036/SESAU/PGE/2022 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3-

CONTRATADA: CLINERON - CLINICA RENAL DE RONDONIA LTDA, CNPJ/MF Nº: 03.545.833/0001-26. 4-OBJETO: Fica

prorrogado o prazo do por mais 01 mês, a contar de 14/01/2025. 5-PROCESSO: 0036.009402/2022-86 6-DATA DA

ASSINATURA: 14/01/2025.

Protocolo 0056497901

Portaria nº 1 de 02 de janeiro de 2025

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988, que positivou o princípio da

eficiência como um dos pilares da Administração Pública;

CONSIDERANDO o art. 12, inciso VII, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações), que dispõe

sobre a elaboração de plano anual de contratações;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir padrões de excelência e transparência aos atos de gestão dos

processos internos de trabalho;

CONSIDERANDO o contínuo aprimoramento dos processos de compras no âmbito da Procuradoria Geral do

Estado de Rondônia;

O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as

previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia),

R E S O L V E:

Art. 1º. Aprovar o Plano Anual de Contratações (PAC) para o exercício de 2025, relativo à aquisição de bens e

contratação de serviços, no âmbito da Procuradoria Geral do Estado de Rondônia, conforme Anexo desta Portaria.

§1º. Fica dispensada a aprovação específica nos processos de aquisição e contratação constantes no PAC,

devendo ser observadas ainda todos os dispositivos legais pertinentes.

§2º. As aquisições não constantes no Plano deverão ser motivadas pela unidade requisitante e aprovadas pelo

Secretário-Geral.

Art. 2º. O Controle Interno avaliará o cumprimento das metas e execução previstas no PAC.

Art. 3º. As disposições, a íntegra do PAC e demais instrumentos relativos ao seu cumprimento deverão ser

disponibilizados, de forma transparente, no sítio eletrônico da Procuradoria Geral do Estado.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velhor-RO, data e hora do sistema.

THIAGO ALENCAR ALVES PEREIRA

Procurador Geral do Estado de Rondônia

PAC 2025

Processo nº 0020.017610/2024-90 - Anexo V – Minuta do Plano Anual de Contratações da Procuradoria

Geral do Estado de Rondônia – 2025

1 – Materiais de consumo

Item Gênero Objeto
Unid. de

Medida
Quant.

Unid.

Responsável
Prioridade

1 Alimentício Açúcar PCT 2 Kg 324 DAL Alta

2 Alimentício Água mineral
Galão de

20L
2600 DAL Média

3 Alimentício Água mineral 500 ml sem gás Unid. 3700 DAL Média

4 Alimentício Água mineral 500 ml com gás Unid. 3840 DAL Média

5 Alimentício
Café torrado e moído, classificação ABIC ou

equivalente do tipo SUPERIOR
Kg 816 DAL Alta

6 Expediente Apontador para lápis Unid. 20 DAL Alta

7 Expediente Barbante Rolo 18 DAL Média

8 Expediente Borracha Unid. 20 DAL Alta

9 Expediente Corretivo Unid. 2 DAL Alta
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10 Expediente Envelopes (15x20cm) Unid. 100 DAL Alta

11 Expediente Envelopes personalizados (A4) Unid. 100 DAL Alta

12 Expediente Estilete Unid. 2 DAL Alta

13 Expediente Fita Adesiva Unid. 50 DAL Média

14 Expediente Grampeador Médio Unid. 6 DAL Alta

15 Expediente Grampo para Grampeador (26/6) Caixa 9 DAL Alta

16 Expediente Marca Texto Amarelo Unid. 73 DAL Alta

17 Expediente Marca Texto Verde Unid. 9 DAL Alta

18 Expediente Papel A4 Resma 171 DAL Alta

19 Expediente Porta Canetas Unid. 11 DAL Alta

20 Expediente Prancheta Unid. 5 DAL Alta

21 Expediente Régua de 30 cm Unid. 12 DAL Média

22 Expediente Tesoura Unid. 11 DAL Média

23
Outros

Materiais
Álcool gel 70% de 900ml Unid. 14 DAL Alta

24
Outros

Materiais
Álcool líquido Litro 148 DAL Alta

25
Outros

Materiais
Bandeja para garrafas de café e copos Unid. 2 DAL Alta

26
Outros

Materiais
Buquê de Rosas Unid. 30 DAL

Por

demanda

27
Outros

Materiais
Cabo de transmissão de carga para Bateria - 3,5m Unid. 1 DAL Alta

28
Outros

Materiais
Calculadora Unid. 1 DAL Alta

29
Outros

Materiais
Canivete Tático Unid. 2 DAL Alta

30
Outros

Materiais
Cartucho para Impressora a Laser Multifuncional Unid. 50 DAL Média

31
Outros

Materiais

Copo descartável de 180 ml para água (pacote com

100 unid.)
Pacote 668 DAL Média

32
Outros

Materiais
Kit APH Tático Unid. 2 DAL Alta

33
Outros

Materiais
Lanterna Tática a pilhas Unid. 2 DAL Alta

34
Outros

Materiais
Microfone auricular sem fio Unid. 2 DAL Alta

35
Outros

Materiais
Microfone sem fio Unid. 2 DAL Alta

36
Outros

Materiais
Kit Ergonômico (Apoio, mouse e teclado) Unid. 350 DAL Alta

37
Outros

Materiais
Mouse sem fio Unid. 9 DAL Alta
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38
Outros

Materiais
Pilhas AA Unid. 175 DAL Alta

39
Outros

Materiais
Pilhas AAA Unid. 40 DAL Alta

40
Outros

Materiais
Tinta para impressoras EPSON ECOTANK Kit 6 DAL Alta

41
Outros

Materiais
HeadSet Unid. 125 DAL Alta

42
Outros

Materiais

Materiais Elétricos, de Rede, Parafusos e Similares

para Alteração de Layout
Unid. 1 DAL Alta

43
Outros

Materiais
Suporte de mesa para Celulares personalizados Unid. 50 DAL Alta

44
Outros

Materiais
Lâmpadas para luminárias (modelo padrão do CPA) Unid. 40 DAL Média

45
Outros

materiais
Mangueira para jardim de 30 mt Unid. 1 DAL Média

46
Materiais

p/ Cozinha
Detergente líquido 500 ml Unid. 47 DAL Alta

47
Materiais

p/ Cozinha
Esponja de Lã Unid. 12 DAL Média

48
Materiais

p/ Cozinha
Esponja de Limpeza Unid. 51 DAL Média

49
Materiais

p/ Cozinha
Flanela Unid. 51 DAL Média

50
Materiais

p/ Cozinha
Limpador multiúso (500 ml) Frasco 12 DAL Média

51
Materiais

p/ Cozinha
Pano de prato Unid. 36 DAL Média

52
Materiais

p/ limpeza
Vassoura de pelo Unid. 2 DAL Média

53
Materiais

p/ Cozinha
Carga para botijão de gás Unid. 4 DAL Média

54
Materiais

p/ Cozinha
Garrafas Térmicas de 1,9L Unid. 6 DAL Média

55
Materiais

p/ cozinha
Filtro de Papel para café Caixa 20 DAL Média

56
Insumos

para DTI
Alicate Punch Dawo Unid. 2 DAL Média

57
Insumos

para DTI
Caixa de Cabo UTP Cat.6 Caixa 2 DAL Média

58
Insumos

para DTI
Dock Station Unid. 1 DAL Média

59
Insumos

para DTI
Gravador de CD/DVD USB Unid. 1 DAL Média
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60
Insumos

para DTI
Mochila para Ferramentas Unid. 2 DAL Média

2 - Contratação de serviços comuns

Item Gênero Objeto
Unid. de

Medida
Quant.

Unid.

Responsável
Prioridade

01
Serviços

CNPJ

1ª Corrida da Procuradoria Geral do Estado de

Rondônia
Serviços 01 DAL Alta

02
Serviços

CNPJ
VI - Conferência da PGE Serviços 01 DAL Média

03
Serviços

CNPJ

Confecção de placas e totens para identificação das

salas e setores da PGE
Serviços 90 DAL Média

04
Serviços

CNPJ
Coffee Break Pessoas 1200 CRP

Por

demanda

05
Serviços

CNPJ
Locação de Treliças p/ Backdrop Serviços 06 CRP

Por

demanda

06
Serviços

CNPJ
Locação de BackDrop Unid. 06 CRP

Por

demanda

07
Serviços

CNPJ
Confecção de placas de homenagens Unid. 15 CRP

Por

demanda

08
Serviços

CNPJ
Confecção de Broches/Tag para Equipe Unid. 10 CRP

Por

demanda

09
Serviços

CNPJ
Serviços de Decoração Serviços 06 CRP

Por

demanda

10
Serviços

CNPJ
Confecção de Prisma Acrílico Unid. 50 CRP

Por

demanda

11
Serviços

CNPJ
Confecção de Banners Unid. 10 CRP

Por

demanda

12
Serviços

CNPJ
Confecção de Crachás com cordão para eventos Unid. 500 CRP

Por

demanda

13
Serviços

CNPJ
Manutenção de Elevador Meses 12 PRJP Alta

14
Serviços

CNPJ
Manutenção de Bebedouro Trimestre 04 DAL Alta

15
Serviços

CNPJ
Garrafas personalizadas Unid. 80 DAL Alta

16
Serviços

CNPJ

Confecção de Identidade Funcionais para

Procuradores
Unid. 29 DAL

Por

demanda

17
Serviços

CNPJ
Locação de Imóvel para Vilhena Mês 12 PRV Alta

18
Serviços

CNPJ
Locação de Imóvel para Cacoal Mês 12 PRC Alta

19
Serviços

CNPJ
Dedetização da Regional de Ji-Paraná Trimestral 04 PRJP Alta

19 Licenças CANVA Meses 12 CRP Alta
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20 Licenças JUSBRASIL Meses 12 GAB Alta

3 - Contratações de Capacitações

Item Gênero Objeto
Unid. de

Medida
Quant.

Unid.

Responsável
Prioridade

01 Inscrição Congresso Brasileiro de Compras Públicas Inscrição 04 CAI Média

02 Inscrição
Oficina para elaboração de Planilha de custos, na

Prática
Inscrição 04 CAI Média

03 Edital

Residentes Jurídicos (20 Residentes) = R$ 2.700,00 +

300,00 Transporte + 100,00 Seguro (Avaliar

PGE/Fundo)

Edital 12 CAI Média

04 Edital
Congresso Nacional dos Procuradores - ANAPE (10 +

pasagens+idenização)
Edital 12 CAI Média

05 Edital Encontro Nacional de Procuradorias Fiscais - ANAPE Edital 03 CAI Média

06 Edital
Encontro Nacional de Procuradores de Saúde -

ANAPE
Edital 02 CAI Média

07 Edital
Encontro Nacional de Procuradorias do Meio

Ambiente - ANAPE
Edital 01 CAI Média

08 Edital Congresso Brasileiro de Direito Administrativo - IBDA Edital 05 CAI Média

09 Edital Congresso Nacional da Dívida Ativa - PGFN Edital 03 CAI Média

10 Edital Escrita Jurídica com o Chat GPT Edital - CAI Média

11 Inscrição Seminário do FONACON Inscrição 02 CAI Média

12 Inscrição Contratos Week Inscrição 04 CAI Média

13 Inscrição COMBRASCOM Inscrição 02 CAI Média

14 Inscrição
51º Congresso Nacional dos Procuradores dos

Estados e do Distrito Federal
Inscrição - CAI Média

Protocolo 0056168903

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 4/2025/SEOSP-NFEF 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DE

AGRICULTORES DA COMUNIDADE DO RAMAL UBERABA E ENTORNO - ACRUB, CNPJ/MF Nº: 35.848.650/0001-76. 4-

OBJETO: Construção da sede da Associação de Agricultores da Comunidade do Ramal Uberaba e entorno - ACRUB. 5-

VALOR: R$ 100.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 27001 - Programa de Trabalho: 1545120572428242802 - Fonte de

Recurso: 00001500007003 - Natureza da Despesa: 44504201 7- CONTRAPARTIDA: R$ 396,40 8-VIGÊNCIA: Prazo de

120 dias, a contar da data da liberação dos recursos 9-PROCESSO: 0069.003865/2023-38 10-DATA DA

ASSINATURA: 14/01/2025.

Protocolo 0056505906

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 36/2025/PGE-SEJUCEL 2-VINCULANTE: SEJUCEL 3-VINCULADA: INSTITUTO AMAZÔNICO

DE POLITICAS PÚBLICAS ESTRATÉGICAS, SOCIAIS E SUSTENTÁVEIS, CNPJ/MF Nº: 27.019.461/0001-62. 4-OBJETO:

Projeto Amazônia Cultural - Festival de Instalação do Município de Porto Velho/RO, nas datas de 15 a 19 de Janeiro de

2025. 5-VALOR: R$ 371.500,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 32001 - Programa de Trabalho: 1339220931049104902 -

Fonte de Recurso: 1500007051 - Natureza da Despesa: 33504105 7- CONTRAPARTIDA: R$ 1.000,00 8-VIGÊNCIA:

Prazo de 64 dias, a contar da data da assinatura 9-PROCESSO: 0032.003365/2024-02 10-DATA DA ASSINATURA:

15/01/2025.

Protocolo 0056506847
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EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNV Nº 007/PGE-2021 2-VINCULANTE: SEDUC 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ARIQUEMES,

CNPJ/MF Nº: 04.104.816/0001-16 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio, por mais 365 dias, a contar de

22/02/2025. 5-PROCESSO: 0005.459096/2020-21 06-DATA DA ASSINATURA: 03/01/2025.

Protocolo 0056226428

EXTRATO

1-EXTRATO: CNT Nº 1607/2024/PGE-SUGESP 2-CONTRATANTE: SUGESP 3-CONTRATADA: IMPACTUAL

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA - ME, CNPJ/MF Nº: 10.585.532/0001-91. 4-OBJETO: Serviços de vigilância armada e

desarmada, ostensiva, orgânica, preventiva, diurna e noturna, de forma contínua, mediante o fornecimento de mão de

obra com dedicação exclusiva. 5-VALOR: R$ 7.322.754,11 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11009 - Programa de Trabalho:

0412210152174, 0412221122011, 0412221334546 - Fonte de Recurso: 15000, 25000 - Natureza da Despesa:

33903977 7-PROCESSO: 0042.005127/2023-23 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/90051/2024 9-

VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da ordem de serviços/fornecimento 10-DATA DA ASSINATURA:

27/12/2024.

Protocolo 0056511589

EXTRATO

1-EXTRATO: COOP Nº 128/2024/PGE-DETRAN 2-VINCULANTE: DETRAN 3-VINCULADO: POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DE RONDÔNIA, CNPJ/MF Nº 01.664.910/0001-31. 4-OBJETO: ACESSO PARA LEVANTAMENTO ESTATÍSTICO DE

SINISTROS DE TRÂNSITO: Concessão de acesso (Login e senha) ao DETRAN aos registros de ocorrências policiais e

extração de dados de sinistros de trânsito do sistema SINESP/PPE, ou qualquer outro que o venha a substituir, e,

registros de óbitos relativos a sinistros de trânsito no Estado de Rondônia, cuja finalidade é subsidiar os dados

estatísticos do Registro Nacional de Estatísticas de Trânsito – RENAEST / DETRAN e ACESSO A DADOS PARA ATIVIDADES

DE SEGURANÇA PÚBLICA: Concessão de acesso a dados informatizados do DETRAN/RO à PC/RO, com permissão de

acesso para consultas de registro de condutores habilitados e de veículo automotores, por intermédio de aplicativo

mobile (web service para consumo de dados em sistema da SESDEC) derivado do Sistema DETRANNET, mediante login

e senha, exclusivamente operados na base estadual, objetivando o desenvolvimento de combate à criminalidade e

repasse de informações cadastrais que subsidiem o desenvolvimento das atividades institucionais dos partícipes, com o

fim de prevenir e coibir condutas ilegais. Bem como inserção no DETRANNET dos registros de roubo e furto, e também

do alerta de roubo e furto. 5-VIGÊNCIA: 60 meses, a contar da data de assinatura. 6-PROCESSO: 0010.010034/2023-

98 7-DATA DA ASSINATURA: 14/01/2025.

Protocolo 0056512084

EXTRATO

1-EXTRATO: 5º TACNV Nº 586/PGE-2022 2-VINCULANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 3-

VINCULADA: MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, CNPJ/MF Nº: 01.254.422/0001-56. 4-OBJETO: Fica

autorizada a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Convênio por mais 180 dias, a contar de 15.01.2025. 5-

PROCESSO: 0029.335626/2021-59 6-DATA DA ASSINATURA: 15/01/2025.

Protocolo 0056516252

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE

Portaria nº 10 de 14 de janeiro de 2025

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 11, inciso XXVI, do

Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 30 e seguintes da LC 68/92;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de demandas no Setor de Gestão de Pessoas;

RESOLVE:

Art. 1º - REMARCAR o gozo de 20 (vinte) dias de férias da servidora Milena Cristiane Lima da Silva,

ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas - DIGEP, matricula nº ******485, lotada na Controladoria-

Geral do Estado - CGE, referente ao exercício de 2024, conforme Portaria de férias nº 13564 de 30 de outubro de
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2024, transferindo-se o usufruto de 13.01.2025 a 01.02.2025 para os períodos de 03.02.2025 a 12.02.2025 e

14.07.2025 a 23.07.2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0056466359

Portaria nº 11 de 14 de janeiro de 2025

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 11, inciso XXVI, do

Decreto n. 23.277, de 16 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o disposto no Art. 30 e seguintes da LC 68/92;

CONSIDERANDO a necessidade de realização de demandas no Setor de Ouvidoria desta Controladoria Geral do

Estado;

RESOLVE:

Art. 1º - REMARCAR o gozo de 2 (dois) dias de férias do servidor Leonardo Costa Lima, ocupante do cargo de

Assistente de Controle Interno, matricula nº ******472, lotado na Controladoria-Geral do Estado - CGE, referente ao

exercício de 2024, conforme Portaria de férias nº 13564 de 30 de outubro de 2024, transferindo-se o usufruto de

14.01.2025 a 15.01.2025 para os períodos de 06.10.2025 a 07.10.2025.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSE ABRANTES ALVES DE AQUINO

Controlador-Geral do Estado

Protocolo 0056467699

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

Notificação nº 1/2025/SUGESP-CGP

A Senhora: JULIANA FERREIRA SILVA DE SOUZA

CPF: ***570.462-**

Matrícula n.º ******967

CARGO: ASSESSOR II

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria, a ligar no número 69 9976-8276 ou a comparecer nesta Coordenadoria de

Gestão de Pessoas/SUGESP, localizada no Palácio Rio Madeira - Avenida Farquar, n.º 2986, Edifício Pacaas Novos,

1º andar, das 07:30 às 13:30h, COM PRAZO DE 10 DIAS, para tratar de assuntos de seu interesse, a contar da

data da publicação desta Notificação.

Atenciosamente,

Raquel de Oliveira Rodrigues

Coordenadora de Gestão de Pessoas

SUGESP

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas

Portaria nº 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE nº 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0056437237

Portaria nº 14 de 14 de janeiro de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS – SUGESP, no uso de suas atribuições delegadas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de

dezembro de 2017.

Considerando a Lei Complementar nº 3.803 de 12 de maio de 2016, publicada no DOE nº 86 de 12/05/2016, que

assegura todos os servidores públicos efetivos, civis e militares da Administração Publica Direta e Indireta do Estado de
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Rondônia, a Licença Paternidade, nos termos do inciso XIX, do Artº 7º da Constituição Federal.

Considerando que será concedido por 15 (quinze) dias consecutivos, além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º,

do Artº 10, do Ato das disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal, pelo nascimento ou adoção de

filhos, mediante a apresentação da Certidão de nascimento, conforme o Processo SEI nº 0042.000202/2025-21;

RESOLVE:

Artº 1º - CONCEDER, 20 (vinte) dias de LICENÇA PATERNIDADE ao servidor MADSON DE SOUZA COSTA,

Matricula ******486, ocupante do cargo de Chefe de Núcleo V, da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos

Públicos Administrativos - SUGESP, a partir da data de nascimento de seu filho, ocorrido em 08/01/2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho - RO, 14/01/2025.

GERMANO DE SOUSA JUNIOR

Diretor Executivo

Ordenador de despesas

Portaria nº 11 de 18 de janeiro de 2024 - DOE nº 12 de 18/01/2024 (0045265210)

Protocolo 0056473933

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 23 de 13 de janeiro de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro

de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210

de 02 de maio de 2024.

Considerando Requerimento- SEPOG-GEOG (ID:0056384845) e Autorização (ID:0056388668), constantes no

Processo SEI (ID:0035.000127/2025-98), com fulcro nos termos do art. 98, da Lei Federal nº 9.504/97.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 05 (cinco) dias de Folga Eleitoral Compensatória, sem prejuízo da remuneração a servidora:

ANA CLÁUDIA MACEDO DA ROCHA SILVA, Assessor VIII, portadora da matrícula: ******697, lotado na Secretaria de

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, nas seguinte datas: 13, 14, 15, 16 e 17 de Janeiro de

2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se.

Porto Velho-RO,data e hora do Sistema.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0056432354

Portaria nº 24 de 13 de janeiro de 2025

Altera o Artigo 17 da Portaria nº 382, de 01 de setembro de 2023, que institui o Código de Ética no âmbito da Secretaria

de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições legais que

lhe confere os termos do inciso I, art. 41 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

CONSIDERANDO o disposto nos autos do processo nº 0035.000722/2023-61,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 17 da Portaria nº 382, de 1º de setembro de 2023, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 17. A Comissão de Ética será composta por 3 (três) servidores, com seus respectivos suplentes, indicados

pelo gestor titular, sendo presidida por um de seus membros e contando com, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos".

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BEATRIZ BASÍLIO MENDES
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Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Protocolo 0056439053

Notificação nº 1/2025/SEPOG-CAF

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO -

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Portaria nº 210, de 02 de maio de 2024

(0048328962), publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 84, no dia 08/05/2024, vem através desta

NOTIFICAR a empresa MÁRIOS ASBESTAS LTDA, de CNPJ 17.025.753/0001-54, em função da abertura do

processo administrativo apuratório, sob o número 0035.000032/2025-74, em razão do atraso na entrega do item

0023 - MicroScanner de Rede, da Ata de Registro de Preços nº 160/2023/SUPEL-RO (0051102608), conforme o prazo

do Instrumento Convocatório - Pregão Eletrônico nº 406/2023/SUPEL (0056276232) e processo de aquisição

0035.003833/2024-19.

Assim, considerando que o atraso na entrega nos prazos estabelecidos possui previsão no item 07 do quadro

presente no subitem 16.11 do Pregão Eletrônico nº 406/2023/SUPEL (0056276232), informo que o prazo para

apresentação da manifestação é de 05 (cinco) dias úteis, conforme o item 16.12, respeitando as garantias de ampla

defesa e contraditório.

16.12. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado,

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Registramos que a empresa está sujeita a aplicação de multa e demais sanções, previstas no Edital, conforme

item 16 e subitens. Encaminho anexo o Instrumento Convocatório - Pregão Eletrônico nº 406/2023/SUPEL

(0056276232) e seus anexos.

Porto Velho, 14 de janeiro de 2024.

PASCALINI CARVALHO CHAGAS

Coordenadora de Administração e Finanças - SEPOG

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

Delegação de Competência da Portaria nº 210, de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0056214727

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0042.007757/2024-

13,

RESOLVE:

Ceder, a contar de 3 de janeiro de 2025, com ônus para a Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos - Sugesp, até 31 de dezembro de 2025, a servidora HELANNE CRISTINA

MAGALHÃES CARVALHO, Agente de Polícia, matrícula n. ******333, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056370839

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0070.000874/2024-

19,

RESOLVE:
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Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Superintendência Estadual de

Tecnologia da Informação e Comunicação - Setic, até 31 de dezembro de 2025, da servidora CAMILA DA CONCEIÇÃO

DOS SANTOS, Agente em Atividades Administrativas, matricula n. ******857, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056272594

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0026.072204/2022-

78,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Secretaria de Estado de Assistência e

do Desenvolvimento Social - Seas, até 31 de dezembro de 2025, da servidora MERYANNY MELGAR, Auxiliar em

Atividades Administrativas, matrícula n. ******955, pertencente ao quadrode pessoal da Secretaria de Estado da

Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056280233

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.015297/2023-

43,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron, até 31 de dezembro de 2025, da servidora MARIA IONEIDE MORAIS

MOREIRA, matrícula n. ******405, Auxiliar de Enfermagem,    pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado

da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056280939

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0026.072331/2022-

77,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Secretaria de Estado de Assistência e

do Desenvolvimento Social - Seas, até 31 de dezembro de 2025, do servidor CLEITON DA SILVA, Auxiliar de Serviços
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Gerais, matrícula n. *****017, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056281917

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0016.000458/2024-

75,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, até 31 de dezembro de 2025, do servidor WENDER

SÁTIRO MORAIS DE MENDONÇA, Agente administrativo, matrícula n. ******813, pertencente ao quadro de pessoal

da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056282192

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0026.068871/2022-

56,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Secretaria de Estado da Assistência e

do Desenvolvimento Social - Seas, até 31 de dezembro de 2025, da servidora TAMIR SILVA DE PAULA, Agente em

Atividades Administrativas, matrícula n. ******518, do Laboratório Central, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056284479

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0010.057971/2024-

98,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Departamento Estadual de Trânsito –

Detran, até 31 de dezembro de 2025, da servidora KATIA LUZIA CAVALCANTE SANTANNA, Auxiliar Atividade

Administrativa, matrícula n. ******079, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
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Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056285242

DECRETO DE 7 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0009.057645/2020-

96,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes - DER, até 31 de dezembro de 2025, do servidor SIDIVAL DE SOUZA FREITAS, Motorista,

matrícula n. ******215, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056287364

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0004.069606/2022-

43,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Corpo de Bombeiros Militar - CBM, até

31 de dezembro de 2025, do servidor JACKSON DA SILVA BARATA, Técnico em Segurança do Trabalho, matrícula n.

******367, doHospital de Pronto Socorro João Paulo II, pertencente ao quadrode pessoal da Secretaria de Estado da

Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338668

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0004.416910/2018-

16,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Corpo de Bombeiros Militar de

Rondônia, até 31 de dezembro de 2025, da servidora GISELLE RICAS LIMA, Enfermeiro, matrícula n. ******039,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022
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Protocolo 0056338651

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.001170/2023-

57,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, do servidor ROGÉRIO ALVES DA SILVA, Biomédico, matrícula n. ******493, do Hospital de Base Dr.

Ary Pinheiro, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades

na Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338612

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0065.444992/2020-

81,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo - Fease, até 31 de dezembro de 2025, do servidor LEONARDO TERCEIRO DE CARVALHO, Agente em

Atividades Administrativas, matrícula n. ******817, do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, pertencente ao quadrode

pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338596

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0041.001248/2024-

97,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Secretaria Estadual de

Desenvolvimento Econômico - Sedec, até 31 de dezembro de 2025, da servidora ORALDA KÉLIA DO NASCIMENTO

SILVA, Administradora, matrícula n. ******254, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338571

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025
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O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0035.569067/2021-

08,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão - Sepog, até 31 de dezembro de 2025, da servidora DANIELE DE PAULA PEREIRA, Administrador,

matrícula n. ******381, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338552

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.289282/2021-

68,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, da servidora MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DA SILVA, Biomédico, matrícula n. ******210, do

Laboratório Central, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas

atividades na Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338541

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0030.058921/2021-

47,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin, até 31 de dezembro de 2025, da servidora REBECA MONIQUE DE OLIVEIRA TEIXEIRA SOUZA, Administrador,

matrícula n. ******940, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338958

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0030.069150/2022-

02,

RESOLVE:
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Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Secretaria de Estado de Finanças -

Sefin, até 31 de dezembro de 2025, do servidor EDUARDO SALVATIERRA DA SILVA OLIVEIRA, Agente em Atividades

Administrativas, matrícula n. ******975,pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338954

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0016.003285/2023-

66,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, até 31 de dezembro de 2025, da servidora MARIA GABRIELA DA SILVA

SILVEIRA, Agente Atividade Administrativa, matrícula n. ******853, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056339739

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0036.023262/2023-

30,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Superintendência Estadual de Gestão

de Pessoas - Segep, até 31 de dezembro de 2025, do servidor ANDERSON VITORINO FERREIRA, Agente Atividade

Administrativa, matrícula n. ******164, doHospital Regional de Cacoal, pertencente ao quadro de pessoalda Secretaria

de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056339063

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0033.137536/2019-

11,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Secretaria de Estado da Justiça - Sejus,

até 31 de dezembro de 2025, da servidora MIRIAM MUNIZ DA ROCHA, Enfermeiro, matrícula n. ******728, do Hospital

de Pronto Socorro João Paulo II, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056339017

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.068143/2019-

88,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, do servidor AURINDO DE ALMEIDA, Auxiliar de Serviços de Saúde, matrícula n. ******723,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades na Assembleia

Legislativa do Estado de Rondônia - ALE/RO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056339000

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.001012/2024-

88,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, da servidora THATIANE DA SILVA E SILVA, Agente Atividade Administrativa, matrícula n. ******035  ,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades na Assembleia

Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338974

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.001443/2023-

53,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron, até 31 de dezembro de 2025, do servidor ROBERTO DE SOUSA MAIA,

Agente em Atividades Administrativas, matrícula n. ******844,pertencente ao quadrode pessoal da Secretaria de

Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
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Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338916

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.015290/2023-

21,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron, até 31 de dezembro de 2025, do servidor JOSE CAVALCANTI

BEZERRA, Técnico em Serviço da Saúde, matrícula n. ******560, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338900

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.015291/2023-

76,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron, até 31 de dezembro de 2025, da servidora VANILDE PAGLIARI,

Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula n. ******360,    pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338653

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.015295/2023-

54,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron, até 31 de dezembro de 2025, da servidora MARIA ELIANA DE FREITAS

BRAGA, Economista, matrícula n. ******338, pertencente ao quadrode pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo
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Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338629

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n.0015.015292/2023-11,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron, até 31 de dezembro de 2025, da servidora ANDREA COELHO

MACEDO SELHORST, Auxiliar de Serviços Gerais,    matrícula n. ******367, pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338404

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0015.203883/2019-

67,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - Idaron, até 31 de dezembro de 2025, da servidora ALINE DA SILVA

RODRIGUES, Agente em Atividades Administrativas, matrícula n. ******804,pertencente ao quadro de pessoal da

Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338565

Portaria nº 231 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017, e,

considerando o Ofício 11889/2024/SEFIN-GPRO (0056110576) constante no Processo n. 0030.013758/2024-36,

R E S O L V E:

Conceder Progressão Funcional aos servidores constante na tabela abaixo, com base na LC nº 1052 de 19 de

fevereiro de 2002, publicada no DOE n. 4927, de 22 de fevereiro de 2002, e a Lei Complementar n. 4858 de 11 de

setembro de 2020, que dispõe sobre a Carreira de Tributação, Arrecadação e Fiscalização - TAF:

Matricula Nome
Descrição Cargo

Efetivo

REFERÊNCIA

ANTERIOR

Atualizar para

REFERÊNCIA

EFEITO

FINANCEIRO

******518 DOUGLAS CARREIRO DA HORA Auditor Fiscal REF2 REF3 10/12/2024

******865 ANDRE RODRIGO KOVALHUK Analista Tributario REF2 REF3 16/12/2024

******885
CARLOS EDUARDO DE SOUSA

XAVIER
Analista Tributario REF2 REF3 18/12/2024

******144
ANDRE LUIZ MAGALHAES DA

PAZ
Analista Tributario REF10 REF11 22/12/2024
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******114 SEBASTIAO RAMIRES Analista Tributario REF10 REF11 23/12/2024

******200 LETICIA LARA SANTOS Analista Tributario REF10 REF11 29/12/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas -Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056465677

Portaria nº 203 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3652 (0056052980) e, conforme constam no Processo n. 0036.060508/2024-35,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ELIANE KARIM DA SILVA

Matricula: xxxxxx222 Data Admissão:27/09/2010

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 27/09/2018 a 26/09/2020 27/09/2020

07 27/09/2020 a 26/09/2022 27/09/2022

08 27/09/2022 a 26/09/2024 27/09/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056440882

Portaria nº 244 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3632 (0056001173) e, conforme constam no Processo n. 0036.059537/2024-54,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARCIA MOCELIN BENITES

Matricula: xxxxxx715 Data Admissão:24/08/2010

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: HRC/SESAU-RO
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Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 24/08/2020 a 23/08/2022 24/08/2022

08 24/08/2022 a 23/08/2024 24/08/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056475683

Portaria nº 208 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3650 (0056043361) e, conforme constam no Processo n. 0036.059532/2024-21,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

IRACEMA DE FATIMA NASCIMENTO

Matricula: xxxxxx034 Data Admissão:27/03/2019

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 27/03/2019 a 26/03/2022 27/03/2022

03 27/03/2022 a 26/03/2023 27/03/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056444702

Portaria nº 242 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3634 (0056003171) e, conforme constam no Processo n. 0036.059321/2024-99,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOCILAINE JENYFER FRANCISCO SILVA XAVIER

Matricula: xxxxxx553 Data Admissão:20/11/2019
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Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 20/11/2019 a 19/11/2022 20/11/2022

03 20/11/2022 a 19/11/2023 20/11/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056472756

Portaria nº 221 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3645 (0056014916) e, conforme constam no Processo n. 0036.058823/2024-01,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JUCILENE LIRA CEBALHO

Matricula: xxxxxx336 Data Admissão:11/01/2011

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 07

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 11/01/2019 a 10/01/2021 11/01/2021

07 11/01/2021 a 10/01/2023 11/01/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056449187

Portaria nº 215 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3647 (0056015554) e, conforme constam no Processo n. 0036.058810/2024-23,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:
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GILSON DIAS BARBOSA

Matricula: xxxxxx228 Data Admissão:24/09/2010

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 24/09/2020 a 23/09/2022 24/09/2022

08 24/09/2022 a 23/09/2024 24/09/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056448317

Portaria nº 213 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3648 (0056029459) e, conforme constam no Processo n. 0054.001912/2024-59,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

VANILDA MARIA DANTAS DE MORAES BRAGA

Matricula: xxxxxx495 Data Admissão:14/12/1990

Cargo: FISIOTERAPEUTA

Lotação: SESAU-RO

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 14/12/2022 a 13/12/2024 14/12/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056448162

Portaria nº 204 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3628 (0055994755) e, conforme constam no Processo n. 0036.058572/2024-56,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II
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artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANA PAULA SANTANA

Matricula: xxxxxx136 Data Admissão:20/09/2010

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 20/09/2018 a 19/09/2020 20/09/2020

07 20/09/2020 a 19/09/2022 20/09/2022

08 20/09/2022 a 19/09/2024 20/09/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056441395

Portaria nº 243 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3633 (0056001668) e, conforme constam no Processo n. 0036.057768/2024-23,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

RENATO SILVA

Matricula: xxxxxx554 Data Admissão:27/11/2018

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 27/11/2021 a 26/11/2022 27/11/2022

04 27/11/2022 a 26/11/2024 27/11/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056474857

Portaria nº 249 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3616 (0055932997) e, conforme constam no Processo n. 0036.057585/2024-16,
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RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LIDIA SERAFIN DE SOUZA

Matricula: xxxxxx511 Data Admissão:13/11/2019

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 13/11/2019 a 12/11/2022 13/11/2022

03 13/11/2022 a 12/11/2023 13/11/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056480620

Portaria nº 240 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3636 (0056004410) e, conforme constam no Processo n. 0063.002483/2024-28,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MAURIZA SOARES DE LIMA SANTOS

Matricula: xxxxxx505 Data Admissão:08/06/2004

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: POC/SESAU-RO

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 08/06/2018 a 07/06/2020 08/06/2020

10 08/06/2020 a 07/06/2022 08/06/2022

11 08/06/2022 a 07/06/2024 08/06/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056471757

Portaria nº 241 de 14 de janeiro de 2025
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SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3635 (0056003294) e, conforme constam no Processo n. 0036.056453/2024-69,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FERNANDA CASTELLAN ALVARES

Matricula: xxxxxx853 Data Admissão:08/11/2013

Cargo: TECNICO EM RADIOLOGIA

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 08/11/2021 a 07/11/2023 08/11/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056472303

Portaria nº 245 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3631 (0055996196) e, conforme constam no Processo n. 0036.056440/2024-90,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

EDMILSON MOURA GOMES

Matricula: xxxxxx184 Data Admissão:29/10/2009

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 29/10/2017 a 28/10/2019 29/10/2019

07 29/10/2019 a 28/10/2021 29/10/2021

08 29/10/2021 a 28/10/2023 29/10/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056476384
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Portaria nº 239 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3637 (0056005309) e, conforme constam no Processo n. 0036.056134/2024-53,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FERNANDO VELASQUES GONCALVES

Matricula: xxxxxx138 Data Admissão:05/11/2012

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: SESAU-RO

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 07

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 05/11/2022 a 04/11/2024 05/11/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056471012

Portaria nº 236 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3639 (0056006841) e, conforme constam no Processo n. 0036.055917/2024-10,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

THARLES ALAN MARTINS

Matricula: xxxxxx855 Data Admissão:30/08/2010

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 30/08/2020 a 29/08/2022 30/08/2022

08 30/08/2022 a 29/08/2024 30/08/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022
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Protocolo 0056470100

Portaria nº 225 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3641 (0056009725) e, conforme constam no Processo n. 0036.097498/2022-21,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

HELLEN CRISTINA NASCIMENTO CRUZ

Matricula: xxxxxx235 Data Admissão:30/09/2010

Cargo: TECNICO EM NUTRICAO DIETETICA

Lotação: HICD/SESAU-RO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 30/09/2022 a 29/09/2024 30/09/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056450060

Portaria nº 237 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3638 (0056005990) e, conforme constam no Processo n. 0036.055461/2024-98,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

SOLANJA APARECIDA PASCOAL DE FREITAS

Matricula: xxxxxx110 Data Admissão:19/08/2010

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 19/08/2020 a 18/08/2022 19/08/2022

08 19/08/2022 a 18/08/2024 19/08/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo
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Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056470596

Portaria nº 226 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3640 (0056007428) e, conforme constam no Processo n. 0036.054747/2024-56,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE MACEDO

Matricula: xxxxxx180 Data Admissão:15/10/2014

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 15/10/2018 a 14/10/2020 15/10/2020

05 15/10/2020 a 14/10/2022 15/10/2022

06 15/10/2022 a 14/10/2024 15/10/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056450150

Portaria nº 200 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3655 (0056058814) e, conforme constam no Processo n. 0050.014174/2024-40,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

VINICIUS BALDUINO RODRIGUES

Matricula: xxxxxx840 Data Admissão:05/10/2015

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 05/10/2021 a 04/10/2023 05/10/2023
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ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056439989

Portaria nº 224 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3642 (0056011683) e, conforme constam no Processo n. 0036.051261/2024-66,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIZA MARTINS DOS SANTOS VIZOTTO

Matricula: xxxxxx640 Data Admissão:25/08/2010

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 25/08/2020 a 24/08/2022 25/08/2022

08 25/08/2022 a 24/08/2024 25/08/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056449855

Portaria nº 201 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3653 (0056054222) e, conforme constam no Processo n. 0036.047540/2024-25,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), pertencente ao

Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

BABETOM PAULA NASCIMENTO

Matricula: xxxxxx319 Data Admissão:12/07/2019

Cargo: TECNICO EM RADIOLOGIA

Lotação: HRB/SESAU-RO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:
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03 12/07/2022 a 11/07/2023 12/07/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056440400

Portaria nº 206 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3630 (0055995573) e, conforme constam no Processo n. 0036.047539/2024-09,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

VANDERSON RODRIGUES DA SILVA

Matricula: xxxxxx089 Data Admissão:20/06/2018

Cargo: FISIOTERAPEUTA

Lotação: HRB/SESAU-RO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 20/06/2021 a 19/06/2022 20/06/2022

04 20/06/2022 a 19/06/2024 20/06/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056442753

Portaria nº 247 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3567 (0055832172) e, conforme constam no Processo n. 0036.047475/2024-38,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

SOLANGE DA SILVA MACHADO

Matricula: xxxxxx655 Data Admissão:24/08/2010

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRB/SESAU-RO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08
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REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 24/08/2022 a 23/08/2024 24/08/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056476932

Portaria nº 223 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3644 (0056012678) e, conforme constam no Processo n. 0036.047468/2024-36,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA GERALDA DE ANDRADE

Matricula: xxxxxx040 Data Admissão:31/08/2010

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRB/SESAU-RO

Referência Atual: 07 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

08 31/08/2022 a 30/08/2024 31/08/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056449443

Portaria nº 211 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3649 (0056030075) e, conforme constam no Processo n. 0049.011040/2023-25,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

IVO LAURO DICKOW

Matricula: xxxxxx346 Data Admissão:14/09/1994

Cargo: MEDICO 40h

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 12 Referencia Pretendida: 16
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REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

13 14/09/2016 a 13/09/2018 14/09/2018

14 14/09/2018 a 13/09/2020 14/09/2020

15 14/09/2020 a 13/09/2022 14/09/2022

16 14/09/2022 a 13/09/2024 14/09/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056447945

Portaria nº 205 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3596 (0055869691) e, conforme constam no Processo n. 0036.047435/2024-96,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JOAO DOUGLAS DE MORAIS

Matricula: xxxxxx408 Data Admissão:17/05/2018

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRB/SESAU-RO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 17/05/2021 a 16/05/2022 17/05/2022

04 17/05/2022 a 16/05/2024 17/05/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056441963

Portaria nº 222 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3643 (0056012656) e, conforme constam no Processo n. 0036.047414/2024-71,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ALESSANDRA INACIO LEITE
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Matricula: xxxxxx782 Data Admissão:29/02/2008

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRB/SESAU-RO

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 09

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 01/03/2022 a 29/02/2024 01/03/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056449261

Portaria nº 220 de 13 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3646 (0056014920) e, conforme constam no Processo n. 0036.021183/2024-75,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LEANDRO PEREIRA DE MENDONCA

Matricula: xxxxxx588 Data Admissão:26/10/2015

Cargo: MEDICO 40h

Lotação: SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 26/10/2015 a 25/10/2018 26/10/2018

03 26/10/2018 a 25/10/2019 26/10/2019

04 26/10/2019 a 25/10/2021 26/10/2021

05 26/10/2021 a 25/10/2023 26/10/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056448849

Portaria nº 307 de 15 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 31/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 14 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 064/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 13 de

janeiro de 2025.
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José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056501541

Portaria nº 309 de 15 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 32/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 14 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 081/PAD/SEDAM/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 8 de janeiro

de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056502039

Portaria nº 310 de 15 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 37/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 14 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 110/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 10 de

janeiro de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056502384

Portaria nº 256 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3610 (0055931318) e, conforme constam no Processo n. 0036.059529/2024-16,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ALEX FERREIRA DE MESQUITA

Matricula: xxxxxx932 Data Admissão:08/11/2018

Cargo: TECNICO EM ORTOPEDIA

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 08/11/2021 a 07/11/2022 08/11/2022

04 08/11/2022 a 07/11/2024 08/11/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo
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Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056486153

Portaria nº 257 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3609 (0055931043) e, conforme constam no Processo n. 0036.059524/2024-85,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

BIANCA OYOLA BICALHO

Matricula: xxxxxx466 Data Admissão:06/12/2017

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 06/12/2021 a 05/12/2023 06/12/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056486232

Portaria nº 308 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3669 (0056072000) e, conforme constam no Processo n. 0054.001913/2024-01,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA ELISA SOARES

Matricula: xxxxxx508 Data Admissão:18/12/1990

Cargo: FISIOTERAPEUTA

Lotação: SESAU-RO

Referência Atual: 17 Referencia Pretendida: 18

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

18 17/12/2022 a 16/12/2024 17/12/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo
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Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056502031

Portaria nº 286 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 20 (0056248529) e, conforme constam no Processo n. 0036.057813/2024-40,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARCELLA ALVES CRISPIM PENA

Matricula: xxxxxx708 Data Admissão:09/12/2010

Cargo: BIOLOGO

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 09/12/2018 a 08/12/2020 09/12/2020

07 09/12/2020 a 08/12/2022 09/12/2022

08 09/12/2022 a 08/12/2024 09/12/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056492035

Portaria nº 306 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3674 (0056074898) e, conforme constam no Processo n. 0036.057800/2024-71,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CIRLENE MURCILIO DA SILVA

Matricula: xxxxxx610 Data Admissão:25/11/2010

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 25/11/2020 a 24/11/2022 25/11/2022



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 47

08 25/11/2022 a 24/11/2024 25/11/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056501235

Portaria nº 304 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3682 (0056081015) e, conforme constam no Processo n. 0050.015184/2024-01,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

JUCIELSON DA LUZ SILVA FURTADO

Matricula: xxxxxx844 Data Admissão:13/08/2013

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 13/08/2021 a 12/08/2023 13/08/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056500758

Portaria nº 300 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 13 (0056238940) e, conforme constam no Processo n. 0050.015140/2024-72,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CLEICIANE VIDEIRA DOS SANTOS

Matricula: xxxxxx912 Data Admissão:15/07/2013

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:
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06 15/07/2021 a 14/07/2023 15/07/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056499112

Portaria nº 302 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3699 (0056094066) e, conforme constam no Processo n. 0050.015138/2024-01,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ADENILDO ALVES VIEIRA

Matricula: xxxxxx802 Data Admissão:01/07/2005

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 01/07/2021 a 30/06/2023 01/07/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056499496

Portaria nº 294 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 16 (0056246041) e, conforme constam no Processo n. 0036.056454/2024-11,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FLAVYANNY CHRISTIAN DE PAULA ATHAIDES

Matricula: xxxxxx843 Data Admissão:05/11/2013

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:
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06 05/11/2021 a 04/11/2023 05/11/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056496127

Portaria nº 260 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3607 (0055918801) e, conforme constam no Processo n. 0036.055635/2024-12,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

SIMONE ROSARIA SOARES DE MORAES CUNHA

Matricula: xxxxxx089 Data Admissão:26/08/2010

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 26/08/2018 a 25/08/2020 26/08/2020

07 26/08/2020 a 25/08/2022 26/08/2022

08 26/08/2022 a 25/08/2024 26/08/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056486489

Portaria nº 255 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3613 (0055932040) e, conforme constam no Processo n. 0036.055380/2024-98,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MELISSA MARIANO DOS SANTOS

Matricula: xxxxxx107 Data Admissão:23/09/2010

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO
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Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 23/09/2018 a 22/09/2020 23/09/2020

07 23/09/2020 a 22/09/2022 23/09/2022

08 23/09/2022 a 22/09/2024 23/09/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056486079

Portaria nº 314 de 15 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 33/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 14 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 082/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 8 de janeiro

de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056507593

Portaria nº 261 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3605 (0055916466) e, conforme constam no Processo n. 0036.054937/2024-73,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ALINE WALTER RECULIANO FAGUNDES

Matricula: xxxxxx667 Data Admissão:22/02/2018

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 02 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

03 22/02/2021 a 21/02/2022 22/02/2022

04 22/02/2022 a 21/02/2024 22/02/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056489600

Portaria nº 303 de 15 de janeiro de 2025
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SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 12 (0056238031) e, conforme constam no Processo n. 0050.014335/2024-03,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

DANIELE CONCEICAO DE SOUZA

Matricula: xxxxxx032 Data Admissão:10/01/2018

Cargo: TECNICO EM NUTRICAO DIETETICA

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 10/01/2022 a 09/01/2024 10/01/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056500202

Portaria nº 271 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3603 (0055912861) e, conforme constam no Processo n. 0036.052786/2024-19,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

LUCY COSTA DA SILVA

Matricula: xxxxxx317 Data Admissão:21/08/2012

Cargo: TECNICO EM LABORATORIO

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 07

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 21/08/2018 a 20/08/2020 21/08/2020

06 21/08/2020 a 20/08/2022 21/08/2022

07 21/08/2022 a 20/08/2024 21/08/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056490274
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Portaria nº 273 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 21 (0056248873) e, conforme constam no Processo n. 0050.013968/2024-96,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

YVANA SAMPAIO ASSUNÇÃO

Matricula: xxxxxx308 Data Admissão:25/10/2018

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL

Lotação: HRCPSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 25/10/2022 a 24/10/2024 25/10/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056490514

Portaria nº 268 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3552 (0055787914) e, conforme constam no Processo n. 0036.052782/2024-31,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MAYCON BARBOSA DOS SANTOS

Matricula: xxxxxx639 Data Admissão:25/08/2010

Cargo: AGENTE ATIVIDADE ADMINISTRATIVA

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 06 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

07 25/08/2020 a 24/08/2022 25/08/2022

08 25/08/2022 a 24/08/2024 25/08/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022
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Protocolo 0056489998

Portaria nº 299 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 15 (0056245056) e, conforme constam no Processo n. 0050.013893/2024-43,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA HELENA BRITO FEITOSA

Matricula: xxxxxx391 Data Admissão:10/10/2005

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 09 Referencia Pretendida: 10

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

10 10/10/2021 a 09/10/2023 10/10/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056498724

Portaria nº 259 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3608 (0055929476) e, conforme constam no Processo n. 0050.013868/2024-60,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MANOEL VAZ RODRIGUES

Matricula: xxxxxx873 Data Admissão:30/03/2007

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 08 Referencia Pretendida: 09

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

09 30/03/2021 a 29/03/2023 30/03/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022
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Protocolo 0056486433

Portaria nº 319 de 15 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 34/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 14 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 085/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 14 de

janeiro de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056510448

Portaria nº 258 de 14 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3604 (0055914899) e, conforme constam no Processo n. 0036.051474/2024-98,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA APARECIDA TOMAZINI LIMA

Matricula: xxxxxx227 Data Admissão:02/03/1998

Cargo: AUXILIAR EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 14

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

12 02/03/2018 a 01/03/2020 02/03/2020

13 02/03/2020 a 01/03/2022 02/03/2022

14 02/03/2022 a 01/03/2024 02/03/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056486295

Portaria nº 293 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 17 (0056246282) e, conforme constam no Processo n. 0050.013546/2024-11,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 55

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

CARLOS EDUARDO ROCHA ARAUJO

Matricula: xxxxxx213 Data Admissão:13/04/2015

Cargo: FISIOTERAPEUTA

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 04 Referencia Pretendida: 05

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

05 13/04//2021 a 12/04/2023 13/04/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056495679

Portaria nº 320 de 15 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 17/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 14 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 20 (vinte) dias o Processo Administrativo Disciplinar - Sumaríssimo nº 014/PAD-

S/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 22 de

dezembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056510993

Portaria nº 321 de 15 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 37/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 14 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 20 (vinte) dias o Processo Administrativo Disciplinar - Sumaríssimo nº 014/PAD-

S/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 13 de

janeiro de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056511118

Portaria nº 263 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3533 (0055749460) e, conforme constam no Processo n. 0036.051267/2024-33,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II
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artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

FABIANA GONCALVES E SILVA

Matricula: xxxxxx387 Data Admissão:17/08/2010

Cargo: ASSISTENTE SOCIAL

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 08

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 17/08/2018 a 16/08/2020 17/08/2020

07 17/08/2020 a 16/08/2022 17/08/2022

08 17/08/2022 a 16/08/2024 17/08/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056489689

Portaria nº 266 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 3524 (0055712589) e, conforme constam no Processo n. 0036.050724/2024-72,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

UALACE ALBERTO VIEIRA

Matricula: xxxxxx071 Data Admissão:09/04/2021

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 02

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 09/04/2021 a 08/04/2024 09/04/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056489800

Portaria nº 289 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 19 (0056247943) e, conforme constam no Processo n. 0050.013061/2024-27,

RESOLVE:
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Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ADELIA BATISTA DE OLIVEIRA ARAUJO

Matricula: xxxxxx516 Data Admissão:28/08/2019,

Cargo: FONOAUDIOLOGO

Lotação: SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 03

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 28/08/2019 a 27/08/2022 28/08/2022

03 28/08/2022 a 27/08/2023 28/08/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056492990

Portaria nº 291 de 15 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 18 (0056246947) e, conforme constam no Processo n. 0053.003669/2024-13,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

ANDREA SILVA RIBEIRO

Matricula: xxxxxx010 Data Admissão:14/07/2004

Cargo: PSICOLOGO

Lotação: CEMETRON/SESAU-RO

Referência Atual: 10 Referencia Pretendida: 11

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

11 14/07/2022 a 13/07/2024 14/07/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056494783

Portaria nº 322 de 15 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 39/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 14 de janeiro de 2025,

RESOLVE:
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Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 111/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 10 de

janeiro de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056511607

Portaria nº 323 de 15 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 40/2025/SEGEP - 3ª CSPAD, de 14 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 113/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 14 de

janeiro de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056512143

Portaria nº 335 de 15 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 12/2025/SEGEP - 1ª CSPAD, de 14 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 121/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056514901

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL

AVISO

DE ADENDO MODIFICADOR Nº 01

Pregão Eletrônico nº 90404/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0050.012998/2023-02

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva em Grupo

Gerador, quadro de transferência/Subestação Abaixadora, com fornecimento de quaisquer componentes e/ou peças

novas e originais, de forma contínua, para atender o Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - HPSJPII e Assistência

Médica Intensiva - AMI, de forma contínua, por um período de 5 (cinco) anos, nos moldes do Art. 106 da Lei Federal nº

14.133 de 1° de abril de 2021.

A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados por

força das disposições contidas na Portaria nº 24 de 21 de fevereiro de 2024, publicada no DOE de 26 de fevereiro de

2024 e Portaria nº 92 de 05 de novembro de 2024, publicada no DOE de 06 de novembro de 2024, informa que

elaborou adendo modificador considerando os Pedidos de Esclarecimento interpostos pelos licitantes interessados em

face do Pregão Eletrônico 90404/2024.

Havendo divergências nas demais condições editalícias, prevalecerão as adequações consideradas de acordo com

as modificações sofridas por este instrumento.

Em atenção ao disposto no Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024, e ainda, ao § 1º, do Art. 55, da

Lei 14.133/21, considerando que as modificações afetam a formulação das propostas de preços, informamos que o

prazo de abertura do certame fica reagendado para o dia 31 de janeiro de 2025, às 10h:00min. (horário de
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Brasília - DF), no site : https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, e permanecendo os demais termos do edital

inalterados. Publique-se.

Porto Velho/RO, 14 de janeiro de 2025.

Valdenir Gonçalves Júnior

Pregoeiro da Comissão de Licitação de Saúde

SUPEL/RO

Portaria nº 24/2024/GAB-SUPEL/RO

Protocolo 0056445077

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90103/2024

Data da Homologação: 14/11/2024 Processo nº 0048.001363/2023-11

Órgão Participante: Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição consiste em Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), acondicionado em

botija de 13kg e 45kg, visando atender as necessidades do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação

Profissional de Rondônia - IDEP.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será
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liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro
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de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

Item Especificação
Consumo

Estimado
Unid. Marca

Preço

Mercado

Preço

Registrado

Dif.

%
Detentora

3

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

(GÁS DE COZINHA) ACONDICIONADO

EM BOTIJA DE 13 KG

100 UND Amazongás
R$

130,24
R$ 130,24 0

NOVIDADES

COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA

4

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

(GÁS DE COZINHA) ACONDICIONADO

EM BOTIJA DE 45 KG

120 UND Amazongás
R$

472,00
R$ 472,00 0

NOVIDADES

COMERCIO E

REPRESENTACOES

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

15.897.556/0001-

08

NOVIDADES COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA

AV. RAFAEL VAZ E SILVA,

3692 - LIBERDADE

PORTO

VELHO -

RO

ELICLEZIA

RODRIGUES DE

AGUIAR

(69)

3224-

5751 /

3221-

3707

RAFAEL DE MOURA BARROS

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0056404343

AVISO

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº.: 90476/2024/SUPEL/RO

AUTORIZAÇÃO PROCESSO Nº.: 0004.007667/2024-89/CBM/RO

OBJETO: Construção do Quartel de Espigão D'oeste - 3º SGB - 4º GBM, localizada na Rua Piauí S/Nº - Bairro:

Liberdade em Espigão D'Oeste/RO.
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A Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL/RO, torna público aos interessados e em especial às

empresas que retiraram o Edital da licitação em epígrafe, que o certame licitatório em epígrafe está SUSPENSO

“SINE DIE”, em detrimento da necessidade de resposta ao(s) pedido(s) de esclarecimento/impugnação ao certame,

bem como possíveis alterações no edital e seus anexos. Os questionamentos impetrados foram encaminhados aos

setores responsáveis para análise e manifestação dos mesmos, assim, tão logo os referidos sejam respondidos,

fixaremos nova data e horário para a sessão inaugural do certame licitatório. Publique-se no sistema Compras

Governamentais e nos meios legais.

Porto Velho/RO, 15 de janeiro de 2025.

HARRISSON LUCAS OLIVEIRA RODRIGUES

Presidente Substituto

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0056494019

AVISO

DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico Nº. 90390/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.036470/2024-80

Objeto: Registro de Preço (SRP) do tipo menor preço por lote, visando à futura, eventual aquisição de

Insumos para Lavanderia Hospitalar (detergente concentrado, alvejante e outros), para atender às

necessidades dos núcleos de lavanderia hospitalar Estaduais gerenciadas pela Secretaria de Estado da Saúde -

SESAU/RO.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria nº 24 de 21 de

fevereiro de 2024, publicada no DOE de 26/02/2024, torna público, aos interessados e, em especial às empresas que

retiraram o edital, que a licitação está SUSPENSA SINE DIE, considerando o impedimento momentâneo de

publicações no Diário Oficial da União. Publique-se.

Porto Velho, 14 de janeiro de 2025.

Leticia Carpina Farias Casara

Pregoeira Substituta da Comissão de Licitação de Saúde

Portaria nº 92/2024/GAB-SUPEL/RO

SUPEL/RO

Protocolo 0056461922

AVISO

DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico Nº. 90422/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.028371/2024-24

Objeto: Pregão Eletrônico com vistas ao Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço

por item e lote, para aquisição de bens e serviços comuns. Visando à futura, eventual e parcelada aquisição de

materiais de consumo "MATERIAIS DE PERFUROCORTANTES" (Materiais Médico-Hospitalares/Penso -Agulha

para anestesia raquidiana, Agulha para anestesia peridural, Agulha para Biópsia Tecido Mole, Agulha para

Biópsia de Mama, Lâminas para Bisturi e entre outros com cedência , em regime de comodato) -

EXERCÍCIO 2025.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria nº 24 de 21 de

fevereiro de 2024, publicada no DOE de 26/02/2024, torna público, aos interessados e, em especial às empresas que

retiraram o edital, que a licitação está SUSPENSA SINE DIE, considerando o impedimento momentâneo de

publicações no Diário Oficial da União. Publique-se.

Porto Velho, 14 de janeiro de 2025.

Valdenir Gonçalves Júnior

Pregoeiro da Comissão de Licitação de Saúde

SUPEL/RO

Portaria nº 24/2024/GAB-SUPEL/RO

Protocolo 0056463741
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AVISO

DE SUSPENSÃO

Pregão Eletrônico Nº. 90331/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0036.006830/2024-19

Objeto: Registro de Preços destinado à futura e eventual aquisição de Medicamentos GRANDES VOLUMES,

conforme solicitação no Memorando nº 1103/SESAU-GECOMP (0050498741) em anexo, com o objetivo de

atender as necessidades e demandas das Unidades de Saúde Hospitalares e Ambulatoriais, gerenciadas pela

Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RO para o período de 1 (um) ano.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro nomeado na Portaria nº 24 de 21 de

fevereiro de 2024, publicada no DOE de 26/02/2024, torna público, aos interessados e, em especial às empresas que

retiraram o edital, que a licitação está SUSPENSA SINE DIE, considerando o impedimento momentâneo de

publicações no Diário Oficial da União. Publique-se.

Porto Velho, 14 de janeiro de 2025.

Leticia Carpina Farias Casara

Pregoeira Substituta da Comissão de Licitação de Saúde

Portaria nº 92/2024/GAB-SUPEL/RO

SUPEL/RO

Protocolo 0056463300

AVISO

COMUNICADO

AVISO DE SORTEIO PRESENCIAL

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90235/2024/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0009.008559/2023-01/DER/RO

OBJETO: Execução de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado à Quente – CBUQ, Drenagem e

Sinalização Rodoviária, na rodovia RO-133; trecho: Entrº RO-387 / Usina de Calcário, Lote: 01 com extensão de 10,00

km, nos municípios de Espigão D'Oeste/RO e Pimenta Bueno/RO.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria nº 102 de 09 de

dezembro de 2024, COMUNICA aos interessados, que o sorteio público para fins de desempate entre propostas, em

conformidade com o inciso I do § 1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, que será realizado de forma presencial, fica

agendado conforme segue:

DATA: 23/01/2025

HORÁRIO: 10h (horário de Brasília – DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO NO CANAL OFICIAL DA SUPEL: https://www.youtube.com/watch?v=D1Z1HDMb06w

Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto a Presidente e membros da comissão de contratação através do

telefone (69) 3212-9243 ou pelo e-mail: cplo@supel.ro.gov.br.

Porto Velho - Rondônia, 15 de janeiro de 2024.

HARRISSON LUCAS OLIVEIRA RODRIGUES

Presidente Substituto

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0056490570

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90397/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0033.031959/2023-12

Objeto: Registro de preços para futura e eventual AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE BRASÕES EM AÇO INOX, A

FIM DE ATENDER AOS SETORES DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA DE RONDÔNIA - SEJUS/RO.

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: R$ 28.664,00 (vinte e oito mil seiscentos e sessenta e quatro reais)

Data de Abertura: 31/01/2025, às 10h00min (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.
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DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 13 de janeiro de 2025 .

MAÍZA BRAGA BARBETO

Pregoeira

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0056435722

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 18 de 15 de janeiro de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de

2024, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para participação no Programa de Capacitação:

Ordenadores de Despesas, promovido pelo Instituto Brasil Planeja, que tem por objetivo, capacitar e

desenvolver as competências dos servidores públicos que atuam como ordenadores de despesas, promovendo a

compreensão e aplicação prática dos princípios da gestão financeira pública em harmonia com o controle interno e

externo, e que atendam as necessidades da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores DANIEL NEGRÃO ZINGRA E JAQUELINE SALVI SOARES, para

desempenharem as funções de gestor e fiscal bem como acompanharem a contratação de empresa especializada em

prestação de serviços de capacitação, denominado Programa de Capacitação: Ordenadores de Despesas, promovido

pelo Instituto Brasil Planeja, conforme o Despacho (0056468140), do processo (0064.000022/2025-91), para

atenderem as necessidades da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor-Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0056492049

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria nº 10 de 14 de janeiro de 2025

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Complementar nº 1.109, de 12 novembro de 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224, de 12 de novembro de 2021.

R E S O L V E :

Art. 1º CONVALIDAR A LOTAÇÃO, da servidora VANESSA BARROSO DA SILVA, matrícula xxxxxx064,

ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa, pertencente ao quadro de pessoal da Contabilidade Geral do

Estado, ficando disponibilizada para atender as demandas administrativo/contábil da SETORIAL CONTABIL - SEGEP/RO.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a contar de 09 de Janeiro de 2025.

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JURANDIR CLÁUDIO D'ADDA

Contador Geral do Estado
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Analista Contábil COGES CRC/RO nº 007220

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE)

Protocolo 0056453666

Portaria nº 9 de 13 de janeiro de 2025

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo de férias regulamentares do servidora ALLANNA PEREIRA ANACLETO SOUTO,

ocupante do cargo de Assessora, Matrícula nº xxxxxx219, pertencente ao quadro de pessoal desta COGES/RO, o

período de 13/01/2025 a 01/02/2025 (20 dias), para o período de 17/01/2025 a 05/02/2025 (10 dias), mantendo-se

o período de abono pecuniário em 01/01/2025 a 10/01/2025 (10 dias), referente ao exercício de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, alterando período marcado na Portaria de

férias nº 13253 de 18 de Outubro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JURANDIR CLAUDIO DADDA 

Contador Geral do Estado 

Analista Contábil COGES 

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0056434051

Portaria nº 8 de 13 de janeiro de 2025

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas

pela Lei Complementar N° 1.109, De 12 Novembro De 2021, subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia

administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial, publicado no DOE nº 224 de 12.11.2021.

R E S O L V E:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo de férias regulamentares da servidora ANA CAROLINA PINTO DA SILVA, ocupante

do cargo de Analista Contábil, Matrícula nº xxxxxx717, pertencente ao quadro de pessoal desta COGES/RO, o período

de 01/01/2025 a 20/01/2025 (20 dias), para o período de 03/06/2025 a 22/06/2025 (20 dias), mantendo-se o

período de abono pecuniário em 21/01/2025 a 30/01/2025 (10 dias), referente ao exercício de 2025.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, alterando período marcado na Portaria de

férias nº 13253 de 18 de Outubro de 2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JURANDIR CLAUDIO DADDA 

Contador Geral do Estado 

Analista Contábil COGES 

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0056424719

Portaria de férias nº 838 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EDSON SILVA DA CUNHA, ANALISTA CONTÁBIL, matrícula

******965, pertencente ao quadro de servidores de Contabilidade Geral do Estado, do(s) período(s) de(10/03/2025 a

19/03/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (22/04/2025 a 01/05/2025) e (20/08/2025 a

29/08/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(10/03/2025 a

19/03/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (19/08/2025 a 07/09/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

JURANDIR CLAUDIO DADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC36038

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

Portaria nº 27 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Gerência de Fiscalização da Secretaria

de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo de

30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

EDMILSON ANTONIO CURSINO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Protocolo 0056354876

Portaria nº 38 de 13 de janeiro de 2025

RETIFICAÇÃO

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Despacho id.

0056368376, constante no Processo SEI nº 0030.012796/2024-71.

RESOLVE:

I - RETIFICAR: os termos da Portaria nº 1068 de 27 de dezembro de 2024 (0056089731       ), publicada no DOE/RO nº

06 de 09/01/2025, que concedeu os servidores lotados na Gerência de Fiscalização da Secretaria de Estado de Finanças

em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024, o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

Onde se lê: ...

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

VANDERLEI ISIDORO DE MELO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Leia-se: ...

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

VANDERLEI ISIDORO DE MELO AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 27/12/2025.
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FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056421095

Portaria nº 40 de 13 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados no Gabinete da Coordenadoria da Receita

Estadual da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024

e o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

1º (PRIMEIRO) PERÍODO DE RECESSO - 23/12/2024 a 27/12/2024

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

DARLENE AMARAL DE SOUZA AUDITORA FISCAL DE TRIBUTOS ESTADUAIS

LIDIANE VIEIRA LINO DOS SANTOS ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

MARIA NAZARÉ PIEDADE FREITAS CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - III

Protocolo 0056432456

Portaria nº 41 de 14 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento (      

0055899297), constante no Processo Sei n°                      0030.013643/2024-41.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor EDSON LUIS DA SILVA, matrícula ******149, ocupante do cargo de Analista Tributário

da Receita Estadual, lotado na Agência de Rendas de Porto Velho - AGPVH/1ªDRRE, o gozo de 04 (quatro) dias de folgas

compensatórias, no período de 16 e 17/01/2025, 01/08/2025 e 03/11/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter

prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de Presidente - MRV, referente às Eleições Gerais de 2018 em

Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056457444

Portaria nº 43 de 14 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento

(0055943278), constante no Processo Sei n°        0030.413571/2021-96.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor RAFAEL GONÇALVES DA ROCHA, matrícula ******632, ocupante do cargo de Técnico

em Tecnologia da Informação e Comunicação, lotado na 6ª Delegacia Regional da Receita Estadual de Ariquemes -

6ªDRRE/CRE, o gozo de 01 (um) dia de folga compensatória, no dia 30/12/2024 sem prejuízo da remuneração, por ter
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prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de Técnico de Urna, referente às Eleições Municipais de 2024

em Ariquemes/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056468577

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria de férias nº 865 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) DAYANE ARAUJO ALVES, SESDEC - Assessor

IV - CDS-04 *, matrícula ******213, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança,

Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(20/12/2024 a 29/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC36060

Portaria de férias nº 864 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/12/2024 a 20/12/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor BARBARA FERNANDES GERHARDT DA SILVA, SESDEC - Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula

******640, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, referente

ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (11/12/2024 a 20/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC36061
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Portaria de férias nº 863 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BARBARA FERNANDES GERHARDT DA SILVA, SESDEC -

Assessor VIII - CDS-08 *, matrícula ******640, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania, originalmente marcadas para o11/12/2024 a 20/12/2024e que foram interrompidas

a contar do dia11/12/2024 a 20/12/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de 06/01/2025 a 15/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC36062

Portaria de férias nº 861 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDREW FREITAS DA SILVA MAIA, SESDEC

- Assessor II - CDS-02 *, matrícula ******517, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 20/01/2025) e (21/01/2025 a 30/01/2025 -

Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(06/01/2025 a 25/01/2025) e (10/02/2025 a 19/02/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC36063

Portaria de férias nº 860 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ADALBERTO MOREIRA LOPES JUNIOR,

SESDEC - Assessor I - CDS-01 *, matrícula ******028, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Segurança, Defesa e Cidadania, do(s) período(s) de(30/03/2024 a 18/04/2024) e (31/12/2024 a

09/01/2025),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(30/03/2024 a

08/04/2024) e (09/04/2024 a 18/04/2024) e (06/01/2025 a 15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC36065

Portaria nº 79 de 13 de janeiro de 2025

Dispõe sobre afastamento de servidor (a) e dá outras

providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, Publicada no Diário Oficial, Ed. nº 196, de 11 de

outubro (0032792614);

Considerando a Seção III, Art. 64. I do Decreto-Lei, Nº 09-A, de 09 de março de 1982.

Considerando o Requerimento (0056033202) e a Declaração Casamento (0056042481) do Processo Sei nº        

0037.008767/2024-45.

RESOLVE:

Art. 1º - Convalidar o afastamento por 08 (oito) dias consecutivos, a contar de 19 a 26.12.2024 (08 dias), ao

servidor 3º SGT QPPM ******406 RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA, lotado na Gerência de Controle Interno da

Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania-SESDEC-GCI, em razão de Casamento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056443216

Portaria nº 80 de 14 de janeiro de 2025

Dispõe sobre férias de servidor e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que

lhe confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial Ed. n. 196, de 11 de

outubro de 2022 (0032792614);

Considerando a Portaria nº 444 de 02 de maio de 2024 (0048319635), o Requerimento (       0056424046) e o

Memorando 8 (0056425697) do Processo SEI nº 0037.006189/2023-21.

RESOLVE:

Art. 1º - Remarcar, a pedido, o gozo de férias regulamentares do (a) servidor (a) 1° SGT QPPM ******902

ANDREYA DE OLIVEIRA LIMA, lotada na Gerência de Convênios da SESDEC-GECONV, de 20 a 29.01.2025 (10 dias),

referente ao exercício 2023, para o período de 08 a 17.04.2025 (10 dias);

Art. 2º - Considerar o gozo de férias no de 03 a 12.06.2024 (10 dias);

Art. 3º - Considerar Abono Pecuniário no período de 21 a 30.06.2024 (10 dias);

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056465786

POLÍCIA MILITAR - PM
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Portaria nº 46 de 03 de janeiro de 2025

Porto Velho-RO, 3 de janeiro de 2025.

Dispõe sobre Inclusão de Praça PM na Polícia Militar de Rondônia e dá outras Providências.

 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA em exercício, usando das atribuições legais que lhe

confere o artigo 10, e inciso XX do artigo 12 do Regulamento Geral da PMRO (R/1), aprovado pelo Decreto-Lei n.

12.722, de 13 de março de 2007,

Considerando o Aditamento ao Termo n. 015/DFAE/CE - CFSD PM 2017/2018, de Conclusão do Curso de Formação

de Soldados PM 2017/2018, de 02 de agosto de 2019, que adita o Termo de Conclusão do Curso de Formação de

Soldados PM - CFSD PM 2017/2018, motivada em face do cumprimento da decisãoJudicial proferida nos autos do

Processo n. 7011089- 13.2017.8.22.0002, do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, que modifica o Termo de

Conclusão, retirando o candidato "AL SD PMJOÃO VICTOR GARCIA DAVID, da alínea do item "g. Alunos matriculados por

força de mandado de segurança que concluíram o curso com aproveitamento e aguardam julgamento do mérito" e o

inclui-se na Alínea "a" do item 2 "Aluno aprovado",

Considerando o Edital n° 130/2019/SEGEP-GCP, de09agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado n. 149

de 13de agosto de 2019, constante do Processo SEIn.0021.027262/2019-96, que homologa o Resultado Final do

Concurso Público da Polícia Militar de Rondônia, regido pelo Edital n. 062/PMRO/SEARH, de 20 de maio de 2014.

Considerando o Decreto n. 24.165 de 21 de agosto de 2019, que Dispõe sobre a Inclusão de Aluno Soldado Policial

Militar no Quadro Efetivo de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica incluído no QPMP-0 (Quadro de Policiais Militares Combatentes) da Polícia Militar do Estado de

Rondônia, e declarado Soldado PM, o candidato AL SD PM RE ******630 JOÃO VICTOR GARCIA DAVID, aprovado

em Concurso Público, regido pelo Edital 062/PMRO/SEARH, de 20 de maio de 2014, publicado no Diário Oficial do

Estado nº 2466, de 27 de maio de 2014, nota final no Curso de Formação 86,33, Classificação 160ª, Menção

“MB”homologado através do Edital n.130/2019/SEGEP-GCP, de09agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado

n. 149, de 13de agosto de 2019 e incluído no Quadro Efetivo de Pessoal da Polícia Militar do Estado de Rondônia

através do Decreto n. 24.165, de 21 de agosto de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 155, de

21 de agosto de 2019 7401442.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos administrativos, a contar de 25

de abril de2018.

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM

Comandante-Geral da PMRO em exercício

Portaria n. 138, de 6 de janeiro de 2025 (0056249614)

WASHINGTON SOARES FRANCISCO - CEL QOPM

Coordenador de Pessoal da PMRO em exercício

Portaria n. 28, de 2 de janeiro de 2025 (0056169985)

Protocolo 0056187398

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA UNIDADE IX - CACOAL

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 25/2025

PROCESSO SEI Nº 0021.042514/2024-70

Objeto: Confecção de adesivos, banner, borracha de carimbo e carimbos, crachá, foto A3, logo do CTPM IX, placa do

cardápio e troféus mérito Tiradentes e aluno destaque CTPM IX.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 15/01/2025 a 17/01/2025.

O CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA UNIDADE IX - CACOAL, C.N.P.J nº

63.790.166/0001-79 localizado na Rua dos Suruís, Nº 3.500, Bairro Teixeirão - Cacoal/RO - CEP 76965-620, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular, AVISA a todos os interessados que

se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a aquisição de: Confecção de adesivos,

banner, borracha de carimbo e carimbos, crachá, foto A3, logo do CTPM IX, placa do cardápio e troféus

mérito Tiradentes e aluno destaque CTPM IX, referente aos recursos repassados no programa supracitado,

sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 72

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 15/01/2025 a 17/01/2025, pelo endereço

eletrônico ctpmixfinanceiro@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua dos

Suruís, Nº 3.500, Bairro Teixeirão - Cacoal/RO - CEP 76965-620, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa aAquisição de: Confecção de adesivos, banner, borracha de carimbo

e carimbos, crachá, foto A3, logo do CTPM IX, placa do cardápio e troféus mérito Tiradentes e aluno destaque CTPM

IX, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar Unidade IX;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmixfinanceiro@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Conforme – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ctpmixfinanceiro@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 15/01/2025 a 17/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA UNIDADE IX - CACOAL, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação

aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI Regular serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pesquisa de Preços / Proposta
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Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

01 ADESIVO GALERIA DE EX-DIRETORES MEDINDO 97,5 CM X 20 CM UND 01

02 ADESIVOS LOGO CTPM IX MEDINDO 20 CM X 30 CM UND 11

03 ADESIVO AZUL, LOGO CTPM IX 18 CM X 27,5 CM UND 39

04 BANNER 2M X 1,5 M UND 01

05 BORRACHA DE CARIMBO UND 01

06 CARIMBO UND 03

07 CRACHÁ LOGO CTPM IX 5CM X 8 CM UND 48

08 FOTO A3 UND 04

09 LOGO CTPM IX MEDINDO 30CM X 30CM UND 01

10 PLACA DE PVC CARDÁPIO 1M X 1M UND 01

11 TROFÉU GRANDE MÉRITO TIRADENTES CTPM IX UND 02

12 TROFÉU PEQUENO ALUNO DESTAQUE CTPM IX UND 33

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( X ) Crédito

PRAZO DE PAGAMENTO: 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e da apresentação das

notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA:90 DIAS

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ e de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar

de contratações do Peale.

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal/RO, 18 de outubro de 2024.

PAULO MARCOS CANDIDO MENDES

Presidente da Comissão de Contratação

JOÃO CARLOS RODRIGUES MATOS - TEN CEL QOPM

Presidente do conselho Escolar

Protocolo 0056482881

AVISO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/ 2025/PDDE QUALIDADE EDUCAÇÃO CONECTADA

(Art. 26, caput, da Lei nº 8.666/1993)
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O Presidente do Conselho Escolar COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR II – DISTRITO DE JACI -PARANÁ, CNPJ

n. 20.198.308/0001-09, Unidade Executora do CTPM II – JACI PARANÁ, em cumprimento ao disposto no art. 26, caput,

da Lei nº 8.666/1993, em face dos poderes conferidos pela Portaria nº 287/2019/SEDUC/NTFG, torna público a

conclusão do procedimento de compra direta via dispensa de licitação, com base no art. 24, II da Lei de Licitações,

da empresa GLOBOFIBER TELECOM LTDA, CNPJ: 08.741.236/0001-90, para fornecimento de PLANO DE

INTERNET DE 1GB, conforme especificações do termo de referência (0056428098), para atender o Colégio

Tiradentes da Polícia Militar II, no valor total estimado de R$ 1.798,80 (um mil setecentos e noventa e oito reais

e oitenta centavos), a serem pagos com recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE QUALIDADE

EDUCAÇÃO CONECTADA.

Porto Velho, 14 de janeiro de 2025

_________________________________________________

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA - MAJ QOPM

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR DO CTPMII

Protocolo 0056428106

ATO Nº 0056021560/2024/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE REFORMA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA em exercício, no uso das suas respectivas atribuições legais; e

CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.074724/2022-65

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 81/2024/PGE-SPSM (0049022796), o Despacho SESDEC-GAB

(0049580547), a Informação n.º 357/2024/SESDEC-GESPM (0051041649), a Informação n.º 215/2024/PGE-SPSM

(0054504974), o Despacho SESDEC-GAB (0055270276) e a Informação n.º 773/2024/SESDEC-GESPM (0055821649).

R E S O L V E M:

1. Transferir para a inatividade, de ofício, mediante Reforma o 2º SGT QPPM ******211 FRANCIELD TRINDADE DE

AGUIAR, da Polícia Militar de Rondônia, com fulcro no § 1º do artigo 42 da Constituição Federal da República de 1988,

combinado com art. 9º, II do art. 10 c/c inciso I do art. 13, da Lei n.º 5245/2022, considerando o laudo pericial

(0038370086) datado de 18/05/2023, que atesta a incapacidade laboral definitiva do interessado para o

serviço militar, com proventos integrais.

2. Determinar que os proventos sejam calculados com base no soldo da graduação de 1º Sargento PM, nos

termos do art. 39 da Lei Estadual nº 5.245/2022.

3. Fica concedido o valor de uma remuneração igual ao Grau Hierárquico Imediato ao que possuía na ativa, com

base no § 2º do artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 2002.

4. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos o artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

5. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento da Graduada

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso II e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º 09-A, de 1982.

6. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual e do artigo 9º da Lei n.º 5.245, de 2022.

7. Este ato entra em vigor na data da publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL  

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO – CEL QOPM

Comandante-Geral em exercício 

Portaria nº 138 de 06 de janeiro de 2025 (0056249614)

Protocolo 0056021560

ATO Nº 0056431653/2025/PM-CP6

ATO CONCESSÓRIO DE RESERVA REMUNERADA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA e o COMANDANTE-GERAL DA

POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA em exercício, no uso das suas respectivas atribuições legais; e
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CONSIDERANDO ainda a instrução processual promovida nos autos do Processo SEI n.º 0021.032745/2024-75,

contexto no qual merecem destaque a Informação n.º 234/2024/PGE-SPSM (0055985170), o Despacho SESDEC-GAB

(0056012683) e a Informação n.º 24/2025/SESDEC-GESPM (0056364098).

R E S O L V E M:

1. Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada da Polícia Militar de Rondônia, o 1º SGT QPPM ******691

ESMERALDO ANICETO DA SILVA, com fulcro no §1º do art. 42, da Constituição Federal da República de 1988, art. 24-F

do Decreto-Lei n.º 667/69, art. 26 da Lei n.º 13.954/2019, Decreto Estadual n.º 24.647/2020, art. 38 da Lei n.º

5.245/2022 c/c a alínea “h”, do inciso IV, do art. 50, com o inciso I do art. 92 (com sua redação revogada), todos do

Decreto-Lei 09-A/82 e art. 91, caput e parágrafo único da Lei Complementar n.º 432, de 03 de março de 2008 (com

sua redação revogada); com proventos integrais, com base no § 5º do art. 24 da Constituição Estadual, art. 8º da Lei

n.º 1.063/2002.

2. Determinar proventos integrais sejam calculados com base no soldo integral de 1º SGT PM, nos termos do § 5º

do artigo 24 da Constituição Estadual e artigo 8º da Lei n.º 1.063, de 2002.

3. Fixar o percentual de 8% (oito por cento) sobre o soldo a que faz jus, a título de vantagem pessoal, em

conformidade com o disposto no § 1º do artigo 1º da Lei n.º 1.063, de 2002.

4. Fica concedido o valor de uma remuneração correspondente à última que exercia na atividade, conforme o

artigo 27 da Lei n.º 1.063, de 2002.

5. Fixar a alíquota de contribuição ao Sistema de Proteção Social dos Militares nos termos do artigo 29 da Lei n.º

5.245, de 2022.

6. Fica na incumbência da Polícia Militar de Rondônia, a exclusão do serviço ativo e o desligamento do Graduado

da Organização Policial Militar, em cumprimento ao disposto no caput, inciso I e parágrafo único do artigo 89, em

combinação com o parágrafo único do artigo 91, ambos do Decreto-Lei n.º-09-A, de 1982.

7. Os reajustes serão revistos na mesma data e proporção dos soldos dos Militares do Estado de Rondônia em

atividade, nos termos do § 4º do artigo 24 da Constituição Estadual, artigo 26 da Lei Estadual n.º 1.063, de 2002 e do

artigo 9º da Lei n.º 5.245, de 2022.

8. Este ato entra em vigor na data da publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL 

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

GLAUBER ILTON DE SOUSA SOUTO - CEL QOPM 

Comandante-Geral em exercício da PMRO

Portaria nº 138 de 6 de janeiro de 2025 (0056249614)

Protocolo 0056431653

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 61 de 15 de janeiro de 2025

Designa servidor para substituir temporariamente o Chefe do Núcleo de Orçamento e Finanças da Polícia Civil no

período especificado e dá outras providências.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

nº 76 de 27 de abril de 1993;

CONSIDERANDO o disposto no art. 54,caput da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992, alterada

pela Lei Complementar nº 221 de 28 de dezembro de 1999;

CONSIDERANDO a ausência temporária do Chefe do Núcleo de Orçamento e Finanças da Polícia Civil no período

de 30/12/2024 a 28/01/2025 em razão do gozo de férias regulamentares.

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das atividades inerentes à Núcleo de Orçamento e Finanças da

Polícia Civil e em atendimento ao Memorando 2 (0056494989);

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, no período de 30/12/2024 a 28/01/2025, o servidor ALAN NORTE DOS SANTOS , ocupante

do cargo de Agente de Polícia, Mat. 300***311, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, para exercer o Cargo de Direção Superior de Chefe de Núcleo da Polícia Civil, símbolo CDS-01, em

substituição ao titular Christian Michel Martins, Mat. 300***915, que se encontrará em gozo de férias regulamentares

no período.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com efeitos retroativos à 30 de dezembro de 2024, revogando as

disposições em contrário.

Publique-se; Registre-se e Cumpra-se.

Samir Fouad Abboud

Delegado-Geral

Protocolo 0056495173

Portaria nº 59 de 14 de janeiro de 2025

Institui a Comissão de Recebimento e designa fiscal para o Contrato nº. 1564/2024/PGE-SESDEC e dá outras

providências.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram

conferidas por lei;

Considerando o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei 8.666/93, que discorre sobre a fiscalização da execução

contratual e o recebimento do objeto contratado.

Considerando a celebração do Contrato nº.1564/2024/PGE-SESDEC, tendo como partes a Polícia Civil do Estado de

Rondônia, inscrita no CNPJ/MF nº 01.664.910/0001-31 e a empresa INFO 16 COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.437.851/0001-64;

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão de Recebimento, designando membros, fiscais técnicos e administrativos para o

Contrato nº. 1564/2024/PGE-SESDEC, observados os preceitos legais.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, na condição de integrantes, realizar todos os atos

necessários à análise, conferência do objeto contratado, visando dar suporte à Comissão de Recebimento Definitivo de

Bens Permanentes:

SERVIDOR CARGO

Jairo Rodrigo da Silva Agente de Polícia

Maicon David Matos Bruch Escrivão de Polícia

Jaime Célio Vilarim de Sá Agente de Polícia

Art. 3º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem, em conjunto ou individualmente, como fiscais

técnico do contrato supramencionado, com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se

for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão

compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido

pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa:

SERVIDOR CARGO

Ricardo Fernandes Neto da Silva Escrivão de Polícia

Marcos Vinícius Alves e Silva Filho Delegado de Polícia

Art. 4º - Designar a servidora abaixo relacionada para atuar individualmente como fiscal administrativa no

contrato supramencionado, com o objetivo de fazer o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais

quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se

refere à revisões, reajustes, repactuações e providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento:

SERVIDOR CARGO

Bárbara Thaís Vieira de Freitas Escrivã de Polícia

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo 0056482014

Portaria nº 60 de 14 de janeiro de 2025
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Institui a Comissão de Recebimento e designa fiscal para o Contrato nº. 1557/2024/PGE-SESDEC e dá outras

providências.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe foram

conferidas por lei;

Considerando o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei 8.666/93, que discorre sobre a fiscalização da execução

contratual e o recebimento do objeto contratado.

Considerando a celebração do Contrato nº. 1557/2024/PGE-SESDEC, tendo como partes a Polícia Civil do Estado de

Rondônia, inscrita no CNPJ/MF nº 01.664.910/0001-31 e a empresa 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.766.048/0002-35;

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR a Comissão de Recebimento, designando membros, fiscais técnicos e administrativos para o

Contrato nº. 1557/2024/PGE-SESDEC, observados os preceitos legais.

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, na condição de integrantes, realizar todos os atos

necessários à análise, conferência do objeto contratado, visando dar suporte à Comissão de Recebimento Definitivo de

Bens Permanentes:

SERVIDOR CARGO

Jairo Rodrigo da Silva Agente de Polícia

Maicon David Matos Bruch Escrivão de Polícia

Jaime Célio Vilarim de Sá Agente de Polícia

Art. 3º - Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem, em conjunto ou individualmente, como fiscais

técnico do contrato supramencionado, com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se

for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da prestação ou da execução do objeto estão

compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido

pela administração, com o eventual auxílio da fiscalização administrativa:

SERVIDOR CARGO

Ricardo Fernandes Neto da Silva Escrivão de Polícia

Marcos Vinícius Alves e Silva Filho Delegado de Polícia

Art. 4º - Designar a servidora abaixo relacionada para atuar individualmente como fiscal administrativa no

contrato supramencionado, com o objetivo de fazer o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais

quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se

refere à revisões, reajustes, repactuações e providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento:

SERVIDOR CARGO

Bárbara Thaís Vieira de Freitas Escrivã de Polícia

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

SAMIR FOUAD ABBOUD

Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo 0056482925

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 102 de 09 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - CONVALIDAR A DESIGNAÇÃO, da servidora MÁRCIA FERREIRA SAAVEDRA DA SILVA, matrícula nº

******582, ASSESSOR VI, em substituição a servidora, THAYS DANIELI CUNHA PRADO NOBRE, matrícula
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nº******695, CHEFE DE GABINETE, nos períodos abaixo relacionado respeitando os termos da Portaria nº 4197 de

30 de outubro de 2023.

MOTIVO AFASTAMENTO PERÍODO QUANTIDADEDE DIAS

Licença Maternidade 01/08/2024 até 07/11/2024 99

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALINE MORAIS DA SILVA

ALBRES

Gerente de Gestão de

Pessoas

Matrícula 300116386

GILMARA AGUIAR DE SÁ

Diretora Executiva em Substituição

Portaria nº 3599 de 04 de novembro de 2022

(0033401261)

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES

SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0056371309

Portaria nº 31 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - CONVALIDAR A DESIGNAÇÃO, do servidor UENDEL REIS LIMA AZEVEDO, matrícula nº ******971,

Policial Penal, em substituição a servidora, ALINE MORAIS DA SILVA ALBRES, matrícula nº******386, GERENTE DE

GESTÃO DE PESSOAS, nos períodos abaixo relacionado respeitando os termos da Portaria 2237 de 13 de maio de

2024;

MOTIVO DO AFASTAMENTO PERÍODO QUANTIDADE DE DIAS

Licença Maternidade
01/09/2024 a 03/11/2024

07/11/2024 a 22/11/2024
80

Férias 25/11/2024 a 04/12/2024 10

Férias 05/12/2024 a 08/12/2024 04

Férias 19/12/2024 (0056187723) 01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0056253832

Portaria nº 5733 de 19 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71

da Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - CONVALIDAR A DESIGNAÇÃO, da servidora MARIA LUIZA COSTA MATOS, matrícula nº ******125,

Assessora II, em substituição a servidora, ANDREA TALITA FERREIRA DO VALE, matrícula nº******517, ASSESSORA

DE REINSERÇÃO SOCIAL, nos períodos abaixo relacionado respeitando os termos da Portaria nº 1362 de 10 de abril

de 2024

Descrição Data da Substituição Qtd. Dias

Licença Médica 07/05/2024 a 20/05/2024 14

Falta não justificada 21/05/2024 a 21/05/2024 01
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0055928366

Portaria nº 120 de 10 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a servidora MARIA LUIZA COSTA MATOS, Assessora II, matrícula n° ******125, para atuar

interinamente pela função deCHEFE DE NÚCLEO V desta SEJUS no período abaixo relacionado.

MOTIVO PERÍODO TOTAL DE DIAS

SUBSTITUIÇÃO INTERINA 22/05/2024 à 03/06/2024 13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALINE MORAIS DA

SILVA ALBRES

Gerente de Gestão de

Pessoas

Matrícula 300116386

GILMARA AGUIAR DE SÁ

Diretora Executiva em Substituição

Portaria nº 3599 de 04 de novembro

de 2022 (0033401261)

EBENÉZER MOREIRA

BORGES

Secretário de Estado da

Justiça Adjunto

MARCUS CASTELO BRANCO

ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0056396605

Portaria nº 121 de 10 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71

da Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - CONVALIDAR A DESIGNAÇÃO, da servidora MARIA LUIZA COSTA MATOS, matrícula nº ******125,

Assessora II, em substituição a servidora, AMANDA LENA RYCHCIK, matrícula nº******810, ASSESSORA DE

REINSERÇÃO SOCIAL, nos períodos abaixo relacionado respeitando os termos da Portaria nº 2931 de 17 de junho

de 2024.

DESCRIÇÃO DATA DA SUBSTITUIÇÃO TOTAL DE DIAS

Licença Médica 07/05/2024 a 20/05/2024 14

Falta não justificada 21/05/2024 a 21/05/2024 01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALINE MORAIS DA

SILVA ALBRES

Gerente de Gestão de

Pessoas

Matrícula 300116386

GILMARA AGUIAR DE SÁ

Diretora Executiva em Substituição

Portaria nº 3599 de 04 de novembro

de 2022 (0033401261)

EBENÉZER MOREIRA

BORGES

Secretário de Estado da

Justiça Adjunto

MARCUS CASTELO BRANCO

ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0056396995

Portaria nº 136 de 13 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

RESOLVE:
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Art. 1º - CONVALIDAR A DESIGNAÇÃO, da servidora MARIA LUA BRAGANÇA DE OLIVEIRA, matrícula nº

******643, CHEFE DE NUCLEO IV, em substituição ao servidor, MICHEL DE ARAUJO SILVA, matrícula nº******046,

GERENTE DE PROJETOS E CONVÊNIOS, nos períodos abaixo relacionado respeitando os termos da Portaria nº

1795 de 15 de maio de 2023.

MOTIVO AFASTAMENTO PERÍODO QUANTIDADEDE DIAS

FÉRIAS REGULARES 15/04/2024 ATÉ 24/04/2024 10

VIAGEM DE SERVIÇO 03/06/2024 ATÉ 06/06/2024 04

VIAGEM DE SERVIÇO 10/07/2024 ATÉ 12/07/2024 03

FÉRIAS REGULARES 04/11/2024 ATÉ13/11/2024 10

RECESSO ADMINISTRATIVO 26/12/2024 ATÉ 29/12/2024 04

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ALINE MORAIS DA

SILVA ALBRES

Gerente de Gestão de

Pessoas

Matrícula 300116386

GILMARA AGUIAR DE SÁ

Diretora Executiva em Substituição

Portaria nº 3599 de 04 de novembro

de 2022 (0033401261)

EBENÉZER MOREIRA

BORGES

Secretário de Estado da

Justiça Adjunto

MARCUS CASTELO BRANCO

ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0056416734

Portaria nº 19 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar

n.º 68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, e nos termos da

Lei Complementar n.º 224 de 04 de janeiro de 2000.

CONSIDERANDO as definições atribuídas no Art. 2º, inciso V e Art. 10, § 2° do Decreto n° 28.874, de 25 de janeiro

de 2024, consideram-se:

Art. 2° Para os fins deste Decreto, consideram-se:

[...]

V - equipe de planejamento: conjunto de servidores, designados pela autoridade competente do órgão, por

função própria do cargo ou por designação, que reúnem as competências necessárias à completa execução das

etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto,

licitações e contratos, dentre outros;

Art. 10. A equipe de planejamento da contratação é o conjunto de servidores, que reúnem as competências

necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui conhecimentos sobre

aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros.

[...]

§ 2° Caberá à equipe de planejamento as atividades de cunho operacional, tais como, a elaboração dos estudos

preliminares, mapa de riscos, projetos e anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e minutas de editais,

respeitada a segregação de funções

RESOLVER

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação

referente a aquisição de material de consumo, permanente e serviços, o qual irá atender a esta Secretaria de Estado

da Justiça - SEJUS.

Célio Luiz de Lima, Mat. ***.***.748

Elivelton Araujo Cunha, Mat. ***.***.264

Luana Cristina Souza Herminio, Mat. ***.***.584

Valéria Marcela Ferro, Mat. ***.***.307

Uendel Reis Lima Azevedo, Mat. ***.***.971

Fábio Recalde, Mat. ***.***.659

Naslim Ananda Guzman Feitosa, Mat. ***.***.741

Amanda Lena Rychcik, Mat. ***.***.810

Caroline Maria Algaranho Pereira, Mat. ***.***.844

Kelly Annie Gomes Miranda, Mat. ***.***.614
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Carla Djanine de Lima Oliveira, Mat. ***.***.515

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056219277

Portaria de férias nº 153 de 06 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELIVELTON ARAUJO CUNHA, POLICIAL PENAL, matrícula

******264, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas para

o17/12/2024 a 26/12/2024e que foram interrompidas a contar do dia17/12/2024 a 26/12/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 18/06/2025 a 27/06/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 06/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36041

Portaria de férias nº 517 de 10 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIANA STOPASSOLI LOBO, ENFERMEIRO, matrícula

******632, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas para

o18/11/2024 a 27/11/2024e que foram interrompidas a contar do dia18/11/2024 a 27/11/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 12/01/2025 a 21/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36042

Portaria de férias nº 517 de 10 de janeiro de 2025.
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O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EVANDRO ARAUJO DE SOUZA, POLICIAL PENAL, matrícula

******092, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas para

o22/12/2024 a 31/12/2024e que foram interrompidas a contar do dia22/12/2024 a 31/12/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 12/01/2025 a 21/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36044

Portaria de férias nº 518 de 10 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PAULA GONCALVES MELO MARTINS , NUTRICIONISTA,

matrícula ******812, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas

para o31/12/2024 a 19/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia31/12/2024 a 19/01/2025,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 22/04/2025 a 11/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36045

Portaria de férias nº 519 de 10 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 31/12/2024 a 19/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PAULA GONCALVES MELO MARTINS , NUTRICIONISTA, matrícula ******812, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (31/12/2024 a 19/01/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 10/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36047

Portaria de férias nº 522 de 10 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VERONICA TUSI COSSENTINO, POLICIAL PENAL, matrícula

******248, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas para

o27/11/2024 a 16/12/2024e que foram interrompidas a contar do dia27/11/2024 a 16/12/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 22/04/2025 a 11/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36054

Portaria de férias nº 523 de 10 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VICTORIA PASSOS DE SOUZA, SEJUS - Chefe de Núcleo IV -

CDS-04 *, matrícula ******127, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente

marcadas para o11/12/2024 a 20/12/2024e que foram interrompidas a contar do dia11/12/2024 a

20/12/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 06/01/2025 a

15/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36055

Portaria de férias nº 524 de 10 de janeiro de 2025.
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O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SHEILLA GOMES TAVARES, POLICIAL PENAL, matrícula

******896, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas para

o08/01/2024 a 17/01/2024 e 03/12/2024 a 12/12/2024e que foram interrompidas a contar do dia08/01/2024 a

17/01/2024 e 03/12/2024 a 12/12/2024 e 08/01/2024 a 17/01/2024 e 03/12/2024 a 12/12/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 14/01/2025 a 23/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 10/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36056

Portaria de férias nº 766 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ERIK DIEGO SOARES, AGENTE EM ATIV. ADMINISTRATIVAS,

matrícula ******658, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas

para o02/12/2024 a 11/12/2024e que foram interrompidas a contar do dia02/12/2024 a 11/12/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 10/03/2025 a 19/03/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36057

Portaria nº 181 de 15 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo

71, da Constituição Estadual, bem como aquelas atribuídas pelo artigo 139, da Lei Complementar nº 965/2017;

Em cumprimento ao disposto no artigo 67 c/c artigo 116, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar, a contar de 31 de dezembro de 2024, a servidora ALINE MORAIS DA SILVA ALBRES, Policial

Penal, para exercer a função de Gestora da Execução do seguinte Convênio:

I - Convênio n.º 973086/2024  (Plataforma Transferegov.br), cujo objeto é o Programa de

atenção a saúde do servidor público do sistema penitenciário do Estado de Rondônia.

Art. 2º. O (A) Gestor (a) da Execução do Convênio avaliará a necessidade de indicar fiscais setoriais para

monitorar a destinação e finalidade dos equipamentos eventualmente adquiridos.

Parágrafo único. São também atribuições do(a) Gestor(a) do Convênio prestar informações técnicas e relativas ao

objeto do Convênio, sobretudo para subsidiar a Gerência de Projetos e Convênios na elaboração dos Relatórios
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Semestrais, resposta a pedidos de esclarecimentos, pedidos de alterações de plano de trabalho.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se.Cumpra-se.

Porto Velho, (data da assinatura eletrônica).

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0056507726

Portaria de férias nº 767 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCO DE FIGUEIREDO MONTE, CASA CIVIL - Assessor

X - CDS-10 *, matrícula ******586, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça,

originalmente marcadas para o31/12/2024 a 19/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia31/12/2024 a

19/01/2025,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 13/01/2025 a

01/02/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36070

Portaria de férias nº 768 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUCAS GABRIEL EVANGELISTA REIS, SEJUS - Assessor III -

CDS-03 *, matrícula ******974, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s)

período(s) de(04/12/2024 a 13/12/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(22/10/2025 a 31/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36071
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Portaria nº 164 de 14 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão de fiscalização do contrato de prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva com reposição de peças de equipamentos odontológicos, a serem executados no âmbito da unidade Centro

de Ressocialização Cone Sul - CRCVHA, conforme id. 0056464614, objetivando a garantia dos bons serviços

prestados pela empresa TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.704.512/0001-

18, com sede na Rua Joaquim Pinheiro Filho, nº 4058, Bairro Village do Sol II, Município de Cacoal - RO, CEP: 76.964-

486, aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr. THIAGO BATISTA BARBOSA, portador do CPF/MF

nº***********, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 0047114950).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - Dirceu Moacir Martini

Matrícula ******265

II - Weslei Rosa Pedral

Matrícula ******837

III - Lidiomar Gonçalves

Matrícula ******979

IV - Orides Rodrigues

Matrícula ******062

V - Sidinei de Araújo da Silva

Matrícula ******271

VI - Vlademir Amorim Rocha

Matrícula ******740

VII -Maria Rosangêla do Nascimento Santos

Matrícula ******956

VIII -Rafael de Oliveira Moreira

Matrícula ******074

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I - Luciene Michelle Alves Gomes

(Fiscal) Matrícula ******435

II - Uelce Martins Azevedo

(Suplente) Matrícula ******392

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato em comento:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta Portaria tem efeitos a partir de 01 de janeiro de de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 14 de janeiro de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056467258

Portaria nº 166 de 14 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão de fiscalização do contrato de prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva com reposição de peças de equipamentos odontológicos, a serem executados no âmbito da unidade Cadeia
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Pública de Colorado D'Oeste - CPCDO, conforme id. 0056466019, objetivando a garantia dos bons serviços

prestados pela empresa TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.704.512/0001-

18, com sede na Rua Joaquim Pinheiro Filho, nº 4058, Bairro Village do Sol II, Município de Cacoal - RO, CEP: 76.964-

486, aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr. THIAGO BATISTA BARBOSA, portador do CPF/MF

nº***********, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 0047114950).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - Orleans Rodrigues França

Matrícula ******887

II - Moacir Marcos da Silva

Matrícula ******992

III - Edna Ferreira de Carvalho

Matrícula ******498

IV - Claudinei da Rocha Correia

Matrícula ******216

V - Francinei da Rocha Correia

Matrícula ******930

VI - Juliana da Cunha Nabão

Matrícula ******493

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I - Luciene Michelle Alves Gomes

(Fiscal) Matrícula ******435

II - Uelce Martins Azevedo

(Suplente) Matrícula ******392

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato em comento:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta Portaria tem efeitos a partir de 01 de janeiro de de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 14 de janeiro de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056470459

Portaria nº 169 de 14 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DO ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº.

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civil do Estado de Rondônia, e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

R E S O L V E:

Art. 1º- Compor comissão de fiscalização do contrato de prestação de serviços de manutenção preventiva e

corretiva com reposição de peças de equipamentos odontológicos, a serem executados no âmbito da unidade Casa

de Detenção de Pimenta Bueno - CDPIB, conforme id. 0056475063, objetivando a garantia dos bons serviços

prestados pela empresa TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 12.704.512/0001-

18, com sede na Rua Joaquim Pinheiro Filho, nº 4058, Bairro Village do Sol II, Município de Cacoal - RO, CEP: 76.964-

486, aqui representada por seu Sócio Administrador o Sr. THIAGO BATISTA BARBOSA, portador do CPF/MF

nº***********, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 0047114950).

Art. 2° - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a comissão em comento:

I - Aparecido Almeida dos Santos

Matrícula ******014

II - Hélio Aquiles Pacheco Junior

Matrícula ******848

III - Ricardo José Domingues
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Matrícula ******547

IV - Timóteo Klos Borges

Matrícula ******130

V - Regina Celi Santana de Farias Oliveira

Matrícula ******543

VI - Thalita Pazzini Santiago

Matrícula ******702

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato supramencionado:

I - Luciene Michelle Alves Gomes

(Fiscal) Matrícula ******435

II - Uelce Martins Azevedo

(Suplente) Matrícula ******392

Art. 4º - Nomear a servidora abaixo como Gestora do Contrato em comento:

I - Miriam Muniz da Rocha Fighera

Matrícula ******633

Art. 5º - Esta Portaria tem efeitos a partir de 01 de janeiro de de 2025.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Porto Velho, 14 de janeiro de 2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056476812

Portaria nº 178 de 15 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:

Art.1º Nomear gestor, fiscal e membro do contrato que trata da Aquisição de material permanente

MICROCOMPUTADOR (MINI DESKTOP) para atender as necessidades da Gerência de Inteligência Penitenciária da

Secretaria do Estado de Justiça de Rondônia, referente ao CONTRATO CNT Nº 1569/2024/PGE-SEJUS.

Art. 2º Nomear os servidores abaixo como Fiscal, Gestor do Contrato e membros, supramencionado:

a) Amanda Lena Rychcik, mat******810 — (Fiscal);

b) Naslim Ananda Guzman Feitosa, mat ******741 — (Membro);

c) Fabio Recalde, mat. ******659 —(Gestor do Contrato);

d) Maria Luiza Costa Matos, mat. ******984 — (Membro);

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação. Com efeitos retroativos a partir de 27 de

dezembro de 2024.

Art.4º. Registra-se, publica-se, cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056497210

Portaria nº 179 de 15 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº

68/1992, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia e nos Termos da Lei

Complementar nº. 224 de 04.01.2000.

RESOLVE:

Art.1º Nomear gestor, fiscal e membro do contrato que trata da Aquisição de material permanente

(NOTEBOOK) para atender as necessidades da Gerência de Inteligência Penitenciária da Secretaria do Estado de
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Justiça de Rondônia, referente ao CONTRATO CNT Nº 1570/2024/PGE-SEJUS.

Art. 2º Nomear os servidores abaixo como Fiscal, Gestor do Contrato e membros, supramencionado:

a) Amanda Lena Rychcik, mat******810 — (Fiscal);

b) Naslim Ananda Guzman Feitosa, mat ******741 — (Membro);

c) Fabio Recalde, mat. ******659 —(Gestor do Contrato);

d) Maria Luiza Costa Matos, mat. ******984 — (Membro);

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de publicação. Com efeitos retroativos a partir de 18 de

dezembro de 2024.

Art.4º. Registra-se, publica-se, cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado de Justiça Adjunto

Decreto nº 381/2024 (0045138379)

Portaria de Delegação n° 1252/2024 (0047417662)

Protocolo 0056502278

Portaria de férias nº 789 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) WANDERLEY DE SOUZA SILVA, POLICIAL PENAL, matrícula

******665, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(14/01/2025 a

23/01/2025) e (24/01/2025 a 02/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (10/12/2025 a

19/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(24/01/2025 a

02/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (28/04/2025 a 07/05/2025) e (10/12/2025 a

19/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36074

Portaria de férias nº 788 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VANESSA DA SILVA KRAUSE, POLICIAL PENAL, matrícula

******972, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(01/01/2025 a

10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/01/2025 a 20/01/2025) e (22/01/2025 a

31/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a

10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (21/05/2025 a 30/05/2025) e (17/09/2025 a

26/09/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36076

Portaria de férias nº 787 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RODRIGO CEZAR LEITE DA SILVA, POLICIAL PENAL,

matrícula ******858, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (22/01/2025 a 31/01/2025) e

(01/06/2025 a 10/06/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/06/2025 a 10/06/2025) e

(01/11/2025 a 10/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36078

Portaria de férias nº 786 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) PEDRO NASCIMENTO VIEIRA, POLICIAL PENAL, matrícula

******176, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(03/02/2025 a

12/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (13/02/2025 a 22/02/2025) e (01/07/2025 a

10/07/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(03/02/2025 a

12/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/07/2025 a 10/07/2025) e (21/10/2025 a

30/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36079
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Portaria de férias nº 785 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/01/2025 a 30/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NADJA SORAIA MONTEIRO DE SOUZA, POLICIAL PENAL, matrícula ******841, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (11/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36080

Portaria de férias nº 784 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARISA SANTANA BULHOES, ASSISTENTE SOCIAL,

matrícula ******030, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de(10/03/2025 a 08/04/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(24/03/2025 a 07/04/2025) e (21/07/2025 a 04/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36081

Portaria de férias nº 783 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARIANY EVA ALENCAR, POLICIAL PENAL, matrícula

******490, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(01/01/2025 a

10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (15/01/2025 a 24/01/2025) e (28/01/2025 a
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06/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a

10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (15/01/2025 a 24/01/2025) e (07/04/2025 a

16/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36082

Portaria de férias nº 782 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIO FERREIRA MENDES, POLICIAL PENAL, matrícula

******814, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(01/05/2025 a

10/05/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (12/05/2025 a 21/05/2025) e (14/07/2025 a

23/07/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/06/2025 a

11/06/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (12/06/2025 a 21/06/2025) e (14/07/2025 a

23/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36083

Portaria de férias nº 781 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LUCAS FERREIRA VICENTE DE SOUSA, SEJUS - Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******546,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO
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Protocolo DOC36085

Portaria de férias nº 780 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 15/01/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor LORENA CATRINE TEIXEIRA DE LIMA, SEJUS - Assessor de Núcleo II - CDS-02 *, matrícula ******831,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (06/01/2025 a 15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36088

Portaria de férias nº 779 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/01/2025 a 16/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LILIAN GABRYELA NASCIMENTO DOS SANTOS, SEJUS - Assessor IV - CDS-04 *, matrícula

******687, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (07/01/2025 a 16/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36090

Portaria de férias nº 778 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 15/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KECIANNY DE MELO GUARENA GARCIA, POLICIAL PENAL, matrícula ******782, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (06/01/2025 a 15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36091

Portaria de férias nº 777 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JOAO BOSCO CARVALHO DA COSTA, POLICIAL PENAL,

matrícula ******522, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de(01/02/2025 a 10/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/02/2025 a 20/02/2025) e

(15/07/2025 a 24/07/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(01/02/2025 a 10/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (31/03/2025 a 09/04/2025) e

(15/07/2025 a 24/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36093

Portaria de férias nº 776 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JACQUELINE DE FREITAS FERNANDES , POLICIAL PENAL,

matrícula ******834, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s)

de(14/01/2025 a 23/01/2025) e (24/01/2025 a 02/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(10/12/2025 a 19/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(24/01/2025 a 02/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (28/04/2025 a 07/05/2025) e

(10/12/2025 a 19/12/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36094

Portaria de férias nº 775 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 22/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GILMARA AGUIAR DE SA, AGENTE EM ATIV. ADMINISTRATIVAS, matrícula ******106,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (13/01/2025 a 22/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36095

Portaria de férias nº 774 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GABRIELE AIRES DA SILVA, SEJUS - Chefe de Núcleo IV -

CDS-04 *, matrícula ******524, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s)

período(s) de(14/01/2025 a 23/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (24/01/2025 a

02/02/2025) e (22/07/2025 a 31/07/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(14/01/2025 a 23/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (07/05/2025 a

16/05/2025) e (15/10/2025 a 24/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36096

Portaria de férias nº 773 de 14 de janeiro de 2025.
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O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) EVERTSON BENTO DA SILVA, POLICIAL PENAL, matrícula

******603, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, do(s) período(s) de(01/01/2025 a

10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/01/2025 a 30/01/2025),,referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (11/05/2025 a 30/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36099

EXTRATO

EXTRATO N.º 3

1º TERMO DE APOSTILAMENTO (0056285411) AO TERMO DE CONTRATO nº 0723/SEJUS/PGE/2023 (0040727680)

CONTRATANTE: SEJUS

CONTRATADA: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ/MF N.º 05.293.074/0001-87

OBJETO: FICA ACRESCIDA AO CONTRATO N.º 0723/SEJUS/PGE/2023 (0040727680), A FONTE DE

RECURSO1.709.0.00001 - Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos, com o

objetivo de cobrir as despesas previstas no referido contrato, em conformidade com a Lei n° 5.945, de 30 de

dezembro de 2024, Decreto Nº 29.929, De 31 DE Dezembro De 2024. (0056145607), e Despacho do Núcleo de

Planejamento e Orçamento - NPO (0056145573).

PROCESSO: 0033.008835/2023-25

DATA DE ASSINATURA: 14/01/2025

ASSINA:

- MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO – SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA / SEJUS

Protocolo 0056317598

SUPERINTENDÊNCIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA -

POLITEC

Portaria nº 13 de 13 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE-ADJUNTA DE POLICIA TÉCNICO-CIENTÍFICA-POLITEC, no uso das atribuições que lhe

são conferidas pelo Decreto nº 20.604, de 22 de fevereiro de 2016.

Considerando o Memorando nº 15/2025/POLITEC-NFIN (0056286183).

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 288 de 14 de novembro de 2024, Publicada no Diário Oficial do Estado de

Rondônia nº 215, de 14/11/2024.

Art. 2º RECOMPOR a Comissão destinada a fiscalizar, acompanhar, receber, certificar as notas dos materiais de

consumo adquiridos pela Superintendência de Polícia Técnico-Científica.

Presidente:

CEZAR DA COSTA RAMOS, Assessor III, Matricula ******831.

Membros:

FRANCINALDO PAZ DA SILVA, Agente de Criminalísca, Matrícula ****119;

JORISMAR SOARES MONTENEGRO, Assessor III, Matricula ******046;
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RALPH DA CRUZ CATRINCK, Perito Criminal, Matrícula ******244;

BRUNO BENTES DE SOUZA, Agente de Criminalística, Matrícula ******118;

RODRIGO VIDAL TORRICO ALVES, Estagiário, Matricula nº ******764.

Art. 3ºNa ausência e nos impedimentos legais do Presidente, o primeiro membro da comissão fica responsável

pelos atos necessários, e pertinentes ao bom e fiel cumprimento dos recebimentos.

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

 

ANA JULIA FRAZAO PAIVA

Superintendente Adjunta de Polícia Técnico-Científica

Protocolo 0056431854

Portaria de férias nº 820 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) Diretora-Adjunta, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 08/01/2019,publicada no

DOE n.005/2019, de 09/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 14/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOAO DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, PERITO CRIMINAL, matrícula ******102, pertencente ao

quadro de servidores de Superintendência de Polícia Técnico Científica, referente ao exercício de 2024, marcadas

anteriormente no período de (13/01/2025 a 22/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ANA JULIA FRAZAO PAIVA

Diretora-Adjunta

Protocolo DOC36020

Portaria de férias nº 821 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) Diretora-Adjunta, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 08/01/2019,publicada no

DOE n.005/2019, de 09/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 14/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RONALDO SAWADA VIEGAS, PERITO CRIMINAL, matrícula ******548, pertencente ao quadro de

servidores de Superintendência de Polícia Técnico Científica, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (02/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ANA JULIA FRAZAO PAIVA

Diretora-Adjunta

Protocolo DOC36021
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Portaria de férias nº 822 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) Diretora-Adjunta, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 08/01/2019,publicada no

DOE n.005/2019, de 09/01/2019.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) CLAYTON GUIMARAES COVA DOS

SANTOS, PERITO CRIMINAL, matrícula ******453, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência de Polícia

Técnico Científica, do(s) período(s) de(03/02/2025 a 22/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(01/04/2025 a 20/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ANA JULIA FRAZAO PAIVA

Diretora-Adjunta

Protocolo DOC36022

Portaria de férias nº 823 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) Diretora-Adjunta, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 08/01/2019,publicada no

DOE n.005/2019, de 09/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NILSON DA SILVA MENDANHA JUNIOR, POLITEC - Agente

de Criminalística, matrícula ******854, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência de Polícia Técnico

Científica, do(s) período(s) de(22/04/2025 a 06/05/2025) e (05/12/2025 a 19/12/2025),,referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(16/06/2025 a 30/06/2025) e (05/12/2025 a

19/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ANA JULIA FRAZAO PAIVA

Diretora-Adjunta

Protocolo DOC36023

Portaria de férias nº 824 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) Diretora-Adjunta, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 08/01/2019,publicada no

DOE n.005/2019, de 09/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCOS FABRICIO SENA DE OLIVEIRA, PERITO CRIMINAL,

matrícula ******358, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência de Polícia Técnico Científica, do(s)
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período(s) de(03/02/2025 a 12/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (28/04/2025 a

07/05/2025) e (02/12/2025 a 11/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(03/02/2025 a 12/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (05/05/2025 a

14/05/2025) e (02/12/2025 a 11/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ANA JULIA FRAZAO PAIVA

Diretora-Adjunta

Protocolo DOC36024

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 195 de 13 de janeiro de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.055916/2024-75.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Coordenadoria da Gestão de

Produtos Médicos/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 GEORGINA MARTINS DOS SANTOS ******865 TÉC. EM ENFERMAGEM 30,36

2 JANE HELENA RAMOS DE OLIVEIRA ******832 AUX. DE SERV. GERAIS DA SAÚDE 35,52

3 RAIMUNDO UYU ARAUJO DA SILVA ******726 AUX. DE SERV. GERAIS DA SAÚDE 32

4 VANDERLEIA VIEIRA DA SILVA ******913 TÉC. ADM. OP. DA SAÚDE 20

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0056422087

Portaria nº 196 de 13 de janeiro de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.055323/2024-17.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de São Francisco do

Guaporé - HRSF/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.
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QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 BRUNO FELIZ DE OLIVEIRA ******327 MÉDICO 95,25

2 DEBORA DAMIAO DE FATIMA ******543 MÉDICO 59,55

3 DEVANIR ANTONIO DA SILVA ******951 MÉDICO 58

4 HÉLIO ALEXANDRE DOMINGUES ******642 MÉDICO 83,35

5 PAULO HENRIQUE TOMAZ ROZO ******617 MÉDICO 96

6 RAPHAEL HENRIQUE NERES RAVAZOLI ******856 MÉDICO 96

7 SARA REGINA TIMM ******523 MÉDICO 22

8 WILLIAN ERNESTO ZEVALLOS POLLITO ******666 MÉDICO 11,19

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0056424521

Portaria nº 214 de 13 de janeiro de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.053055/2024-91.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Coordenadoria da Casa de

Custódia - CCC/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ANGELA DOS SANTOS FERREIRA ******199 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 60

2 CASIMIRO DA SILVA SANTANA ******919 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 60

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0056435087

Portaria nº 218 de 13 de janeiro de 2025

A Secretária Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere

nos termos das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de

Dezembro de 2017, e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0054.001732/2024-77.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela
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prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Centro de Reabilitação de

Rondônia - CERO/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ROMILDO SILVA DA SILVEIRA ******415 AGENTE EM ATIVIDADES ADM. 9,20

2 SUELI TAVARES DE BRITO ******459 AGENTE EM ATIVIDADES ADM. 71

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva

SESAU-RO

Protocolo 0056440329

Portaria nº 7782 de 02 de dezembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0063.002034/2024-80), com abertura em 30 de setembro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0055097437) de 26 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 30 de setembro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de

maio de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para a

servidor (a) ANTONIA JOSE DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, matricula nº ******882,

pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Estado de Rondônia que exerce suas atividades na Policlínica

Oswaldo Cruz - POC.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055304723

Portaria nº 7765 de 30 de novembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0053.003959/2024-67), com abertura em 25 de outubro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0054883473) de 19 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 25 de outubro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), para o servidor (a)

KATIA ALVES DA SILVA, ocupante do Enfermeira, matricula nº ******576, pertencente ao Quadro de Pessoal

Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Centro de Medicina Tropical do Estado de Rondônia -

CEMETRON.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055254477

Portaria nº 7622 de 21 de novembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de
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2017, considerando o teor do Processo nº (0053.003743/2024-00), com abertura em 07 de outubro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0054646896) de 11 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 07 de outubro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), para a servidor (a)

GRACIELE DA SILVA LEÃO, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, matricula nº ******085, pertencente ao

Quadro de Pessoal Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Centro de Medicina Tropical do

Estado de Rondônia - CEMETRON.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0054980416

Portaria nº 7623 de 21 de novembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0053.003157/2024-57), com abertura em 22 de agosto de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0054641717) de 11 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 22 de agosto de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento), para a servidor (a)

ADRIANO REIS DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº ******579, pertencente ao

Quadro de Pessoal Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Centro de Medicina Tropical do

Estado de Rondônia - CEMETRON.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0054980564

Portaria nº 7786 de 02 de dezembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0050.013145/2024-61), com abertura em 11 de outubro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0055307690) de 26 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 11 de outubro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), para o servidor (a)

JUCELINO PESSOA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Motorista, matricula nº ******749, pertencente ao Quadro

de Pessoal do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JP II.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055307690

Portaria nº 7785 de 02 de dezembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de
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2017, considerando o teor do Processo nº (0050.012289/2024-08), com abertura em 23 de setembro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0055097117) de 26 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 23 de setembro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de

maio de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 30% (trinta por cento), para a

servidor (a) ALINE PICANÇO COSTA, ocupante do cargo de Médico, matricula nº ******227, pertencente ao Quadro

de Pessoal Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II - JP

II.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055307635

Portaria nº 7855 de 05 de dezembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, Considerando o teor do Processo nº (0050.011948/2024-81), Abertura de Processo em 12 de setembro de

2024, Despacho (                            0055233269) de 29 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 12 de setembro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de

maio de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), o servidor (a)

UILSON LOURENÇO FIRMO DE OLIVEIRA       , ocupante do cargo de Psicólogo, matricula nº ******241, pertencente ao

Quadro Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055419151

Portaria nº 7762 de 29 de novembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0049.014086/2024-87), com abertura em 25 de outubro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0054985854) de 22 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 25 de outubro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para a servidor (a)

CHOMSKY ALVES SOUZA, ocupante do Médico, matricula nº ******302, pertencente ao Quadro de Pessoal Provisório

do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro - HB.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055253952

Portaria nº 7726 de 27 de novembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de
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2017, Considerando o teor do Processo nº (0046.381074/2019-28), Abertura de Processo em 03 desetembro de

2019, Despacho (                     0054645506) de 11 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 03 de setembro de 2019, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de

maio de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), o servidor (a)

MERCEDES IVANKA LAZARTE PEZO, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório, matricula nº ******187,

pertencente ao Quadro permanente do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Laboratório Central de

Saúde Pública de Rondônia-LACEN.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055165163

Portaria nº 7744 de 28 de novembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0036.051734/2024-25), com abertura em 29 de outubro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0054983527) de 22 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 29 de outubro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para a servidor (a)

GISLEIA DE SOUZA ROSA GOMES DA SILVA, ocupante do Técnico de Enfermagem, matricula nº ******477,

pertencente ao Quadro de Pessoal Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital Infantil

Cosme e Damião - HICD.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055213598

Portaria nº 7727 de 27 de novembro de 2024

A Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos

termos da Lei Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de

2017, considerando o teor do Processo nº (0036.049202/2024-28), com abertura em 11 de outubro de 2024, e o

deferimento da SEGEP-NPSS, conforme o Despacho (0054982284) de 22 de novembro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º. - CONCEDER a contar de 11 de outubro de 2024, com fundamento na Lei nº 4.776, de 21 de maio

de 2020 e alterações, o Adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento), para a servidor (a)

KARINA PERES COSTA       , ocupante do Fisioterapeuta, matricula nº ******288, pertencente ao Quadro de Pessoal

Provisório do Estado de Rondônia que exerce suas atividades no Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AMANDA DINIZ DEL CASTILLO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado da Saúde

Portaria nº 4284, 19/09/2023 - DOE nº 184, 27/09/2023

Protocolo 0055168514

Portaria de férias nº 831 de 15 de janeiro de 2025.
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O(A) DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08/07/2024,publicada no DOE n.125, de 09/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SABRINA MIRELLA RUZZENE DE BRITO, MÉDICO, matrícula

******678, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, originalmente marcadas para

o17/08/2023 a 31/08/2023e que foram interrompidas a contar do dia24/08/2023 a 31/08/2023,referente ao

exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 18/01/2025 a 25/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

ANTONIETA FERREIRA MACHADO DE OLIVEIRA

DIRETOR(A) GERAL DO HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO

Protocolo DOC36031

Portaria nº 271 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0049.015986/2024-41 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA, matrícula n°

******995, ocupante do cargo de Médico , lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia/SESAU-RO, na

referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 06 de

dezembro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056482372

Decisão nº 377/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO

Processo Administrativo Punitivo SEI nº 0036.028763/2024-93.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SAUDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo

como princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e

art. 18, inciso II, alíneas "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011, entende como razoável e

proporcional a conclusão constante na Análise nº 289/2024/SESAU-NAPCP (0055439196), desse modo:

Resolve:

Aplicar à empresa ALFAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA - CNPJ Nº 15.361.478/0001-

14 a penalidade de multa moratória de 3,6% (três vírgula seis por cento) sobre a nota fiscal de nº 13820

(0051335433), tendo em vista o atraso na entrega do objeto.

Dê-se ciência à empresa, abrindo-se prazo para impugnação na forma do §1º do artigo 20 do Decreto nº

16.089/2011.

Publique-se.

Porto Velho-RO, data e hora do sistema.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU/RO

Protocolo 0055476619
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Decisão nº 384/2024/SESAU-NAPCP

DECISÃO

Processo Administrativo Punitivo SEI nº. 0036.040411/2024-14

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SAUDE DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo

como princípio o interesse da Administração Pública, e com fundamento no art. 87, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e

art. 18, inciso II, alíneas "c" do Decreto Estadual nº 16.089, de 28 de julho de 2011, entende como razoável e

proporcional a conclusão constante na Análise nº 187/2024/CAIS-CENE id. (0052072583), desse modo:

Resolve:

Aplicar à empresaLR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS EPP - CNPJ Nº 19.859.630/0001-44 a

penalidade de multa moratória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor de R$ 169.200,00 (cento e

sessenta e nove mil e duzentos reais), bem como 20 % (vinte por cento) sobre o valor de R$ 130.848,00

(cento e trinta mil oitocentos e quarenta e oito reais) referente à Nota Fiscal n°000.002.820 id.

(0050230638), tendo em vista o atraso da entrega do objeto.

Dê-se ciência à empresa, abrindo-se prazo para impugnação na forma do §1º do artigo 20 do Decreto nº

16.089/2011.

Publique-se.

Porto Velho-RO, data e hora do sistema.

MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU/RO

Protocolo 0055676377

Portaria de férias nº 839 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 30 de

Dezembro de 2022 de 30/12/2022,publicada no DOE n.251, de 31/12/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/01/2025 a 03/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARGARIDA MARTINS NOBRE, SESAU - Assessor VII - CDS-07 *, matrícula ******469,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (15/01/2025 a 03/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde

Protocolo DOC36039

Portaria nº 202 de 13 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar de nº

965, de 20 dezembro de 2017, Processo nº 0036.001233/2025-89.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor RODRIGO MELO NOGUEIRA, ocupante do cargo de ADMINISTRADOR,

matricula nº ******451, para responder como Coordenador adjunto da Unidade de Saúde Social Fluvial

Walter Bartolo - USSFWB.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando o teor da Portaria nº 1432

de 05 de março de 2024 publicada no DOE nº 42 de 06 de março de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
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JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0056428468

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº  0049.008225/2024-33

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 74 inciso I, da Lei Federal n.º

14.133/21, torna público a Dispensa de Licitação em razão da INEXIGIBILIDADE, visando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS

EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ARCOS CIRÚRGICO PHILIPS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO

HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO - HBAP.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA. 58.295.213/0023-83 R$ 327.268,08

VALOR TOTAL R$ 327.268,08

Conforme Termo de Referência (0055944041), Justificativa da Contratação (0055206731), Parecer nº

701/2024/PGE-SESAU (0055288741), Motivação da Homologação (0056414292) e Análise nº 8/2025/SESAU-NAP

(0056481625). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Art. 72, paragrafo únicoda Lei Federal Nº 14.133/21e suas alterações,

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE no valor total de R$ 327.268,08 (trezentos e vinte e sete mil duzentos e

sessenta e oito reais e oito centavos).

✎MICHELLE DAHIANE DUTRA

Secretária Executiva de Estado da Saúde

(Assinado Eletronicamente)

Protocolo 0056482179

Portaria nº 316 de 15 de janeiro de 2025

Institui o Grupo de Trabalho(GT), com a finalidade de elaborar o Projeto para Implantação do Ambulatório

Transexualizador do Estado de Rondônia.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 139 e seus incisos do

Decreto nº 9997 de 03 de julho de 2002, e ainda nos termos da Lei Complementar nº 224, de 04 de janeiro de 2000.

CONSIDERANDO a necessidade de promover a articulação entre as ações do Ministério da Saúde e demais

instâncias do Sistema Único de Saúde - SUS, com vistas a avançar na equidade da atenção à saúde da população

LGBTIA+.

CONSIDERANDO que existem vários projetos, programas e atividades voltados para a Saúde da População

LGBTIA+ em diferentes graus de implementação nos diversos níveis de atenção à Saúde e, assim como diversificados

acúmulos práticos e teóricos disseminados em centros de produção acadêmica e em organizações sociais de variadas

origens

CONSIDERANDO a Conferência Nacional de Saúde, que definiu que o Ministério da Saúde, as Secretarias

Estaduais e Municipais de Saúde devem criar comissões técnicas para estudo e avaliação da população LGBTIA+ com

a participação da sociedade civil, objetivando a formulação de políticas e a definição de protocolos básicos de ação, e

considerando as resoluções, relacionadas à temática da saúde da população LGBTIA+, da Conferência Municipal de

Porto Velho.

CONSIDERANDO a Portaria nº 2.836, de 1º de dezembro de 2011, que institui, no âmbito do Sistema Único de

Saúde (SUS), a Política Nacional de Saúde Integral da população LGBTIA+.

CONSIDERANDO o Processo Transexualizador que foi instituído no Sistema Único de Saúde (SUS) por meio da

Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017; Considerando a Portaria nº 1201, de 1º de Março de

2024, Cria o Comitê Técnico para subsidiar o avanço da equidade da atenção à saúde da população LGBTIA+ e dá

outras providências.
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CONSIDERANDO a Portaria nº 5150 de 31 de julho de 2024 que nomeia os membros do Comitê Técnico para

subsidiar o avanço da equidade da atenção à saúde da população LGBTIA+.

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Comitê Técnico para subsidiar o avanço da equidade da atenção à

saúde da população LGBTIA+, em sua SEÇÃO III- Art. 20 e 21.

RESOLVE :

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho, com a finalidade de elaborar o Projeto de Implantação do Ambulatório

Transexualizador, propondo fluxo de atendimento e estrutura dos processos de serviço em torno do atendimento às

pessoas transgênero.

Art. 2º O comitê será composto por representantes de diferentes áreas do SUS, sendo:

I - 01 (um) representante da Atenção Primária a Saúde ;

II- 01 (um) representante da Atenção Especializada;

III- 01 (um) representante da Regulação do SUS;

IV - 01 (um) representante do Conselho Estadual de Saúde;

V- 01 (um) representante da comunidade civil organizada;

VI- 01 (um) representante da academia científica;

VII - 01 (um) representante da área jurídica;

Art. 3º Segue o nome das instituições que irão compor o GT através de seus representantes:

- Coordenadoria de Atenção Primária à Saúde (COAPS/SESAU)

- Policlínica Oswaldo Cruz (POC/DG)

- Ordem dos Advogados do Brasil (OAB)

- Conselho Estadual de Saúde (CES)

- Grupo Comunidade Cidadã Livre (COMCIL)

- Gerência de Regulação do SUS(GERREG)

- Centro Universitário Aparício Carvalho (FIMCA)

Porto Velho, 13 de janeiro de 2024.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde-SESAU

Protocolo 0056505886

Portaria nº 127 de 09 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0049.010867/2024-01 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º -Art. 1º – RETIFICAR, os termos da Portaria 7710 (0055140543) publicada no DOE nº 238 de 18 de

dezembro de 2024, de acordo com o art. 26 e Anexo VI, da Lei nº. 5243 de 28 de Dezembro de 2021, ao servidor (a)

ADALIA LOPES DA COSTA, matricula nº ******861, ocupante do cargo de FISIOTERAPEUTA/ESPECIALISTA EM SAÚDE,

na referência em que estiver, lotado (a) no (a) HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO/HBAP/SESAU-RO.

ONDE SE LÊ:

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 27 de

novembro de 2024.

LEIA-SE

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 20 de

agosto de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056346706

Portaria nº 126 de 09 de janeiro de 2025
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O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0049.007310/2024-84 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) MURILO BRUZADIN, matrícula n° ******489,

ocupante do cargo de Médico, lotado(a) no(a) HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO/HBAP/SESAU-RO, na referência

em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 05 de

junho de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056345915

Portaria nº 139 de 09 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0063.001871/2024-91 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "D" o (a) servidor(a) ITACI ALVES FERREIRA SILVA, matrícula n°

******450, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista/Cirurgião Dentista da Saúde, lotado(a) no(a) POLICLINICA

OSWALDO CRUZ/SESAU, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de

Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 05 de

dezembro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056364223

Portaria nº 143 de 09 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0063.001236/2024-12 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) VAMILDO CACIMIRO DE OLIVEIRA, matrícula n°

******455, ocupante do cargo de Médico, lotado(a) no(a) POLICLINICA OSWALDO CRUZ- POC/SESAU-RO, na referência

em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 14 de

junho de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

       

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056370625

Portaria nº 176 de 10 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0063.615682/2021-58 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.
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R E S O L V E:

Art. 1º -Art. 1º – RETIFICAR, os termos da Portaria Portaria nº 302 de 25 de janeiro de 2023, publicada no DOE

nº 23 de 03 de fevereiro de 2023 , de acordo com o art. 26 e Anexo VI, da Lei nº. 5243 de 28 de Dezembro de 2021,

ao servidor (a) HÉVILA TAMAR ROLIM LIMA, matricula nº ******876 , ocupante do cargo de Médico , na referência em

que estiver, lotado (a) no (a) POLICLINICA OSWALDO CRUZ- POC/SESAU-RO+

ONDE SE LÊ:

efeitos financeiros a contar de 30 de Dezembro de 2021.

LEIA-SE

efeitos financeiros a contar de 01 de janeiro de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056397397

Portaria nº 262 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0049.014044/2024-46 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) FRANCISCA JOSIANE FREITAS SOUSA, matrícula n°

******724, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais/Agente Administrativo Operacional da Saúde, lotado(a)

no(a) HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO/HBAP/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e

Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 25 de

outubro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056472708

Portaria nº 264 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0036.057819/2023-36 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "D" o (a) servidor(a) MADELEINE LAIS SOARES FERNANDES DE LIMA,

matrícula n° ******038, ocupante do cargo de Enfermeiro/Especialista em Saúde, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE

ESTADO DA SAUDE/SESAU, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de

Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 08 de

janeiro de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056474138

Portaria nº 268 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0049.014612/2024-17 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.
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R E S O L V E:

Art. 1º -Art. 1º – RETIFICAR, os termos da Portaria 7799 publicada no DOE nº 238 de 18 de dezembro de 2024,

de acordo com o art. 26 e Anexo VI, da Lei nº. 5243 de 28 de Dezembro de 2021, ao servidor (a) DANIELLLE ALVES

FLORÊNCIO FERRAZ AMARAL, matricula nº ******953, ocupante do cargo de ENFERMEIRO/ESPECIALISTA EM SAÚDE,

na referência em que estiver, lotado (a) no (a) HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO/HBAP/SESAU-RO.

ONDE SE LÊ:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C"

LEIA-SE

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "D"

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056480965

Portaria nº 269 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0050.014324/2024-15 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "D" o (a) servidor(a) RAFAELA CAVALHEIRO OLIVEIRA SUGUI, matrícula

n° ******089, ocupante do cargo de Enfermeiro/Especialista em Saúde, lotado(a) no(a) HOSPITAL E PRONTO SOCORRO

JOÃO PAULO II/HPSJPII/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de

28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 08 de

novembro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056481599

Portaria nº 40 de 06 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0046.000889/2024-84 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) ELIZABETE FARIAS ARAUJO MARTINS, matrícula n°

******991, ocupante do cargo de TÉCNICO EM LABORATÓRIO/TÉCNICO DE SERVIÇOS EM SAÚDE, lotado(a) no(a)

LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA/LACEN/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e

Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 19 de

novembro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056232517

Portaria nº 45 de 06 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0036.011808/2024-91 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.
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R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) SANDRA NOLETO PINTO CAMPOS TRINDADE,

matrícula n° ******289, ocupante do cargo de Farmacêutico/Especialista em Saúde, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE

ESTADO DA SAUDE/SESAU, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de

Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 15 de

março de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056238995

Portaria nº 67 de 07 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0046.000989/2024-19 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) JOSIANE OLIVEIRA DA SILVA, matrícula n°

******029, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório/Técnico de Serviços em Saúde, lotado(a) no(a) LABORATÓRIO

CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA/LACEM/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei

nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 02 de

janeiro de 2025.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056281282

Portaria nº 270 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0050.007967/2024-11 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) PALOMA RIBEIRO FREITAS DANTAS, matrícula n°

******686, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL/ESPECIALISTA EM SAÚDE, lotado(a) no(a) HOSPITAL E PRONTO

SOCORRO JOÃO PAULO II/HPSJPII/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº

5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 31 de

outubro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056482073

Portaria nº 259 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0053.001921/2023-79 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:
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Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "D" o (a) servidor(a) DIEGO EMILIANO DE OLIVEIRA GIMENEZ,

matrícula n° ******692, ocupante do cargo de Administrador Hospitalar/Especialista em Saúde, lotado(a) no(a) CENTRO

DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA/CEMETRON/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e

Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 07 de

agosto de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056470995

Portaria nº 19 de 03 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0036.059917/2024-99 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) MARIA INEZ PEREIRA MARIANO, matrícula n°

******639, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/Auxiliar de Serviços Gerais da Saúde, lotado(a) no(a)

HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL/HRC/SESAU, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº

5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 17 de

dezembro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056188913

Portaria nº 23 de 03 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0036.103180/2022-97 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º -Art. 1º – RETIFICAR, os termos daPortaria nº 8119 publicada no DOE nº 239 de17 de dezembro de 202,

de acordo com o art. 26 e Anexo VI, da Lei nº. 5243 de 28 de Dezembro de 2021, ao servidor (a) FRANCISCA LORRANA

DA SILVA ALBUQUERQUE, matricula nº******671, ocupante do cargo de TÉCNICO EM NUTRIÇÃO DIETÉTICA/TÉCNICO

EM SERVIÇOS DE SAÚDE, na referência em que estiver, lotado (a) no (a) HOSPITAL INFANTIL COSME E

DAMIÃO/HICD/SESAU-RO.

ONDE SE LÊ:

PROMOVER para CLASSE "X"

LEIA-SE

PROMOVER para CLASSE "C"

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056190302

Portaria nº 29 de 03 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0049.004183/2024-61 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.
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R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) JOSE CARLOS MULASKI, matrícula n° ******794,

ocupante do cargo de Medico 40h, lotado(a) no(a) HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO/HBAP/SESAU-RO, na

referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 03 de

abril de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056197429

Portaria nº 272 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0049.006078/2023-86 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) RENATO DE FIGUEIREDO RADAELI, matrícula n°

******293, ocupante do cargo de Medico 40h, lotado(a) no(a) HOSPITAL DE BASE DR ARY PINHEIRO-HBAP, na

referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 15 de

julho de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056482540

Portaria nº 273 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0036.059937/2024-60 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) JOSE EVANILDO LOBO NASCIMENTO, matrícula n°

******948, ocupante do cargo de Oficial de Manutenção/Agente Administrativo Operacional da Saúde, lotado(a) no(a)

HOSPITAL INFANTIL COSME E DAMIÃO/HICD/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo

VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 17 de

dezembro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056482930

Portaria nº 8193 de 19 de dezembro de 2024

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0036.053147/2024-71 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) JOÃO VIEIRA MACHADO, matrícula n° ******271,

ocupante do cargo de VIGILANTE, lotado(a) no(a) 3ª Gerência Regional de Saúde- Vilhena - GRS3, na referência em

que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 31 de

outubro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0055931751

Portaria nº 8276 de 30 de dezembro de 2024

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0036.043141/2024-95 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "B" o (a) servidor(a) CRISTIANO ADOLFO OENNING DA SILVA, matrícula

n° ******293, ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa/Técnico Administrativo Operacional da Saúde,

lotado(a) no(a) HOSPITAL REGIONAL DE CACOAL-HRC-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo

VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 06 de

setembro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056123517

Portaria nº 8277 de 30 de dezembro de 2024

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0049.006107/2023-18 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) SILVELENA BISPO BEZERRA, matrícula n° ******715,

ocupante do cargo de Enfermeiro/Especialista em Saúde, lotado(a) no(a), HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO-HBAP-

SESAU-RO, referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 18 de

abril de 2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056124553

Portaria nº 274 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0002.067929/2022-12 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) EDILSON BATISTA DA SILVA, matrícula n° ******738,

ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa/Técnico Administrativo Operacional da Saúde, lotado(a) no(a)

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA/AGEVISA-RO, na referência em que estiver, nos termos

do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 09 de

março de 2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 118

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056483355

Portaria nº 275 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0050.014390/2024-95 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) ADRIANA NUNES PEREIRA, matrícula n° ******357,

ocupante do cargo de Farmacêutico/Especialista em Saúde, lotado(a) no(a) HOSPITAL E PRONTO SOCORRO JOÃO

PAULO II/HPSJPII/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de

Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 30 de

novembro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056483625

Portaria nº 276 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0053.004167/2024-18 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "C" o (a) servidor(a) ERICO GERALDO PIRES LANDIM, matrícula n°

******715, ocupante do cargo de Técnico em Radiologia/Técnico de Serviços em Saúde, lotado(a) no(a) CENTRO DE

MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA/CEMETRON/SESAU-RO, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e

Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 11 de

novembro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056483841

Portaria nº 277 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0036.056860/2024-76 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º -Art. 1º – RETIFICAR, os termos da Portaria 8158 publicada no DOE nº 241 de23 de dezembro de 2024 ,

de acordo com o art. 26 e Anexo VI, da Lei nº. 5243 de 28 de Dezembro de 2021, ao servidor (a) SANDRA MARIA

PETILLO CARDOSO, matricula nº ******797 , ocupante do cargo de ENFERMEIRA/ESPECIALISTA EM SAÚDE, lotado (a)

no (a) COORDENADORIA DE TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO/CTFD/SESAU-RO.

ONDE SE LÊ:

CLASSE "D"

LEIA-SE

CLASSE "C"

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
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ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056484005

Portaria nº 278 de 14 de janeiro de 2025

O Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde/SESAU-RO, no uso das atribuições delegadas pelo

Secretário de Estado da Saúde, nos termos da Portaria nº 4284, de 19/09/2023, DOE n. 184, de 27/09/2023,

considerando o teor do Processo SEI nº 0036.058535/2024-48 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - PROMOVER para CLASSE "D" o (a) servidor(a) ELINE GLAICY MARTINS DE CARVALHO, matrícula

n° ******116, ocupante do cargo de Enfermeiro/Especialista em saúde, lotado(a) no(a) HOSPITAL REGIONAL DE

CACOAL/SESAU, na referência em que estiver, nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro

de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a contar de 17 de

dezembro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ÉLCIO BARONY DE OLIVEIRA

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO

Decreto 19.12.2023 DIOF/RO (0044492002)

Protocolo 0056484125

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria nº 21 de 14 de janeiro de 2025

A DIRETORA GERAL DO HOSPITAL DE BASE “Dr. ARY PINHEIRO”, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas

por Lei e, considerando o disposto no art. 60 do Decreto Estadual nº. 9.997, de 3 de julho de 2002, e disposições

seguintes,

Considerando o Despacho 0056447693 no Processo nº 0049.015713/2024-05;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Equipe Matricial em Cuidados Paliativos, no âmbito deste Hospital de Base “Dr. Ary

Pinheiro”, conforme a seguir:

Coordenadora:

- Bruna Guimaraes Albuquerque - Psicólogo, matrícula nº ******485.

Membros:

- Ivana Annely Cortez da Fonseca - Enfermeiro, matrícula nº ******909;

- Jorgineth Maria Nogueira Batista - Assistente Social, matrícula nº ******818;

- Priscila Martins da Silva Tourinho - Médico Clínico Geral, matrícula nº ******949.

Art. 2º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.

KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO

Direção Geral do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro

HBAP/SESAU/RO

Decreto de 16.01.2024 DIOF/RO (0045216934)

Protocolo 0056453538

Portaria de férias nº 828 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 07/01/2025 a 16/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor KATIANE GUEDES MOREIRA BRANDAO, MÉDICO, matrícula ******374, pertencente ao quadro de

servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (07/01/2025 a 16/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36028

Portaria de férias nº 829 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) IVO FIORELLI, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula

******518, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, originalmente marcadas para

o01/01/2025 a 30/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia01/01/2025 a 30/01/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 07/01/2025 a 05/02/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36029

Portaria de férias nº 830 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCIA CRISTINA QUEIROZ DE PINHO, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******840, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro,

do(s) período(s) de(01/09/2025 a 10/09/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/09/2025 a

30/09/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(12/03/2025 a

21/03/2025) e (09/08/2025 a 18/08/2025) e (01/09/2025 a 10/09/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo
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Protocolo DOC36030

EDITAL Nº 2/2025/HB-COREME

A Comissão do Processo Seletivo de Residência Médica do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro - HBAP e Centro de

Medicina Tropical - CEMETRON, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 225 de 01 de agosto de 2024

publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 147 em 08/08/2024, CONVOCA EM 2ª CHAMADA os candidatos

aprovadose classificados conforme HOMOLOGAÇÃO publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 241 de

23/12/2024, para matricula nos Programas de Residência Médica, conforme relação abaixo.

A convocada deverá efetuar sua matrícula no prazo de 48 horas, (dias úteis) a contar da publicação deste Edital.

CIRURGIA GERAL

INSCRIÇÃO Nome Nota Final Classificação

92402172660-5 Wirnna Eunice Santos Ruiz 63,25 6

CLÍNICA MÉDICA

INSCRIÇÃO Nome Nota Final Classificação

92402172409-1 Karolyne Leite Gonçalves 57,86 14

Lista de Documentos OBRIGATÓRIOS para Matrícula (CÓPIAS COM OS ORIGINAIS P/CONFERÊNCIA*)

RG *

CPF*

DIPLOMA (OU CERTIFICADOS EMITIDOS ATÉ 12/01/2024) *

REGISTRO CRM *

CARTEIRA DE IDENTIDADE MÉDICA *

FOTO 3X4

CERTIDÃO DE NASCIMENTO *

TÍTULO DE ELEITOR

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL (HTTP://WWW.TSE.JUS.BR/ELEITOR/CERTIDOES/CERTIDAO-DE-QUITACAO-

ELEITORAL)

PIS/PASEP OU NIT – Nº DE IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHADOR (INSS)

CERTIFICADO DE RESERVISTA (SEXO MASCULINO)

CARTEIRA DE VACINAÇÃO (TÉTANO, HEPATITE B E TRÍPLICE VIRAL)

COMPROVANTE DE QUITAÇÃO DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

COMPROVANTE DE CONTA CORRENTE DO BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE ENDEREÇO

HISTÓRICO ESCOLAR *

ATESTADO DE SAÚDE FÍSICA

ATESTADO DE SAÚDE MENTAL (EMITIDO POR PSIQUIATRA)

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS(HTTPS://WWW.SEFIN.RO.GOV.BR/CERTIDAONEGATIVA/)

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUNAL DE CONTAS DE RONDÔNIA (WWW.TCE.RO.GOV.BR/INDEX.PHP/CERTIDAO-

NEGATIVA)

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES ÉTICOS CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA/RO

DECLARAÇÃO DE BENS

CERTIDÃO DE CASAMENTO OU UNIÃO ESTÁVEL *

CPF DO CÔNJUGE

CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO(S) FILHO(S)

CPF DO(S) FILHO(S)

Observação:

1. apresentar originais para autenticação e conferência administrativa, em caso de impossibilidade de apresentar os

documentos originais e ou para as matrículas por meio de procuração os documentos com destacados com (*)

deverão ser autenticados em cartório.



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 122

2. Atestados só serão aceitos documentos originais.

3. Foto original.

- assinado eletronicamente -

Dr. Reginaldo Fernandes Lourenço

Vice Coordenador da Comissão de Residência Médica

COREME/HBAP

Protocolo 0056415808

Portaria de férias nº 840 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BRENDA CAVALCANTE MARQUES, ESPECIALISTA EM SAÚDE,

matrícula ******086, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(01/05/2025 a 10/05/2025) e (01/12/2025 a 20/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(26/04/2025 a 05/05/2025) e (01/12/2025 a 20/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36040

Portaria de férias nº 851 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CRISTIANE FROES SIMOES, TÉCNICO EM ENFERMAGEM,

matrícula ******525, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(16/06/2025 a 30/06/2025) e (17/10/2025 a 31/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(21/03/2025 a 30/03/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário)

e (21/06/2025 a 30/06/2025) e (21/10/2025 a 30/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36043

Portaria de férias nº 852 de 15 de janeiro de 2025.
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O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 22/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ELANE SILVA RODRIGUES SOUZA, ENFERMEIRO, matrícula ******075, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(13/01/2025 a 22/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36046

Portaria de férias nº 853 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NARCIA CAMELO CORREA, ESPECIALISTA EM SAÚDE,

matrícula ******778, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(06/05/2025 a 15/05/2025) e (08/10/2025 a 17/10/2025) e (18/10/2025 a 27/10/2025 - Período referente

ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(05/05/2025 a 14/05/2025) e (08/10/2025 a 17/10/2025) e (18/10/2025 a 27/10/2025 - Período referente

ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36048

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-

II

Portaria de férias nº 832 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 14/01/2025 a 02/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RICHAEL MENEZES COSTA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, matrícula ******718, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (14/01/2025 a 02/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC36032

Portaria de férias nº 833 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 14/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RICHAEL MENEZES COSTA, ENFERMEIRO, matrícula ******104, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Saúde, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(14/01/2025 a 02/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC36033

Portaria de férias nº 834 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RICHAEL MENEZES COSTA, TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, matrícula ******718, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II,

do(s) período(s) de(14/01/2025 a 02/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(20/01/2025 a 08/02/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 15/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC36034

Portaria de férias nº 835 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) RICHAEL MENEZES COSTA, ENFERMEIRO,

matrícula ******104, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(14/01/2025 a 02/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(20/01/2025 a 08/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC36035

Portaria de férias nº 836 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) JACKSON BREDA, FARMACÊUTICO –

BIOQUÍMICO, matrícula ******558, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II,

do(s) período(s) de(05/06/2023 a 19/06/2023) e (16/10/2023 a 30/10/2023),,referente ao exercício de 2023, a

qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(06/03/2025 a 20/03/2025) e (15/08/2025 a 29/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC36036
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Portaria de férias nº 837 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROSÂNGELA VASCONCELOS PEREIRA,

ESPECIALISTA EM SAÚDE, matrícula ******664, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João

Paulo II, do(s) período(s) de(02/08/2024 a 16/08/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/02/2025 a 15/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC36037

Portaria de férias nº 891 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ZHARA GIMENA DE VASCONCELOS

PIMENTEL BARBOSA LONGUINI MOREIRA, MÉDICO, matrícula ******342, pertencente ao quadro de servidores de

Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s) de(01/07/2024 a 30/07/2024),,referente ao exercício de

2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/02/2025 a 02/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC36108

CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA -

CEMETRON

Portaria nº 27 de 15 de janeiro de 2025

A DIRETORA-GERAL ADJUNTA DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA - CEMETRON, no uso das suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicado no DOE edição



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 127

nº 2739 de 20 de dezembro de 2017, nomeada em 1º de março de 2023, publicado no DOE edição nº 68, de 11 de

abril de 2023 (0037339043).

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 247 de 20 de agosto de 2024 (0052012636).

Art. 2º - DESIGNAR a servidora abaixo relacionado para responder como Coordenadora do Núcleo de

Educação Permanente do Centro de Medicina Tropical de Rondônia - CEMETRON (CEMETRON-NEP), sem

ônus para o Governo do Estado de Rondônia:

Nome Matrícula

ALINE REGINA MATOS DOS SANTOS ******807

Art. 3º - DESIGNARa servidora abaixo relacionada, para responder em casos de impedimentos e afastamentos,

em Substituição à Coordenadora do Núcleo de Educação Permanente do Centro de Medicina Tropical de

Rondônia - CEMETRON (CEMETRON-NEP), ALINE REGINA MATOS DOS SANTOS:

Nome Matrícula

DIANA FREIRE SOUZA ******303

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

CAROLINE KOHARA MELCHIOR MOREIRA

Diretora-Geral Adjunta

CEMETRON

Protocolo 0056499077

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

EXTRATO

EXTRATO DO CONTRATO N° 1625/2024

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO ESTADO DE RONDÔNIA - FHEMERON.

CONTRATADA: MEDICAL CENTER METROLOGIA LTDA, CNPJ/MF nº 06.233.460/0001-46.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em manutenção de Centrais de Ar, visando atender a Fundação

de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia - FHEMERON.

VALOR: R$ 2.022.000,00 (dois milhões vinte e dois mil reais).

DESPESA: Cód. U.O.: 17032 - Programa de Trabalho: 10.122.1015.2087 - Fonte de Recurso: 1.500.0.01002 -

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.

PROCESSO: 0052.000826/2024-49.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa.

VIGÊNCIA: 1 (um) ano.

DATA DE ASSINATURA: 08.01.2025.

Protocolo 0056432153

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

Portaria nº 3 de 03 de janeiro de 2025

O Diretor-Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA, no uso das atribuições

conferidas pela Lei Complementar n.º 333, de 27 de dezembro de 2005, Decreto Regulamentador n.º 16.219, de 26 de

setembro de 2011, em obediência aos princípios instituídos no artigo 37, da Constituição Federal e suas alterações;

Considerando a instrução processual constante no Processo n.º 0002.002201/2024-15, objetivando o Acordo de

Cooperação em Ciência Tecnologia e Inovação entre a FUNDAÇÃO DE AMPARO AO DESENVOLVIMENTO DAS

AÇÕES CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS E A PESQUISA DO ESTADO DE RONDÔNIA - FAPERO e a AGÊNCIA

ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE RONDÔNIA - AGEVISA, com vistas ao fortalecimento de ações de
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prevenção, promoção, recuperação, redução e eliminação de riscos, por meios da Vigilância em Saúde, através de

programas de capacitação, acesso à inovação, desenvolvimento de projetos e atividades voltadas para o treinamento

de recursos humanos, difusão de tecnologia, editoração e publicação, planejamento e desenvolvimento institucional

abrangendo as áreas de ensino, pesquisa e extensão do Estado de Rondônia, observando a Lei n. 14.133/2021, Decreto

Federal n. 93.872/86 e Decreto n. 26.165/2021;

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar uma Comissão de Acompanhamento e Fiscalização referente ao Termo de Cooperação em

Ciência Tecnologia e Inovação entre a Fundação de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científicas e a Pesquisa do

Estado de Rondônia - FAPERO e a Agência Estadual de Vigilância em Saúde de Rondônia - AGEVISA;

Art. 2º - Designar para compor a Comissão de "Acompanhamento e Fiscalização" processante os servidores

abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na aludida apuração:

1. CESARINO JUNIOR LIMA APRÍGIO - matrícula ******222 - GTVAM

2. EDILSON BATISTA DA SILVA - matrícula ******738 - DIEX

3. TATIANA VIEIRA DE LIMA - matrícula ******844 - ASJUR

4. CARMELITA RIBEIRO FILHA - matrícula ******492 - GTVEP

5. GEREMIAS CARMO NOVAIS -matrícula ******590 - GTAF

6. ANANIAS ALVES FILHO - matrícula ******431 - C.I.

7. ROQUE FELIPE NEVES FILHO - matrícula ****235 - OUVIDORIA.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 6 de janeiro de 2025.

CEL BM GILVANDER GREGÓRIO DE LIMA

Diretor-Geral da AGEVISA

Protocolo 0056183710

Portaria nº 8 de 13 de janeiro de 2025

O Diretor Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de Rondônia – AGEVISA/RO, no

uso das atribuições legais, que lhe confere a lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de

02.01.2006 e suas alterações, bem como o Decreto de nomeação de 29 de março de 2023, publicado no DOE, Edição

61, de 31 de março de 2023.,

Considerando o Memorando 03 (0056447326),constante nos autos do 0002.003351/2024-38.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, no período de 08/01/2025 a 14/01/2025, o (a) servidor (a) JOECIGLEISON BRITO DA SILVA,

Técnico em Vigilância em Saúde, matrícula n. ******984, para responder interinamente pela Gerencia Técnica de

Vigilância em Saúde Ambiental - GTVAM desta Agência, cumulativamente com o cargo que já exerce, em

substituição à titular PEDRO JORGE GONÇALVES MAGALHÃES, matrícula *****308, devido o resultado de exame

positivo para COVID-19, conforme processo n.º 0002.000092/2025-74.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a

08.01.2025.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

EDILSON BATISTA DA SILVA

Diretor Geral/AGEVISA-RO

Em substituição/ Portaria 6 (0056225816)

Protocolo 0056425440

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

AVISO

CONSELHO ESCOLAR MONTEIRO LOBATO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº S3/04

PROCESSO SEI Nº 0029.037613/2024-60

Objeto: Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica, Serviços de Pintura de Arte (Bandeira do Brasil e do Estado de

Rondônia)
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Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 14/01/2025 a 16/01/2025

O Conselho Escolar Monteiro Lobato, C.N.P.J nº 63.790.307/0001-53, localizado na Rua Osvaldo Cruz nº 416, Bairro

Liberdade, Ouro Preto do Oeste/RO - CEP: 76.920.000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica, (Serviços de Pintura de Arte Bandeira do Brasil e

do Estado de Rondônia), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 14/01/2025 a 16/01/2025, pelo endereço

eletrônico: prest.contasmonteirolobato-opo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço: Rua Osvaldo Cruz nº 416, Bairro Liberdade, Ouro Preto do Oeste/RO - CEP: 76.920.000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica (

Serviços de Pintura de Arte (Bandeira do Brasil e do Estado de Rondônia) considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Monteiro Lobato;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: prest.contasmonteirolobato-opo@seduc.ro.com.br, a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail prest.contasmonteirolobato-opo@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 14/01/2025 a

16/01/2025 - (A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Monteiro Lobato, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Ouro Preto do Oeste/RO, 14 de Janeiro de 2025

Maria Jacinta Correia de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

Nadia Cristina Carneiro de Almeida

Presidente do Conselho Escolar Monteiro Lobato

Protocolo 0056466966

Portaria nº 7646 de 04 de agosto de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.566707/2021-07.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) EDLAH MARIA DA ROCHA, matrícula 300125361, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Professor

Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 01/08/2013 à 01/08/2018,

respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0030982241

Portaria nº 2061 de 26 de fevereiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.546058/2021-10.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) LEOVANIO BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula 30011809, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 17/05/2012 a 17/05/2017.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0024324780

Portaria nº 547 de 10 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a
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Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,

publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.º 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.º

192 de 10 de outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo n.º 0029.066481/2024-83,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 50% (cinquenta por cento) , sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) Valdivino Vargas Pessoa, matrícula nº ******944, ocupante do cargo de

Professor Classe C, lotado na Escola Estadual de Ensino Fundamental Salomão Justiniano de Melgar, localizada

no localizada no município de Guajará-Mirim- Distrito de Surpresa , pertencente ao Quadro de Pessoal do

Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.º 6173 de 08 de maio de 2024, que regulamenta

a Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n.º 680, de

07 de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei Complementarn.º 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a partir

de17/05/2024, conforme Memorando de Lotação (0055205962).

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro 2023

Protocolo 0056386560

Portaria nº 558 de 10 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,

publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.º 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.º

192 de 10 de outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo n.º 0029.065172/2024-96,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) OSMAN SANTANA COSTA, matrícula nº ******225, ocupante do cargo de

Professor Classe C, lotado na EEEFM CESAR FREITAS CASSOL, localizada no Distrito DE UNIÃO

BANDEIRANTES/PORTO VELHO, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme

o previsto na Portaria n.º 6173 de 08 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída

na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n.º 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações

realizadas pela Lei Complementarn.º 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

07/06/2024, conforme Memorando de Lotação (0054337921).

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro 2023

Protocolo 0056395808

Portaria nº 579 de 13 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,

publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.º 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.º

192 de 10 de outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo n.º 0029.066227/2024-85,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) DAVI JUNIOR DA SILVA FEITOSA, matrículan.º ******595, ocupante do cargo

de Professor Classe C, lotado na EEEFM PEDRO MENDES CARDOSO, localizada noDIST. JACINÓPOLIS/BURITIS,

pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.º 6173 de

08 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do artigo

77 da Lei Complementar n.º 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei Complementarn.º 867

de 12 de abril de 2016.
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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

23/08/2024, conforme Memorando de Lotação (0054868350).

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro 2023

Protocolo 0056417755

AVISO

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO BELA VISTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.018715/2024-86

Objeto: Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 14/01/2025 a 16/01/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Bela Vista, C.N.P.J nº 01.671.345/0001-30,

localizado na Rua Governador Valadares, nº 3601 - Bairro: Conceição -Porto Velho/RO - CEP: 76.808-298, doravante

Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 14/01/2025 a 16/01/2025, pelo endereço

eletrônico escolabelavista@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Governador Valadares, nº 3601 - Bairro: Conceição -Porto Velho/RO - CEP: 76.808-298, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de fornecimento de Manutenção e Conservação de

Máquinas e Equipamentos, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Escola Bela Vista;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolabelavista@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas
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indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolabelavista@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 14/01/2025 a 16/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM BELA VISTA, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0056435752)

Porto Velho/RO, 13 de Janeiro de 2025.

Mauricio Ferreira Galvão

Presidente da Comissão de Contratação

Évelin Pereira da Costa

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Bela Vista

Protocolo 0056439412

Portaria nº 9380 de 03 de setembro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.083443/2022-23.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) GILMAR JESUS BERTOL , matrícula 300117045, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Professor

Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 02/05/2012 a 02/05/2012.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0031837714

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

11/2023/SEDUC-CREPVHGAF (0035202946), Análise nº 1132/2024/SEDUC-GPCP (0054102786), Análise Reanálise nº

1360/2024/SEDUC-GPCP (0055754608) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1967/2024/SEDUC-GAPC (0055960091) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS
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PORTO

VELHO

00.722.137/0001-

50

EEEFM Pres. Tancredo de Almeida

Neves
2022

0029.073704/2022-

05

0029.100176/2022-

66

R$

86.976,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423066

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

68/2023/SEDUC-CREPVHGAF (0036029185), Análise nº 1152/2024/SEDUC-GPCP (0054316562), Análise Reanálise nº

1289/2024/SEDUC-GPCP (0055340027) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1994/2024/SEDUC-GAPC (0055969221) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/ 

CONSELHO ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

00.672.031/0001-

99
EEEFM Murilo Braga 2022

0029.073699/2022-

22

0029.100287/2022-

72

R$

109.248,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423059

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

65/2023/SEDUC-CREPVHGAF (0035865680), Análise nº 1154/2024/SEDUC-GPCP (0054345017), Análise Reanálise nº

1287/2024/SEDUC-GPCP (0055336128) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1999/2024/SEDUC-GAPC (0055969628) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

01.668.652/0001-

61
EEEFM Ulisses Guimarães 2022

0029.073738/2022-

91

0029.100340/2022-

35

R$

125.568,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423061

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

46/2022/SEDUC-CREOPOGAF (0034572279), Análise nº 1180/2024/SEDUC-GPCP (0054643418), Análise Reanálise nº
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1325/2024/SEDUC-GPCP (0055566452) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1984/2024/SEDUC-GAPC (0055968456) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo

de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

OURO PRETO

DO OESTE

01.796.881/0001-

61

E.E.E.F.M MARIA DE MATOS E

SILVA
2022

0029.073627/2022-

85

0029.100375/2022-

74

R$

30.624,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423062

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

40/2022/SEDUC-CREOPOGAF (0034497649), Análise nº 909/2024/SEDUC-GPCP (0052682311), Análise Reanálise nº

1118/2024/SEDUC-GPCP (0054053636) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1980/2024/SEDUC-GAPC (0055968121) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

URUPÁ
01.335.848/0001-

34

CEEJA ENALDO LUCAS DE

OLIVEIRA
2022

0029.073856/2022-

08

0029.100393/2022-

56

R$

27.744,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423063

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

19/2023/SEDUC-CREPVHGAF (0035238073), Análise nº 1205/2024/SEDUC-GPCP (0054797409), Análise Reanálise nº

1332/2024/SEDUC-GPCP (0055633983) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 7/2025/SEDUC-GAPC (0056189564) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art.

21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo

de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

CANDEIAS DO

JAMARI

00.778.420/00001-

20

EEEFM CARLOS DRUMMOND

DE ANDRADE
2022

0029.073466/2022-

20

0029.100409/2022-

21

R$

149.376,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA
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Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423064

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

295/2024/SUPERPVHGAB-CAF (0054646763), Análise nº 994/2024/SEDUC-GPCP (0053175734), Análise Reanálise nº

1191/2024/SEDUC-GPCP (0054746629) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 10/2025/SEDUC-GAPC (0056204271) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

34.737.148/0001-

25
EEEF BRANCA DE NEVE 2022

0029.092032/2022-

29

0029.106695/2022-

38

R$

21.993,26

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423057

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

13/2023/SEDUC-CREGUMGAF (0037346497), Análise nº 464/2024/SEDUC-GPCP (0049632182), Análise Reanálise nº

1405/2024/SEDUC-GPCP (0056069985) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1950/2024/SEDUC-GAPC (0055905208) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo

de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

GUAJARÁ

MIRIM

04.697.793/0001-

09
E.E.E.M.T.I. SIMON BOLÍVAR 2022

0029.073520/2022-

37

0029.112958/2022-

48

R$

105.120,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423056

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

19/2023/SEDUC-CREGUMGAF (0038768384), Análise nº 400/2024/SEDUC-GPCP (0049084445), Análise Reanálise nº

1390/2024/SEDUC-GPCP (0055900363) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 59/2025/SEDUC-GAPC (0056338133) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ANO PROCESSOS VALOR
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ESCOLAR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Guajará-

Mirim

01.001.611/0001-

17

EIEEF TENENTE LIRA, EIEEF

NAWACAM ORO WARAM

XIJEIN, 

EIEEF WEM CANUM ORO

WARAM, EIEEF MARINA

AIKOM ORO 

WIM, EIEEF CO UM ORO

WARAM

2022
0029.075480/2022-

68

0029.117114/2022-

93
R$29.184,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423054

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

23/2023/SEDUC-CREGUMGAF (0038784175), Análise nº 350/2024/SEDUC-GPCP (0048708262), Análise Reanálisenº

1293/2024/SEDUC-GPCP (0055350857) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1987/2024/SEDUC-GAPC (0055968665) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

NOVA

MAMORÉ

17.224.571/0001-

02

EEIEF Maxun Taperepe E Eo

Oro Waram, 

EEIEF Wao To Am Oro Waran

Xijien, 

EIEEF Moroxim Pirain Topi

Oro Eo, 

EIEEF Wal Tran Oro Waram,

EIEEF Top Aran Oro Waram

Xijein e 

EIEEF Awo Camip Oro Mon

2022
0029.075490/2022-

01

0029.117135/2022-

17

R$

11.712,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423055

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

1/2023/SEDUC-CREPIBGAF (0034834013), Análise nº 948/2024/SEDUC-GPCP (0052939961), Análise Reanálise nº

1321/2024/SEDUC-GPCP (0055524126) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1996/2024/SEDUC-GAPC (0055969302) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:
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MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Pimenta

Bueno

01.239.231/0001-

15

EEEFM RAIMUNDO EUCLIDES

BARBOSA
2022

0029.073645/2022-

67

0029.124429/2022-

97

R$

114.528,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423052

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

42/2022/SEDUC-CREPIBGAF (0034732180), Análise nº 1010/2024/SEDUC-GPCP (0053267936), Análise Reanálise nº

1127/2024/SEDUC-GPCP (0054085142) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1986/2024/SEDUC-GAPC (0055968564) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo

de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Pimenta

Bueno

01.592.870/0001-

60

EEEFM ORLANDO BUENO DA

SILVA
2022

0029.073644/2022-

12

0029.124443/2022-

91

R$

105.600,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423053

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

6/2023/SEDUC-CREEXTGAF (0035205580), Análise nº 358/2024/SEDUC-GPCP (0048783298), Análise Reanálise nº

596/2024/SEDUC-GPCP (0050648227) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 12/2025/SEDUC-GAPC (0056220571) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo

de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

05.573.458/0001-

53

EEEF Floresta Maia, Abya,

Kaibu I, Kawapu, Kunanari 

e das EEIEFM ST

2022
0029.075494/2022-

81

0029.129934/2022-

28

R$

16.224,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423051
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

54/2024/SEDUC-CRERDMGAF nº /2023/SEDUC-CREARIGAF (0048111014), Análise nº 1199/2024/SEDUC-GPCP

(0054764204), Análise Reanálise nº 1266/2024/SEDUC-GPCP (0055158110) da Gerência Prestação de Contas dos

Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1945/2024/SEDUC-GAPC (0055832628) da Gerência de Análises das

Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro

repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro –

PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

Rolim de

Moura

63.789.846/0001-

72

CEEJA - Coronel Jorge Teixeira de

Oliveira
2022

0029.130233/2022-

31

0029.016027/2024-

81

R$

172.866,73

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423050

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

30/2024/SEDUC-CREGUMGAF (0050229008), Análise nº 1308/2024/SEDUC-GPCP (0055442156) da Gerência Prestação

de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 65/2025/SEDUC-GAPC (0056381964) da Gerência de

Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA

recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de

Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

GUAJARÁ-

MIRIM

04.393.229/0001-

94
EEF CAPITÃO GODOY 2017

01.1601-003282-

0000/2017  

0029.495555/2021-

42

0029.036942/2024-

93

R$

23.100,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423048

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROF

FRANCISCO DESMOREST PASSOS, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após

verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 01/2024

(0053102054), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0053546933) e o Resultado da Análise

(0053546990), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ROLDÃO BRAGA RIBEIRO LTDA 1 2.160,00
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Valor Total 2.160,00

Valdirene da Silva dos Santos Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos

Protocolo 0053547029

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Francisco Desmorest Passos,

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 04/2024 (0053535209), o Quadro Comparativo

e de Análise Objetiva de Propostas (0053865127) e o Resultado da Análise (0053865406), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 LINIKA REPRESENTAÇÕES E COMÉRCIO LTDA 01 ao 26 9.178,36

Valor Total 9.178,36

Porto Velho,11 de outubro de 2024

Valdirene da Silva Santos Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof.Francisco Desmorest Passos

Protocolo 0053865823

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Francisco Desmorest Passos,

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2024 (0053535329), o Quadro Comparativo

e de Análise Objetiva de Propostas (0053865328) e o Resultado da Análise (0053865498), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 EDIVALDO RIBEIRO LIMA LTDA 01 ao 21 7.345,70

Valor Total 7.345,70

Porto Velho, 11 de outubro de 2024

Valdirene da Silva Santos Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Francisco Desmorest Passos

Protocolo 0053865955

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 01/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PROF

FRANCISCO DESMOREST PASSOS

CONTRATADA: Empresa ROLDÃO BRAGA RIBEIRO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 34.467.753/0001-23

OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento de carga de Gás Engarrafado GLP13kg

VALOR: R$ 2.160,00(dois mil cento e sessenta reais).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias.

Porto Velho, outubro de 2024

VALDIRENE DA SILVA SANTOS PASSOS

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos

Protocolo 0053547105

EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Francisco Desmorest

Passos

CONTRATADA: Linika Representações e Comércio Ltda

CNPJ DA CONTRATADA: 05.537.772/0001-90

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Material de Expediente

VALOR: R$ 9.178,36 (nove mil cento e setenta e oito reais e trinta e seis centavos).

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias

VALDIRENE DA SILVA SANTOS PASSOS

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos

Protocolo 0053866359

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Prof. Francisco Desmorest Passos,

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 004/2024 (0054489749), o Quadro Comparativo

e de Análise Objetiva de Propostas (0054489217) e o Resultado da Análise (0054489615), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 NC XAVIER COMERCIO E SERVIÇO LTDA 01 e 02 R$ 3.100,00

Valor Total R$ 3.100,00

Valdirene da Silva Santos Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Francisco Desmorest Passos

Protocolo 0056373107

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 03/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Francisco Desmorest

Passos.

CONTRATADA: Edivaldo Ribeiro Lima Ltda.

CNPJ DA CONTRATADA: 34.724.484/0001-33.

OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização.

VALOR: R$ 7.345,90 (sete mil trezentos e quarenta e cinco reais e noventa centavos)

VIGÊNCIA: 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias

VALDIRENE DA SILVA SANTOS PASSOS

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos

Protocolo 0053866393

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Francisco Desmorest

Passos.

CONTRATADA: NC XAVIER COMERCIO E SERVIÇO LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 40.188.071/0001-84.

OBJETO: É objeto desta contratação serviços de instalação de centrais de ar condicionado.

VALOR: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais)

VIGÊNCIA: 60 (Sessenta) dias

VALDIRENE DA SILVA SANTOS PASSOS

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos
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Protocolo 0056408448

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

14/2020/SEDUC-CREARIGAF (0012510433), Análise nº 160/2020/SEDUC-NPCPAFE (0013347901), Análise Reanálise nº

1234/2024/SEDUC-GPCP (0054945172) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1921/2024/SEDUC-GAPC (0055668249) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

BOM

FUTURO

29.505.566/0001-

57

E.E.E.F.M Maria Quitéria de

Oliveira
2019

0029.282664/2019-

87

0029.267058/2020-

75

R$

169.945,75

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423068

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

93/2022/SEDUC-CREPVHGAF (0028259036), Análise Técnica e Financeira nº 34/2023/SEDUC-GPCP (0043581333),

Análise Reanálise nº 1393/2024/SEDUC-GPCP (0055942535) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio

de Manutenção, Parecer nº 17/2025/SEDUC-GAPC (0056297710) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de

acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx,

oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

11.348.633/0001-

01
EEEFM Cesar Freitas Cassol 2021

0029.128541/2021-

16

0029.596755/2021-

11

R$

148.752,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056423067

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

33/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0035889445), Análise nº 950/2024/SEDUC-GPCP (0052944249), Análise Reanálise nº

1219/2024/SEDUC-GPCP (0054855315) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1979/2024/SEDUC-GAPC (0055968043) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS
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JI PARANA
00817.654/0001-

02
E.E.E.F. OSWALDO PIANNA 2022

0029.073561/2022-

23

0029.099113/2022-

50

R$

27.360,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445154

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

77/2023/SEDUC-CREPVHGAF (0036216613), Análise nº 1069/2024/SEDUC-GPCP (0053720274), Análise Reanálise nº

1228/2024/SEDUC-GPCP (0054865171) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1976/2024/SEDUC-GAPC (0055967850) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

04.239.927/0001-

30

CEEJA Padre Moretti da CEEJA

Padre Moretti
2022

0029.073734/2022-

11

0029.100151/2022-

62

R$

24.864,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445148

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

106/2023/SEDUC-CREPVHGAF (0037690301), Análise nº 1174/2024/SEDUC-GPCP (0054552333), Análise Reanálise nº

1259/2024/SEDUC-GPCP (0055036847) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1977/2024/SEDUC-GAPC (0055967944) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

PORTO

VELHO

34.476.143/2022-

96
E.E.E.F.21 DE ABRIL 2022

0029.076556/2022-

47

0029.100351/2022-

15
R$ 70.368,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445146

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

5/2023/SEDUC-CREEXTGAF (0035205241), Análise nº 1075/2024/SEDUC-GPCP (0053765236), Análise Reanálise nº

1186/2024/SEDUC-GPCP (0054695381) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,
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Parecer nº 1983/2024/SEDUC-GAPC (0055968290) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Porto

Velho

21.436.880/0001-

13

CEEJA Professora Nadir

Aparecida Ferreira
2022

0029.073746/2022-

38

0029.129937/2022-

61

R$

17.088,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445145

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

20/2024/SUPEROPOGAB-CAF (0053901446), Análise nº 924/2024/SEDUC-GPCP (0052783276), Análise Reanálise nº

1104/2024/SEDUC-GPCP (0053963171) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1931/2024/SEDUC-GAPC (0055765958) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

OURO PRETO

D'OESTE

01.782.367/0001-

77

EEEF PRF. MARGARIDA

CUSTÓDIO
2022

0029.055251/2022-

27

0029.030845/2023-

14

R$

186.289,66

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445144

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

21/2024/SEDUC-GFISC (0046781497), Análise nº 219/2023/SEDUC-GPCP (0040076742), Análise Reanálise nº

1286/2024/SEDUC-GPCP (0055327919) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 793/2024/SEDUC-GAPC (0048460359) e Despacho (0056355631) da Gerência de Análises das Prestações de

Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado

para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI

abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

GUAJARÁ

MIRIM

01.001.591/0001-

84

EIE PAULO SALDANHA

SOBRINHO
2018

0029.063658/2018-

41

0029.036533/2023-

14

R$

132.553,62

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA
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Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445143

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

155/2024/SEDUC-CREPVHGAF (0048654148), Análise nº 987/2024/SEDUC-GPCP (0053146848), Análise Reanálise nº

1254/2024/SEDUC-GPCP (0055001654) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 58/2025/SEDUC-GAPC (0056338080) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

05.789.045/0001-

00
EEEFM MAJOR GUAPINDAIA 2022

0029.131452/2022-

38

0029.069739/2023-

12

R$

329.834,60

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445141

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados,

com fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº

1/2025/SEDUC-GPCCF (0056150602) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, e Parecer nº

16/2025/SEDUC-GAPC (0056272266), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da prestação

de contas a seguir:

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO PESTLOZZI DE PORTO VELHO

CNPJ: 04.079.737.0001-00

CONVÊNIO/TERMO: TERMO FOMENTO Nº316/PGE-2023

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO

ANO: 2023

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0005.005115/2023-45

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.050031/2024-79

VALOR CONCEDIDO: R$ 91.999,00 (noventa e um mil novecentos e noventa e nove reais)

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056444120

Portaria nº 702 de 14 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Amo Anar Segah, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;
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Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Angela Maria de Matos, matrícula nº ******792, Membro;

2- Vera Lúcia Gomes,matricula nº ******545, Presidente;

3 - Elizangela Delarmelina Suruimatrícula nº ******986, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar Amo Anar Segah

Protocolo 0056486985

Portaria nº 705 de 14 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Amo Anar Segah, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Izete dos Reis dos Santos Pereira, matrícula nº ******969, Presidente;

2 - Percy Hack, matrícula nº ******820, Membro;

3 - Iror Suruí,matrícula nº ******684, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar Amo Anar Segah

Protocolo 0056487218

Portaria nº 9463 de 03 de setembro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.555763/2021-16.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CELIA CASSIMIRO, matrícula 300109688, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Técnico Educacional Nível 2

, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 17/03/2011 a 17/03/2016.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0031837797
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Portaria nº 703 de 14 de janeiro de 2025

Opresidente da Unidade Executora, Conselho Escolar, CNPJ nº 01.793.743/0001-29, no uso de suas atribuições que

lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento e fiscalização, conforme estabelece o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº

4.215 de 18/12/2017.

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI ADICIONAL.

Resolve:

Art. 1º - Nomear as Comissões no âmbito desta E.E.E.F.M Doutor Oswaldo Pianna a seguir:

I –Comissão de Fiscalização :

Presidente: RÍSIA CRISTINA NEVES - matrícula: ***.***.086

Secretário: APARECIDA DO PILAR F. DOS SANTOS PALUAM matrícula:***.***.876

Membro: DERICELIA CHAVES DOS SANTOS - matrícula: ***.***.777

Art.2ª. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3ª. Fica revogada a portaria 1111/2024 datada em 20 de janeiro de 2024 e publicada em 22/01/2024.

Corumbiara, 14 de janeiro de 2025.

WAGNER SOARES DO NASCIMENTO

Presidente do Conselho Escolar.

Protocolo 0056487116

Portaria nº 710 de 14 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Pamakoba Wah, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Ângela Maria de Matos,matrícula nº ******792, Presidente;

2- Vera Lúcia Gomes,matricula nº ******545, membro;

3 - Elizangela Delarmelina Suruí, matrícula nº ******986, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar Pamakoba Wah

Protocolo 0056487579

Portaria nº 712 de 14 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Sodigah Sagah, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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1 - Izete dos Reis dos Santos Pereira , matrícula nº ******969, Presidente;

2 - Hgaibiten Suruí, matrícula nº ******276, Membro;

3 - Douglas Junior de Souza Alves,matrícula nº ******999, Membro;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar Sodigah Sagah

Protocolo 0056487762

EXTRATO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR SETE DE SETEMBRO

CONTRATADA: PLAYLAN INFORMÁTICA LTDA

OBJETO: Fica suprimido 22,93% do valor do contrato, equivalente a R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), e Fica

prorrogado a vigência do contrato pactuado entre as partes por mais 30 (trinta) dias, a contar do dia 15/01/2025.

DATA DA ASSINATURA: 13/01/2025.

ASSINAM: IVANI MARIA DE OLIVERIA E DONIZETI PAES LANDIN

Protocolo 0056451164

Portaria nº 13063 de 22 de novembro de 2024

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.063586/2023-08,

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RAQUEL ANTONIA DE OLIVEIRA RIBEIRO, matrícula XXXXXX962,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da

Educação, no cargo de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º,2°,3°,4º

e 5° quinquênios de 10/04/1997 a 10/04/2002, 11/04/2002 a 11/04/2007, 12/04/2007 a 12/04/2012,

13/04/2012 a 13/04/2017 e 14/04/2017 a 14/11/2023, respectivamente.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0055023163

Portaria nº 714 de 14 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Sodigah Sagah, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Angela Maria de Matos, matrícula nº ******792, Presidente;

2 - Vera Lúcia Gomes, matricula nº ******545, membro,

3 - Elizangela DelarmelinaSurui, matrícula nº ******986, Membro;
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Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar Sodigah Sagah

Protocolo 0056487819

AVISO

CANCELAMENTO DO AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO

Aviso Nº 49 de Procedimento Simplificado (0056255661) Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 5

Disponibilização: 08/01/2025 Publicação: 08/01/2025

O Conselho Escolar Floriano Peixoto, através da sua Presidente Sra. Adriana Fátima Mignoni, publica o

Cancelamento do Aviso de Procedimento nº 49, cujo objeto é Material de Consumo: Material de Expediente,

encerrando-se tal procedimento na data de sua publicação.

Cerejeiras, 14 de janeiro 2025.

ADRIANA FÁTIMA MIGNONI

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056487822

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 20/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Américo Brasiliense de Almeida e Melo/CEABRAM

CONTRATADA: SUPERMERCADO DOCE LAR LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 48.291.386/0001-64

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar para os Alunos do

Transporte Escolar

VALOR: R$ 3.695,03 (três mil seiscentos e noventa e cinco reais e três centavos)

VIGÊNCIA: 180(Cento e oitenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/12/2024

ASSINAM: Hozano Lopes de Lima (Presidente do Conselho), e Quezia Goularte de Oliveira Arebalo(Empresa Contratada)

Hozano Lopes de Lima

Presidente do Conselho Escolar/CEABRAM

Protocolo 0055260393

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CAMPOS SALES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.039143/2024-79

Objeto: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 15/01/2025 á 17/01/2025

O Conselho Escolar Campos Sales, C.N.P.J nº 63.789.770/0001-85 localizado na Rua Presidente Castelo Branco Nº 3776,

Bairro Centro - São Francisco do Guaporé/ RO - 76935-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI -

Programa de Apoio financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 15/01/2025 a 17/01/2025, pelo endereço

eletrônico prestacaodecontascampossales@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Presidente Castelo Branco Nº 3776, Bairro Centro - São Francisco do Guaporé/ RO - 76935-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO, considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Campos Sales;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail prestacaodecontascampossales@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail prestacaodecontascampossales@gmail.com, dentro do prazo de 15/01/2025 a 17/01/2025 -

(A unidade executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de

acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Campos Sales, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI- Programa de Apoio Financeiro serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de São Francisco do Guaporé/ RO Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

São Francisco do Guaporé/ RO 14 de janeiro de 2025

Maria Lucia Rodrigues

Presidente da Comissão de Contratação

Valdery Castro Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar Campos Sales

Protocolo 0055608384

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 6958/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.069594/2024-31
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Objeto: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica:Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:15/01/2025 a 17/01/2025

O Conselho Escolar do CEEJA Carlos Drumond de Andrade, C.N.P.J nº 00.697.497/0001-49 localizado na Rua Aracajú, nº

1458, Bairro Liberdade, Cerejeiras/RO, CEP: 76.997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola -

Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica - Serviço

Limpeza, Higienização e Desinfecção do reservatório de água, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 15/01/2025 a 17/01/2025, pelo

endereço eletrônico ceejacer@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Aracajú, nº 1458, Bairro Liberdade, Cerejeiras/RO, CEP: 76.997-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica -

Serviço Limpeza, Higienização e Desinfecção do reservatório de água, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com o respectivo CEEJA Carlos Drumond de Andrade;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejacer@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.
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3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejacer@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 15/01/2025 a 17/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e
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documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do CEEJA Carlos Drumond de Andrade,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.
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8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta

Cerejeiras/RO, 15 de janeiro de 2025.

Denize Regina Cunha

Presidente da Comissão de Contratação

Mirtes Cunha Bezerra

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0055075459

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.042259/2024-95

Objeto: Contratação empresa especializada na prestação de serviços gráficos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 14/01/2025 à 16/01/2025

O Conselho Escolar Cora Coralina, C.N.P.J nº 84.650.696/0001-91 localizado naRua José do Patrocínio, Nº 2159, Centro,

Cacoal - RO- CEP 76963 790, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apio Financeiro, PROAFI ESCOLA

, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços gráficos, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 14/01/2025 à 16/01/2025, pelo endereço

eletrônico coracoralinacacoal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua José do

Patrocínio, Nº 2159, Centro, Cacoal - RO - CEP 76963 790, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviços gráficos considerando o menor preço por

item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail coracoralinacacoal@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail coracoralinacacoal@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de14/01/2025 a 16/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE - serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexo I Integra o presente Aviso:

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

Marca do

Produto

1
Confecção de fichas de matrícula impressão em papel

180grs
Unid 1500

2 Confecção de pasta individual em papel cartolina verde Unid 1500

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( x ) Crédito

PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ .

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal, data e hora do sistema.



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 164

Simone Nuffi Pichek

Presidente da Comissão de Contratação

Tainah Musa Lobato

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056437524

Portaria nº 727 de 15 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Sodigah Sagah, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos que tenham sido celebrado entre oConselho Escolar Sodigah Sagah, CNPJ

nº 20.214.991/0001-12,e outros interessados e que tenham e tenhamobjetos voltados para o seu interesse e que

possam serexecutados para ou nas suas dependências dasEIEEFM Noá Suruí, EIEEFM Tancredo Neves, EIEEFM

Sertanista Francisco Meireles, EIEEF Paiterey e EIEEF Kabaney, localizadas no município de Cacoal.

1 - Tiago Iteor Suruí , matrícula nº ****** 454, Fiscal de Contrato;

2 -Benjamim Mopidakeras Surui, matrícula nº ******740, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho EscolarSodigah Sagah

Protocolo 0056492007

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CORA CORALINA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.042259/2024-95

Objeto: Contratação empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 15/01/2025 à 17/01/2025

O Conselho Escolar Cora Coralina, C.N.P.J nº 84.650.696/0001-91 localizado naRua José do Patrocínio, Nº 2159, Centro,

Cacoal - RO- CEP 76963 790, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apio Financeiro, PROAFI ESCOLA

, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e conservação, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 15/01/2025 à 17/01/2025, pelo endereço

eletrônico coracoralinacacoal@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua José do

Patrocínio, Nº 2159, Centro, Cacoal - RO - CEP 76963 790, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviços de limpeza e conservação considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail coracoralinacacoal@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail coracoralinacacoal@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de15/01/2025 a 17/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE - serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso
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da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cacoal, Estado de Rondônia.

Anexo I Integra o presente Aviso:

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte
Valor

Unit.

Valor

Total

Marca do

Produto

1
Serviços de limpeza na escola toda e remoção de

entulhos
Serv 01

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: ________________ (MÍNIMA DE 60 DIAS)

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( x ) Crédito
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PRAZO DE ENTREGA: ________________

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de serviço e

da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DATA DA EMISSÃO: ____/____/______

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões negativas Federal, Estadual,

Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ .

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Cacoal, data e hora do sistema.

Simone Nuffi Pichek

Presidente da Comissão de Contratação

Tainah Musa Lobato

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056491623

Portaria nº 728 de 15 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Amo Anar Segah, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos que tenham sido celebrados entre o Conselho Escolar Amo Anar

Segah, CNPJ nº 03.520.976/0001-83 e outros interessados e que tenham objetos para o seu interesse e que possam

ser executados para e nas dependências da EIEEFM Sertanista José do Carmo Santana, localizada no município de

Cacoal.

1 -Luiz Weymilawa Suruí , matrícula nº ******460, Fiscal de Contrato;

2 - MagarachepSurui,matrícula nº ******720, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar Amo Anar Segah

Protocolo 0056492383

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M TANCREDO NEVES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 0026/2024 PROCESSO SEI Nº

0029.017626/2024-12

Objeto: (Aquisição de Serviço de Limpeza e Manutenção Corretiva e Preventiva dos aparelhos de Ar Condicionados

das salas de aulas, e setor administrativos, Refeitório, e sala de Informática desta unidade escolar).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 15/01/2025 a 17/01/2025

O Conselho Escolar da EEEFM Tancredo Neves, C.N.P.J nº 00.722.137/0001/-50 localizado na Rua Tancredo Neves,

Nº 4718, Bairro: Caladinho -Porto Velho/RO – CEP 76808-180 , doravante Unidade Executora, aderente ao [PROAFI-

ESCOLA] , AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço,

para a contratação de: Aquisição de Serviço de Limpeza e Manutenção Corretiva e Preventiva dos aparelhos de Ar

Condicionados das salas de aulas, e setor administrativos, Refeitório e sala de Informática desta unidade escolar,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 169

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 15/01/2025 a 17/01/2025 pelo

endereço eletrônico tancredonevespvh@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Tancredo Neves, Nº 4718, Bairro: Caladinho -Porto Velho/RO – CEP 76808-180, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1. - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a de Contratação de empresa para prestação dos serviços em

Limpeza, Manutenção Preventiva e Corretiva De Ar Condicionado, nos aparelhos de climatização, desta unidade

escolar, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2. - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento

III Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

IV - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV- que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar da EEEFM Presidente Tancredo de Almeida Neves;

V- que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI- que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail tancredonevespvh@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas; III - Certificado de regularidade

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4. - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail tancredonevespvh@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 15/01/2025 a 17/01/2025

Conselho Escolar da EEEFM TancredoNeves terá o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, devendo os documentos

estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e- mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6. - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Tancredo Neves, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7. PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do [Proafi - escola] serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. (0056427519)
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GRAÇA DE FÁTIMA AMBROSA DOS REIS

Presidente da Comissão de Contratação

Valnide Silva Meireles

Presidente do Conselho Escolar

Porto Velho, 14 de janeiro de 2025.

Protocolo 0056426509

Portaria nº 730 de 15 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Pamakoba Wah, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratoque tenham sido celebrado entre o Conselho Escolar Pamakoba Wah, CNPJ

nº 20.214.996/0001-45 e outros que interessados tenhamobjetos voltados para o seu interesse e que possam ser

executados para ou nas dependências das EIEEFM Izidoro de Souza Meireles, EIEEFM João Evangelista Dias, ambas

localizadas no município de Cacoal e EIEEF Nagaxip Suruí, localizada no município de Ministro Andreazza.

1 - Gamalono Surui, matrícula nº ******743, fiscal de contratos;

2 - Puxan Surui,matricula, nº ******260, suplente,

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Márcia Helena Gomes

Presidente do Conselho Escolar Pamakoba Wah

Protocolo 0056492572

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 119/2025 (ID 0056363109), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056363509)

e o Resultado da Análise (ID 0056491702), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ADEMILTON KELEMTZ LAUVERS Serviço de pode de árvores R$ 1.320,00

Valor Total R$ 1.320,00

Pimenta Bueno, 15 de janeiro de 2025.

Rosângela Mendes Pereira

Presidente do Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira

Protocolo 0056491962

Portaria nº 729 de 15 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadualde Ensino Fundamental e Médio Professor Paulo Freire, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.
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Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Jackson Carlos dos Santos, matrícula nº ******020, Presidente;

2 - Odete Timóteo Mendes, matrícula nº ******079, Membro;

3 - José Vanderlei Maneti, matrícula nº ******816, Membro;

4 - Almerinda Célia da Silva, matrícula nº ******974, Suplente;

5 - Maildes Oliveira Borges, matrícula nº ******688, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria º 3449, de 25 de Março de 2024.

Cássia Cristina da Rocha Machado

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Professor Paulo Freire

Protocolo 0056492402

Portaria nº 731 de 15 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Professor Paulo Freire, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Érica Alves Pereira, matrícula nº ******253, Presidente;

2 - Joana Darc de Oliveira Pereira, matrícula nº ******493, Membro;

3 - Ana Lúcia Beck, matrícula nº ******235, Membro;

4 - Maricelma Figueiredo Cardoso, matrícula nº ******133, Suplente;

5 - Edmê Vicente dos Anjos, matrícula nº ******846, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria º 3461, de 25 de Março de 2024.

Cássia Cristina da Rocha Machado

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Professor Paulo Freire

Protocolo 0056492810

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 22/2024

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM RIO URUPA

CONTRATADA: SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 34.750.281/0001-11

OBJETO: É objeto desta contratação o fornecimento deGÊNEROS ALIMENTÍCIOS

VALOR: R$ 846,84 (oitocentos e quarenta e seis reaise oitenta e quatro centavos).

VIGÊNCIA: 20 (vinte) dias.

DATA DA ASSINATURA:09/01/2025

ASSINAM: ALVACIRBARBOSA DOS SANTOS - Presidente do Conselho Escolar e

DOMINGOS BAENA SANCHEZ - Contratado

Protocolo 0056373558

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR GETÚLIO VARGA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 17/2024 ID (0055698203 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas ID (0056488841)

e o Resultado da Análise ID (0056488912), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor

1
INFOMAX COM. VAREJISTA DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA

Serviço gráfico confecção

banners de fotos e textos

dimensões 60 X 90 cm

R$680,00

Total Geral: (seiscentos e oitenta reais) R$ 680,00

São Miguel do Guaporé/RO, 13 de janeiro de 2025.

 

Wanderlei Aparecido Gabriel

Presidente do Conselho Escolar Getúlio Vargas

Protocolo 0056488926

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 31/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar Getúlio Vargas

CONTRATADA: Infomax Com. Varej. de Equimaentos e Suprimentos

CNPJ DA CONTRATADA: 34.518.341/0001-75

OBJETO: É objeto desta a contratação de empresa especializada na execução de serviço de confecção de banners no

ambiente escolar, considerando o menor preço por item..

VALOR: R$ 680,00 (Seiscentos e oitenta reais) .

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta reais) dias.

DATA DA ASSINATURA: 13/01/2025

ASSINAM: Wanderlei Aparecido Gabriel eInfomax Com. Varej. de Equimaentos e Suprimentos

Protocolo 0056488996

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MANUEL

BANDEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos,

e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 14/2024 (ID 0055990964), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056299453,0056299544,0056299552) e o Resultado da Análise

(ID 0056306706), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do item Valor total

3;4;5;8;9;12 Bernadete R. de Souza-EPP

Disjuntores bipolar 110/220 20 amperes

Disjuntores bipolar 110/220 25 amperes

Extensão 05m PP 2P+T 3 saída

Lâmpadas 15W 127V compacta

Lâmpadas Led 40W Alta Bivolt 6500K

Pilha alcalina AAA palitos

R$ 1.162,90

Valor Total R$ 1.162,90

Colorado do Oeste/RO, 15 de Janeiro de 2025.

Tânia Terezinha Fiametti

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056308664

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MANUEL

BANDEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos,

e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 14/2024 (ID 0055990964), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056299453,0056299544,0056299552) e o Resultado da Análise

(ID 0056306706), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do item Valor total

11 Miranda Comércio de Materiais de Construção LTDA Pilha alcalina AA pequenas R$ 40,00

Valor Total R$ 40,00

Colorado do Oeste/RO, 15 de Janeiro de 2025.

Tânia Terezinha Fiametti

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056309732

Portaria nº 736 de 15 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Paulo Freire, no

uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos celebrados entre o Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Professor Paulo Freire, CNPJ nº 01.150.668/0001-88 e particulares, que tem por objeto a

aquisição de bens, produtos e serviços, inclusive pequenos reparos, destinados ao atendimento das necessidades do

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Paulo Freire nas dependências da Escola

Estadual de Ensino Fundamental e Médio Professor Paulo Freire, localizada no município de Presidente Médici.

1 - Érica Moraes Ramos Silva, matrícula nº ******418, Fiscal de Contrato;

2 - Eliane Siqueira de Medeiro, matrícula nº ******617, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria º 3595, de 26 de Março de 2024.

Cássia Cristina da Rocha Machado

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Professor Paulo Freire

Protocolo 0056494192

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA EEEFM PROF. ANTONIA VIEIRA FROTA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2025 (ID 0056375725), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056489662) e o Resultado da Análise (ID 0056492045), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ANDERSON LOPES VIEIRA 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 R$ 21.450,00

Valor Total R$ 21.450,00

Vista Alegre do Abunã/Porto Velho - RO, 15 de janeiro de 2025.

Josiel de Oliveira Lopes

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof. Antônia Vieira Frota

Protocolo 0056493567
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PEDRO MENDES CARDOSO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO SEI Nº 0029.002519/2025-71

Objeto: Aquisição de Material elétrico e eletrônico: para manutenção preventiva e corretiva (reparos e consertos) nas

redes elétricas das dependências desta escola.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 14/01/2025 a 24/01/2025.

O Conselho Escolar da Escola Pedro Mendes Cardoso, C.N.P.J nº 24.638.497/0001-36, localizado na Rua Quintino

Bocaiuva, Jacinópolis, Nova Mamoré/RO, CEP: 76857-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA -

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço

por item, para a Aquisição de Material elétrico e eletrônico: para manutenção preventiva e corretiva (reparos e

consertos) nas redes elétricas das dependências desta escola, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 14/01/2025 a 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolapedromcardoso@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Quintino Bocaiuva, Jacinópolis, Nova Mamoré/RO, CEP: 76857-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa aquisição de material elétrico e eletrônico: para manutenção

preventiva e corretiva (reparos e consertos) nas redes elétricas das dependências desta escola. considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Pedro Mendes Cardoso;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolapedromcardoso@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolapedromcardoso@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 14/01/2025 a 24/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam
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ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Pedro Mendes Cardoso, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos
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comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0056421982

Jacinopolis, Nova Mamoré/RO, 14 de janeiro de 2025.

Ana Paula Batista de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

FABIANA OLIVEIRA ALICRIM DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056421984

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MANUEL

BANDEIRA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos,

e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 14/2024 (ID 0055990964), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056299453,0056299544,0056299552) e o Resultado da Análise

(ID 0056306706), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do item Valor total

1;2;6;7;10 Construcol Materiais de Construção

Cabo fio flexível para rede elétrica 2,5mm²

Cabo fio flexível para rede elétrica 6mm²

Fita Isolante 18mm x 20m

Interruptores simples 10A 250V - para alvenaria

Lâmpadas Led 50W Alta Bivolt 6500K

R$ 1.348,90

Valor Total R$ 1.348,90

Colorado do Oeste/RO, 15 de Janeiro de 2025.

Tânia Terezinha Fiametti

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056309971

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS BISPO DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.000364/2025-38

Objeto: Aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 15/01/2025 a 17/01/2025

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, C.N.P.J nº 00.667.278/0001-17 localizado na Rua:"G", nº 69 –

Bairro Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Aquisição de Material de Limpeza e Produção de Higienização, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.
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Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 06/01/2025 a 08/01/2025, pelo endereço

eletrônico escolamarcosbispo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:"G", nº

69 – Bairro Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de aquisição de Material de Limpeza e Produção de

Higienização, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de
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atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 06/01/2025 a 08/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Cotação (ID 0056215584)

Ji-Paraná, 15 de janeiro de 2025.

Eleomar Batista de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação
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VERA LÚCIA DOS SANTOS ALMEIDA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva

Protocolo 0056215585

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 0056492368

CONTRATANTE: Conselho Escolar Diva Tereza de Oliveira

CONTRATADA: Ademilton Kelemtz Lauvers

CNPJ DA CONTRATADA: 46.125.101/0001-90

OBJETO: É objeto desta contratação a serviço de poda de árvores.

VALOR: R$ 1.320,00 (Hum mil e trezentos e vinte reais).

VIGÊNCIA: 15 (Quinze) dias.

DATA DA ASSINATURA: 15/01/2024

ASSINAM: Rosângela Mendes Pereira e Ademilton Kelemtz Lauvers

Protocolo 0056492533

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MANUEL BANDEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 16/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.002642/2025-91

Objeto: Aquisição de Materiais esportivos (Bolas de volei, futsal e handebol) resistente e durável, ter bom toque e

ser resistente a água, ter gomos costurados, resistentes a impactos e uso diário. As dimensões oficiais da bola de volei

deve ser tamanho 5, circunferência entre 65-67 cm e peso variando entre 260-280g. As dimensões da bola de futsal

deve ter circunferência entre 62cm e 64cm e pesar entre 400g à 440g. As dimensões da bola de handebol H1(8 A 12

anos) e H2( para maiores de 12 anos), deve ter circunferência entre 58cm e 60cm e peso entre 425g à 475g. Sendo o

elemento de despesa 33.90.30.14 Material Esportivo, com o objetivo de promover a participação efetiva dos alunos em

campeonatos regionais e municipais, e para as aulas de educação física, além de promover a saúde e bem estar dos

alunos matriculados nesta Unidade Escolar (Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Manuel Bandeira).

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20 de Janeiro de 2025.

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Manuel Bandeira, C.N.P.J nº

15.892.771/0001-08, localizado na rua Mato Grosso, nº 4298, bairro São José, Colorado do Oeste/RO - CEP 76993-000,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresa para o

fornecimento de materiais esportivos(Bolas), indispensável para a participação efetiva dos alunos em campeonatos

regionais e municipais, e para as aulas de educação física, além de promover a saúde e bem estar dos alunos

matriculados nesta unidade escolar, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 20 de janeiro de 2025, pelo

endereço eletrônico escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço rua Mato Grosso, nº 4298, bairro São José, Colorado do Oeste/RO - CEP 76993-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: Aquisição de Materiais esportivos (Bolas de volei, futsal e handebol) resistente e durável, ter bom

toque e ser resistente a água, ter gomos costurados, resistentes a impactos e uso diário. As dimensões oficiais da bola

de volei deve ser tamanho 5, circunferência entre 65-67 cm e peso variando entre 260-280g. As dimensões da bola de

futsal deve ter circunferência entre 62cm e 64cm e pesar entre 400g à 440g. As dimensões da bola de handebol H1(8

A 12 anos) e H2( para maiores de 12 anos), deve ter circunferência entre 58cm e 60cm e peso entre 425g à 475g.

Sendo o elemento de despesa 33.90.30.14 Material Esportivo, com o objetivo de promover a participação efetiva dos

alunos em campeonatos regionais e municipais, e para as aulas de educação física, além de promover a saúde e bem



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 184

estar dos alunos matriculados nesta Unidade Ensino (Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Manuel

Bandeira), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir do último dia previsto para

seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 20 de Janeiro de 2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Manuel Bandeira,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI (Programa de Apoio Financeiro) serão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Colorado do Oeste/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0056450727 ( ou solicitar

via e-mail: escolamanuelbandeira@seduc.ro.gov.br ou presencialmente).

Colorado do Oeste/RO, 15 de Janeiro de 2025.

Rogério Batista Moreno

Presidente da Comissão de Contratação

Tânia Terezinha Fiametti

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056449886

Portaria nº 735 de 15 de janeiro de 2025

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO PROFESSOR PAULO FREIRE
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Rua Otávio Rodrigues de Matos, Nº 2187 – BAIRRO: Ernandes Gonçalves - CEP: 76916-000 – MUNICÍPIO: Presidente

Médici/RO - Fone (69) 34712761

E-mail: freirepm01@hotmail.com

Conselho Escolar E.E.E.F.M. Professor Paulo Freire

Apresidente da Unidade Executora, Conselho Escolar E.E.E.F.M Professor Paulo Freire , CNPJ nº 01.150.668/0001-

88, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento, conforme estabelece o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de

18/12/2017, Decreto Estadual n. 25.366, de 1º de setembro de 2020;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução do recurso financeiro do ProgramaPNAE.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Jackson Carlos dos Santos Aux. Secretaria ******020

Secretário Odete Timóteo Mendes Agente de Limpeza e Conservação ******079

Membro José Vanderlei Maneti Inspetor de Aluno ******816

Suplente (presidente) Almerinda Célia da Silva Aux. Secretaria ******974

Suplente (secretário) Maildes Oliveira Borges Professora ******688

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Maricelma Figueiredo Cardoso Agente de Alimentação ******944

Membro Joana Darc de Oliveira Secretária ******493

Membro Ana Lúcia Beck Aux. de Secretaria ******235

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 9622 de 12 de Agosto de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Cássia Cristina da Rocha Machado

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Professor Paulo Freire

Matrícula *****781

Presidente Médici/RO, 15 de Janeiro de 2025.

Protocolo 0056493602

Portaria nº 738 de 15 de janeiro de 2025

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO PROFESSOR PAULO FREIRE

Rua Otávio Rodrigues de Matos, Nº 2187 – BAIRRO: Ernandes Gonçalves - CEP: 76916-000 – MUNICÍPIO: Presidente

Médici/RO - Fone (69) 3471-2761

E-mail: freirepm01@hotmail.com

Conselho Escolar E.E.E.F.M. Professor Paulo Freire

Apresidente da Unidade Executora, Conselho Escolar E.E.E.F.M Professor Paulo Freire , CNPJ nº 01.150.668/0001-

88, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento, conforme estabelece o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de

18/12/2017, Decreto Estadual n. 25.366, de 1º de setembro de 2020;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – PDDE.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.
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Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Jackson Carlos dos Santos Aux. Secretaria ******020

Secretário Odete Timóteo Mendes Agente de Limpeza e Conservação ******079

Membro José Vanderlei Maneti Inspetor de Aluno ******816

Suplente (presidente) Almerinda Célia da Silva Aux. Secretaria ******974

Suplente (secretário) Maildes Oliveira Borges Professora ******688

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Érica Alves Pereira Aux. Secretaria ******253

Membro Joana Darc de Oliveira Secretária ******493

Membro Ana Lúcia Beck Aux. Secretaria ******235

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogada a Portaria nº 1936, datada de 19 de Fevereiro de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Cássia Cristina da Rocha Machado

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Professor Paulo Freire

Matrícula nº ******781

Presidente Médici/RO,15 de janeiro de 2025.

Protocolo 0056494651

Portaria nº 740 de 15 de janeiro de 2025

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO PROFESSOR PAULO FREIRE

Rua Otávio Rodrigues de Matos, Nº 2187 – BAIRRO: Ernandes Gonçalves - CEP: 76916-000 – MUNICÍPIO: Presidente

Médici/RO - Fone (69) 99912-4349

E-mail: freirepm@seduc.ro.gov.br

Conselho Escolar E.E.E.F.M. Professor Paulo Freire

Apresidente da Unidade Executora, Conselho Escolar E.E.E.F.M Professor Paulo Freire , CNPJ nº 01.150.668/0001-

88, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento, conforme estabelece o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de

18/12/2017, Decreto Estadual n. 25.366, de 1º de setembro de 2020;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – PROJETO EXCELÊNCIA.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Jackson Carlos dos Santos Aux. Secretaria ******020

Secretário Odete Timóteo Mendes Agente de Limpeza e Conservação ******079

Membro José Vanderlei Maneti Inspetor de Aluno ******816

Suplente (presidente) Almerinda Célia da Silva Aux. Secretaria ******974

Suplente (secretário) Maildes Oliveira Borges Professor ******688

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Érica Alves Pereira Aux. Secretaria ******253

Membro Joana Darc de Oliveira Secretária ******493

Membro Ana Lúcia Beck Aux. Secretaria ******235

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogada a Portaria nº 903, datada de 17 de Janeiro de 2023.
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Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Cássia Cristina da Rocha Machado

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Professor Paulo Freire

Matrícula nº ******781

Presidente Médici/RO, 15 de Janeiro de 2025.

Protocolo 0056495186

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF MARIA DI SANCTI SANTOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 0001/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.030925/2024-42

Objeto: a aquisição de gêneros alimentícios

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 16/01 a 20/01/2025

O Conselho Escolar da EEEF Maria Di Sancti Santos, C.N.P.J nº 12.925.147/0001-71 localizado na Rua Romiporã, Nº

3571, Bairro Cidade Alta-Município Espigão do Oeste/RO - CEP 76.974-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: a aquisição de gêneros alimentícios, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 16/01 a 20/01/2025, pelo endereço

eletrônico espeeefmariadisanctisantos@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Romiporã, Nº 3571, Bairro Cidade Alta -Município Espigão do Oeste/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de gêneros alimentícios, considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail espeeefmariadisanctisantos@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/PropostaID 0056492718 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail espeeefmariadisanctisantos@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 16/01 a 20/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Maria Di Sancti Santos, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Espigão do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta ID 0056492718 (que poderá também ser solicitado pelo e-mail:

espeeefmariadisanctisantos@seduc.ro.gov.br.

Espigão do Oeste/RO, 15 de Janeiro de 2025

CLAUDINEIA SIBERT

Presidente da Comissão de Contratação

MÔNICA SIRLEY BRUNO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056492815

Portaria nº 718 de 15 de janeiro de 2025

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR AVANÇANDO JUNTOS

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar AVANÇANDO JUNTOS, CNPJ nº 01.214.114/0001-05, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 11.947/2009 - Resolução FNDE nº. 26 de 17/06/2013 - Instrução

Normativa nº. 002 de 05/08/2014 - Resolução nº. 4 de 03/04/2015; Decreto nº. 22.179 de 08/08/2017 - Lei nº. 3.753 de

30/12/2015;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

1 - Luciana Andressa Alves Andrade, matrícula nº ******247, Presidente;

2 - Izaque Francelino, matrícula nº ******530, Membro;

3 - Daniele Paula Leseux, matrícula nº ******186, Membro;

4 - Silvana Ferreira, matrícula nº ******556, Suplente;

5 - Leonice Dias da Silva, matrícula nº ******252, Suplente.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

1 - Sandra Maria da Graça Francelino, matrícula nº ******075, Presidente;

2 - Ezequiel José Hottes , matrícula nº ******576, Membro;

3 - Alcides Inácio Rocha, matrícula nº ******285, Membro;

4 - Marcos Elias Cardoso da Silva, matrícula nº ******970, Suplente;

5 - Sandra Ferreira dos Santos Gomes, matrícula nº ******380, Suplente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 5032 de 15 de abril de 2024.
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Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente do Conselho Escolar Avançando Juntos

Matrícula: ******205

Alvorada do Oeste/RO, 15 de janeiro de 2025.

Protocolo 0056490974

Portaria nº 741 de 15 de janeiro de 2025

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR AVANÇANDO JUNTOS

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar AVANÇANDO JUNTOS, CNPJ nº 01.214.114/0001-05, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Contratação e de

Recebimento definitivo, conforme estabelece a Lei 14.133 no Art. 6°, parágrafo L; Decreto 11.246 de 27.10.22 art. 5°;

Lei 14.133 art 140, II, b; Decreto 11.246 no art. 25;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola: PDDE Educação Básica, PDDE

Qualidade, PDDE Inovação Educação Conectada, PDDE Mais Alfabetização, PDDE EMERGENCIAL-COVID 19,

PDDE Estrutura;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presenteComissão de Contratação

como Membros, sob a Presidência do primeiro:

1 - Luciana Andressa Alves Andrade, matrícula nº ******247, Presidente;

2 - Izaque Francelino, matrícula nº ******530, Membro;

3 - Daniele Paula Leseux, matrícula nº ******186, Membro;

4 - Silvana Ferreira, matrícula nº ******556, Suplente;

5 - Leonice Dias da Silva, matrícula nº ******252, Suplente.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento

definitivo:

1 - Sandra Maria da Graça Francelino, matrícula nº ******075, Presidente;

2 - Ezequiel José Hottes , matrícula nº ******576, Membro;

3 - Alcides Inácio Rocha, matrícula nº ******285, Membro;

4 - Marcos Elias Cardoso da Silva, matrícula nº ******970, Suplente;

5 - Sandra Ferreira dos Santos Gomes, matrícula nº ******380, Suplente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 5034 de 15 de abril de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente do Conselho Escolar Avançando Juntos

Matrícula: ******205

Alvorada do Oeste/RO, 15 de janeiro de 2025.

Protocolo 0056495324

Portaria nº 743 de 15 de janeiro de 2025

ASSOCIAÇÃO CONSELHO ESCOLAR AVANÇANDO JUNTOS

A presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar AVANÇANDO JUNTOS, CNPJ nº 01.214.114/0001-05, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Contratação e de

Recebimento definitivo, conforme estabelece a Lei 14.133 no Art. 6°, parágrafo L; Decreto 11.246 de 27.10.22 art. 5°;

Lei 14.133 art 140, II, b; Decreto 11.246 no art. 25;
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Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros doPrograma de Melhoria na Qualidade de Ensino - EXCELÊNCIA;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presenteComissão de Contratação

como Membros, sob a Presidência do primeiro:

1 - Luciana Andressa Alves Andrade, matrícula nº ******247, Presidente;

2 - Izaque Francelino, matrícula nº ******530, Membro;

3 - Daniele Paula Leseux, matrícula nº ******186, Membro;

4 - Silvana Ferreira, matrícula nº ******556, Suplente;

5 - Leonice Dias da Silva, matrícula nº ******252, Suplente.

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento

definitivo:

1 - Sandra Maria da Graça Francelino, matrícula nº ******075, Presidente;

2 - Ezequiel José Hottes , matrícula nº ******576, Membro;

3 - Alcides Inácio Rocha, matrícula nº ******285, Membro;

4 - Marcos Elias Cardoso da Silva, matrícula nº ******970, Suplente;

5 - Sandra Ferreira dos Santos Gomes, matrícula nº ******380, Suplente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 5035 de 15 de abril de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente do Conselho Escolar Avançando Juntos

Matrícula: ******205

Alvorada do Oeste/RO, 15 de janeiro de 2025.

Protocolo 0056495810

Portaria nº 746 de 15 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Luciana Andressa Alves Andrade, matrícula nº ******247, Presidente;

2 - Izaque Francelino, matrícula nº ******530, Membro;

3 - Daniele Paula Leseux, matrícula nº ******186, Membro;

4 - Silvana Ferreira, matrícula nº ******556, Suplente;

5 - Leonice Dias da Silva, matrícula nº ******252, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

Protocolo 0056496210

Portaria nº 747 de 15 de janeiro de 2025

PORTARIA
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A Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Sandra Maria da Graça Francelino, matrícula nº ******075, Presidente;

2 - Ezequiel José Hottes , matrícula nº ******576, Membro;

3 - Alcides Inácio Rocha, matrícula nº ******285, Membro;

4 - Marcos Elias Cardoso da Silva, matrícula nº ******970, Suplente;

5 - Sandra Ferreira dos Santos Gomes, matrícula nº ******380, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

Protocolo 0056496393

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Síria Amaral Jacob, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

12/2024 (ID 0055985305), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056342006) e o Resultado da

Análise (ID 0056342589), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1 O. L. DE OLIVEIRA
AVENTAL PARA COZINHA. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: TAMANHO: 0,90 M X 0,70

MMATERIAL: TECIDO 100 % ALGODÃOAJUSTE: TIRAS PARA AJUSTE NAS COSTAS
336,00

2

TOTALLIMP

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

CALÇADO OCUPACIONAL CONFECCIONADO EM EVA, TIPO CROCS, NA COR

BRANCA, COM SOLADO ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO

EM PISO CERÂMICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE. TAMANHO 35

191,20

3

TOTALLIMP

COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA

CALÇADO OCUPACIONAL CONFECCIONADO EM EVA, TIPO CROCS, NA COR

BRANCA, COM SOLADO ANTIDERRAPANTE, RESISTENTE AO ESCORREGAMENTO

EM PISO CERÂMICO COM SOLUÇÃO DE DETERGENTE. TAMANHO 37

382,40

4 O. L. DE OLIVEIRA
CAMISETA EM MALHA 100 % ALGODÃO NA COR BRANCA, GOLA REDONDA EM

RIBANA, MANGA CURTA, TAMANHO G
304,00

5 O. L. DE OLIVEIRA
CAMISETA EM MALHA 100 % ALGODÃO NA COR BRANCA, GOLA REDONDA EM

RIBANA, MANGA CURTA, TAMANHO EXG
152,00

Valor Total R$ 1.365,60

Mirante da Serra/RO, 15 de janeiro de 2025.

Maria Eliane Nunes de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056343812

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE ANÁLISE
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CTPM XIII, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

20/2024 (ID 0055556441), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056162539) e o Resultado da

Análise (ID 0056165437), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Interessado
Item

Valor

Unit.

Valor

Total

01

EZIEL MADEIRA

RODRIGUES,

CNPJ:

55.881.315/0001-

87

Pintura do muro incluso grades e portões na cor cinza, 1.10 m inferior na

cor azul, 2 faixas de 12 cm na cor verde/amarelo e 1.10 m superior na

cor branca. Incluso pintura do Brasão da Policia Militar e do Colégio

Tiradentes da Polícia Militar.

14,64 7.027,20

Valor Total 7.027,20

Jaru/RO, 02 de janeiro de 2024.

Erika Regina Santos

Vice Presidente do Conselho Escolar CTPM XIII

Protocolo 0056171451

Portaria nº 606 de 13 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0004.014172/2024-14.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de

acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no

DOE n. 2054, e apresentação do título MESTRADO EM HISTÓRIA - ÁREA DE HISTÓRIA, REGIÃO E FRONTEIRAS,

ministrado pelo (a) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO, ao (a) servidor (a) MARCELO CRISTO DE MIRANDA,

matrícula nº ******352, ocupante do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

26/12/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0056426118

Portaria nº 580 de 13 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.073103/2024-56.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de

acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no

DOE n. 2054, e apresentação do título MESTRADO EM HISTÓRIA - ÁREA DE HISTÓRIA, REGIÃO E FRONTEIRAS,

ministrado pelo (a) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO, ao (a) servidor (a) MANUELA DE SOUZA VEIGA, matrícula

nº ******656, ocupante do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do

Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

13/12/2024.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0056419623

Portaria nº 601 de 13 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.072542/2024-41.

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pelo Mestrado “Stricto Sensu”, no percentual de 20% (vinte por cento), de

acordo com a Alínea “n”, Inciso II, do artigo 77, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de 2012, publicado no

DOE n. 2054, e apresentação do título MESTRADO EM HISTÓRIA - ÁREA DE HISTÓRIA, REGIÃO E FRONTEIRAS,

ministrado pelo (a) UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO, ao (a) servidor (a) NAIANNE MARIA DE OLIVEIRA

ALMEIDA, matrícula nº ******980, ocupante do cargo de Professor Classe C, pertencente ao Quadro Permanente

de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

10/12/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n.8144 de 09 de outubro 2023

Protocolo 0056424000

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PEDRO MENDES CARDOSO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO

PROCESSO SEI Nº 0029.002518/2025-26

Objeto: Serviço de escritório de contabilidade.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 14/01/2025 a 24/01/2025.

O Conselho Escolar da Escola Pedro Mendes Cardoso, C.N.P.J nº 24.638.497/0001-36, localizado na Rua Quintino

Bocaiuva, Jacinópolis, Nova Mamoré/RO, CEP: 76857-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA -

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço

por item, para a contratação de Serviço de escritório de contabilidade, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 14/01/2025 a 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolapedromcardoso@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Quintino Bocaiuva, Jacinópolis, Nova Mamoré/RO, CEP: 76857-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa o Serviço de escritório de contabilidade, considerando o menor

preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:
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I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Pedro Mendes Cardoso;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolapedromcardoso@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS
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4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolapedromcardoso@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 14/01/2025 a 24/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Pedro Mendes Cardoso, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0056421823

Jacinopolis, Nova Mamoré/RO, 13 de janeiro de 2025.

Ana Paula Batista de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

FABIANA OLIVEIRA ALICRIM DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056421824

Portaria nº 631 de 13 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, em cumprimento ao disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, Instrução

Normativa nº 01/2020/CGE-GAP;

CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 0029.066973/2024-79 (Gestão de Contrato: Acompanhamento da

Execução) Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC (0055722771), referente ao Lote 04 - MADEIRA MAMORÉ, que

tem como objeto Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Engenharia de Manutenção Predial

Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais, ferramentas e mão de obra para atender a

demanda da E.E.E.M.T.I. LYDIA JOHNSON DE MACEDO, localizada no Município de Porto Velho - RO.

R E S O L V E:

Art. 1º Designar a servidora, Jaine Ohanna Silva da Conceição, Matrícula ******696 como Gestora de

Contrato - titular, lotada na Gerência de Gestão de Contratos de Obras Escolares - GGCO/COINFRA da Secretaria de
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Estado da Educação, do Termo de Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC (0055722771) para Coordenar, certificar e

acompanhar as atividades conforme suas atribuições, durante a gestão do contrato.

Parágrafo único. O servidor designado deverá, caso venham a ocorrer descumprimentos ou irregularidades por

parte da contratada na execução do Contrato, relatá-las imediatamente por meio de Relatório para apreciação da

Secretária de Estado da Educação, a fim de tomar as providências cabíveis. Os serviços deverão ser executados nas

condições estabelecidas no Edital de Licitação, Contrato e Planilha Orçamentária, constantes do Processo

Administrativo e contrato específico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056447227

Portaria nº 682 de 14 de janeiro de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de

dezembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o gozo de férias, referentes ao exercício 2024, da servidora VALDINEIA MATOS DE

OLIVEIRA CAMPOS, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado da Educação, no cargo de

Professora Classe C - SEDUC-CREBURSRH-, matrícula n. ******702, no período de 30/07/2024 a 15/08/2024,

interrompida através da Portaria de férias nº 5329 de 17 de abril de 2024, ficando para fruição em: 08/10/2025 a

17/10/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Executivo da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo 0056467844

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 07/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.024070/2024-11

Objeto: Serviços de processamento de dados

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 15/01/2024 á 18/01/2025

O Conselho Escolar doCEEJA, C.N.P.J nº 84.568.617/0001-06 localizado na Rua Duzalina Milani nº757, Nº, Bairro Jardim

Eldorado Vilhena/RO - 76987-090, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de serviços de

processamento de dados para elaboração dos horários de aulas ; referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 15/01/2024 á 18/01/2025 pelo

endereço eletrônico ceejavilhena@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Duzalina Milani nº757, Nº, Bairro Jardim Eldorado Vilhena/RO - 76987-090, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de serviços processamento de dados para elaboração

de aulasconsiderando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CEEJA/Vilhena;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejavilhena@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejavilhena@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 15/01/2024 á 18/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do CEEJA, com os respectivos tributos,

de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Pesquisa de Preço

Vilhena 15/01/2025

Marceliana Mendes da Silva

Presidente da Comissão de Contratação

Adeval Nunes Gonçalves

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056498323

ORDEM DE SERVIÇO

Processo: 0029.047290/2024-12

Contrato nº 904/2024/PGE-SEDUC

Contratada: TERRA FORTE EIRELI, inscrito no CNPJ sob o nº 01.999.130/0001-42

Valor previsto do serviço: R$ 680.287,92 (seiscentos e oitenta mil duzentos e oitenta e sete reais e noventa e

dois centavos)

Nota de Empenho:NE - Nota de Empenho - 2024NE011377 (0053742119) NE - Nota de Empenho -

2024NE011378 (0053742120)

Prazo de Execução: 60 dias
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Prazo Contratual: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corrido

Fiscal de Contrato: Portaria 11394 (0053808559)

Gestor(a) de Contrato: Portaria 11424 (0053855625)

A Secretaria de Estado da Educação, por intermédio da Gerência de Gestão e Controle de Contratos de Obras -

GGCO-COINFRA, AUTORIZA nesta data o início da obra referente ao Termo de Contrato nº 1225/2024/PGE-

SEDUC (              0053742123),que tem como objeto "Contratação de Empresa para Prestação de Serviços

Engenharia de Manutenção Predial Preventiva, Corretiva e Preditiva, com o fornecimento de materiais,

ferramentas e mão de obra, para atender a demanda daEEEFM Marcilene Carvalho Ricardo, localizada na

Rua Macapá, 3103, Alto Alegre, São Francisco do Guaporé - RO”, nas condições estabelecidas no Sistema de

Registro de Preços, Edital nº 340/2023/SUPEL/RO (0053261563), ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

130/2024/SUPEL-RO (0053261570), LOTE 04.

Porto Velho, 05 de dezembro de 2024.

JAINE OHANNA SILVA DA CONCEIÇÃO

Gestor(a) de Contratos

Portaria 11424

PAULO MARCELO SILVA MUNIZ

Representante Legal da Contratada

Protocolo 0055438775

Portaria nº 554 de 10 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,

publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.º 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.º

192 de 10 de outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo n.º 0029.049575/2024-98,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de de 50% (cinquenta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a)ANNE GABRIELA DE ARAÚJO COSTA, matrícula nº ******026, ocupante do

cargo de Professor Classe C, lotado na EEEFM General Osório , localizada , MunicípioPorto Velho - Distrito de

Calama, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.º

6173 de 08 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II

do artigo 77 da Lei Complementar n.º 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei

Complementarn.º 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

16/09/2024, conforme Memorando de Lotação (0051639973).

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro 2023

Protocolo 0056392553

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CRIANÇA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e

após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

20/2025 (ID 0056198611), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056446053) e o Resultado da

Análise (ID 0056447195), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Interessado Itens Valor Total

1 PADIM & TONETO LTDA EPP ******************* R$-

2 PAPELARIA TEIXEIRA 2,3,5,8,9,10,11,12,13 R$ 5.412,04

3 AIF. SOLUÇÕES E SUPRIM. LTDA **************** R$-

4 APOLO SOLUÇÕES E DISTR. LTDA 1,4,6,7 R$ 3.702,71
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Valor Total R$ 9.114,75

Jaru/RO, 15 de janeiro de 2025

Wyllams de Medeiros Lopes da Costa Melo

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Olga Dellaia

Protocolo 0056500019

Portaria nº 724 de 15 de janeiro de 2025

O Presidente do Conselho Escolar CTPM XIII, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

Laudicéia Pessoa de Souza, matrícula nº ******257, Presidente;

Edvaldo Américo Neto, matrícula nº ******892, Membro;

Paulina Ribeiro da Luz, matrícula nº ******314, Membro;

Clara da Costa Almeida, matrícula nº ******881, Suplente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Willian da Silva Viana - TC PM

Presidente do Conselho Escolar CTPM XIII

Protocolo 0056491789

Portaria nº 722 de 15 de janeiro de 2025

O Presidente do Conselho Escolar CTPM XIII, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Amélia Aparecida de Oliveira, matrícula nº ******908, Presidente;

2 - Nilva Juniar Cacique Fernandes, matrícula nº ******888, Membro;

3 - Ananias Rodrigues Soares Gomes, matrícula nº ******698, Membro;

4 - Laurentina das Graças Oliveira, matrícula nº ******700, Suplente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Willian da Silva Viana - TC PM

Presidente do Conselho Escolar CTPM XIII

Protocolo 0056491787

Portaria nº 732 de 15 de janeiro de 2025

O (A) Presidente doConselho Escolar EEEFM TUPÃ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto

do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;
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Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - NÚBIA ANTUNES DO NASCIMENTO, matrícula nº 300141***, Presidente;

2 - ROSANGELA APARECIDA DA CONCEIÇÃO SAAR, matrícula nº 300118***, Membro;

3 - ROZELMA SOUSA S. DE CARVALHO, matrícula nº 300195***, Membro;

4 - MARLY RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula nº 300190***, Suplente;

5 - CÉSAR FURTADO BÁU, matrícula nº 300058***, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadaPortaria nº 3452 de 25 de março de 2024

Ji-Paraná/RO, 15 de janeiro de 2025.

Rosana Aparecida Soares Cisconetti

Presidente do Conselho Escolar EEEFM TUPÃ

Protocolo 0056492907

Portaria nº 726 de 15 de janeiro de 2025

O Presidente do CTPM XIII, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos contratos durante o ano de 2024, celebrado pelo Conselho Escolar CTPM XIII, CNPJ

nº 00.672.023/0001-42, que tem por objeto a aquisição de bens, produtos e prestação de serviços, a serem

executados nas dependências do Colégio Tiradentes da Polícia Militar, localizada no município de Jaru - RO.

1 - Erivan Macedo de Jesus, matrícula nº ******766, Fiscal de Contrato;

2 - Flávia Rodrigues Leal Passos Santos, matrícula nº ******241, Suplente;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Willian da Silva Viana - TC PM

Presidente do Conselho Escolar CTPM XIII

Protocolo 0056491791

Portaria nº 734 de 15 de janeiro de 2025

O (A) Presidente do Conselho Escolar EEEFM TUPÃ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - ROZÂNGELA SOUZA SONNImatrícula nº 300129***, Presidente;

2 - SUZANA MATIAS CARLOS , matrícula nº 300202***, Membro;

3 - GABRIEL DE FREITAS SIMÕES SILVA, matrícula nº 300204***, Membro;

4 - ELISANGELA DA SILVA PRIMO, matrícula nº 300112***, Suplente;

5 - FRANCISCA JAIDE DA SILVA, matrícula nº 300020***, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º - Ficam revogada a Portaria nº 3489 de 25 de março de 2024

Ji-Paraná/RO, 15 de janeiro de 2025.

Rosana Aparecida Soares Cisconetti

Presidente do Conselho Escolar EEEFM TUPÃ

Protocolo 0056493214

Portaria nº 742 de 15 de janeiro de 2025

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO TUPÃ

Avenida/Rua Tiradentes,

Nº 696 – BAIRRO: Distrito de Nova Colina - CEP: 76915-000 – MUNICÍPIO: Ji-Paraná/RO - Fone (69) 3427-2008

E-mail: eeefmtupa@seduc.ro.gov.br Conselho Escolar EEEFM TUPÃ.

O presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar EEEFM TUPÃ, CNPJ nº 00.729.172/0001-09, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Estatuto; Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as

Comissões de Compras e Licitação e de Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 11.947/2009 - Resolução

FNDE nº. 26 de 17/06/2013 - Instrução Normativa nº. 002 de 05/08/2014 - Resolução nº. 4 de 03/04/2015; Decreto nº.

22.179 de 08/08/2017 - Lei nº. 3.753 de 30/12/2015; Considerando que a constituição dessas Comissões é

imprescindível para a promoção da correta e regular execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de

Alimentação Escolar – PNAE.

RESOLVE: Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras

e Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente NÚBIA ANTUNES DO NASCIMENTO Supervisora ******484

Secretário ROSANGELA APARECIDA DA CONCEIÇÃO SAAR Professora ******103

Membro ROZELMA SOUSA S. DE CARVALHO Supervisora ******591

Suplente (presidente) MARLY RODRIGUES DE OLIVEIRA Professora ******873

Suplente (secretário) CÉSAR FURTADO BÁU Professor ******089

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente ROZÂNGELA SOUZA SONNI Professora ******473

Membro SUZANA MATIAS CARLOS Ag. de Alimentação ******983

Membro GABRIELDE FREITAS SIMÕES DA SILVA Cuidador ******060

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 4047 de 02 de abril de 2024

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Ji-Paraná/RO, 15 de janeiro de 2025.

Rosana Aparecida Soares Cisconetti

Presidente do Conselho Escolar EEEFM TUPÃ

Matrícula ******425

Protocolo 0056495525

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Rondon, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº2820 (ID 0050434638), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0050434729) e o Resultado da Análise (ID0050434750), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total
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1, 2, 3,

4, 5, 6,

7, 8, 9,

10 e 11.

L. B

Comércio

Mat.

Construções

Eireli

Pilha Comum AAA 1.5V; Pilha de uso geral 9V; Plugs Macho e Fêmea; Disjuntor C 25;

Fita Isolante; Lâmpada Fluorescentes 127 V; Benjamim; Extensão Elétrica bivolt 3

metros com 3 tomadas 3 pinos bivolt; Extensão Elétrica bivolt 5 metros com tomadas

3 pinos bivolt; Fio Elétrico Duplo (2mm)Fio Elétrico (4mm)

R$

1.656,40

Valor Total
R$

1.656,40

Distrito de Vitória da União, Corumbiara/RO, 15 de janeiro de 2025.

Claudinei Carmo Soares

Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal

Rondon

Protocolo 0050434979

Portaria nº 569 de 10 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de 20 de

dezembro de 2017.

RESOLVE:

ART. 1º SUSPENDER O GOZO DE FÉRIAS, referentes ao exercício 2024, da servidora RONIS DA SILVA

CHAVES, Gerente de Gestão e Controle de Contratos de Obras, SEDUC-COINFRA, matrícula*******409, que estavam

programadas para fruição no período de12/09/2024 a 01/10/2024, 20 (vine) dias.

EXERCÍCIO PERÍODO DIAS

2024 12/09/2024 a 01/10/2024 20

ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSONGONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Protocolo 0056408070

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 002/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza.

CONTRATADA: Grafica e Editora Impacto LTDA ME.

CNPJ DA CONTRATADA: 07.216.722/0001-27

OBJETO: Aquisição de prestação de serviços gráficos.

VALOR: R$ 1.690,00 (Hum mil, seiscentos e noventa reais).

VIGÊNCIA: 60 ( Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA:14/01/2025

ASSINAM: Cassia Regina Nogueira Agostinho

Josimar Bezerra de Souza

Protocolo 0056409436

Portaria nº 753 de 15 de janeiro de 2025

PORTARIA 

Em substituição á: 0047638486

A Presidente da Unidade Executora, nomeia os seguintes membros para comporem a Portaria do Conselho

Escolar da Escolar Estadual de Ensino Fundamental PROFESSORA ELOISA BENTES RAMOS, inscrito no CNPJ:

01.761.297/0001-70, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 210

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Presidente: Maria Lúcia Araújo Menezes Monteiro

2 - Membro:Claudenor Ferreira Batista

3- Membro:Sebastiana Antônio de Paula.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia de sua publicação.

Rosilene Costa Nascimento

Presidente do Conselho Escolar

Conselho Escolar da Escola E.E.E.F. Professora Eloisa Bentes Ramos

Protocolo 0056501638

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 22/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEFM Olga Dellaia

CONTRATADA: PAPELARIA TEIXEIRA LTDA-EPP -

CNPJ DA CONTRATADA: CNPJ: 04.925.681/0001-50

OBJETO: Material de Expediente/Papelaria em Geral

VALOR: R$ 5.412,04 (cinco mil quatrocentos e doze reais e quatro centavos)

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 13/01/2025

ASSINAM: Wyllams de Medeiros Lopes da Costa Melo - Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Olga Dellaia, e o Sr.

Delzely Teixeira Bastos de Almeida representante da empresa Contratada

Protocolo 0056448048

Portaria nº 752 de 15 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Escolar da Conselho Escolar da EEEFM Presidente Tancredo de Almeida Neves, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar, com data retroativa a 05 de abril de 2024, os servidores abaixo relacionados para acompanhar e

fiscalizar, como titular e suplente, respectivamente, contratos celebrado entre o Conselho Escolar da EEEFM Presidente

Tancredo de Almeida Neves, CNPJ nº 00.722.137/0001-50, que tem por objeto aquisição de merenda escolar, produtos,

prestação dos serviços de pequenos reparos e serviços de engenharia, a ser executados nas dependências da EEEFM

Presidente Tancredo de Almeida Neves , localizada no município de Porto Velho.

1 - Antônio Maia de Souza, matrícula nº xxxxxx, Fiscal de Contrato;

2 - Francisco da PurificaçãoCosta Conceição, matrícula nº xxxxxx, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Valnide Silva Meireles

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Presidente Tancredo de Almeida Neves

Porto Velho, 15, Janeiro 2025.

Protocolo 0056500651

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

2/2025/SUPERGUMGAB-CAF(0056249477), Análise nº 317/2023/SEDUC-GPCP (0041059770), Análise Reanálise nº
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672/2024/SEDUC-GPCP (0051005357) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1993/2024/SEDUC-GAPC (0055969054) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

GUAJARÁ-

MIRIM

84.633.031/0001-

70
CEEJA Dr. Claudio Fialho 2021

0029.122506/2021-

93

0029.028085/2022-

96

R$

79.200,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445164

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando a Análise nº

231/2024/SEDUC-CREPVHGAF (0050349121), Análise nº 629/2023/SEDUC-GPCP (0043735815), Análise Reanálise nº

546/2024/SEDUC-GPC (0050392342), Análise Reanálise nº 1257/2024/SEDUC-GPCP (0055005880) da Gerência

Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 1929/2024/SEDUC-GAPC (0055747922) da

Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E

HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do

Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PORTO

VELHO

15.840.663/0001-

91

EEEF ABNAEL MACHADO DE LIMA /

CENE
2020

0029.411678/2020-

58

0029.078216/2022-

86

R$

37.976,78

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445162

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

3/2023/SEDUC-CRECMAGAF (0036519823), Análise nº 250/2024/SEDUC-GPCP (0047381880), Análise Reanálise nº

1082/2024/SEDUC-GPCP (0053810594) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1981/2024/SEDUC-GAPC (0055968158) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

COSTA

MARQUES

00.713.583/0001-

06

EEEF. RAIMUNDO DE OLIVEIRA

MESQUITA
2022

0029.073490/2022-

69

0029.097522/2022-

11

R$

33.696,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 212

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445161

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

43/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0036088337), Análise nº 928/2024/SEDUC-GPCP (0052802725), Análise Reanálise Análise

nº 1176/2024/SEDUC-GPCP (0054575167) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1941/2024/SEDUC-GAPC (0055828986) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

JI PARANA
00.798.221/0001-

57
E.E.E.F. SÃO PEDRO 2022

0029.073570/2022-

14

0029.099119/2022-

27

R$

23.808,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445156

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

28/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0035839053), Análise nº 1047/2024/SEDUC-GPCP (0053595620), Análise Reanálise nº

1148/2024/SEDUC-GPCP (0054266678) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1985/2024/SEDUC-GAPC (0055968539) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo

de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PRESIDENTE

MÉDICI

00.969.467/0001-

44
E.E.E.F.M. DONA BENTA 2022

0029.073801/2022-

90

0029.099139/2022-

06

R$

17.376,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445158

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando o Parecer nº

37/2023/SEDUC-CREJIPGAF (0035961397), Análise nº 1036/2024/SEDUC-GPCP (0053504924), Análise Reanálise nº

1221/2024/SEDUC-GPCP (0054858177) da Gerência Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção,

Parecer nº 1988/2024/SEDUC-GAPC (0055968756) da Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o

art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do

processo de concessão e a prestação de contas do Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ANO PROCESSOS VALOR
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ESCOLAR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PRESIDENTE

MÉDICI

01.150.668/0001-

88

E.E.E.F.M. PROFESSOR PAULO

FREIRE
2022

0029.073803/2022-

89

0029.099151/2022-

11

R$

56.928,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056445160

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação, torna público para conhecimento dos interessados,

com fundamento na Portaria Interministerial 424/CGU/MF/MP/2016 e considerando a Análise Financeira nº

143/2023/SEDUC-GPCCF (0039900716) da Gerência de Prestação de Contas de Convênios e Fomentos, e Parecer

nº 140/2024/SEDUC-GAPC (0045269783), APROVA E HOMOLOGA o valor concedido do recurso financeiro da

prestação de contas a seguir:

MUNICÍPIO: ARIQUEMES

CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE ARIQUEMES-RO

CNPJ: 04.900.106/0001-00

CONVÊNIO/TERMO: TERMO DE FOMENTO Nº 075/PGE-2019 (8416001)

OBJETIVO: CUSTEIO PARA MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL

ANO: 2019

PROCESSO DE CONCESSÃO: 0029.304878/2019-11

PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS: 0029.100751/2022-21

VALOR CONCEDIDO: R$ 127.600,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056451407

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RONDÔNIA, considerando Análise nº

44/2022/SEDUC-CREPIBGAF (0034774851), Análise nº 963/2024/SEDUC-GPCP (0052986607), Análise Reanálise nº

1242/2024/SEDUC-GPCP (0054971962), Análise Reanálise nº 1381/2024/SEDUC-GPCP (0055850286) da Gerência

Prestação de Contas dos Programas de Apoio de Manutenção, Parecer nº 4/2025/SEDUC-GAPC (0056169064) da

Gerência de Análises das Prestações de Contas, de acordo com o art. 21, §1º da Lei 3.350/2014-RO, APROVA E

HOMOLOGA recurso financeiro repassado para UEx, oriundo do processo de concessão e a prestação de contas do

Programa de Apoio Financeiro – PROAFI abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ

UNIDADE

EXECUTORA/CONSELHO

ESCOLAR

ANO

PROCESSOS

VALOR
CONCESSÃO

PRESTAÇÃO

CONTAS

PIMENTA

BUENO

01.167.361/0001-

90

EEEFM PROFESSOR VALDIR

MONFREDINHO
2022

0029.073647/2022-

56

0029.125741/2022-

06

R$

78.480,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.
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NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria nº 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056469536

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, por meio das suas atribuições através da Port. n.º

8144 de 09 de outubro de 2023, considerando a Análise nº 415/2024/SEDUC-GPCPEP (0051893526) da Gerência

Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias - GPCPEP,bem como o Parecer da Coordenadoria de

Controle Interno n.º 21/2025/SEDUC-GAPC(0056313230), de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a

despesa executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino

- EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Ouro Preto do

Oeste

04.926.424/

0001-32

Colégio Tiradentes da Policia Militar-

CTPM XII
2022

0029.081077/

2022-78

0029.000918/ 

2023-35

R$

15.249,96

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056467973

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, por meio das suas atribuições através da Port. n.º

8144 de 09 de outubro de 2023, considerando a Análise nº 495/2024/SEDUC-GPCPEP (0055627312) da Gerência

Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias - GPCPEP,bem como o Parecer da Coordenadoria de

Controle Interno n.º 2016/2024/SEDUC-GAPC(0056125058), de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a

despesa executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino

- EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ
UNIDADE EXECUTORA/

CONSELHO ESCOLAR
ANO

PROCESSOS

VALOR

CONCESSÃO PRESTAÇÃO CONTAS

São Felipe do Oeste
01.219.434/ 

0001-40
EEEFM Felipe Camarão 2023

0029.016576/

2023-75

0029.069056/

2023-65
R$ 13.500,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056467971

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O DIRETOR TÉCNICO da Secretaria de Estado da Educação, por meio das suas atribuições através da Port. n.º

8144 de 09 de outubro de 2023, considerando a Análise nº 494/2024/SEDUC-GPCPEP (0055465463) da Gerência

Prestação de Contas dos Programas Educacionais e Parcerias - GPCPEP,bem como o Parecer da Coordenadoria de

Controle Interno n.º 2017/2024/SEDUC-GAPC(0056131733), de acordo com Lei nº 4.706/2019, APROVA E HOMOLOGA a

despesa executada oriunda do recurso financeiro repassado através do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino

- EXCELÊNCIA conforme quadro abaixo:

MUNICÍPIO CNPJ UNIDADE EXECUTORA/ ANO PROCESSOS VALOR
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CONSELHO ESCOLAR

CONCESSÃO
PRESTAÇÃO

CONTAS

Primavera de

Rondônia

84.650.852/

0001-14

EEEFM José Severino dos

Santos
2023

0029.018608/

2023-77

0029.069204/ 

2023-41

R$

11.750,00

Permaneçam os autos a disposição para Fiscalização e Auditoria do Controle Interno e Externo, sendo que a

homologação não impede a atuação da administração nos moldes da Lei 3.830/2016, art. 14 e Súmula n. 473/STF.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Port. n.º 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056467970

Portaria nº 690 de 14 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição de

Estado de Rondônia, e considerando o disposto no Parágrafo único do Art. 181 da Lei Complementar nº 68, de 09 de

dezembro de 1992,

RESOLVE:

Art. 1º. Compor Comissão de Procedimento Administrativo Investigativo Preliminar, com a finalidade de atuar em

denúncias constante do ID (0056372185) , e do Ofício ID(0056372185 )do Processo ID(0029.002140/2025-61), sob a

presidência do primeiro, com os servidores abaixo, assim instituída:

I - José Joaquim Pereira da Silva - matrícula nº ***272;

II - Oneide Barbosa de Jesus Gomes - matrícula nº ***677;

III – Renata Ferreira de Sena Nascimento - matrícula nº ***071.

Art. 2° A comissão ora instituída ficará responsável por proceder às atividades de:

I- Juntar cópia de denúncias, documentos e outros instrumentais que julgar pertinentes ao caso.

II- Designação de dia, hora e local para:

a) Ouvir, em Termo de Declaração, servidores e testemunhas que julgar necessário;

b) Utilizar-se de todos os meios necessários, em busca da verdade dos fatos; e

c) Elaborar relatório final da comissão, sobre os fatos e submeter à apreciação do detentor da pasta.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e permanecerá inalterada até a conclusão do

Relatório final dasatividades.

Porto Velho, 14 de janeiro de 2025.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação

Protocolo 0056476487

Portaria nº 756 de 15 de janeiro de 2025

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

Rua MARINGÁ, Nº 2340 – BAIRRO: CUNHA & SILVA - CEP: 76916-000 – MUNICÍPIO: PRESIDENTE MEDICI/RO - Fone

(69) 3471-2474

E-mail: cdamedici@hotmail.com

Conselho Escolar CARLOS DRUMOND DE ANDRADE.

O presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, CNPJ nº 63.788.301/0001-

41, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme

estabelece a Lei nº 8.666/1993 e Resolução nº 9 de 02/03/2011;

Considerando que a constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do FNDE/PNAE

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob
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a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente ANTÔNIO RODRIGUES LOBATO PROFESSOR ****** 756

Secretário EDIVÂNIA PAGCHEON PEREIRA SANTOS AUX. SECRETARIA ******022

Membro ELIZÂNGELA PRATISSOLI KUMM ZELADORA ******776

Suplente (presidente) ROSINETE MARCOLINO MANETI MERENDEIRA ******912

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente ANGÉLICANEGRISOLIFERREIRA SECRETÁRIA ****** 600

Membro LUCIMARA LOPES FRANÇA PROFESSORA ****** 075

Membro VÂNIA RENATA ABREU PROFESSORA ****** 378

Membro MARIZA FIRMINO DOS ANJOS MENDES ZELADORA ******928

Suplente (presidente) CHRISTIANE SEVERINO DE FREITAS BRAZ PROFESSORA ****** 246

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 9799 de 15 de agosto de 2024.

FERNANDO RAMOS DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056502481

Portaria nº 760 de 15 de janeiro de 2025

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL MÉDIO CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

Rua MARINGÁ, Nº 2340 – BAIRRO: CUNHA & SILVA - CEP: 76916-000 – MUNICÍPIO: PRESIDENTE MEDICI/RO - Fone

(69) 3471-2474

E-mail: cdamedici@hotmail.com

Conselho Escolar CARLOS DRUMOND DE ANDRADE.

O presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar CARLOS DRUMOND DE ANDRADE, CNPJ nº 63.788.301/0001-

41, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme

estabelece a Lei nº 8.666/1993 e Resolução nº 9 de 02/03/2011;

Considerando que a constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do PDDE

Programa Dinheiro Direto na Escola: PDDE EducaçãoBásica, PDDE Qualidade, PDDE Novo Ensino

Médio, PDDE Inovação Educação

Conectada, PDDE Mais Alfabetização, PDDE EMERGENCIAL- COVID 19, PDDE Estrutura Acessibilidade;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob

a Presidência do primeiro.

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente ANTÔNIO RODRIGUES LOBATO PROFESSOR ******756

Secretário EDIVÂNIA PAGCHEON PEREIRA SANTOS AUX. SECRETARIA ******022

Membro ELIZANGELA PRATISSOLI KUMM ZELADORA ******776

Suplente (presidente) ROSINETE MARCOLINO MANETI MERENDEIRA ******912

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente ANGÉLICANEGRISOLIFERREIRA SECRETÁRIA ******600

Membro LUCIMARA LOPES FRANÇA PROFESSORA ******785

Membro VÂNIA RENATA ABREU PROFESSORA ******378

Membro MARIZA FIRMINO DOS ANJOS MENDES ZELADORA ******928



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 217

Suplente (presidente) CHRISTIANE SEVERINO DE FREITAS BRAZ PROFESSORA ******246

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 9772 de 14 de agosto de 2024.

FERNANDO RAMOS DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056503192

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente doConselho Escolar Tiradentes VIII, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2025 (ID 0056293572), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056293574 )

e o Resultado da Análise (ID0056293579 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item Valor Total

1

S.M COMERCIAL

DE ALIMENTOS

FAVORITO LTDA.

CNPJ:

06.339.174/0001-

60

Água Sanitária: para limpeza geral, bactericida e germicida,

embalagem em galão de 5 (cinco) litros, com identificação do produto,

marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade, que não pode

ser inferior a 12 (doze) meses na data da entrega. Esponja de Limpeza: -

Lã Aço: formato anatômico, abrasividade mínima, aplicação utensílios de

alumínio. Produto devidamente identificado. Fardo com 14 pacotes.

Flanela: 100% algodão medindo 38cmx58cm, para uso geral, (permitida

variação de até 5 cm para menos, ou 10 cm para mais, em cada lado), nas

cores laranja. Pano de chão de algodão: em 100% algodão cru,

tamanho mínimo 78cmx88cm. Com etiqueta do fabricante. Papel

Higiênico: branco neutro, macio e suave, folha simples de alta qualidade,

picotado. Fardo com 12 pacotes contendo 4 rolos de 60mts x 10cm.

Vassoura de palha: em pé, com cerdas de palha reforçada, com o cabo

de madeira revestido em plástico e altura mínima de 120 cm.

R$2.168,80

2 FORTALEZA

PRODUTOS

QUIMICOS DE

LIMPEZA EIRELI -

ME. CNPJ:

24.270.890/0001-

10.

Álcool Liquido Etílico: tipo hidratado, teor alcoólico 70% (70¨GL),

apresentação líquida. Apresentação: a cotação deve ser apresentada em

litro, independentemente de serem entregues embalagens de 1 litro. A

embalagem deverá trazer externamente os dados de identificação,

número de lote, data de fabricação e data de validade, que não pode ser

inferior a 12 (doze) meses na data da entrega. Cera Líquida: incolor,

concentrada. Embalagem em galão de 5 (cinco) litros, com dados do

fabricante, data de fabricação e prazo de validade. A validade não pode

ser inferior a 06 (seis) meses a partir do recebimento definitivo.

Desentupidor de Vaso Sanitário: emborrachado com cabo em madeira

revestido de plástico, resistente. Desinfetante Liquido Aromatizado:

para uso geral, ação bactericida e germicida. Embalagem em galão de 5

(cinco) litros, com dados do fabricante, data de fabricação e prazo de

validade. A validade não pode ser inferior a 06 (seis) meses a partir do

recebimento definitivo. Fragrância de Lavanda. Detergente lava louça:

neutro, concentrado, hipoalérgico, inodoro, com excelente ação

desengordurante (aplicação remoção de gorduras de louças, talheres,

panelas), biodegradável e aspecto físico líquido viscoso. Embalagem em

galão de 5 (cinco) litros, com dados do fabricante, data de fabricação e

prazo de validade. A validade não pode ser inferior a 06 (seis) meses a

partir do recebimento definitivo. Escova sanitária: para limpeza de vaso

sanitário, com cerdas, material plástico e resistente, com suporte. produto

devidamente identificado. Lixeira Plástica: Telada Cesto Lixo escritório 10

R$ 6.586,15
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Litros Emb. Limpa Alumínio: para acabamento, proteção e brilho em

superfícies de aço inoxidável. Caixa contendo 12 unidades de frasco com

500ml. Limpa Vidros: líquido, limpa e dá brilho, incolor, frasco plástico

com sistema flip top ou gatilho. Frasco plástico de 1 Litro. A embalagem

deverá conter externamente os dados de identificação, procedência,

composição química, número do lote, data de validade e número de

identificação no ministério da saúde. Prazo de validade de no mínimo 06

meses. Luva plástica descartável: borracha, em látex 100% natural,

resistente, anti derrapante, com forro no verso, com revestimento em

algodão, anatômica, cano médio, tamanho M, cor amarela, hipoalérgica.

Pá de Lixo Plástica: 25cmx22cm aproximadamente, com cabo longo de

madeira plastificado no mínimo60cm. Contendo o nome do fabricante e a

data de fabricação. Pano de Prato: em tecido algodão felpudo, medidas

aprox. 70 cm de comprimento e 45 cm de largura, cor predominante

branca. Rodo para piso – 60 CM: com a base em material sintético

(plástico em material resistente), serrilhado na parte superior da base para

melhor fixação do pano de chão e com dimensão aproximada de 60cm,

possuindo lâminas em eva duplo com espessura entre 5mm e 8mm cada

uma, tipo inquebrável, com o cabo de madeira com revestimento em

plástico e encaixe rosqueado e altura mínima de 120 cm. Sabão em

Barra Glicerinado: barras de 200g, formato retangular, acondicionado

em pacotes com 5 unidades; a embalagem deve conter os dados do

fabricante, data de fabricação, validade e lote impressos. Cada pacote

contendo 5 unidades de sabão em barra. Sabão Gel Limpeza Pesada:

Embalagem em galão de 5 (cinco) litros, com dados do fabricante, data de

fabricação e prazo de validade. A validade não pode ser inferior a 06 (seis)

meses a partir do recebimento definitivo. Saco para Lixo em Plástico -

100 litros: reforçado, polietileno, cor preta, 75cmX105cm, pacote

contendo 25 unidades. Saco para Lixo em Plástico - 60 litros:

reforçado, polietileno, cor preta, 63cmX80cm, pacote contendo 25

unidades. Vassoura com cerda de Nylon: em pé, base na largura

mínima de 30 cm, com o cabo de madeira revestido em plástico e encaixe

rosqueado com a ponteira em plástico e altura mínima de 120 cm.

Contendo o nome do fabricante e a data de fabricação.

3

CAMILO

MORBERCK

COMERCIO DE

PROD. DE

LIMPEZA LTDA-

CNPJ:

38.456.846/0001-

03.

Inseticida de 300 ml: frasco com válvula de proteção, aerossol,

mata insetos. apresentando registro do produto junto ao ministério da

saúde/anvisa. contendo o nome do fabricante, data de fabricação e prazo

de validade. Papel Toalha :Interfolhado, 1000 folhas por pacote com 2

dobras, Medidas: 20CM de largura X 20CM de comprimento, na cor branco.

Embalagem com dados de identificação do produto e marca do fabricante.

Pedra Sanitária: Banheiro Desodor Para Vaso Cheirinho Cartela C/ 12

Unidade. Sabão em Pó de 1KG: com dados do fabricante, data de

fabricação e prazo de validade. Saco para lixo em plástico - 30 litros:

polietileno, cor preta, 58cmx39cm, pacote contendo no mínimo 10

unidades. Toucas descartáveis: 100% polipropileno, Com elástico da cor

Branca.

R$ 1.950,50

Valor Total R$10.705,45

Rolim de Moura, RO, data e assinatura do sistema.

MARCELO LOURENÇO FERREIRA - TEN PM

Presidente do Conselho Escolar Tiradentes VIII

Protocolo 0056293584
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR FLORIANO PEIXOTO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 182 

PROCESSO SEI Nº 0029.002956/2025-94

Objeto: Material de Consumo: Material de Expediente para atendimento das necessidades da EEEF Floriano

Peixoto.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 15/01/2025 a 20/01/2025.

O Conselho Escolar Floriano Peixoto, CNPJ nº 14.603.104/0001-03 localizado na Rua Roraima nº 998 - Centro do

município de Cerejeiras/RO, CEP: 76.997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Proafi Escola - Regular,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material de Consumo - Material de expediente, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 15/01/2025 a 20/01/2025, pelo

endereço eletrônico financeiroflorianopeixotocer@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Roraima nº 998 - Centro do município de Cerejeiras/RO, CEP: 76.997-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo: Material de expediente,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar Floriano Peixoto ou com a respectiva E.E.E.F. Floriano Peixoto;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail financeiroflorianopeixotocer@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta, e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou
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descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail financeiroflorianopeixotocer@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 15/01/2025 a

20/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Floriano Peixoto/ PROAFI Escola

Regular, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (0056487708)

Cerejeiras/RO, 15 de janeiro de 2025.

RAFAEL AUGUSTO DA SILVA MERLIM

Presidente da Comissão de Contratação

ADRIANA FÁTIMA MIGNONI

Presidente do Conselho Escolar Floriano Peixoto

Protocolo 0056487709

Portaria de férias nº 857 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da

Educação, referente ao Ano Aquisitivo 2024 e Ano de Exercício 2025, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

ANEXO I

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******728

Nome

ANDERSON SANTANA

POSTIGO

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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2 Matricula

******640

Nome

ARIANA SIQUEIRA DE

OLIVEIRA

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)

3 Matricula

******313

Nome

ARLIENE MONJE GOMEZ

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(01-02-2025) 

Fim

(02-03-2025)

4 Matricula

******536

Nome

ARLINDO DE ASSIS DA

SILVA

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

5 Matricula

******039

Nome

CARLOS NUNES DE

ALMEIDA SILVA

Cargo

SEDUC - Gerente de

Programas de Apoio e

Manutenção - CDS-09 *

Inicio

(01-04-2025) 

Fim

(30-04-2025)

6 Matricula

******388

Nome

DENILCO DOS SANTOS

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

7 Matricula

******030

Nome

EDSON FRANCISCO DA

SILVA

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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8 Matricula

******029

Nome

ELIBENAI DE BARROS

Cargo

CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO

Inicio

(02-03-2025) 

Fim

(31-03-2025)

9 Matricula

******486

Nome

ELIEZIO HELANO AQUINO

OLIVEIRA

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

10 Matricula

******752

Nome

ELISANGELA FERREIRA

MOREIRA

Cargo

SEDUC - Gerente de

Programas de

Alimentação Escolar -

CDS-09 *

Inicio

(02-08-2025) 

Fim

(31-08-2025)

11 Matricula

******617

Nome

EVANDINERY PEREIRA

ALVES

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(01-01-2025) 

Fim

(30-01-2025)

12 Matricula

******906

Nome

FABIO ANTONIO

ATANAZIO

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

13 Matricula

******385

Nome

FERNANDA RAFAELA DOS

SANTOS AUGUSTU

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(20-01-2025) 

Fim

(18-02-2025)
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14 Matricula

******272

Nome

GESSICA CAMILA

BRESSIANINI FERNANDES

Cargo

SEDUC - Secretário

Escolar - CDS-02 *

Inicio

(01-08-2025) 

Fim

(30-08-2025)

15 Matricula

******203

Nome

GILVAN VASCONCELOS

GOMES

Cargo

SEDUC - Diretor Escolar -

CDS-04 *

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

16 Matricula

******870

Nome

IONE DA SILVA PEREIRA

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

17 Matricula

******222

Nome

IZABEL BANFI DE

ALMIRION MEINHARDT

Cargo

CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

18 Matricula

******031

Nome

JOILDSON FREITAS DE

SOUZA

Cargo

CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO

Inicio

(02-02-2025) 

Fim

(03-03-2025)

19 Matricula

******980

Nome

JOSE DOS REIS FERREIRA

PRIMO

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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20 Matricula

******012

Nome

JOSE FRANCISCO DOS

SANTOS

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

21 Matricula

******894

Nome

LUIZ CASTRO PINHEIRO

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

22 Matricula

******811

Nome

MADALENA ROSA DE

SOUZA SENA

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

23 Matricula

******133

Nome

MARCOS RICARDO

NUNES LIMA 

Cargo

CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO

Inicio

(16-04-2025) 

Fim

(15-05-2025)

24 Matricula

******087

Nome

MARIA APARECIDA DA

CUNHA

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

25 Matricula

******803

Nome

MARIA DE NAZARE

RIBEIRO VASCONCELOS 

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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26 Matricula

******627

Nome

MARINALVA BATISTA DE

SOUZA

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(20-01-2025) 

Fim

(18-02-2025)

27 Matricula

******310

Nome

MAURA APARECIDA

ALVES DA SILVA

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

28 Matricula

******034

Nome

NEIDE MARIZIA RIBEIRO

DOS SANTOS CABRAL

Cargo

CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO

Inicio

(01-04-2025) 

Fim

(30-04-2025)

29 Matricula

******215

Nome

NOEMIA DO

NASCIMENTO NOBRE

GONCALVES

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

30 Matricula

******266

Nome

PAULA OLIVEIRA DE

SOUZA

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

31 Matricula

******766

Nome

REJANE PRISCILA MIEREZ

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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32 Matricula

******500

Nome

ROMILDA ALVES PINTO

Cargo

SEDUC - Diretor Escolar -

CDS-04 *

Inicio

(01-02-2025) 

Fim

(02-03-2025)

33 Matricula

******603

Nome

ROSINEIDE CASTILHO

FIGUEREDO

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

34 Matricula

******330

Nome

ROSINEIDE MAGALHAES

RIBEIRO MORAES

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

35 Matricula

******789

Nome

SERGIO BATISTI

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

36 Matricula

******968

Nome

SILVANA VEIGA PEREIRA

Cargo

CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO

Inicio

(02-02-2025) 

Fim

(03-03-2025)

37 Matricula

******360

Nome

SILVIA CASTILHO

FIGUEREDO

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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38 Matricula

******491

Nome

Solange Ribeiro Lino

Cargo

TÉCNICO EDUCACIONAL

Inicio

(20-01-2025) 

Fim

(18-02-2025)

39 Matricula

******198

Nome

STANISMAR DE SENA

BRITO

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

40 Matricula

******265

Nome

SUELI APARECIDA

GALVÃO BERTUCCI

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

41 Matricula

******939

Nome

TEREZINHA PEREIRA DE

SOUZA

Cargo

CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)

42 Matricula

******380

Nome

VALNEY DOS SANTOS

PASSOS

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(01-07-2025) 

Fim

(30-07-2025)

43 Matricula

******017

Nome

ZELIA RANGEL SANTOS

Cargo

PROFESSOR CLASSE C

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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Protocolo DOC36051

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Cora Coralina, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 04/2025 (ID0056223259), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056223260) e

o Resultado da Análise (ID 0056223262), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Jhonattan A. Coelho - Prime Refrigeração, CNPJ 50.981.054/0001-53 1 R$ 4.577,00

Valor Total R$ 4.577,00

Ji-Paraná/RO, 15 de janeiro de 2025.

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056223264

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR EMBURANA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 02/2024 (ID 0056087296), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0056338389)e o

Resultado da Análise (ID0056338413 HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Água Sanitária 1LT 430,56

2 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Detergente Liquido ( 500 ml) 238,80

3 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Desinfetante de Uso Geral ( 5 Litros) 215,00

4 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Flanelas 38 CM X 58 CM 60,00

5 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Papel Toalha Interfolhado 140,00

6 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Papel Toalha 24,95

7 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Pano para Limpeza 75 X 95 CM 97,50

8 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 SacoPlástico de Lixo 30 LT C\ 100 UND 64,00

9 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Saco Plástico de Lixo 50 LT C\ 100 UND 88,00

10 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Saco Plástico de Lixo 100 LT C\ 100 UND 143,00

11 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Sabão em Pó 1 KG 270,00

12 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Esponja de de aço 91,00

13 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Esponja para lavar louça 65,00

14 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Limpa Alumínio 149,04

44 Matricula

******681

Nome

ZUMILA SHIZUYO OKABE

OLIOSI

Cargo

CEDIDO COM ONUS PARA

O ESTADO

Inicio

(02-01-2025) 

Fim

(31-01-2025)
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15 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Papel Higiênico 12X01 PCT 540,00

16 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Touca Descartável 43,50

17 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Luvas M, G 67,50

18 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Vassoura de Nylon 155,00

19 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Copo Descartável C\ cabo 250,00

20 Bonim E Bonim LTDA CNPJ 29.004.099\0001-81 Limpa Cerâmica 110,00

Valor Total 3.242,85

Presidente Médici, 15 de Janeiro 20225

JOANIL DA SILVA CAMPOS FABRE

Presidente do Conselho Escolar Emburana

Protocolo 0056455571

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PEDRO MENDES CARDOSO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO SEI Nº 0029.002748/2025-95

Objeto: Material para manutenção de bens imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 15/01/2025 a 24/01/2025.

O Conselho Escolar da Escola Pedro Mendes Cardoso, C.N.P.J nº 24.638.497/0001-36, localizado na Rua Quintino

Bocaiuva, Jacinópolis, Nova Mamoré/RO, CEP: 76857-000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA -

REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço

por item, para a contratação de: Aquisição de Material para manutenção de bens imóveis, referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 15/01/2025 a 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolapedromcardoso@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Quintino Bocaiuva, Jacinópolis, Nova Mamoré/RO, CEP: 76857-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a compra dematerial de construção para manutenção preventiva e

corretiva (reparos e consertos) nas dependências desta escola, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M. Pedro Mendes Cardoso;
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V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolapedromcardoso@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolapedromcardoso@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 15/01/2025 a 24/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,
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em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Pedro Mendes Cardoso, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Buritis, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0056455732

Jacinopolis, Nova Mamoré/RO, 15 de janeiro de 2025.

Ana Paula Batista de Souza

Presidente da Comissão de Contratação

FABIANA OLIVEIRA ALICRIM DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056455733

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DEPUTADO GENIVAL NUNES DA

COSTA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 001/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.039116/2024-04

Objeto: Aquisição de Material de Expediente.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 16/01/2025 à 20/01/2025

O Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Deputado Genival Nunes da Costa, C.N.P.J

nº 00.670.368/0001-67, localizado na Rua: 907, Nº 2078, Bairro: Boa Esperança - Vilhena/RO - CEP: 76.985-440,

doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados

que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisição de

Material de Expediente, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 16/01/2025 à 20/01/2025, pelo endereço

eletrônico escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua: 907, Nº 2078, Bairro: Boa Esperança - Vilhena/RO - CEP: 76.985-440, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO
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1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de material de expediente para atender a demanda

administrativa e pedagógica desta instituição educacional, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolagenivalnunesdacosta@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 16/01/2025 à 20/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino

fundamental Deputado Genival Nunes da Costa, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.
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6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

-Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID (0050357662)

-

Vilhena, 15 de Janeiro de 2025

Rozana Ferreira do Nascimento

Presidente da Comissão de Contratação

VADEILZA CASTILHO DE ARAÚJO BERNERT

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0050357662

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 238

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 036/2024 (ID 0055358171), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056410114) e o Resultado da Análise (ID 0056410119), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

Silvana

Ribeiro da

Costa Souza

Aquisição de prestação de serviço para manutenção e reparo com reposição de carga

de gás em condensadora externa 18.000 BTUS e 24.000 BTUS com tombamentos nº

622221, 30144733 e 30144733

1.971,00

Valor Total 1.971,00

Machadinho do Oeste, 14 de janeiro de 2025.

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056410153

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente da Associação Conselho Escolar Ordem e Progresso, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2024 (ID 0054927789), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0054927762 )

e o Resultado da Análise (ID 0054927833), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Silva Souza e Oliveira LTDA ME 1 R$ 22.543,60

Valor Total R$ 22.543,60

Alvorada do Oeste/RO, 29 de dezembro de 2024

Irene Moreira Alcantara

Presidente da Associação

Conselho Escolar Ordem e Progresso

Protocolo 0054927992

ERRATA

No Aviso de Procedimento Simplificado ID (0056327213) onde se ler; Prazo para recebimento das

Propostas/Documentos: 14/01/2025 a 16/01/2025, leia se; Prazo para recebimento das

Propostas/Documentos: 15/01/2025 a 20/01/2025.

Onde se ler; Anexo I - Formulário de Pesquisa de Preços / Proposta ID (0056327212)

Leia se; Anexo I - Formulário de Pesquisa de Preços / Proposta ID (0056497170)

Cerejeiras/RO, 15 de janeiro de 2025.

JANETE GONÇALVES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar Castro Alves

Protocolo 0056504448

Portaria de férias nº 866 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ALBANIZA MARIA DE FREITAS, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******593, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(16/01/2025 a 14/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(15/02/2025 a 16/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36059

Portaria de férias nº 867 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) SARA DA COSTA ABIORANA, PROFESSOR CLASSE C,

matrícula ******596, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s)

de(02/06/2025 a 21/06/2025) e (22/06/2025 a 01/07/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/03/2025 a

20/03/2025) e (21/06/2025 a 30/06/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36064

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 02/2025 (ID 0056223510), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056223511) e o Resultado da Análise ID ( 0056223513), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 Venom Dedetização e Sanitização Eireli, CNPJ 09.402.823/0001-18 1 e 2 R$ 3.675,00

Valor Total R$ 3.675,00

Ji-Paraná/RO, 15 de janeiro de 2025.

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056223515

Portaria de férias nº 868 de 15 de janeiro de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) VALNEY DOS SANTOS PASSOS,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******380, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da

Educação, do(s) período(s) de(01/07/2025 a 30/07/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(16/07/2025 a 30/07/2025) e (05/12/2025 a 19/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36066

Portaria de férias nº 869 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ELISANGELA FERREIRA MOREIRA, SEDUC -

Gerente de Programas de Alimentação Escolar - CDS-09 *, matrícula ******752, pertencente ao quadro de servidores

de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(02/08/2025 a 31/08/2025),,referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(05/03/2025 a 03/04/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36067

Portaria de férias nº 870 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/01/2025 a 29/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ANA LUCIA MORAIS BATISTA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******211, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (15/01/2025 a 29/01/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36068

AVISO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JI-PARANÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 - PNAE

EDITAL Nº 1/2025/SUPERJIP

Chamada Pública do PNAE Nº 001/2025, para aquisição de gêneros alimentícios oriundos diretamente da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do art.14 da Lei nº 11.947/2009 e

Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.

A Superintendência Regional de Educação de Ji-Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua Seis de

maio, n°1722, bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO, inscrita no CNPJ sob n.º 26.197.035/0001-56, representada neste ato

pela Senhora ROSÂNGELA APARECIDA MARUM CÂNDIDO, Superintendente Regional de Educação, no uso de suas

prerrogativas legais e considerando o disposto no Art. 14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do FNDE relativas ao

PNAE, através da Secretaria de Estado da Educação, vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros

alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em atendimento do Programa

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, destinado aos alunos matriculados nas escolas estaduais localizadas em

Alvorada do Oeste, Ji-Paraná e Presidente Médici, onde serão utilizados os recursos do PNAE 2025 e reprogramados.

Os interessados (Grupos Formais detentores de DAP/CAF jurídica e produtores individuais detentores de DAP/CAF física)

do município de Ji-Paraná deverão apresentar a documentação para cadastramento e habilitação e retirada do

quantitativo de itens a serem adquiridos pelas escolas até o dia 03 de fevereiro de 2025, das 8:00h às 12:30h,

pessoalmente na SUPERJIP no endereço Rua Seis de maio, n°1722, bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO, no setor de

Nutrição Escolar. Os interessados (Grupos Formais detentores de DAP/CAF jurídica e produtores individuais detentores

de DAP/CAF física) do município de Alorada do Oeste deverão apresentar a documentação para cadastramento e

habilitação e retirada do quantitativo de itens a serem adquiridos pelas escolas até o dia 03 de fevereiro de 2025, das

8:00h às 12:00h presencialmente no escritório da EMATER de Alvorada do Oeste. Os interessados (Grupos Formais

detentores de DAP/CAF jurídica e produtores individuais detentores de DAP/CAF física) do município de Presidente

Médici deverão apresentar a documentação para cadastramento e habilitação e retirada do quantitativo de itens a

serem adquiridos pelas escolas até o dia 03 de fevereiro de 2025, das 8:00h às 12:00h presencialmente no escritório

da EMATER de Presidente Médici. A presente Chamada Pública (abertura dos envelopes com os projetos de venda)

será realizada na data de 07 de fevereiro de 2025 às 9:00 horas no auditório da Superintendência Regional de

Educação, no endereço Rua Seis de maio, n°1722, bairro Casa Preta, Ji-Paraná-RO, para atendimento às escolas de Ji-

Paraná. A Chamada Pública (abertura dos envelopes com os projetos de venda) para atendimento às escolas de

Alvorada do Oeste será realizada na data de 05 de fevereiro de 2025 às 09:00 horas no CEEJA Euclides da Cunha

localizado na rua Monteiro Lobato, 5059 - Alvorada do Oeste-RO. A Chamada Pública (abertura dos envelopes com os

projetos de venda) para atendimento às escolas de Presidente Médici será realizada na data de 06 de fevereiro de

2025 às 09:00 horas no auditório da EEEFM Professor Paulo Freire localizada na rua Rua Otávio Rodrigues de Matos, nº

2187, no município de Presidente Médici-RO.

Ji-Paraná, 15 de janeiro de 2025.

ROSÂNGELA APARECIDA MARUM CÂNDIDO

Coordenadora Regional de Educação I

CRE/SEDUC – Polo Ji-Paraná-RO

Protocolo 0056340372

Portaria nº 8007 de 04 de agosto de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.556537/2021-44.

R E S O L V E:
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Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) LEILA PINTO TAVARES, matrícula 300122370, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Técnico

Educacional Nível 2 , no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 27/02/2013 a

27/02/2018.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0030982838

Portaria de férias nº 872 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ARIELI EGGERT, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula

******879, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s) período(s) de(14/07/2025

a 23/07/2025) e (01/10/2025 a 10/10/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (13/10/2025 a

22/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/09/2025 a

01/10/2025) e (07/10/2025 a 16/10/2025) e (17/10/2025 a 26/10/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36072

Portaria de férias nº 873 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 14/01/2025 a 02/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DENISE MUNIZ MIRANDA DE LUCENA, ASSESSOR, matrícula ******324, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (14/01/2025 a 02/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos
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Protocolo DOC36073

Portaria de férias nº 874 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DORACI NEIMOG, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******619, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período

de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36075

Portaria de férias nº 875 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DORVINA MARIA DE JESUS DOS SANTOS, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******885, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(02/06/2025 a 01/07/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(01/05/2025 a 30/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36077

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA CORA CORALINA, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2025 (ID 0056223359), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056223361) e o Resultado da Análise (ID 0056223363), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total
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1 Adenor de Farias de Oliveira, CNPJ: 49.681.771/0001-80 1 R$ 1.300,00

Valor Total R$ 1.300,00

Ji-Paraná/RO, 15 de janeiro de 2025.

Jardilene Carla da Costa e Silva Miranda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056223365

Portaria nº 774 de 15 de janeiro de 2025

A Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Força e Trabalho da Escola Maria Comandolli Lira, CNPJ:

01.802.670/0001-94, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

A Competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras, Licitação e de Recebimento,

conforme estabelece o Art. 07 º paragrafo § 2º e Art. 140º, Inciso I, II, letra “b” da lei FederalNº 14.133 de 1 de Abril de

2021.

Considerando que a constituição destas comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

RESOLVE;

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros sob a Presidência do Primeiro:

a) Maria Marques Fagundes, matrícula nº ******705, Presidente;

b) Ana Claúdia de Souza, matrícula nº ******566, Membro;

c) Gilvanete dos Santos Ribeiro, matrícula nº ******278, Membro;

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento como

Membros sob a Presidência do Primeiro:

d) Eduardo Sebastião da Silva, matrícula nº ******090, Presidente;

e) Claudinéia Costa de Souza Silva, matrícula nº ******104, Membro;

f) Milca Gouveia Ribeiro, matrícula nº ******650, Membro

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Rolim de Moura, 15 de janeiro de 2025.

ANGELA CUTOLO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056510555

Portaria nº 776 de 15 de janeiro de 2025

A Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Força e Trabalho da Escola Maria Comandolli Lira, CNPJ:

01.802.670/0001-94, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

A Competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras, Licitação e de Recebimento

Considerando que a constituição destas Comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE Educação Básica e Ações

Integradas.

RESOLVE;

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros sob a Presidência do Primeiro:

a) Maria Marques Fagundes, matrícula nº ******705, Presidente;

b) Ana Claúdia de Souza, matrícula nº ******566, Membro;

c) Gilvanete dos Santos Ribeiro, matrícula nº ******278, Membro;

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento como

Membros sob a Presidência do Primeiro:

d) Eduardo Sebastião da Silva, matrícula nº ******090, Presidente;

e) Claudinéia Costa de Souza Silva, matrícula nº ******104, Membro;

f) Milca Gouveia Ribeiro, matrícula nº ******650, Membro

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Rolim de Moura, 15 de janeiro de 2025.
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ANGELA CUTOLO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056511312

Portaria nº 777 de 15 de janeiro de 2025

A Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Força e Trabalho da Escola Maria Comandolli Lira, CNPJ:

01.802.670/0001-94, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

A Competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras, Licitação e de Recebimento

Considerando que a constituição destas Comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa de Melhoria da Qualidade de Ensino – EXCELÊNCIA.

RESOLVE;

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros sob a Presidência do Primeiro:

a) Maria Marques Fagundes, matrícula nº ******705, Presidente;

b) Ana Claúdia de Souza, matrícula nº ******566, Membro;

c) Gilvanete dos Santos Ribeiro, matrícula nº ******278, Membro;

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento como

Membros sob a Presidência do Primeiro:

d) Eduardo Sebastião da Silva, matrícula nº ******090, Presidente;

e) Claudinéia Costa de Souza Silva, matrícula nº ******104, Membro;

f) Milca Gouveia Ribeiro, matrícula nº ******650, Membro

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Rolim de Moura, 15 de janeiro de 2025.

ANGELA CUTOLO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056511537

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUIZ CARLOS PAULA ASSIS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 26/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.004325/2024-29

Objeto: Manutenção e Conservação de bens Móveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 03/01/2025 a 09/01/2025

O Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, C.N.P.J nº 07.410.864/0001-20 localizado na Avenida Juracy Correa Muller,

Nº 6884, Bairro Parque São Paulo - Vilhena/RO - 76987-318, doravante Unidade Executora, aderente ao PROFI-

Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Manutenção e Conservação de bens Moveis , referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 03/01/2025 a 09/01/2025, pelo

endereço eletrônico luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av.

Juracy Correa Muller, Nº6884, Bairro Parque São Paulo- Vilhena/RO - 76987-318, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção e Conservação de bens Moveis ,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja
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compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F Professor Luiz Carlos Paula Assis;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.
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3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 03/01/2025 a 09/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-Programa de Apoio Financeiro serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica
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e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO, 03 de Janeiro de 2025.

Juscely Martins das Neves

Presidente da Comissão de Contratação

Valnice Lima de Souza

Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis

Protocolo 0056487924

Portaria de férias nº 876 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ELIZANGELA YARA CHIELLE ALVES, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******212, pertencente
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ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36084

Portaria nº 772 de 15 de janeiro de 2025

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Dr. Lourenço Pereira Lima.

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Dr. Lourenço

Pereira Lima, CNPJ nº 84.651.520/0001-54, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar dos Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e

de Recebimento, conforme estabelece o art. 20, § 1º, da Lei 3.350, de 24/04/2014, alterado pela Lei nº 4.215 de

18/12/2017, Decreto Estadual n. 25.366, de 1º de setembro de 2020;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola:

PDDE Educação Básica, PDDE Qualidade, PDDE Novo Ensino Médio, PDDE Inovação Educação Conectada,

PDDE Mais Alfabetização, PDDE EMERGENCIAL-COVID 19, PDDE Estrutura Acessibilidade.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação como Membros, sob a Presidência do primeiro:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Francisco Bezerra da Silva Professor ******314

Secretário Sônia Coelho Martins Professora ******803

Membro Amanda Cristina Fazollo Milhomem Professora ******530

Suplente (presidente) Gelza Barroso Matos Agente de Alimentação ******556

Suplente (secretário) Maria de Fátima Oliveira Melo Tec. Educacional ******530

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Clebia Mota de Oliveira Tec. Educacional ******755

Membro Leandro Camilo de Lima Tec. Educacional ******514

Membro José Eduardo Agulhare Professor ******266

Suplente (Presidente) Isabel Cristina G. de Oliveira Agente de Alimentação ******996

Suplente (Membro) Welicléa de Almeida Analista Educacional ******805

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 11150 de 02 de outubro de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

SILVANA PEREIRA DA SILVA

EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima

Matrícula ******631

Protocolo 0056509497

Portaria de férias nº 877 de 15 de janeiro de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/01/2025 a 30/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SIRLEY CARDOSO LEITE DUTRA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******168, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (01/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36086

Portaria de férias nº 878 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 14/01/2025 a 02/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ERIKSON DA SILVA FARIAS, ASSESSOR, matrícula ******864, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período

de (14/01/2025 a 02/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36087

Portaria de férias nº 879 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ROMILDA ALVES PINTO, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******500, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(01/02/2025 a 10/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(10/11/2025 a 19/11/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36089

Portaria de férias nº 880 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ERICA LADDAGA FALEIRO, TÉCNICO

EDUCACIONAL, matrícula ******219, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)

período(s) de(01/10/2025 a 30/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(02/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36092

Portaria nº 7581 de 25 de novembro de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.408256/2021-86.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RITA CLEY VIEIRA DE CARVALHO, matrícula 300017301, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/Porto Velho,

cargo Técnico Educacional Nível 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 2º, 3º, 4º e 5º quinquênios

de 16/07/1995 à 14/07/2000, 15/07/2000 à 14/07/2005, 15/07/2005 à 14/07/2010 e de15/07/2010 à

14/07/2015.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0022335284

Portaria de férias nº 881 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 22/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GEIVANI PINTO DE SOUZA SILVA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******917, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (13/01/2025 a 22/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36097

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 19/2024

CONTRATANTE: Conselho Escolar CTPM XIII

CONTRATADA: A.J. Contadores e Aud. Assoc. LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 04.465.743/0001-98

OBJETO: É objeto do presente contrato a aquisição de Serviços Técnicos Profissionais para Manutenção e

conservação da unidade Escolar ao alunado da unidade executora Conselho Escolar CTPM XIII, as especificações e

quantidades estimadas do objeto desse contrato, estão descritas na planilha abaixo conforme descrito no Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação nº 19/2024 e anexos.

VALOR: R$ 1.330,00 (mil trezentos e trinta reais).

VIGÊNCIA: 01/01/2025 à 31/03/2025, 90 dias.

DATA DA ASSINATURA: 03/01/2025

ASSINAM: Erika Regina Santos – Vice-Presidente do Conselho Escolar do COLÉGIO TIRADENTES DA POLICIA

MILITAR – UNIDADE XIII e o ANTONIO MARTINS DE SOUZA - Representante Legal da empresa A.J. Contadores e

Aud. Assoc. LTDA.

Protocolo 0056205540

Portaria de férias nº 882 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/01/2025 a 20/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GRAÇA MARIA LOPES DA SILVA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******214, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (01/01/2025 a 20/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36098
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Portaria de férias nº 883 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 25/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor GREICE HELEM TRIGUEIRO DA SILVA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******175, pertencente

ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (06/01/2025 a 25/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36100

Portaria de férias nº 884 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 22/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JEIDY ERCIL SILVA DE CARVALHO, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******713, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (13/01/2025 a 22/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36101

Portaria de férias nº 885 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JOICE MORAIS CORREIA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******490, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (13/01/2025 a 01/02/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36102

Portaria de férias nº 886 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 11/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JORGE LUIZ FARIAS DE CASTRO, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******414, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (13/01/2025 a 11/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36103

AVISO

CONSELHO ESCOLAR CEEJA JOSÉ ALVES DE ALMEIDA

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.037465/2024-83

Objeto: MATERIAL DE CONSUMO 3.3.90.30 - MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ESCOLA

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 15/01/20245a 20/01/2024

O CONSELHO ESCOLAR CEEJA JOSÉ ALVES DE ALMEIDA, C.N.P.J nº 01.606.921/0001-65 localizado na Avenida

Antônio Psuriadakis, Nº2171, Bairro Setor 01 - Costa Marques /RO - CEP 76.937-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR, CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:

Material de expediente para atender as demandas da escola.

Referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 15/01/2025 a 20/01/2025 pelo endereço

eletrônico ceejajosealvescompras@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Avenida Antônio Psuriadakis, Nº 2171, Setor 01 - Costa Marques/RO - CEP: 76.937-000, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação considerando o menor preço por item.

Material de expediente para atender as demandas da escola.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na

legislação aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Unidade Escolar ;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejajosealvescompras@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejajosealvescompras@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 15/01/2025 a 20/01/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR CEEJA JOSÉ ALVES DE ALMEIDA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços. 0056505135

Costa Marques/RO, 15 de janeiro de 2025

Selma Moreira Pereira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056505135

Portaria de férias nº 887 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 12/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MADELEINE BARBOSA DE CARVALHO OLIVEIRA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******927,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (12/01/2025 a 31/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36104

Portaria de férias nº 888 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 14/01/2025 a 23/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARCELO FERREIRA DA SILVA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******958, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (14/01/2025 a 23/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36105

Portaria nº 782 de 15 de janeiro de 2025

O presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

Doutor Oswaldo Pianna, CNPJ nº 01.793.743/0001-29, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar um servidor para fiscalização de contratos, conforme estabelece a Lei

nº 5.737 de 22 de janeiro de 2024 (republicada em 01/02/2024), Decreto 29.000 de 22 de março de 2024, Lei 5.738 de

22 de janeiro de 2024, Decreto nº 28.999 de 22 de março de 2024, Resolução nº 2, de 10 de março de 2023,

Resolução nº 06, de 08 de maio de 2020, Lei nº 11.947 de 16 junho de 20009,e lei 14.133 de 1º de abril de 2021.

Considerando que o Fiscal de Contrato é imprescindível para promoção da correta e regular execução dos

recursos financeiros do Programa PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar, PEALE Programa Estadual de

Alimentação Escolar, PROAFI ESCOLA REGULAR;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor abaixo relacionado para a função de Fiscal de Contrato:

Sueli Pacheco Cassimiro

Função: Orientadora Educacional

Matricula: ******268

Suplente

Natalino Rodrigues

Função: Laboratório Educacional
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Matricula: ******016

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 1109 de20 de janeiro de 2024, publicada dia 22/01/2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Wagner Soares do Nascimento

Presidente do Conselho Escolar

Matrícula ******558

Corumbiara, 15 de janeiro de 2025.

Protocolo 0056514467

Portaria de férias nº 889 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 14/01/2025 a 23/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RAIMUNDO SANTOS DA SILVA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******984, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (14/01/2025 a 23/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36106

Portaria de férias nº 890 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 14/01/2025 a 28/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARCOS BRASIL GARCIA LEAL, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******895, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (14/01/2025 a 28/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36107
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Portaria de férias nº 892 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/01/2025 a 30/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARIA DE JESUS DOS SANTOS SOUZA, SEDUC - GERENTE DE ALMOXARIFADO - CDS-09 *,

matrícula ******400, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (11/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36109

Portaria de férias nº 893 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/01/2025 a 30/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor NELY CHAGAS DA SILVA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******299, pertencente ao quadro

de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (11/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36110

Portaria nº 771 de 15 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar Anomãe Tupari, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, as contratações que resultem em obrigações futuras, oriundas do Programa de Apoio Financeiro -
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PROAFI Regular e Adicional.

1 - Elizane Togosa Tupari Kampé, matrícula nº *****7946, Fiscal de Contrato;

2 - Marciel Amerawa Kampé Tupari , matrícula nº *****6848, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Geovane Tupari

Presidente do Conselho Escolar Anomãe Tupari.

Protocolo 0056509360

AVISO

CONSELHO ESCOLAR LUIZ CARLOS PAULA ASSIS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 27/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.004325/2024-29

Objeto: Manutenção e Conservação de Bens imóveis - Reparos no telhado

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 14/01/2025 a 19/01/2025

O Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, C.N.P.J nº 07.410.864/0001-20 localizado na Avenida Juracy Correa Muller,

Nº 6884, Bairro Parque São Paulo - Vilhena/RO - 76987-318, doravante Unidade Executora, aderente ao PROFI-

Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Serviços de pessoas jurídicas, Manutenção de Bens e Imóveis, referente aos

recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 14/01/2025 a 19/01/2025, pelo

endereço eletrônico luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Av.

Juracy Correa Muller, Nº6884, Bairro Parque São Paulo- Vilhena/RO - 76987-318, as propostas com os preços propostos

e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de Reparos no telhado, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F Professor Luiz Carlos Paula Assis;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa
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de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail luizcarlosvha@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 14/01/2025 a 19/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI-Programa de Apoio Financeiro serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena/RO,14 de Janeiro de 2025.

Juscely Martins das Neves

Presidente da Comissão de Contratação

Valnice Lima de Souza

Presidente do Conselho Escolar Luiz Carlos Paula Assis

Protocolo 0056515428

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS PAULO FREIRE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09 / 2025

PROCESSO SEI Nº 0029.043396/2024-47

Objeto: aquisição de prestação de serviço para manutenção de material de gases de uso industrial

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 15 / 01 / 2025 A 19 / 01 / 2025

O Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Paulo Freire, C.N.P.J nº 84.736.727/0001-21

localizado na Av Diomero de Moraes Borba, 3.305- CEP: 76.868-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: aquisição de prestação de serviço para manutenção de material de gases de

uso industrial, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 15 / 01 / 2025 a 19 / 01 / 2025 pelo

endereço eletrônico ceejamachadinho@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço:

Av Diomero de Moraes Borba, 3.305- CEP: 76.868-000, Machadinho D'Oeste - RO, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a aquisição de prestação de serviço para manutenção de material

de gases de uso industrial, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.
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2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva com a CEEJA Paulo Freire

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejamachadinho@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - Os preços ofertados para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.
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4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejamachadinho@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 15 / 01 /2025 a 19 / 01 / 2025 , devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da CEEJA Paulo Freire, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Finaceiro-PROAFI serão realizados somente por

meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.
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7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: ID: ( 0056513793 ) - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Machadinho do Oeste - RO, 15 de janeiro de de 2025.

Izidio Souza Filho

Presidente da Comissão de Contratação

Marisa Rosane Barioni

Presidenta do Conselho Escolar

Protocolo 0056514463

Portaria nº 618 de 13 de janeiro de 2025

CONSELHO ESCOLAR CTPMII - JACI PARANÁ

PORTARIA N° 618/CTPMII/2025

Institui Comissão de Compras e Licitação e de Recebimento, no

âmbito do Colégio Tiradentes da Polícia Militar de Rondônia -

Unidade II.

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar II de Jaci – Paraná,

CNPJ 20.198.308/0001-09, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar os membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece o art.20, § 1° da Lei n° 3.350, de 24 de abril de 2014, alterado pela Lei n° 4.215, de

18 de dezembro de 2017;

Considerando que a constituição destas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – PDDE BÁSICO,PDDE ESTRUTURA, PDDE
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QUALIDADE e PNAE,para o exercício 2025.

RESOLVE:

Art.1° - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação, como Membros, sob a Presidência do primeiro:

- José Alberto Thomaz, CPF n. ***.101.702-**;

- Jeferson Franciné Pereira de Souza, CPF n. ***.352.992-**;

- Francisco Gonçalves Ferreira, CPF n. ***.669.852-**;

Art.2° - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento, como

Membros, sob a Presidência do primeiro:

- Venceslau Alves da Silva Neto, CPF n. ***.951.052-**;

- Denice de Souza Pereira, CPF n. ***.850.752-**;

- Daniel Diogo de Araújo Júnior, CPF n. ***.976.332-**.

Art.3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Porto Velho, Distrito de Jaci Paraná, 15 de Janeiro de 2025.

__________________________________________

MÁRCIO ROGÉRIO TEIXEIRA PENHA – MAJ QOPM

Presidente do Conselho Escolar do CTPM - II

Protocolo 0056428829

Portaria de férias nº 894 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALESSANDRA COSTA LINS SALVADOR, PROFESSOR CLASSE

C, matrícula ******697, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o18/11/2024 a 27/11/2024 e 04/12/2024 a 13/12/2024e que foram interrompidas a contar do

dia18/11/2024 a 27/11/2024 e 04/12/2024 a 13/12/2024 e 18/11/2024 a 27/11/2024 e 04/12/2024 a

13/12/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 07/04/2025 a

16/04/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36111

Portaria de férias nº 896 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EVANILDO BEZERRA SOARES, PROFESSOR

CLASSE C, matrícula ******663, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, do(s)
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período(s) de(01/07/2024 a 20/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s)

período(s) de(22/01/2025 a 31/01/2025) e (17/11/2025 a 26/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36113

AVISO

CONSELHO ESCOLAR ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS BISPO DA SILVA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 03/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003106/2025-11

Objeto: Prestação de Serviços de Manutenção e Conservação De Máquinas e Equipamentos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 15/01/2025 a 17/01/2025.

O Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva, C.N.P.J nº 00.667.278/0001-17 localizado na Rua:"G", nº 69 –

Bairro Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de

Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Prestação de Serviços de Manutenção e Conservação De Máquinas e

Equipamentos (Limpeza e manutenção em ar condicionado), referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 15/01/2025 a 17/01/2025, pelo endereço

eletrônico escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua:"G",

nº 69 – Bairro Mário David Andreazza, Ji-Paraná/RO CEP 76.913-031, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Prestação de Serviços de Manutenção e

Conservação De Máquinas e Equipamentos (Limpeza e manutenção em ar condicionado), considerando o menor preço

por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolamarcosbispo@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 15/01/2025 a 17/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI serão realizados somente

por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica

e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ji-Paraná, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: Cotação (ID 0056515994).

Ji-Paraná, 15 de janeiro de 2025.

Eleomar Batista de Oliveira

Presidente da Comissão de Contratação

VERA LÚCIA DOS SANTOS ALMEIDA

Presidente do Conselho Escolar da E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva

Protocolo 0056515995

Portaria de férias nº 897 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JEANE BRAGA MAGALHAES, TÉCNICO EDUCACIONAL,

matrícula ******171, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, originalmente

marcadas para o15/07/2024 a 24/07/2024e que foram interrompidas a contar do dia15/07/2024 a

24/07/2024,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 21/01/2025 a

30/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36114
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INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

Portaria de férias nº 855 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 20/01/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor ARINDA VIANA PENHA, ZELADOR, matrícula ******456, pertencente ao quadro de servidores de Instituto

Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (06/01/2025 a 04/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC36049

Portaria de férias nº 856 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor CLAUDECY MARIA FERREIRA DOS SANTOS, Agente Administrativo , matrícula ******834,

pertencente ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC36050

Portaria de férias nº 858 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 274

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/01/2025 a 20/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ROSIENE BARBOSA ALVES, IDEP - Chefe de Núcleo II - CDS-02 *, matrícula ******550,

pertencente ao quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (01/01/2025 a 20/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC36052

Portaria de férias nº 859 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 15/01/2025, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor ROSIMAR APARECIDA TASSINARI, ZELADOR, matrícula ******082, pertencente ao quadro de servidores de

Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a 25/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC36053

EDITAL Nº 7/2025/IDEP-GRH

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO, nos

termos das atribuições e competências que lhe são outorgadas pela Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016, considerando os termos do Processo Administrativo Sei nº 0048.001218/2023-30, torna público a Resposta de

Recurso da homologação das pontuações referente ao EDITAL Nº 83/2024/IDEP-GRH, publicado no Diário Oficial do

Estado de Rondônia de 11 de novembro de 2024.

1. Resposta de recurso do resultado preliminar da pontuação:

LOCALIDADE CANDIDATO CARGO PCDCOTASOMAJUSTIFICATIVA RESULTADO

PORTO

VELHO

ANA PAULA DOS

SANTOS DA SILVA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

(TARDE E NOITE)

NÃO NÃO 80
DOCUMENTAÇÃO REANALISADA E

PONTUAÇÃO ALTERADA
PROVIDO
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PORTO

VELHO

LUIS HENRIQUE

SILVA MOTA

INSPETOR DE

PÁTIO

(MANHÃ E

TARDE)

NÃO NÃO 18

DESCONSIDERADA A PONTUAÇÃO

DAS CAPACITAÇÕES, POR NÃO SER

NA ÁREA QUE PRETENDE ATUAR,

CONFORME ANEXO V - QUADRO DE

RESUMO

DE TÍTULOS DO EDITAL Nº

83/2024/IDEP-GRH E RETIFICAÇÃO

ATRAVÉSDO

EDITALNº 87/2024/IDEP-GRH

NÃO

PROVIDO

PORTO

VELHO

MAURICIO

OLIVEIRA SANTOS

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

(TARDE E NOITE)

NÃO SIM 83
DOCUMENTAÇÃO REANALISADA E

PONTUAÇÃO ALTERADA
PROVIDO

PORTO

VELHO

NAILDES MELO DE

OLIVEIRA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

(MANHÃ E

TARDE)

NÃO NÃO 95
DOCUMENTAÇÃO REANALISADA E

PONTUAÇÃO ALTERADA
PROVIDO

PORTO

VELHO

NAILDES MELO DE

OLIVEIRA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

(TARDE E NOITE)

NÃO NÃO 95
DOCUMENTAÇÃO REANALISADA E

PONTUAÇÃO ALTERADA
PROVIDO

PORTO

VELHO

MARIA VITÓRIA

TEIXEIRA E SILVA

TÉCNICO EM TI

(TARDE E NOITE)
NÃO SIM 48

DOCUMENTAÇÃO REANALISADA E

PONTUAÇÃO ALTERADA
PROVIDO

PORTO

VELHO

RAIARA SIQUEIRA

MATOS

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

(TARDE E NOITE)

NÃO NÃO 38
DOCUMENTAÇÃO REANALISADA E

PONTUAÇÃO ALTERADA
PROVIDO

PORTO

VELHO

FRANCISCO

RAIMISSON

PEREIRA

SILVA DE OLIVEIRA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

(TARDE E NOITE)

SIM SIM 95
DOCUMENTAÇÃO REANALISADA E

PONTUAÇÃO ALTERADA
PROVIDO

PORTO

VELHO

MARIA BEATRIZ

NEVES ALVES

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

(TARDE E NOITE)

NÃO NÃO 80
DOCUMENTAÇÃO REANALISADA E

PONTUAÇÃO ALTERADA
PROVIDO

PORTO

VELHO

ELY MENDES

MORAIS

INSPETOR DE

PÁTIO

(MANHÃ E

TARDE)

NÃO NÃO 20

DESCONSIDERADA A PONTUAÇÃO

DA EXPERIÊNCIA E DAS

CAPACITAÇÕES,

POR NÃO SER NA ÁREA QUE

PRETENDE ATUAR, CONFORME

ANEXO V - QUADRO

DE RESUMO DE TÍTULOS DO EDITAL

Nº 83/2024/IDEP-GRH E

RETIFICAÇÃO

ATRAVÉS DO EDITAL Nº

87/2024/IDEP-GRH

NÃO

PROVIDO
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PORTO

VELHO

ELY MENDES

MORAIS

INSPETOR DE

PÁTIO

(TARDE E NOITE)

NÃO NÃO 20

DESCONSIDERADA A PONTUAÇÃO

DA EXPERIÊNCIA E DAS

CAPACITAÇÕES,

POR NÃO SER NA ÁREA QUE

PRETENDE ATUAR, CONFORME

ANEXO V - QUADRO

DE RESUMO DE TÍTULOS DO EDITAL

Nº 83/2024/IDEP-GRH E

RETIFICAÇÃO

ATRAVÉS DO EDITAL Nº

87/2024/IDEP-GRH

NÃO

PROVIDO

PORTO

VELHO

ELY MENDES

MORAIS

AGENTE DE

PORTARIA
NÃO NÃO 65

A PONTUAÇÃO DE EXPERIÊNCIA É

NÃO CUMULATIVA, ESTÁ DE

ACORDO

COM O ANEXO V - QUADRO DE

RESUMO DE TÍTULOS DO EDITAL Nº

83/2024/

IDEP-GRH E RETIFICAÇÃO ATRAVÉS

DO EDITAL Nº 87/2024/IDEP-GRH

NÃO

PROVIDO

PORTO

VELHO

EUZINEIDE

CARVALHO

FERREIRA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

(MANHÃ E

TARDE)

NÃO NÃO 93
DOCUMENTAÇÃO REANALISADA E

PONTUAÇÃO ALTERADA
PROVIDO

PORTO

VELHO

ANGELA CRISTINA

ARRÁS OLIVEIRA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

(MANHÃ E

TARDE)

NÃO SIM 40

A DOCUMENTAÇÃO FOI

REANALISADA E DESCONSIDERADA

A PONTUAÇÃO

DA EXPERIÊNCIA POR NÃO CONTER

A IDENTIFICAÇÃO COM OS DADOS

PESSOAIS DO CANDIDATO E A

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO

TRABALHADO,

CONFORME ANEXO V - QUADRO DE

RESUMO DE TÍTULOS DO EDITAL Nº

83/

2024/IDEP-GRH E RETIFICAÇÃO

ATRAVÉS DO EDITAL Nº

87/2024/IDEP-GRH

NÃO

PROVIDO

PORTO

VELHO

ANGELA CRISTINA

ARRÁS OLIVEIRA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

(TARDE E NOITE)

NÃO SIM 40

A DOCUMENTAÇÃO FOI

REANALISADA E DESCONSIDERADA

A PONTUAÇÃO

DA EXPERIÊNCIA POR NÃO CONTER

A IDENTIFICAÇÃO COM OS DADOS

PESSOAIS

DO CANDIDATO E A COMPROVAÇÃO

DO PERÍODO TRABALHADO,

CONFORME

ANEXO V - QUADRO DE RESUMO DE

TÍTULOS DO EDITAL Nº

83/2024/IDEP-GRH E

RETIFICAÇÃO ATRAVÉS DO EDITAL

Nº 87/2024/IDEP-GRH

NÃO

PROVIDO
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PORTO

VELHO

FAGNA ALMEIDA

DA SILVA

INSPETOR DE

PÁTIO

(TARDE E NOITE)

NÃO NÃO 76
DOCUMENTAÇÃO REANALISADA E

PONTUAÇÃO ALTERADA
PROVIDO

PORTO

VELHO

YASMIN ALANNIS

ARRAIS VIEIRA

ASSISTENTE

ADMINISTRATIVO

(MANHÃ E

TARDE)

NÃO NÃO 16

A PONTUAÇÃO DA CANDIDATA ESTÁ

DE ACORDO COM O ANEXO V -

QUADRO DE

RESUMO DE TÍTULOS DO EDITAL Nº

83/2024/IDEP-GRH E RETIFICAÇÃO

ATRAVÉS DO EDITAL Nº

87/2024/IDEP-GRH

NÃO

PROVIDO

PORTO

VELHO

JAQUELINE FERAS

DA SILVA

DOS SANTOS

AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS

(MANHÃ E

TARDE)

NÃO NÃO 36
DOCUMENTAÇÃO REANALISADA E

PONTUAÇÃO ALTERADA
PROVIDO

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional - IDEP/RO.

Protocolo 0056485624

SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, CULTURA,

ESPORTE E LAZER - SEJUCEL

Portaria de férias nº 790 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, no uso de suas atribuições

que lhe confere o(a) Decreto de 28 de novembro de 2024 de 28/11/2024,publicada no DOE n.Ed. Suplementar 4, de

28/11/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) YASMIM DESIRRE DAS NEVES LÓPEZ, SEJUCEL - Assessor

III - CDS - 03 *, matrícula ******530, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer, do(s) período(s) de(14/07/2025 a 28/07/2025) e (10/11/2025 a 24/11/2025),,referente

ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(24/02/2025 a 10/03/2025) e

(10/11/2025 a 24/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretário Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo DOC35992

Portaria de férias nº 791 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, no uso de suas atribuições

que lhe confere o(a) Decreto de 28 de novembro de 2024 de 28/11/2024,publicada no DOE n.Ed. Suplementar 4, de

28/11/2024.
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RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/01/2025 a 16/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SUELEN FEITOSA GOMES, SEJUCEL - Coordenador de Esporte e Lazer - CDS - 09 *,

matrícula ******572, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e

Lazer, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (07/01/2025 a 16/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretário Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo DOC35993

Portaria de férias nº 793 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, no uso de suas atribuições

que lhe confere o(a) Decreto de 28 de novembro de 2024 de 28/11/2024,publicada no DOE n.Ed. Suplementar 4, de

28/11/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALINE CRISTINA SILVA DE MOURA ALMEIDA , SEJUCEL - Assessor II - CDS - 02 *, matrícula

******049, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretário Adjunto da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo DOC35995

ERRATA

Em referência à Portaria nº 443, de 23 de dezembro de 2024 (Id.0055986469), que estabelece a escala de

folgas compensatórias no período de gozo no exercício de 2024, referente ao servidor SEBASTIÃO DE ANDRADE

FREIRE, matrícula estadual nº******747, venho solicitar a consideração dos seguintes apontamentos em referência ao

período programado:

ONDE LE-SÊ:

ESTABELECER a escala de folgas compensatórias no período de gozo no exercício de 2024, de 16, 17, 18, 19, 20,

23, 24, 25, 26 e 27 de dezembro de 2024, referente ao servidor SEBASTIÃO DE ANDRADE FREIRE, sob matricula

******747, conforme especificações em Certidão do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia - Juízo da 2ª Zona Eleitoral

do Estado de Rondônia (Id.0055279879), que estabelece o direito de usufruir o dobro de dias em que esteve a

disposição da Justiça Eleitoral, fazendo Jus a 10 (dez) dias úteis de direito, visto que o mesmo esteve a serviço no

período de 2 (dois) dias no ano de 2022 e 3 (três) dias no ano de 2024, para fins de regularização de usufruto do

período.

LEIA-SE:

ESTABELECER a escala de folgas compensatórias para o servidor SEBASTIÃO DE ANDRADE FREIRE, matrícula

******747, no período de gozo durante o exercício de 2024, nos dias 16, 17, 18, 19, 20, 23, 26 e 27 de dezembro de
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2024, totalizando 08 (oito) dias de descanso.

A medida refere-se ao direito de usufruir de dias de folga compensatória, conforme estabelecido na Certidão do

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia – Juízo da 6ª Zona Eleitoral do Estado de Rondônia (Id. 0055279876). A Certidão

reconhece que o servidor teve o direito a folga em dobro pelos dias em que esteve à disposição da Justiça Eleitoral,

tendo direito a 10 (dez) dias úteis, uma vez que prestou serviços por 3 (três) dias no ano de 2024 e 2 (dois) dias em

2022, conforme as Certidões apresentadas.

Porto Velho-RO, 10 de janeiro de 2025.

PAULO HIGO FERREIRA DE ALMEIDA

Secretario Interino de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL

Protocolo 0056361645

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS

Resolução N. 10/2025/SEAS-CAS

Dispõe sobre a partilha dos recursos do Cofinanciamento

Estadual do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) para o

exercício de 2025, fixa os locais e datas das reuniões da

Comissão Intergestores Bipartite (CIB) e prorroga o prazo para

entrega do Diagnóstico Municipal de Assistência Social.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE (CIB) do Estado de Rondônia, no uso das competências que lhe são

conferidas pelo artigo 18 da Lei Complementar nº 1.052, de 12 de dezembro de 2019, e em conformidade com a

Resolução CNAS n.º 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de

Assistência Social (NOB/SUAS),

R E S O L V E:

Art. 1º Definir a composição das Câmaras Técnicas, com as seguintes disposições:

I – os representantes dos municípios deverão ser exclusivamente servidores efetivos, sendo de competência do

respectivo ente municipal a integralidade das indicações; e

II – os representantes da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social (SEAS) serão,

inicialmente, compostos por cinquenta por cento de servidores efetivos, com previsão de incremento gradual até

atingir a totalidade de servidores efetivos.

Art. 2º Instituir duas Câmaras Técnicas com a finalidade de elaborar e apresentar Notas Técnicas Informativas

Complementares, abrangendo as seguintes temáticas:

I – unidades de acolhimento para pessoas idosas (ILPIs); e

II – atuação da política pública de assistência social no âmbito do SUAS, com enfoque no atendimento a indivíduos

em sofrimento ou com transtornos mentais, incluindo o processo de desinstitucionalização de alas ou instituições

congêneres de custódia e tratamento psiquiátrico, bem como a atenção destinada àqueles que demandam cuidados

prolongados e intensivos em saúde, e suas respectivas famílias.

Art. 3º Pactuar, para o exercício de 2025, a realização de capacitação na modalidade de Ensino À Distância (EAD),

destinada a gestores e técnicos, com enfoque na população em situação de rua.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

BRUNO VINICIUS FONTINELLE BENITEZ AFONSO

Coordenador da Mesa Diretora da CIB-RO

SAIONARA VERONICA COSTA DE FARIA

Presidente do COEGEMAS

Protocolo 0056292735

Portaria nº 46 de 14 de janeiro de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021.
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Considerando o solicitado no Memorando nº 2/2025/SEAS-CODH id.0056314870 dos autos de

id.0026.000251/2025-62;

Considerando a Portaria de férias nº 14317 de 18 de novembro de 2024, id.0056324593e Autorização

id.0056401948.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias, referente ao exercício de 2025, da servidora Ana Carolina Marques de Amorim

Gondim Assunção, Coordenador, CDS-14, matrícula nº ******739, lotada na Coordenadoria Estadual de Direitos

Humanos - CODH, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, marcado no Sistema de

Manutenção de Férias Regulamentares para ser usufruído inicialmente no período de 10/01/2025 a 19/01/2025, no

qual fica transferido para ser usufruído da seguinte forma:

Conceder 10 dias de Férias, a contar de 07/07/2025, com término em 16/07/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0056468741

Portaria nº 47 de 14 de janeiro de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021 -

publicado no DOE de 04 de dezembro de 2021, Edição 198.

Considerando os termos do Memorando nº 4/2025/SEAS-CI (0056382407), contido nos autos de n.

0026.002807/2024-74;

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR, no período de 13/01/2025 a 17/01/2025, a servidora THAÍS SANTOS BRAGA DE

OLIVEIRA, ASSESSOR IX, CDS-09, matrícula n. ******552, para responder pela Controle Interno - CI, desta Secretaria,

cumulativamente com o cargo que já exerce, em substituição ao titular JOÃO DE DEUS AGUIAR FILHO , Controlador

Interno, CDS-14, matrícula n. ******453, considerando o Recesso Administrativo conforme os termos da Portaria nº 31

de 09 de janeiro de 2025, id.0056358731.

Art. 2° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021.

Protocolo 0056472363

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria de férias nº 817 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 14/01/2025 a 23/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ANA BEATRIZ DOS SANTOS FRANÇOZO, CGE - ASSESSOR IV - CDS-4 *, matrícula ******337,

pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (14/01/2025 a 23/01/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 14/01/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC36017

Portaria de férias nº 818 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/01/2025 a 16/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JAQUELINE ARINOS DE SOUZA, ASSISTENTE SOCIAL, matrícula ******290, pertencente ao

quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (07/01/2025 a 16/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC36018

Portaria de férias nº 819 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JAQUELINE ARINOS DE SOUZA, ASSISTENTE SOCIAL,

matrícula ******290, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo,

originalmente marcadas para o07/01/2025 a 16/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia07/01/2025 a

16/01/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 16/05/2025 a

25/05/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC36019
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Portaria de férias nº 827 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ODALEA COSTA DE MORAIS, TÉCNICO EM

PREVIDÊNCIA, matrícula ******971, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo, do(s) período(s) de(02/05/2024 a 11/05/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC36027

AVISO

A Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, com o CNPJ 29.512.110/0001-14, sua sede localizada na

Avenida Amazonas, 2375, Nova Porto Velho, Porto Velho - RO, 76.820-163, RECEBEU da Secretaria de Estado de Meio

Ambiente de Ariquemes (Sema), através do Processo 28957/2024, A LICENÇA AMBIENTAL DE SIMPLIFICADA N°

4/2025, válida até 08/01/2029, referente a obra de Obra de Readequação da unidade - CESEA - CENTRO

SOCIOEDUCATIVO DE ARIQUEMES, sito a AVENIDA JAMARI, n°4660, Lote 11/A, AREAS ESPECIAIS 02, CEP:76.873-014,

ARIQUEMES/RO, a fim de garantir a continuidade das atividades socioeducativas de forma sustentável e em

conformidade com as regulamentações ambientais vigentes.

Para que desta maneira, a Fundação continue a cumprir todas as exigências e condicionantes estabelecidas pelas

autoridades ambientais, buscando minimizar os impactos ambientais e contribuir para a construção de um futuro mais

equilibrado e harmonioso para toda a sociedade.

Porto Velho, 15 de janeiro de 2025..

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo

Protocolo 0056495923

Portaria nº 17 de 14 de janeiro de 2025

Conceder Promoção Funcional ao (a) servidor (a) desta

Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei

Complementar n° 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Promoção de Classe e Nível por Merecimento ao (a) servidor (a), relacionado (a) no anexo I,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo – FEASE.

Parágrafo único – A Promoção de Classe e Nível por Merecimento será realizada na forma do anexo I desta

portaria, com base no capitulo VI, da LEI COMPLEMENTAR N° 1.124 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, LEI

COMPLEMENTAR Nº 1.206, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 e Portaria nº 547 de 16 de agosto de 2024.
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e

financeiros, conforme anexo I.

Anexo I

Matrícula Nome Cargo Admissão
Classe/Nível

Atual

Classe/Nível

Adquirido

Efeito

Financeiro

******569 CRISLANE PANDOLFO Psicóloga 18/05/2017 C1-III C2-I 18/05/2024

******744
FAGNER GOMES DE

FARIA
Psicólogo 19/12/2017 C1-III C2-I 19/12/2024

 

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA 

PRESIDENTE-FEASE

Protocolo 0056480149

Portaria de férias nº 895 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) Lei Complementar n° 965, art. 71 e art. 161 de 20/12/2017,publicada no DOE n.238,

de 20/12/2017.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA,

SÓCIOEDUCADOR, matrícula ******017, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo, do(s) período(s) de(10/02/2025 a 19/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(03/02/2025 a 12/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

ANTONIO FRANCISCO GOMES SILVA

PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Protocolo DOC36112

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

Portaria nº 11 de 14 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI , no uso de suas atribuições, e nos termos do art.

71, II da Constituição Estadual, e da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

Considerando o disposto no ART. 4º, I, II, § 1º, § 2º e § 3º, do Decreto n° 28.680, de 20 de dezembro de 2023

(0054587011), alterado pelo Decreto ALTERAÇÃO n° 29.324, de 26 de julho de 2024 (0054647036) que trata do

Recesso Administrativo no exercício de 2024.

Considerando o Decreto n° 29.540, de 8 de outubro de 2024 (0054587119), que estabelece disposições e prazos

referentes ao encerramento do exercício de 2024;

Considerando Regulamento SEAGRI-CI(0054586880), Memorando nº 2/2025/SEAGRI-NDE (0056459961), CIENTE E

DE ACORDO SEAGRI-GABADJ (0056459961), que constam no Processo nº 0025.003953/2024-27.

R E S O L V E:

Art. 1º - ALTERAR o período de Recesso Administrativo, dos servidores citados na planilha abaixo, que

desempenhasuas atividades no Núcleo de Decretos e Diárias-NDE, da Secretaria de Estado da Agricultura -

SEAGRI, conforme Memorando nº 73/2024/SEAGRI-CI(0054587770), Memorando nº 2/2025/SEAGRI-NDE (0056459961),

que constam no Processo nº 0025.003953/2024-27, considerando o aumento da demando com às indicações
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parlamentares e o encerramento do exercício financeiro, o grande fluxo de demanda no setor, durante o recesso

administrativo, em conformidade ao disposto no Decreto n° 29.540, de 8 de outubro de 2024.

Servidor Período Previsto Período remarcado

Elizielle da Silva Melo
24/03/2025 a 28/03/2025

Portaria nº 180 de 19 de dezembro de 2024 (0055908370)
07/07/2025 à 11/07/2025

Letícia Tamilis dos Santos Oliveira
08/01/2025 a 12/01/2025

Portaria nº 180 de 19 de dezembro de 2024 (0055908370)
13/01/2025 à 17/01/2025

Cacilda da Silva Vieira
13/01/2025 a 17/01/2025

Portaria nº 180 de 19 de dezembro de 2024 (0055908370)
21/07/2025 à 25/07/2025

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se. Cumpra-se. Registre-se

JANDERSON RODRIGUES DALAZEN

Secretário Adjunto de Estado da Agricultura

Protocolo 0056481510

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 23 de 10 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA -

IDARON, no uso das atribuições legais e regimentais na forma da lei,

Considerando o teor do Despacho (0056377204),

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR A SUSPENSÃO, preventivamente, por 50 (cinquenta) dias, a contar de 10 de janeiro de

2025, de todas às atividades laborais, sem preujuízo da remuneração, o servidor I.S.B, matrícula ******720, Assistente

Estadual de Fiscalização Agropecuária, com fulcro no artigo 191, da Lei Complementar 68/92.

Art. 2º. PERMANECE VEDADO O ACESSO do referido servidor às dependências de todas as Unidades da

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia.

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de janeiro de 2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056390747

Portaria nº 25 de 11 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON, no

uso das atribuições legais e regimentais na forma da lei,

Considerando o disposto no art. 52 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado de Rondônia, suas

Autarquias e Fundações (RJE/RO), instituído pela Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Processo n. 0015.000673/2025-67,

RESOLVE:

Art. 1º. RELOTAR, a contar de 25 de setembro de 2024, o servidor ESDRAS BARROS CUNHA, Assistente de

Gestão da Defesa Agropecuária, matrícula n. ******492, pertencente ao quadro de Pessoal Civil da Agência de Defesa

Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia – IDARON, lotado na Gerência de Compras e Gestão de Contratos -

GECC para exercer suas atividades junto a Divisão de Arrecadação - DEAR/IDARON.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056411874

Portaria nº 27 de 14 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,
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RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor AILTON DA SILVA FERREIRA, Técnico Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula n.

******781, para responder com as suas atribuições pela Supervisão Regional de Defesa Agrosilvopastoril de Porto

Velho, no período de 06/01/2025 a 26/01/2025 (Férias Regulares), em substituição ao titular ALESSANDRO

CAMPOS ARAUJO, Chefe da Unidade local, matrícula ******776, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Férias regulares06/01/2025 a 26/01/2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056453523

Portaria nº 28 de 14 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor LEONARDO AUGUSTO DE BRITO CORREIA FERRO, Técnico Fiscal Estadual

Agropecuário, matrícula n. ******686, para responder com as suas atribuições pela Gerência de Inspeção e Defesa

Sanitária Vegetal, no período de 13/01/2025 a 01/02/2025 (Férias Regulares), em substituição ao titular JESSE DE

OLIVEIRA JUNIOR, Chefe da Unidade local, matrícula ******718, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Férias regulares13/01/2025 a 01/02/2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056453731

Portaria nº 29 de 14 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor MANOEL JULIO DE ANDRADE JUNIOR, Técnico Fiscal Estadual Agropecuário,

matrícula n. ******763, para responder com as suas atribuições pela Supervisão Regional de Defesa Agrosilvopastoril

de Ariquemes, no período de 06/01/2025 a 15/01/2025 (Férias Regulares), em substituição ao titular JOSE

DIONISIO DA SILVA, Chefe da Unidade local, matrícula ******580, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Férias regulares 06/01/2025 a 15/01/2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056454090

Portaria nº 30 de 14 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor MAURÍCIO FÉLIX MESQUITA, Técnico Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula n.

******285, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal do 5ºBEC, no

período de 01/01/2025 a 31/01/2025 (Licença Prêmio por Assidiudade), em substituição ao titular GILMAR LUIZ

DA ROCHA, Chefe da Unidade local, matrícula ******784, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Licença Prêmio por Assidiudade 01/01/2025 a 31/01/2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056454495

Portaria nº 32 de 14 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:
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Art. 1° DESIGNAR o servidor JOCIMAR PEREIRA, Técnico Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula n. ******644,

para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Vale do Paraíso e pela

Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Santa Rosa, no período de 20/01/2025 a 29/01/2025 (Férias

Regulares) e no período de 30 e 31/01/2025 (Folga Eleitoral), em substituição a titular BRUNO FABRICIO DE

ALMEIDA, Chefe da Unidade local, matrícula ******817, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Férias regulares 20/01/2025 a 29/01/2025;

b) Folga Eleitoral 30 e 31/01/2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056468762

Portaria nº 33 de 14 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR o servidor LEANDRO JOSE BEZERRA DOS SANTOS, Auditor Fiscal Estadual Agropecuário,

matrícula n. ******672, para responder com as suas atribuições pela Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de

Nova Califórnia, no período de 15/01/2025 a 24/01/2025 (Férias Regulares), em substituição a titular GISELLE

PANDOLFI PINHEIRO, Chefe da Unidade local, matrícula ******439, considerando afastamentos especificados abaixo.

a) Férias regulares 15/01/2025 a 24/01/2025.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056469620

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

Portaria nº 36 de 15 de janeiro de 2025

Cria para Acompanhamento, Fiscalização e Monitoramento do processo administrativo nº processo nº

0028.007689/2024-71, referente ao Acordo de Cooperação nº 28/2024/PGE-PA que visa promover o fortalecimento das

políticas ambientais em Rondônia, das cadeias produtivas e a gestão sustentável dos recursos naturais por meio do

estabelecimento de programa (s) de ampla colaboração para o desenvolvimento de estratégias vinculada à

bioeconomia, adequação e regularização ambiental de propriedades rurais, restauração de florestas públicas e a

transferência de tecnologias de interesse mútuo dentro de suas competências e legislação.

SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 41 a

Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, e Decreto de nomeação de 27 de Março de 2023, Ed. 59 de

29.03.2023.

CONSIDERANDO o processo nº 0028.007689/2024-71 que refere-se ao Acordo de Cooperação nº 28/2024/PGE-

celebrado entre esta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM e o Centro de Estudos da Cultura e

do Meio Ambiente da Amazônia - RIOTERRA, tendo como objeto promover o fortalecimento das políticas ambientais

em Rondônia, das cadeias produtivas e a gestão sustentável dos recursos naturais por meio do estabelecimento de

programa(s) de ampla colaboração para o desenvolvimento de estratégias vinculada à bioeconomia, adequação

regularização ambiental de propriedades rurais, restauração de florestas públicas e a transferência de tecnologias de

interesse mútuo dentro de suas competências e legislação.

R E S O L V E:

Art. 1º. DESIGINAR a comissão para proceder o Acompanhamento, a Fiscalização e Monitoramento do Acordo de

Cooperação Técnica entre esta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental - SEDAM e o Centro de Estudos da

Cultura e do Meio Ambiente da Amazônia - RIOTERRA, tendo como objeto promover o fortalecimento das políticas

ambientais em Rondônia, das cadeias produtivas e a gestão sustentável dos recursos naturais por meio do

estabelecimento de programa(s) de ampla colaboração para o desenvolvimento de estratégias vinculada à

bioeconomia, adequação regularização ambiental de propriedades rurais, restauração de florestas públicas e a

transferência de tecnologias de interesse mútuo dentro de suas competências e legislação.
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Art. 2º Compete a Comissão Acompanhar, Fiscalizar e Monitorar a execução do Acordo, em cumprimento ao

Art.49 do Decreto n° 8.726 de 27 de abril de 2016;

NOME MATRÍCULA CARGO FUNÇÃO

Diogo Martins Rosa 300.xxx.959 Assessor IX PRESIDENTE

Ari Valdir Lebkuchen Junior 300.xxx.605 Coordenador de Floresta Plantada MEMBRO

Mayna Maria Silva e Silva 300.xxx.886 Gerente de Fomento e Consolidação de UC MEMBRO

Parágrafo Único.Nos impedimentos legais, eventuais ou ausência do Presidente, fica designado o primeiro

membro para presidir os trabalhos desta comissão.

Art. 3º.A comissão designará a comunicação com o outro Partícipe, bem como transmitir e receber solicitações;

marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem documentadas.

Art. 4º.O prazo da duração desta designação está vinculada a vigência do presente Acordo, podendo ser alterada

a qualquer tempo por ato do Secretário da SEDAM.

Art. 5º.Esta Portaria entra em vigor na data de suapublicação.

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

HUERIQUI CHARLES LOPES PEREIRA

Secretário-Executivo da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, respondendo por delegação

conforme Portaria n.º 468 de 09 de novembro de 2023 (0043388098)

Protocolo 0056496230

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria de férias nº 809 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANDRE SANT ANA DE LANDRA, SEOSP -

Chefe de Núcleo de Engenharia, Infraestrutura e Serviços Públicos - CDS-04 *, matrícula ******299, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, do(s) período(s) de(21/01/2025 a

30/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(19/02/2025 a

28/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36010

Portaria de férias nº 811 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.
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RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) KARINA PROVATE GONCALVES, SEOSP -

Assessor X - CDS - 10 *, matrícula ******259, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e

Serviços Públicos, do(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(20/01/2025 a

29/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36012

Portaria de férias nº 812 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, no uso de suas

atribuições que lhe confere o(a) pelo art. 41 da Lei Complementar nº 965/2017, pela Lei Complementar nº 1.060/2020.

de 03/04/2023,publicada no DOE n.Decreto de 31 de Março de 2023 - DIOF Edição 62, de 03/04/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/01/2025 a 30/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor IRVING BORGES VITORINO, SEOSP - Controlador Interno - CDS-13 *, matrícula ******160,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (11/01/2025 a 30/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP

Protocolo DOC36013

Portaria nº 32 de 13 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

Considerando o constante no Memorando n.º 2/2025/SEOSP-CGP (0056414698) e Ata de Reunião SEOSP-CGP

(0056342295), nos autos do Processo SEI n.º 0069.003440/2024-18;

Considerando a necessidade de subsidiar a empresa responsável pela elaboração do Plano de Cargos e Carreiras,

acerca de informações nos aspectos jurídico, financeiro, orçamentário, gerencial e demais áreas correlacionadas no

âmbito da SEOSP.

RESOLVE:

Art. 1º INCLUIR os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão de Assessoramento subsidiando a

elaboração do Plano de Cargos e Carreiras e Remuneração - PCCR desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - SEOSP.
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Servidor(a) Matrícula Função Cargo Setor

Albenir Antonio de Mello Carvalho ******961 Membro Engenheiro Civil CPO

Rodrigo Trevisan ******008 Membro Engenheiro Eletricista CPO

Art. 2º Esta portaria tem efeitos a contar de 13 de janeiro de 2025.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos-SEOSP

Protocolo 0056417387

Portaria nº 38 de 14 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa n.º 01/2020/CGE-GAP id. (0011323568), de 28 de janeiro de

2020, publicada no DOE n.º 24, de 05 de fevereiro de 2020 e suas alterações, a qual estabelece normas acerca das

atribuições de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia na SEOSP, e dá outras providências.

Referente ao objeto "Contratação eventual de serviço de sondagem geotécnica tipo SPT, Rotativa na área do

Governo Estadual (Estado de Rondônia)," conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência (0055929585), na Justificativa (0055760706), referente ao Lote 1 da Ata e quantitativos especificados na

Planilha (id. 0055922530), no Edital e seus anexos, independentemente de transcrição, que trata dos autos - Processo

n.º 0069.004087/2024-85, objeto do Termo de Contrato n.º 15/2025/PGE-SEOSP (0056239730) firmado entre o ESTADO

DE RONDÔNIA, através da SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP e a empresa MHM

SONDAGENS LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 26.876.013/0001-12, com sede na Rua Campo basso, n.º 350,

Bairro Bandeirantes, CEP n.º 31.340-330, cidade de Belo Horizonte/MG.

R E S O L V E:

Art. 1ºDESIGNAR os servidores abaixo qualificados para acompanhar, fiscalizar, medir, receber provisória e

definitivamente, o objeto do Termo de Contrato n.º 15/2025/PGE-SEOSP (0056239730), considerando a Ordem de

Liberação (0056054998).

FISCAIS REGIÃO LOCALIDADES

I - Engenheiro Civil - Émerson da Rocha Oliveira - Mat. ******895;

II - Engenheiro Civil - Jair Monteiro Silva de Souza - Mat. ******899;

III - Engenheiro Civil, Fabio Barbosa Chaves - Mat. *******383;

Região 1: Porto Velho

Porto Velho

Candeias do Jamari

Dist. São Carlos

Dist. Jacy Paraná

Dist. Nazaré

Itapuã D'Oeste

Dist. Calama

Dist. União Bandeirante

Nova Mamoré

Guajará-Mirim

Dist. Extrema

Parágrafo único: Ficam designados os servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado

de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, para responder dentro das suas atribuições legais, conforme estabelecido em

Normas para acompanhar, fiscalizar, medir, receber provisoria e definitivamente, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Referência (0055929585), na Justificativa (0055760706), referente ao Lote 1 da

Ata e quantitativos especificados na Planilha (id. 0055922530), no Edital e seus anexos, independentemente de

transcrição e considerando a Ordem de Liberação (0056054998).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 290

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0056464675

Portaria nº 40 de 14 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, nomeado por meio do Decreto de 31 de março de

2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar n.º 965 de 2017.

CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n° 1.060 de 21 de maio de 2020, que estabelece a criação da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, órgão de natureza instrumental cuja finalidade é

promover, administrar, supervisionar e fiscalizar as obras civis e os serviços públicos do Estado de Rondônia.

Referente ao objeto "Contratação de Empresa Especializada para a execução, no regime de empreitada por

preço global, das obras e serviços de engenharia necessários para a Construção do Centro de Atendimento

Socioeducativo - CASE, no município de Porto Velho/RO." As demais especificações do objeto se encontram nos

autos do Processo n.º 0065.000940/2023-49, em especial no Contrato n° 899/2024/PGE-FEASE, que entre si

celebram o Governo de Rondônia, por intermédio da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE

e a empresa MEKA ENGENHARIA LTDA - EPP, com a interveniência da Secretaria de Estado de Obras e Serviços

Públicos - SEOSP.

R E S O L V E:

Art. 1° - EXCLUIR da Portaria n.º 567 de 08 de agosto de 2024 (0051604205) o servidor abaixo qualificado:

I - Arquiteto, Lidelberton Alves Linhares Junior - 3º Fiscal - mat. n.º*******390;

Art. 2º - DESIGNAR os servidores abaixo qualificados para acompanhar, fiscalizar, medir, receber, provisória e

definitivamente, o objeto do Termo de Contrato n.º 899/2024/PGE-FEASE (0051289521):

I - Engenheiro Civil, Davi Martins Gonçalves - mat. n.º ******513;

II - Engenheiro Civil, Luis Henrique de Oliveira Campelo Almeida - mat. n.º*******370;

III - Engenheiro Civil, Émerson da Rocha Oliveira - Mat. ******895;

IV - Engenheiro Eletricista, Sebastião Pacheco da Silva - Mat. n.º******515.

Parágrafo único: Ficam designados os servidores pertencentes ao Quadro de Pessoal desta Secretaria de Estado

de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, para responder dentro das suas atribuições legais, conforme estabelecido em

Normas para acompanhar, fiscalizar, medir, receber provisória e definitivamente, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Termo de Contrato 899 (0051289521) e anexos do processo.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê Ciência,

Publique-se,

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0056480961

Portaria nº 43 de 15 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Despacho SEOSP-NPD (0056269493) nos autos do Processo SEI nº

0069.003369/2024-65.

R E S O L V E:

Art. 1º - ALTERAR o gozo do Recesso Administrativo do exercício de 2024, concedido através da Portaria nº 734

de 25 de outubro de 2024 (0054163227), publicada no DIOF nº 215 de 14/11/2024, e suspenso através da Portaria nº

855 de 23 de dezembro de 2024 (0055991148), publicada no DIOF nº 243 de 26/12/2024, dos servidores abaixo

relacionados:
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NOME MATRÍCULA DO PERÍODO PARA O PERÍODO

Andreza Oliveira Maciel ******707 30/12/2024 a 03/01/2025 20/01/2025a 24/01/2025

Tonny Smaylon Gomes de Carvalho ******475 23/12/2024 a 27/12/2024 03/02/2025 a 07/02/2025

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0056507735

Portaria nº 42 de 15 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0056446249), nos autos do Processo SEI nº 0069.002985/2024-

07;

CONSIDERANDO o disposto no Despacho SEOSP-GAB (0056446534), e;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º do Decreto Estadual n. 26.869 de 26 de janeiro de 2022, Fica instituído o

Trabalho Remoto-Home Office e o teletrabalho, destinados à realização de atividades e atribuições fora das

dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo (0028308243).

RESOLVE:

Art. 1º - INSTITUIR, pelo período de 27/01/2025 a 31/01/2025, o Regime de Escritório Remoto da servidora

Ana Cristina Lima Barreiros da Silva, Arquiteta e Urbanista, matrícula nº ******276, lotada na Coordenadoria de

Projetos e Orçamento/CPO, O Regime de Escritório Remoto - Home Office, destinado à relação de atividades e

atribuições fora das dependências físicas das Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17

do Decreto Estadual nº 26.869, de 26 de janeiro de 2022.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0056506269

Portaria nº 41 de 15 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 8/2025/SEOSP-GAU (0056285104), nos autos do Processo SEI nº

0069.002731/2024-81.

RESOLVE:

Art. 1º - REVOGAR os termos da Portaria nº 620 de 02 de setembro de 2024 (0052394808), publicada do Diário

Oficial do Estado de Rondônia nº 165 de 03 de setembro de 2024, o qual designou o servidor Guilherme Rodrigues

Almeida, matrícula nº ******207, para responder pelo atos administrativos do Núcleo de Ações Urbanísticas/NAU desta

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos-SEOSP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos
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Protocolo 0056492500

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

E TRANSPORTES - DER

Portaria nº 123 de 14 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, publicada no DOE nº

2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238,

de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE Nº

99, de 26 de maio de 2020, Lei Complementar nº 1.065, de 11 de setembro de 2020, publicada no DOE Nº 179, de 14

de setembro de 2020 e Decreto de 19.06.2020, publicado no DOE de 23.06.2020.

RESOLVE:

Art. 1º - ESTABELECE os técnicos, através desta portaria, atuarão nos processos inerentes a realização das

ações de manutenção, restauração, fiscalização, acompanhamento de serviços nas Rodovias Estaduais não

pavimentadas de Rondônia, bem como, obras de infraestrutura, que fazem parte do escopo da responsabilidade do

DER-RO.

Art. 2º - ENCAMINHAR esses processos, obrigatoriamente, acompanhados com:

I - Plano de Trabalho, devidamente assinado, com a quantidade de diárias, maquinários,

equipamentos, combustíveis e de mais informações pertinentes;

II - Anotação de Responsabilidade Técnica de cada engenheiro responsável;

III - Análise Técnica da demanda, devidamente elaborada pelos especialistas técnicos responsáveis.

IV - Aprovação dos planos de trabalho encaminhados pelas unidades operacionais (residências

regionais) do interior, após análise completa e, após isso, encaminhar aprovação aos seus

coordenadores para o prosseguimento do processo e execução da ação.

Art. 3º - DESIGNA os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro deste Departamento, para

realizar o preceituado no art. 1º e 2º da presente portaria:

Quadro 01 - Relação de servidores por Residência Regional

SERVIDOR CPF MATRÍCULA CARGO RESIDÊNCIA REGIONAL

Ana Karina Glomba

de Oliveira

xxx.597.062-

xx
xxx.xxx.370

Chefe de Equipe de

Engenharia

1ªRR Colorado do Oeste, 8ªRR Ji-Paraná e

9ªRR Vilhena

Bruna Viana Costa
xxx.824.422-

xx
xxx.xxx.854 Assessora Técnica II

4ªRR Cacoal, 5ªRR Rolim de Moura e 15ªRR

Buritis

Enderson da Silva

Lopes

xxx.926.852-

xx
xxx.xxx.847 Assessor Técnico da COF

7ªRR Alvorada do Oeste, 14ªRR Extrema e

16ªRR São Francisco do Guaporé

Ismael Magalhães

Braga

xxx.170.102-

xx
xxx.xxx.914 Engenheiro Civil

6ªRR Machadinho do Oeste, 11ªRR

Pimenta Bueno e 13ªRR Porto Velho

Rosiane da Silva

Paiva

xxx.887.572-

xx
xxx.xxx.871

Assessor do Coordenador de

Operações e Fiscalização

2ªRR Ariquemes, 3ªRR Ouro Preto do

Oeste e 12ªRR Jaru

Art. 4º - Esta portaria revoga a Portaria 2064 (0051184670) de 26 de julho de 2024;

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

Protocolo 0056478719

Portaria nº 119 de 14 de janeiro de 2025

CONSIDERANDO o Termo de Contrato nº 924 Locação Lote 2 (0051474040), celebrado entre o DER e a

empresa MILLENNIUM LOCADORA LTDA, CNPJ/MF n.º 03.422.390/0001-86, (processo administrativo Nº

0009.009362/2023-81, que deu origem o Pregão Eletrônico n°615/2023/SUPEL/RO), para Contratação de empresa

especializada na locação de equipamentos, máquinas pesadas e caminhões, para serem utilizados nas frentes de
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serviços das Usinas de Asfalto e Residências Regionais de responsabilidade do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes — DER, em todo o Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO os termos da Lei 14.133/2021, Art. 117,de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), nestas palavras:

"Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a essa atribuição."

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 28.874, de 25 de Janeiro de 2024, que Regulamenta as contratações

públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, apresenta em

seus artigos 19 a 28, as atribuições da gestão e fiscalização dos contratos;

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, publicada no DOE nº

2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238,

de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE Nº

99, de 26 de maio de 2020, Lei Complementar nº 1.065, de 11 de setembro de 2020, publicada no DOE Nº 179, de 14

de setembro de 2020 e Decreto de 19.06.2020, publicado no DOE de 23.06.2020

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear GESTORES E FISCAIS do Termo de Contrato nº 924/2024/PGE-DERADM (0051474040),

e suas Ordens de Serviço referente a contratação da MILLENNIUM LOCADORA LTDA, CNPJ/MF n.º 03.422.390/0001-

86 para a locação de equipamentos, máquinas pesadas e caminhõespara serem utilizados nas frentes de serviços das

Usinas de Asfalto e Residências Regionais de responsabilidade do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes — DER, em todo o Estado de Rondônia, em seus respectivos lotes.

I - Designar para atuar, na observância da legislação vigente, como Gestores e Fiscais, conforme lotes no

previstos Termo de Contrato nº 924/2024/PGE-DERADM (0051474040), a serem entregues à Usina de Asfalto

de Jaru do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Jaru-

RO, nos seguintes termos:

a) Gestor Titular - LUCAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, Matrícula nº ******648;

b) Gestor Suplente - MARCELO SILVA DOS SANTOS, Matrícula nº ******226;

c) Fiscal Titular de Contrato - ANDERSON CHAVES RIBEIRO, Matrícula nº *****041;

d) Fiscal Titular de Contrato - ALLAN DOUGLAS GOMES DE LIMA, Matrícula nº ****968;

e) Fiscal Administrativo - GLAUCO FERNANDO AGUIAR ROCHA ANDREOLI, Matrícula nº******944.

II - Designar para atuar, na observância da legislação vigente, como Gestores e Fiscais, conforme lotes no

previstos Termo de Contrato nº 924/2024/PGE-DERADM (0051474040),, a serem entregues à Usina de Ji-

Paraná do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Ji-

Paraná-RO, nos seguintes termos:

a) Gestor Titular - LUCAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, Matrícula nº ******648;

b) Gestor Suplente - MARCELO SILVA DOS SANTOS, Matrícula nº ******226;

c) Fiscal Titular de Contrato - ALEXANDRE SANTOS BRITO, Matrícula nº *****494;

d) Fiscal Titular de Contrato - MILENA SANTANA CALEGARIO, Matrícula nº ****274;

e) Fiscal Administrativo - GLAUCO FERNANDO AGUIAR ROCHA ANDREOLI, Matrícula nº******944.

III - Designar para atuar, na observância da legislação vigente, como Gestores e Fiscais, conforme lotes no Termo

de Contrato nº 924/2024/PGE-DERADM (0051474040), a serem entregues à 8ª Residência Regional de Ji-

Paraná do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Ji-

Paraná-RO, nos seguintes termos:

a) Gestor Titular - LUCAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, Matrícula nº ******648

b) Gestor Suplente - MARCELO SILVA DOS SANTOS, Matrícula nº ******226;

c) Fiscal Titular de Contrato - ROGÉRIO DE JESUS NICACIO, Matrícula nº *****092;

d) Fiscal Titular de Contrato - HERMANO JUNIOR DOS SANTOS DONATO, Matrícula nº ******982;

e) Fiscal Titular de Contrato - CAMILA SANTOS SOUZA, Matrícula nº ******060;

f) Fiscal Titular de Contrato - FÁBIO JOSE DA SILVA, Matrícula nº *****846;

g) Fiscal Titular de Contrato - OSCAR DE SOUZA NETO, Matrícula nº ****711;

h) Fiscal Administrativo - GLAUCO FERNANDO AGUIAR ROCHA ANDREOLI, Matrícula nº******944.
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar da data de publicação.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0056462612

Portaria nº 120 de 14 de janeiro de 2025

CONSIDERANDO o Termo de Contrato 1586 Locação Lote 2 (0055820285), celebrado entre o DER e a

empresa MILLENNIUM LOCADORA LTDA, CNPJ/MF n.º 03.422.390/0001-86, (processo administrativo Nº

0009.009362/2023-81, que deu origem o Pregão Eletrônico n°615/2023/SUPEL/RO), para Contratação de empresa

especializada na locação de equipamentos, máquinas pesadas e caminhões, para serem utilizados nas frentes de

serviços das Usinas de Asfalto e Residências Regionais de responsabilidade do Departamento Estadual de Estradas de

Rodagem e Transportes — DER, em todo o Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO os termos da Lei 14.133/2021, Art. 117,de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

Administrativos), nestas palavras:

"Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato,

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou

pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações

pertinentes a essa atribuição."

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 28.874, de 25 de Janeiro de 2024, que Regulamenta as contratações

públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de Rondônia, apresenta em

seus artigos 19 a 28, as atribuições da gestão e fiscalização dos contratos;

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar 841, de 27.11.2015, publicada no DOE nº

2831, de 27.11.2015 e alterada pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE Nº 238,

de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 1.060, de 21 de maio de 2020, publicada no DOE Nº

99, de 26 de maio de 2020, Lei Complementar nº 1.065, de 11 de setembro de 2020, publicada no DOE Nº 179, de 14

de setembro de 2020 e Decreto de 19.06.2020, publicado no DOE de 23.06.2020

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear GESTORES E FISCAIS DO Termo de Contrato nº 1586/2024/PGE-DERADM

(0055820285), e suas Ordens de Serviço referente a contratação da MILLENNIUM LOCADORA LTDA, CNPJ/MF n.º

03.422.390/0001-86 para a locação de equipamentos, máquinas pesadas e caminhõespara serem utilizados nas

frentes de serviços das Usinas de Asfalto e Residências Regionais de responsabilidade do Departamento Estadual de

Estradas de Rodagem e Transportes — DER, em todo o Estado de Rondônia, em seus respectivos lotes.

I - Designar para atuar, na observância da legislação vigente, como Gestores e Fiscais, conforme lotes no

previstos Termo de Contrato nº 1586/2024/PGE-DERADM (0055820285), a serem entregues à Usina de

Asfalto de Jaru do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município

de Jaru-RO, nos seguintes termos:

a) Gestor Titular - LUCAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, Matrícula nº ******648;

b) Gestor Suplente - MARCELO SILVA DOS SANTOS, Matrícula nº ******226;

c) Fiscal Titular de Contrato - ANDERSON CHAVES RIBEIRO, Matrícula nº *****041;

d) Fiscal Titular de Contrato - ALLAN DOUGLAS GOMES DE LIMA, Matrícula nº ****968;

e) Fiscal Administrativo - GLAUCO FERNANDO AGUIAR ROCHA ANDREOLI, Matrícula nº******944.

II - Designar para atuar, na observância da legislação vigente, como Gestores e Fiscais, conforme lotes no

previstos Termo de Contrato nº 1586/2024/PGE-DERADM (0055820285), a serem entregues à Usina de Ji-

Paraná do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Ji-

Paraná-RO, nos seguintes termos:

a) Gestor Titular - LUCAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, Matrícula nº ******648;

b) Gestor Suplente - MARCELO SILVA DOS SANTOS, Matrícula nº ******226;

c) Fiscal Titular de Contrato - ALEXANDRE SANTOS BRITO, Matrícula nº *****494;

d) Fiscal Titular de Contrato - MILENA SANTANA CALEGARIO, Matrícula nº ****274;

e) Fiscal Administrativo - GLAUCO FERNANDO AGUIAR ROCHA ANDREOLI, Matrícula nº******944.

III - Designar para atuar, na observância da legislação vigente, como Gestores e Fiscais, conforme lotes no Termo

de Contrato nº 1586/2024/PGE-DERADM (0055820285), a serem entregues à 8ª Residência Regional de Ji-



Quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24435
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 15/01/2025, às 14:21

Rondônia, ed.  10 - 295

Paraná do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes - DER/RO, localizada no município de Ji-

Paraná-RO, nos seguintes termos:

a) Gestor Titular - LUCAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA, Matrícula nº ******648

b) Gestor Suplente - MARCELO SILVA DOS SANTOS, Matrícula nº ******226;

c) Fiscal Titular de Contrato - ROGÉRIO DE JESUS NICACIO, Matrícula nº *****092;

d) Fiscal Titular de Contrato - HERMANO JUNIOR DOS SANTOS DONATO, Matrícula nº ******982;

e) Fiscal Titular de Contrato - CAMILA SANTOS SOUZA, Matrícula nº ******060;

f) Fiscal Titular de Contrato - FÁBIO JOSE DA SILVA, Matrícula nº *****846;

g) Fiscal Titular de Contrato - OSCAR DE SOUZA NETO, Matrícula nº ****711;

h) Fiscal Administrativo - GLAUCO FERNANDO AGUIAR ROCHA ANDREOLI, Matrícula nº******944.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a contar da data de publicação.

EDER ANDRE FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0056464174

Portaria nº 2723 de 11 de outubro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER/RO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

Referente ao objeto: Transferência voluntária de recursos financeiros pela entidade concedente objetivando: a

aquisição de insumos para pavimentação de vias urbanas do Município de Ji-Paraná/RO, que tratam do(s) auto(s) -

Processo nº 0009.521406/2021-84 o do Termo de Convênio nº 153/2021/PJ/DER-RO (0022524779).

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP (0011323568), de 28 de janeiro de

2020, publicada no DOE nº 24, de 05 de fevereiro de 2020 e suas alterações, a qual estabelece normas acerca das

atribuições de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º - DESTITUIR, a Portaria 1775 (0040098333) de 18 de julho de 2023.

Art. 2º - DESIGNAR o(s) servidor(es):

FISCAIS TÉCNICOS DE CONVÊNIO:

PAULO AFONSO SANTOS Matrícula n.º ***.***.012

CAMILA STURM SOUZA Matrícula n.º ***.***.922

Parágrafo único - Todo(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal deste Departamento, podendo exercer

individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecidas no Art. 67 da Lei nº 8666/93 e as

atribuições de fiscalização e exame estabelecidas no Art. 10º do Decreto nº 9.507 de 21.09.2018, tendo como foco

principal os parâmetros estabelecidos em Contrato.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, 13 de janeiro de 2025.

LEANDRO RISSO AMARAL

Coordenador Interino / DER-COF

Portaria n.º 3251 de 30 de dezembro de 2024

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0053722344

Portaria nº 1743 de 01 de julho de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER/RO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.
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Referente ao objeto: Transferência voluntária de recursos financeiros pela entidade concedente objetivando: a

pavimentação asfáltica em CBUQ de vias urbanas do Município de Pimenta Bueno/RO, que tratam do(s) auto(s) -

Processo nº 0009.392854/2021-64. Objeto do Termo de Convênio nº168/2021/PJ/DER-RO 0022932795.

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP (0011323568), de 28 de janeiro de

2020, publicada no DOE nº 24, de 05 de fevereiro de 2020 e suas alterações, a qual estabelece normas acerca das

atribuições de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º - DESTITUIR, a Portaria nº 1510 (0029173251) de 30 de maio de 2022 .

Art. 2º - DESIGNAR o(s) servidor(es):

FISCAIS TÉCNICOS DE CONVÊNIO:

LEONARDO MESQUITA ARAGÃOMatrícula n.º ***.***.073

ISMAEL MAGALHÃES BRAGA Matrícula n.º ***.***.914

Parágrafo único - Todo(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal deste Departamento, podendo exercer

individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecidas no Art. 67 da Lei nº 8666/93 e as

atribuições de fiscalização e exame estabelecidas no Art. 10º do Decreto nº 9.507 de 21.09.2018, tendo como foco

principal os parâmetros estabelecidos em Contrato.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, 13 de janeiro de 2025.

LEANDRO RISSO AMARAL

Coordenador Interino / DER-COF

Portaria n.º 3251 de 30 de dezembro de 2024

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0050312309

Portaria nº 2845 de 01 de novembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES –

DER/RO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de

2017, publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de

março de 2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de

11.04.2023-Edição 68.

Referente ao objeto: Transferência voluntária de recursos financeiros pela entidade concedente objetivando: a

pavimentação asfáltica em CBUQ de vias urbanas do Município de Pimenta Bueno/RO, que tratam do(s) auto(s) -

Processo nº 0009.517606/2021-32 Objeto do Termo de Convênio nº 225/2021/PJ/DER-RO     0023138205.

CONSIDERANDO os termos da Instrução Normativa nº 01/2020/CGE-GAP (0011323568), de 28 de janeiro de

2020, publicada no DOE nº 24, de 05 de fevereiro de 2020 e suas alterações, a qual estabelece normas acerca das

atribuições de gestores e fiscais de contratos de obras e serviços de engenharia, e dá outras providências.

RESOLVE:

Art. 1º - DESTITUIR, a Portaria nº 1506 (0029172786) de 30 de maio de 2022 .

Art. 2º - DESIGNAR o(s) servidor(es):

FISCAIS TÉCNICOS DE CONVÊNIO:

LEONARDO MESQUITA ARAGÃOMatrícula n.º ***.***.073

ISMAEL MAGALHÃES BRAGA Matrícula n.º ***.***.914

Parágrafo único - Todo(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal deste Departamento, podendo exercer

individualmente ou em conjunto, as previsões e exigências legais estabelecidas no Art. 67 da Lei nº 8666/93 e as

atribuições de fiscalização e exame estabelecidas no Art. 10º do Decreto nº 9.507 de 21.09.2018, tendo como foco

principal os parâmetros estabelecidos em Contrato.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho - RO, 13 de janeiro de 2025.

LEANDRO RISSO AMARAL

Coordenador Interino / DER-COF

Portaria n.º 3251 de 30 de dezembro de 2024

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS
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Diretor-Geral - DER/RO

Protocolo 0054378892

TERMO

TERMO DE CESSÃO DE USO

TERMO DE CESSÃO DE USO DE MAQUINÁRIOS QUE ENTRE SI, CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER, E A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO, ATRAVÉS DE SEUS

REPRESENTANTES, PROCESSO SEI n.º 0009.000343/2025-51.

Ao 05º (quinto dia) do mês de janeiro do ano 2023, na Comarca de Porto Velho/RO, o GOVERNO DO ESTADO DE

RONDÔNIA, através do DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES - DER, CNPJ

n.º 04.285.920/0001-00, representado pelo Diretor-Geral, Senhor, EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS, Brasileiro, Doc.

De Identidade n.º 3991030 SSP/SC e portador do CPF n.º 037.198.249-93, com endereço localizado á Av. Farquar, n.º

2986 – Complexo Administrativo Palácio Rio Madeira – anexo Rio Jamari (Curvo C) 5º andar – Bairro Pedrinhas – Porto

Velho-RO, e o MUNICÍPIO DE VALE DO PARAÍSO, CNPJ n.º 63.786.990/0001-55, representada pelo Prefeito Senhor

CHARLES LUIZ PINHEIRO GOMES, inscrito no CPF sob n.º 449.785.025-00, endereço Avenida Paraíso, n° 2601 -

Centro, Vale do Paraíso - RO, convencionam o seguinte negócio jurídico, na forma seguinte:

1. OBJETO DA CESSÃO DE USO - ART. 579 DO CÓDIGO CIVIL, E DECRETO 24.041 DE 8 DE JULHO DE

2019: O termo tem por objeto a Cessão de Uso de 01 (um), ROLO COMPACTADOR, com as seguintes

especificações;

01 (UM), ROLO COMPACTADOR

QUANT. DESCRIÇÃO MODELO N° SÉRIE TOMBAMENTO

01 ROLO COMPACTADOR MULLER VAP 70 S.6070171254 DER 12351

2. PRAZO CONTRATUAL: Os Contratantes pactuam como prazo de vigência do Contrato de Comodato, por 01

(um) ano, podendo ser, prorrogável por igual período, a iniciar-se após assinatura e publicação do termo no diário

Oficial de Rondônia.

3. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CESSIONÁRIO PELO USO DO BEM:

3.1. Utilizar os Equipamentos de maneira adequada;

3.2. Conservar, responsabilizando-se pela manutenção preventiva e corretiva, bem como as despesas com

custeio para o funcionamento do Equipamento, comprometendo-se a não utilizar os Equipamentos em desacordo com

o recomendado;

3.3. Devolvê-lo nas mesmas condições de uso em que recebeu, ressalvadas as deteriorações naturais do uso

regular.

3.4. Permitir ao Governo do Estado, através do DER/RO, o acesso, a qualquer tempo e lugar, aos equipamentos

ora cedidos e a todos os atos e fatos com ele relacionados direta ou indiretamente, quando em missão de fiscalização

e auditoria;

3.5. Em caso de prorrogação a solicitação deve ser protocolada com antecedência de 30 (trinta) dias antes do

término do prazo pactuado.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE:

4.1. Entregar os bens, objeto desta avença, na data da assinatura do presente instrumento, para posse direta e

plena do CESSIONÁRIO.

5. DA RESCISÃO:

5.1. O presente instrumento poderá ser rescindido, judicial ou extrajudicialmente, em caso de descumprimento

de quaisquer cláusulas do contrato, por qualquer uma das partes ou unilateralmente pela Administração, caso o

Comodante não utilize o bem para o fim especificado;

5.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa;

5.3. Ocorrendo à rescisão pelos motivos referidos nesta cláusula, o CESSIONÁRIO obriga-se a:

5.3.1. Restituir o bem ao CEDENTE no prazo de 05 dias:

6. DA DEVOLUÇÃO: O CESSIONÁRIO deverá devolver os equipamentos ao CEDENTE quando findar o presente

instrumento, respondendo pelos danos ou prejuízos causados, a serem verificados por funcionários capacitados deste

DER-RO.
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7. DEPOSITÁRIO DO BEM: O CESSIONÁRIO assume o encargo de DEPOSITÁRIO do bem, objeto deste

contrato, através de seu Representante ao final firmado, nos termos e para os efeitos do Art. 627 e 629 do código Civil

Brasileiro e decreto 24.041 de 8 de julho de 2019, obrigando-se pela guarda e conservação do mesmo, devendo ainda,

o DEPOSITÁRIO providenciar a imediata e incondicional restituição do bem ao CEDENTE, sempre que solicitado;

8. CONDIÇÕES GERAIS: Não é permitida a cedência ou empréstimo dos bens, sem prévia anuência ou

autorização do CEDENTE;

8.1. Na forma do Art. 76, inc. I, alínea (A), da lei n.º 14.133, de 1ª de abril de 2021, e ainda da Lei n.º 5.024, de 23

de junho de 2021, analisada a conveniência e oportunidade, poderá a autoridade máxima do DER, após o prazo

estabelecido pelas normativas estaduais, efetivar a doação dos bens ao Cessionário;

8.2. As partes declaram, expressamente, estar cientes do teor do presente instrumento, concordando com todos

os seus termos e condições;

9. DO FORO: As partes, de comum acordo, elegem o foro desta Cidade e Comarca de Porto Velho, Estado de

Rondônia, para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato de Comodato, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. E, por estarem assim juntos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento em

duas vias de igual teor e forma, com as testemunhas, maiores e capazes e de tudo cientes.

Porto velho, Rondônia, 14 Janeiro 2025

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral / DER-RO

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES

Prefeito de Vale do Paraíso /RO

Protocolo 0056461793

ATO Nº 0056447850/2025/DER-GECON

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 2572/2024/DER-CI (id 0055287075), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

166/2021/PJ/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Jaru/RO, processo administrativo nº

0009.351190/2021-83, que tem por objeto a recuperação de estrada vicinal.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0056447850

ATO Nº 0056448553/2025/DER-GECON

Porto Velho, 13 de janeiro de 2025.

Em cumprimento ao disposto no Artigo 41 da Instrução Normativa n.º 13/TCER - 2004  e tendo como base o

Parecer nº 48/2025/DER-CI (id 0056336143), HOMOLOGO a prestação de contas final do Convênio nº

014/2023/PGE/DER-RO, firmado com a Prefeitura Municipal de Alta Floresta do Oeste/RO, processo

administrativo nº 0009.078888/2022-20, que tem por objeto a recuperação de estradas vicinais e aquisição de

um veículo de apoio.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral – DER/RO

THAÍS THOMAZZONI

Gerente de Convênios de Obras Rodoviárias

Portaria nº 1996 de 02.08.2023

____________________________

[1]

[1]
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[1] Art. 41. A homologação das contas pela unidade repassadora, de caráter obrigatório, será necessariamente

precedida de exame e certificação sobre a sua regularidade, por meio de parecer do respectivo órgão de Controle

Interno

Protocolo 0056448553

Portaria nº 107 de 13 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o constante no Despacho DER-CGP ID(0056240537), nos autos do Processo n.               0009.000106/2025-

90;

Considerando o inciso V, artigo 18 do Decreto 23.273/2018; resolve:

Art. 1º Interromper a partir de 01/03/2025, por motivo de superior interesse público, o gozo de férias da

servidora DIRCE IZIDORO DA SILVA, matrícula nº ******157, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,

lotado no DER-CGP/CEPROD, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes-DER, marcadas para

usufruir em 01/03/2025 a 20/03/2025 - 20 (vinte) dias, referente ao exercício 2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0056437562

Portaria nº 106 de 13 de janeiro de 2025

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

Considerando o Memorando DER-13ªRR (    id.   0056306996), portaria de férias nº 2873 de 16 de fevereiro de 2024.

(id.0056307387), nos autos do Proc. 0009.000280/2025-32.

R E S O L V E:

CONVALIDAR A REMARCAÇÃO do gozo de férias do servidor ITALO MATOS TABOSA, matrícula nº ******403,

ocupante do cargo de assessor III, matrícula nº ******457, pertencente ao quadro de servidores de Departamento

Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes, dos períodos de 25/03/2024 a 13/04/2024 - 20 (vinte) dias, referente

ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição nos períodos de 02/12/2024 a 21/12/2024 - 20 (vinte)

dias.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor Geral-DER/RO

Protocolo 0056423006

Portaria nº 3168 de 12 de dezembro de 2024

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES – DER,

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no DOE Nº 238, de 20 de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de

2023, publicada na Edição 49, de 15 de março de 2023 e Decreto de 11.04.2023, publicado no DOE de 11.04.2023-

Edição 68.

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR,os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão para recebimento e exames

de materiais, de aquisições de materiais asfálticos para execução de serviços de CBUQ, referente ao Termo de

Contrato 1420 (0054624442), da empresa A.F MINERAÇÃO LTDA, CNPJ/MF n.º 02.029.142/0001-07.

MATRÍCULA SERVIDOR CPF LOTAÇÃO
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******802 MASSIO RIROSCHE ALVES ***.749.472-** Usina de Micro

******423 FABIO ALVES DA FONSECA ***.790.222-** Usina de Micro

******324 FERNANDO RUFINO BANDEIRA ***.661.062-** Usina de Micro

******926 ADRIANO FURTUNATO ***.943.592-** COUSA/Usina de Micro

******397 EUDES FERREIRA DA COSTA JUNIOR ***.591.151-** Usina de Vilhena

******141 ANILTO SANTOS DE MORAIS ***.290.712-** Usina de Vilhena

******985 CLAUDINEI TORRENTE SILVA ***.160.402-** Usina de Vilhena

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; Dê ciência, Publique-se e Cumpra-se.

EDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

Diretor-Geral - DER-RO

Protocolo 0055694152

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA - JUCER

Portaria nº 6 de 14 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais conferidas

pelo Art. 13, inciso XIX, do Regimento Interno, e pelo Decreto de 26 de junho de 2023,

CONSIDERANDO que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, nos termos do artigo 5º, inciso

LV, da Constituição Federal,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor Márcio Sugahara Azevedo, ocupante do cargo efetivo de Técnico do Registro do

Comércio, para atuar como defensor dativo do leiloeiro Paulo Sérgio de Oliveira, nos autos do Processo SEI n.º

0018.001894/2024-41, assegurando-lhe o exercício do contraditório e da ampla defesa.

Art. 2º O servidor ora designado fará jus à gratificação prevista nos artigos 50 e 51 da Lei nº 3.000/2013, a qual

poderá ser requerida após o trânsito em julgado do processo administrativo.

Dê-se ciência, cumpra-se e registre-se.

CLÉBIO BILLIANY DE MATTOS

Presidente

Protocolo 0056473500

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS,

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA - FAPERO

Portaria de férias nº 862 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente do Departamento Administrativo e Financeiro-FAPERO, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 14/2023/FAPERO-NRH de 26/05/2023,publicada no DOE n.DOE Nº 98., de 26/05/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, FAPERO -

Assessor V - CDS-05, matrícula ******471, pertencente ao quadro de servidores de Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e a Pesquisa, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 -

Período referente ao Abono Pecuniário) e (13/01/2025 a 01/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/01/2025 a 31/01/2025) e (12/01/2026 a 21/01/2026) e

(22/01/2026 a 31/01/2026).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

MARIA DIONEIA NOGUEIRA DA SILVA OLIVEIRA

Gerente do Departamento Administrativo e Financeiro-FAPERO

Protocolo DOC36058

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

Portaria de férias nº 792 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/01/2025 a 21/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALEX LABORDA DE OLIVEIRA, AGENTE ADMINISTRATIVO, matrícula ******959, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (02/01/2025 a 21/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC35994

Portaria de férias nº 794 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

Estabelecer a Escala Anual de Férias dos servidores do quadro de pessoal da Departamento Estadual

de Trânsito, referente ao Ano Aquisitivo 2023 e Ano de Exercício 2024, na forma do ANEXO I.

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

ANEXO I
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Protocolo DOC35996

Portaria de férias nº 795 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 25/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALUISIO CORDEIRO DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, matrícula ******989,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a 25/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC35997

Portaria de férias nº 796 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

Nº Servidor 1ºPERÍODO 2ºPERÍODO 3ºPERÍODO

ABONO

PECUNIÁRIO

PERÍODO A

CONVERTER

1 Matricula

******344

Nome

IVONDERLEY RODRIGUES

DA SILVA

Cargo

AUXILIAR

ADMINISTRATIVO

Inicio

(16-12-2024) 

Fim

(14-01-2025)

2 Matricula

******744

Nome

ROBERTO CESAR COSTA

REIS

Cargo

DETRAN - Presidente de

Comissão de Penalidade

de Condutores do Interior

- CDS - 05 *

Inicio

(01-11-2024) 

Fim

(30-11-2024)
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA BEATRIZ NASCIMENTO DE OLIVEIRA MANOEL,

SECRETÁRIA, matrícula ******625, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, do(s)

período(s) de(01/04/2025 a 10/04/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/04/2025 a

30/04/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/08/2025 a

10/08/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/08/2025 a 30/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC35998

Portaria de férias nº 797 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/01/2025 a 05/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ANDRE KLEY, ANALISTA EM TRÂNSITO/SUPORTE EM TECNOLOGIA DA INFORMÁTICA,

matrícula ******733, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (07/01/2025 a 05/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC35999

Portaria de férias nº 798 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de comoção interna o gozo de férias do

servidor ARNALDO SANTOS SANTANA, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******685, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.
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ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36000

Portaria de férias nº 799 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ARNALDO SANTOS SANTANA, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******685, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36001

Portaria de férias nº 800 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ARNALDO SANTOS SANTANA, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******685, pertencente ao

quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36002

Portaria de férias nº 801 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CELIANE COSTA HOLANDA , AUXILIAR EM FISCALIZAÇÃO DE

TRÂNSITO, matrícula ******968, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

originalmente marcadas para o06/01/2025 a 15/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia06/01/2025 a

15/01/2025,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 16/01/2025 a

25/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36003

Portaria de férias nº 802 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/01/2025 a 16/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DANIEL CRUZ LIMA, DETRAN - Gerente de Apoio Administrativo, Operacional e Logística -

CDS - 06 *, matrícula ******811, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (07/01/2025 a 16/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36004

Portaria de férias nº 803 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/01/2025 a 17/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor DANIEL FRANZ CAMPOS SOUZA VARELA GREGORIO , AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula

******807, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de

2025, marcadas anteriormente no período de (08/01/2025 a 17/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.
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ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36005

Portaria de férias nº 804 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DANIELE DE FREITAS PORTUGAL BLASER, DETRAN - Chefe

de CIRETRAN - 3ª Categoria - CDS - 03 *, matrícula ******954, pertencente ao quadro de servidores de Departamento

Estadual de Trânsito, do(s) período(s) de(23/04/2025 a 02/05/2025) e (30/07/2025 a 08/08/2025) e (11/12/2025

a 20/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(21/04/2025 a

30/04/2025) e (30/07/2025 a 08/08/2025) e (10/12/2025 a 19/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36006

Portaria de férias nº 805 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/01/2025 a 21/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor EDSON LUIZ KLINGENFUS, AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******451, pertencente ao quadro

de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (02/01/2025 a 21/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36007

Portaria de férias nº 806 de 14 de janeiro de 2025.
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O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 31/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ELISEU ALVES DA SILVA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******214, pertencente ao quadro de

servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período

de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36008

Portaria de férias nº 807 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) EQUITERIA MOREIRA DOS SANTOS,

AGENTE DE TRÂNSITO, matrícula ******527, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de

Trânsito, do(s) período(s) de(02/05/2025 a 31/05/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(02/06/2025 a 01/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36009

Portaria de férias nº 810 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/01/2025 a 05/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ERICA CRISTINA CASAGRANDE, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******306, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (02/01/2025 a 11/01/2025).

Publique-se.
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Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36011

Portaria de férias nº 813 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/01/2025 a 10/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ERICA CRISTINA CASAGRANDE, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******306, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (02/01/2025 a 11/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36013

Portaria de férias nº 814 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/01/2025 a 11/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ERICA CRISTINA CASAGRANDE, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******306, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (02/01/2025 a 11/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36014

Portaria de férias nº 808 de 14 de janeiro de 2025.
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O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ERICA CRISTINA CASAGRANDE,

PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******306, pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de

Trânsito, do(s) período(s) de(02/01/2025 a 11/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36015

Portaria de férias nº 816 de 14 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 07/01/2025 a 16/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor FERNANDO NUNES MADEIRA, PROCURADOR, matrícula ******149, pertencente ao quadro de

servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (07/01/2025 a 16/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 14/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36016

Portaria nº 59 de 14 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.037602/2019-11;

Resolve:

Art. 1º Descredenciar, pedido, a partir de 01/01/2025, a empresa M. A. FAZECOX BALEN-ME, nome fantasia

Centro Psicológico, CNPJ nº 09.600.409/0001-13, bem como a profissional psicóloga responsável Legal/Técnica,

MARIZA APARECIDA FAZECOX BALEN, CPF nº ***.981.099-**, CRP-RO 24/00656, e suas atividades como Clínica

Psicológica e Psicóloga Perita Examinadora de Trânsito, respectivamente, no Município de São Miguel do Guaporé.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/01/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056464247
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Portaria nº 62 de 15 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.018208/2023-61;

Considerando a Resolução do CONTRAN nº 300/2008, que estabelece procedimento administrativo para

submissão do condutor a novos exames para que possa voltar a dirigir quando condenado por crime de trânsito, ou

quando envolvido em acidente grave, regulamentando o Art. 160 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

Considerando a Resolução do CONTRAN nº 723/2018, que dispõe sobre a uniformização do procedimento

administrativo para imposição das penalidades de suspensão do direito de dirigir e de cassação do documento de

habilitação, previstas nos Arts. 261 e 263, incisos I e II, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB; e

Considerando a Resolução do CONTRAN nº 844/2021, que altera a Resolução CONTRAN nº 723, de 6 de fevereiro

de 2018;

Resolve:

Art. 1º Delegar, até 31 de dezembro de 2025, ao servidor WELTON RONEY NUNES RIBEIRO, matrícula nº

******517, Diretor Técnico de Fiscalização e Ações de Trânsito, ou quem vier a lhe substituir, as competências abaixo

especificadas:

I - Expedir Ato Instaurador do processo administrativo para apuração de responsabilidade do condutor infrator em

processos voltados à apuração das penalidades de suspensão do direito de dirigir, de cassação do documento de

habilitação e Portaria para reavaliação das condições de condutor envolvido em acidente grave;

II - Aplicar as penalidades de suspensão do direito de dirigir ou de cassação do documento de habilitação;

III - Proferir Decisão em processo administrativo de suspensão do direito de dirigir ou de cassação do documento

de habilitação;

IV - Expedir Portaria para determinar a reavaliação das condições de condutor envolvido em acidente grave;

V - Expedir Notificação de Instauração e de Penalidade;

VI - Expedir Notificação por Edital referente à instauração e à aplicação de penalidade;

VII - Recorrer das decisões prolatadas pela Junta Administrativa de Recursos de Infrações.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 13 de 03 de janeiro de 2025 (0056197148).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 14/01/2025.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056502932

Portaria de férias nº 906 de 15 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n

946/2024/DETRAN/DIRGERAL de 04/07/2024,publicada no DOE n.946, de 10/07/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 15/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JERSON ANDRE CRUZ MAGALHAES, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, matrícula ******952,

pertencente ao quadro de servidores de Departamento Estadual de Trânsito, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a 15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 15/01/2025.

ALCIONE YUKO MORAES ALENCAR

DIRETORA DE GESTÃO DE PESSOAS

Protocolo DOC36126
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ENTIDADE AUTÁRQUICA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL - EMATER

DECRETO DE 13 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0048.000365/2024-

73,

RESOLVE:

Tornar sem efeito, os termos do Decreto de 28.11.2024, que cedeu com ônus para o Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - Idep, até 31 de dezembro de 2025, o empregado

GENALDO MARTINS DE ALMEIDA, matrícula nº ******027, cargo: Extensionista Rural Nível Superior, pertencente ao

quadro de Pessoal da Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - Emater.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

LUCIANO BRANDÃO

Diretor Presidente

Protocolo 0056356190

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

- IPERON

Portaria nº 33 de 13 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023,publicado no DOE/RO nº 59

de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do Memorando nº 3/2025/IPERON-GCDA (0056407714);

Considerando o teor da Portaria nº 807 de 12 de dezembro de 2024 (0055695120);

Despacho IPERON-DAF (0056420953).

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora SUELEN DOS SANTOS CORTEZ, matrícula n.º ******385, ocupante do cargo de

Assessor IX, para responder pelo expediente da Gerência de Controle de Dívida e Arrecadação do Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, em substituição temporária a servidora

ANDRESSA ROBERTA SOARES BASTOS, matrícula n.º ******439, ocupante de cargo de Analista em Previdência -

Auditor/Gerente X, no período de 17/1/2025 e 20/1/2025 a 23/1/2025, em razão da fruição do período de recesso

administrativo, referente ao exercício 2024 conforme Portaria nº 807 de 12 de dezembro de 2024 (0055695120).

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0056446181

Portaria nº 31 de 13 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando a Resolução n.º 10/2021/IPERON-GAB (0019008468) que dispõe sobre o gerenciamento e

fiscalização dos contratos firmados pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon;

Considerando o teor do Termo de Contrato nº 12/2025/PGE-IPERON (0056226155);

Considerando o teor do Despacho IPERON-GAD (0056407837).
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RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR comissão de gestão e fiscalização de contrato, conformeart. 117 da Lei n.º 14.133/2021,

encarregada para fiscalizar, acompanhar, certificar e emitir termo de recebimento de serviços, do Termo de Contrato

nº 12/2025/PGE-IPERON (0056226155), firmado com a empresa FAC LOCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE

SISTEMAS LTDA, que tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços destinados

à realização de censo previdenciário para a atualização da base cadastral, funcional e financeira dos segurados ativos

e inativos civis, e dos pensionistas, empregando tecnologia de biometria de coleta de dados e digitalização de

documentos, a ser realizado nas localidades previstas no Termo de Referência (0055719168).

Art. 2º A comissão será formada pelos seguintes servidores:

NOME CARGO FUNÇÃO MATRÍCULA

Robercy Moreira da Matta Neto Assessor XI Gestor do Contrato ******669

Claudia Aline Gomes de Carvalho Assessor V Gestor Suplente ******078

Sheila Márcia Gomes de Oliveira Técnico em Previdência Fiscal Técnico ******768

Juliana Manfrini Cardozo Aires Assessor V Fiscal Administrativo ******898

Andressa Teixeira Neves Chefe de Equipe Membro/Fiscal Suplente ******683

Art. 3º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato estão elencadas nos arts. 16 e 17 da Resolução n.º

10/2021/IPERON-GAB (0019008468).

Art. 4º Na ausência ou impedimento do Gestor ou Fiscal, fica o substituto legal sujeito às mesmas condições

estabelecidas para os titulares, conforme descrito no art. 1º desta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0056435701

Portaria nº 32 de 13 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando a Resolução n.º 10/2021/IPERON-GAB (0019008468) que dispõe sobre o gerenciamento e

fiscalização dos contratos firmados pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia -

Iperon;

Considerando o teor do Termo de Contrato nº 13/2025/PGE-IPERON (0056226295);

Considerando o teor do Despacho IPERON-GAD (0056379290).

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR comissão de gestão e fiscalização de contrato, conformeart. 117 da Lei n.º 14.133/2021,

encarregada para fiscalizar, acompanhar, certificar e emitir termo de recebimento de serviços, do Termo de Contrato

nº 12/2025/PGE-IPERON (0056226155), firmado com a empresa ANDRE LUIS MORESCHI, que tem como objeto

serviços de desinstalação e instalação de aparelhos de ar condicionado do tipo Split inverter, com fornecimento de

mão de obra, materiais, gás refrigerante e serviços afins, conforme quantidade, condições e exigências estabelecidas

no Termo de Referência (0054328503).

Art. 2º A comissão será formada pelos seguintes servidores:

NOME CARGO FUNÇÃO MATRÍCULA

Artur Mendes Lima Chefe de Equipe Gestor do Contrato ******479

Luthiene Sá Amorim Assessor VIII Gestor Suplente ******302

Helder Carvalho da Silva Assessor V Fiscal Porto Velho ******564

Márcia Aparecida Fogaça Auxiliar de Serviços Gerais/Chefe de Regional Fiscal Ariquemes ******067

Marceli Haase Técnico em Previdência/Chefe de Regional Fiscal Cacoal ******415

Suely Lima Karantino e Silva Técnico em Previdência/Chefe de Regional Fiscal Guajará Mirim ******336

Elaine Martins Reis Auxiliar de Serviços Gerais/Chefe de Regional Fiscal Vilhena ******218
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Damião Feitosa de Miranda Assessor V Membro ******444

Art. 3º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato estão elencadas nos arts. 16 e 17 da Resolução n.º

10/2021/IPERON-GAB (0019008468).

Art. 4º Na ausência ou impedimento do Gestor ou Fiscal, fica o substituto legal sujeito às mesmas condições

estabelecidas para os titulares, conforme descrito no art. 1º desta portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0056442964

Portaria nº 34 de 13 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59, de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no art. 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor da Decisão nº 75/2025/IPERON-GAB (0055817711);

Considerando o teor da Portaria nº 338 de 28 de maio de 2024 -fl. 6 e Portaria nº 349 de 04 de junho de 2024 - fl.

7 (0055582092);

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0056420109).

RESOLVE:

Art. 1º CONVERTER 6 (seis) dias de férias em pecúnia, de acordo o §4º do art. 110 da LC 68/92, do servidor

ELTON PARENTE DE OLIVEIRA, matricula n.º ******857, ocupante do cargo de Diretor de Previdência do Instituto de

Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon, referente ao período de 17/2/2025 a 22/2/2025,

do exercício de 2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0056446988

Portaria nº 35 de 14 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORESPÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29de março de 2023, publicado no DOE/RO n.º

59 de 29 de março de 2023.

Considerando as atribuições definidas no inciso V do artigo 94 da Lei Complementar n.º 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o disposto no Decreto n.º 26.869, de 26 de janeiro de 2022, publicado no DOE n.º 16, de

26/01/2022, que institui o Trabalho Remoto - Home Office e Teletrabalho, no âmbito do Poder Executivo;

Considerando a teor da Decisão nº 89/2025/IPERON-GAB (0056421207);

Considerando a teor do Despacho IPERON-DAF (0056478027).

RESOLVE:

Art. 1º CONVALIDAR, no período de 1º/11/2024 a 20/12/2024, o regime de trabalho remoto, na modalidade

home office, destinado à realização de atividades e atribuições fora das dependências físicas das unidades

administrativas do Iperon capital, em conformidade com a Resolução n.º 26/2022/IPERON-GAB de 7/3/2022, publicado

no DOE/RO n.º 41, de 7/3/2022, ao servidor MÁRCIO BEZERRA DA CUNHA, matrícula ******418, ocupante do cargo

de Técnico em Previdência, pertencente ao quadro de pessoal efetivo no Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia - Iperon.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0056477770

Portaria nº 36 de 14 de janeiro de 2025
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O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DE

RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto de 29 de março de 2023, publicado no DOE/RO n.

59, de 29 de março de 2023;

Considerando as atribuições definidas no artigo 94 da Lei Complementar nº 1.100 de 18/10/2021;

Considerando o teor do processo nº 0014.001903/2023-53;

Considerando o teor do Despacho IPERON-DAF (0056387748).

RESOLVE:

Art. 1º LOTAR, a contar de 1/1/2025, a servidora EDILEUZA RODRIGUES DA SILVA, matricula ******382,

ocupante do cargo de Técnico em Previdência, nana setorial do Controle Interno do Instituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Estado de Rondônia - Iperon.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA

Presidente

Protocolo 0056478629

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE

RONDÔNIA - SOPH

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO – 02/2025

A SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA – SOPH/RO, (UASG: 926231), através de seu

Pregoeiro, torna público aos interessados que será realizada licitação, para registro de preços, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO, para contratação de

Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de

condicionadores de ar tipo: split high wall, split cassete e piso teto, bem como elaboração de PMOC – Plano de

Manutenção e Controle dos condicionadores de ar existentes no Porto Organizado de Porto Velho/RO. Recursos

próprios. Valor estimado da contratação: R$ 126.313,34 (cento e vinte e seis mil, trezentos e treze reais e trinta e

quatro centavos). Data para início do cadastro da proposta: 16/01/2025. Processo Administrativo nº 0040.000290/2023-

10. Data/hora de abertura do pregão: as 09h30(horário de Brasília) do dia 07/02/2025. Local: www.licitanet.com.br.

Informações Complementares e o edital estão disponíveis no site supramencionado e na sala da CPL da SOPH/RO, sito

à Terminal dos Milagres, 400, Bairro Panair, CEP: 76.801-370, na cidade de Porto Velho - RO, das 7h30 às 13h30, ou

pelos contatos: soph.pregoeiro@gmail.com (69) 2181-4950.

Porto Velho-RO, 15 de janeiro de 2025.

Udson Vieira dos Santos

Pregoeiro

Protocolo 0056511222

Portaria nº 2 de 15 de janeiro de 2025

O Diretor-Presidente em exercício da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estadode Rondônia – SOPH,

no uso de suas atribuições legais, estatutárias atribuídas pelo Art. 34, XVIII do Estatuto Social e, tendo em vista o

constante no Processo Administrativo nº 0040.000313/2024-77;

Considerando os comandos insculpidos no art. 104, incisos II e IV, da Lei Federal nº 14.133/21, bem como artigos

142 e 144, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC desta empresa pública que impõem à

Administração o dever de acompanhar e fiscalizar a execução de seus contratos/convênios.

RESOLVE:

Art.1º - DESIGNAR, os empregados públicos MARIVALDO VAZ RODRIGUES, CPF ***.242.392 -** e NATHALIA

KAROLYNE DE OLIVEIRA PEREIRA, CPF ***.023.432-**, como suplente, fiscais do Contrato nº 001/SOPH/RO/2025

(0056230323), firmado com a empresa CORPORATIVA AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº

42.695.523/0001-40, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUDITORIA INDEPENDENTE DAS

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ANUAIS.

Parágrafo Único - O fiscal terá a incumbência de acompanhar, fiscalizar, verificar prazos, fazer registros e ou

relatórios que julgar pertinentes e se for necessário comunicar aos ordenadores da despesa eventuais falhas ou
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impropriedades, devendo praticar todos os atos necessários para o fiel cumprimento do objeto contratual, inclusive

certificar notas fiscais

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Carlos Lopes Silva

Diretor-Presidente em exercício

Protocolo 0056491746

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATO: 011/SUPEL/2024

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº 012/SUPEL/2023

PROCESSO: 0001599.04.01-2023

OBJETO:  É objeto do presente termo aditivo  PRORROGAÇÃO DE PRAZO  de 90(noventa) dias, referente

à  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA

CONSTRUÇÃO DE PONTE MISTA (AÇO E CONCRETO ARMADO) EM ZONA RURAL NO MUNICÍPIO DE MONTE NEGRO/RO –

CONVÊNIO Nº 928620/2022.

EMPRESA: CONSTRUTORA VALTRAN LTDA

CNPJ: 07.577.306/0001-54

DA VIGÊNCIA: Inicia-se a vigência da execução do serviço a contar de uma nova ordem de serviço, por 90(noventa)

dias.

Prorroga-se a vigência do contrato nº 011/SUPEL/2024, por 90(noventa) dias a contar de 31 de janeiro de 2025 à 01 de

maio de 2025.

DO VALOR: O contrato 011/SUPEL/2024, permanece no valor de R$ 2.608.220,66 (Dois milhões seiscentos e oito mil

duzentos e vinte reais e sessenta e seis centavos).

Ivair José Fernandes

Prefeito Municipal

 

Protocolo DO32070

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE

 

MUNICÍPIO DE ALVORADA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 1610.02.11/2024/SEMAS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/SUPEL/2024

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 71, IV, da Lei Federal nº

14.133/2021 e suas alterações posteriores;

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório acima, em face do parecer exarado pela Comissão de Licitação,

devidamente designada e;

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ALVORADA D’OESTE/RO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA

LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE PELA LEI Nº 14.133/2021, ADJUDICA E HOMOLOGA O PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 029/SUPEL/2024, REFERENTE AO PROCESSO DE Nº 1610.02.11/2024/SEMAS, QUE TEM POR OBJETO: AQUISIÇÃO DE

MATERIAIS PERMANENTES  DO TIPO COMPUTADORES, MESAS E CADEIRAS, ATRAVÉS DE PREGÃO ELETRÔNICO, PARA A

CRIAÇÃO DE UMA SALA DE INCLUSÃO DIGITAL, DESTINADA AO ATENDIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES,

CONFORME EMENDA PARLAMENTAR N° 1100346202300003 E EMENDA N°110034620230002, DO MINISTÉRIO DA

CIDADANIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE  ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROMOÇÃO
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DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – SEMAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA D’OESTE – RO, CONFORME

CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

EM FAVOR DO(S) LICITANTE(S): WEBERSON DE OLIVEIRA SOUZA-MEI, CNPJ: 57.058.130/0001-00, NO VALOR TOTAL DE

R$ 8.750,00 (OITO MIL E SETECENTOS E CINQUENTA REAIS).

PUBLICA-SE NOS MESMOS MEIOS QUE FORAM PUBLICADOS O AVISO DE LICITAÇÃO.

ALVORADA D’OESTE/RO, 14 DE JANEIRO DE 2025.

JAIR LUIZ

PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo DO32072

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA

AVISO DE REMARCAÇÃO PE 22/24

Campo Novo de Rondônia/RO informa remarcação de Licitação PREGÃO ELETRÔNICO 22/24/CPL/PMCNR, MENOR PREÇO

UNITÁRIO, site: www.licitanet.com.br abertura em 27/01/2025, 09h00min (Brasília-DF). Edital à disposição no site e na

CPL. Objeto: Aquisição Fertilizante Orgânico. Convênio CNV/381/SEAGRI/PGE/2023. Proc. 1322/24/SEAMAT. Estimado

R$2.339.640,00. CNRO, 14/01/2025.

ANA PAULA BERGER CORREA

Pregoeira

Protocolo DO32071

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 59,60,61,62,63,64,65,66 E 67/2024/PMCNR. 

Objeto: Registro de Preços para eventual e futura AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, LIMPEZA E

HIGIENIZAÇÃO, UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA, especificado(s) no item 03 do Termo de Referência,

Anexo I do Edital. PE nº 17/2024. Proc. Administrativo Gerenciador nº 995/2024/SEMAD

ARP N°  059/2024  Fornecedor: R COSTA SANTOS LTDA - 52.611.889/0001-47, R$517.459,45; ARP

N°  060/2024  Fornecedor:  SEMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - 12.229.196/0001-70, R$  35.863,33; ARP

N°  061/2024  Fornecedor:  LICITA MAIS HOFFMANN LTDA - 50.202.063/0001-07, R$  46.410,79; ARP

N°  062/2024  Fornecedor:  GM EMBALAGENS LTDA - 52.505.574/0001-15, R$  18.071,36; ARP

N°  063/2024  Fornecedor:  ECOLIM LTDA - 17.221.558/0001-08,  R$  5.063,97; ARP N°  064/2024  Fornecedor:  L . C .

PONCE IMPORTACAO E EXPORTACAO - 06.847.807/0001-40, R$  37.211,45; ARP N°  065/2024  Fornecedor:  SANTO

EXPEDITO COMERCIO E UTILIDADES LTDA - 25.684.429/0002-57, R$ 51.355,01; ARP N° 066/2024 Fornecedor: ATACADO

TRADICAO LTDA - 02.460.701/0001-39, R$ 7.019,66; ARP N° 067/2024 Fornecedor: V V AMARO LTDA - 46.298.926/0001-

06, R$ 9.180,02; Vigência 12 meses. CNRO, 06/01/2025.

ÁTILA SANTOS SILVA

Secretário SEMAD - Port. 419/2024

Protocolo DO32074

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL/RO

CONCURSO PÚBLICO 

RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS - EDITAL Nº 1, DE 7 DE AGOSTO DE 2024

O MUNICÍPIO DE CACOAL/RO, por meio do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no

artigo 37, inciso II, da Constituição da República, na Lei Orgânica do Município e demais legislações correlatas, torna

público o RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS do Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas

e formação de cadastro de reserva do quadro de servidores efetivos.

O candidato poderá visualizar sua situação na página de acompanhamento, disponível no endereço eletrônico; 

www.institutoconsulplan.org.br WWW.cacoal.ro.gov.br/concurso-e-teste-seletivo/

1.RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS

Link: 

https://drive.google.com/file/d/1N6hqY27ak2uBg6JYZZ2kHKNZgm8Sugm9/view?usp=sharing
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11.3 - A interposição de recursos poderá ser feita via Internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de

Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referente à sua inscrição apenas no prazo

recursal, ao Instituto Consulplan, conforme disposições contidas no endereço eletrônico

www.institutoconsulplan.org.br, no link correspondente ao Concurso Público.

11.4 Caberá recurso à Comissão Examinadora contra erros materiais ou omissões de cada etapa, a saber: inscrição

dos candidatos, divulgação do gabarito oficial e divulgação do resultado provisório de cada etapa, incluído o fator de

desempate estabelecido, até 2 (dois) dias úteis após o dia subsequente da divulgação/publicação oficial das respectivas

etapas.

11.6 Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, não sendo possível

o conhecimento do resultado via telefone, correio eletrônico ou fax, não sendo enviado, individualmente, a qualquer

recorrente o teor dessas decisões.

11.8 O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato se julgar

prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de legislação, itens,

páginas de livros, nomes dos autores etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações

circunstanciadas, conforme supra referenciado.

11.9 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será

preliminarmente indeferido.

11.10 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável estabelecido, a contar

do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados. Serão também rejeitados aqueles recursos

enviados pelo correio, fac-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto neste Edital. 

11.11 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo

soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de

erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.

11.12 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de gabarito

oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.

11.14 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a esse

item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.

Cacoal/RO, 15 de janeiro de 2025.

ADAILTON ANTUNES FERREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Protocolo DO32075

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

AVISO DE CONVOCAÇÃO

 REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 006/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2024

A Prefeitura Municipal De Alto Paraíso/RO, por meio da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público aos

interessados, classificados na licitação que será realizada a REABERTURA DE LICITAÇÃO, Pregão eletrônico nº

006/2024, cujo objeto; “FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO (MANILHA) PARA SUPRIR AS

DEMANDAS DA SECRETARIA DE OBRAS NOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE BUEIROS ENTRE OUTROS, POR UM

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”, no dia 27 de janeiro de 2025 às 10h00min (horário de Brasília – DF), portal

www.licitanet.com.br, devido ao pedido de desclassificação da Empresa J G DOS SANTOS MELLO LTDA. O edital e

sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de segunda à sexta-

feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro, Prédio da

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - Fone (69) 3534-2104 e através do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com.

 

Alto Paraíso/RO, 15 de janeiro de 2025.

 

Eliene Silva

Pregoeira

Documento Assinado Eletrônico
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Protocolo DO32076

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA nº 001/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 064/2025

Objeto: AQUISIÇÃO DE VIDRO TEMPERADO INCOLOR E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO DE ALTO PARAISO/RO, tudo conforme condições e exigências

estabelecidas no instrumento de Contratação, Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor estimado: R$

25.899,93 (vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e três centavos), Data e Horário da fase de

lances: 23/01/2025 das 09h30min. às 15h30min. (Horário de Brasília). Os documentos pertinentes estão disponíveis

em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de segunda à sexta-feira das 07h30min às

13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro, Prédio da Prefeitura Municipal de Alto

Paraiso - Fone 69 – 3534-2104 ou através do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com.

Alto Paraíso/RO, 15 de janeiro de 2025.

Eliene da Silva

Pregoeiro/Agente de Contratação.

 

Protocolo DO32081

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Theobroma, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, baseados nos valores cotados e mediante o Parecer Jurídico, resolve: ADJUDICAR E HOMOLOGAR

nos termos do Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: XXXVIII, da Lei Federal nº: 14.133/21 e posteriores

alterações, a presente Licitação nestes termos: Processo Administrativo nº 765/2024, Concorrência Eletrônica n°

008/2024. Objeto: Contratação de empresa especializada na execução de projeto de Recuperação da Iluminação do

Estádio Municipal Sebastião Cardoso. Fornecedor: SIDOCA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA CNPJ:

42.818.845/0001-39. Valor Total Homologado-R$ 190.992,66 (Cento e Noventa mil Novecentos e noventa e dois

reais e sessenta e seis centavos). THEOBROMA-RO, 15 de Janeiro de 2025.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO32079

 

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Theobroma, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, baseados nos valores cotados e mediante o Parecer Jurídico, resolve: ADJUDICAR E HOMOLOGAR

nos termos da Lei Federal nº: 8.666/93 Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 pelo Decreto n° 8.726 de 27 abril de 2016

e posteriores alterações, a presente Licitação nestes termos: Processo Administrativo nº 530/2024, Chamamento

Público n ° 009/2024. Objeto: SELEÇÃO DE PROJETOS DE ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS PRIVADAS, SEM

FINS LUCRATIVOS, QUE REPRESENTAM OS AGRICULTORES FAMILIARES E QUE ESTEJAM EM CONSONÂNCIA COM ESTE

TERMO DE REFERÊNCIA PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE CESSÃO/COLABORAÇÃO/PARCERIA COM O MUNICÍPIO, PARA

DESTINAÇÃO DE 01 (UMA) COLHEDEIRA DE FORRAGEM DE UMA LINHA E 01 (UMA) GRADE ARADOURA DE

ARRASTO, CONFORME TERMO DE DOAÇÃO n° 14/2024/PGE-EMATER. Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE SAGRADA FAMÍLIA (APRUCOSFA), CNPJ: 22.858.567/0001-36, ITEM: 01 (UMA)

COLHEDEIRA DE FORRAGEM DE UMA LINHA. Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO
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ASSENTAMENTO RIO BRANCO (ASPRB), CNPJ: 01.826.418/0001-15, ITEM: 01 (UMA) GRADE ARADORA DE ARRASTO.

THEOBROMA-RO, 15 DE JANEIRO DE 2025.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO32080

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Theobroma, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, baseados nos valores cotados e mediante o Parecer Jurídico, resolve: ADJUDICAR E HOMOLOGAR

nos termos da Lei Federal nº: 8.666/93 Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 pelo Decreto n° 8.726 de 27 abril de 2016

e posteriores alterações, a presente Licitação nestes termos: Processo Administrativo nº 651/2024, Chamamento

Público n ° 010/2024. Objeto: SELEÇÃO DE PROJETOS DE ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS PRIVADAS, SEM FINS

LUCRATIVOS, QUE REPRESENTAM OS AGRICULTORES FAMILIARES E QUE ESTEJAM EM CONSONÂNCIA COM ESTE TERMO

DE REFERÊNCIA PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE CESSÃO/COLABORAÇÃO/PARCERIA COM O MUNICÍPIO, PARA

DESTINAÇÃO DE 01 (UMA) CARRETA AGRÍCOLA DE MADEIRA E 01 (UM) ARADO, ADQUIRIDOS ATRAVÉS DO

TERMO DE REPASSE CONVÊNIO Nº 150/2024/ PGE-SEMAGRI. Beneficiado: Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DO SETOR ORIENTE (APRORE), CNPJ: 01.593.994/0001-60, ITEM: 01 (UMA) CARRETA AGRÍCOLA

DE MADEIRA. Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO RIO BRANCO (ASPRB), CNPJ:

01.826.418/0001-15, ITEM: 01 (UM) ARADO. THEOBROMA-RO, 15 DE JANEIRO DE 2025.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO32082

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Theobroma, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor, baseados nos valores cotados e mediante o Parecer Jurídico, resolve: ADJUDICAR E HOMOLOGAR

nos termos da Lei Federal nº: 8.666/93 Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014 pelo Decreto n° 8.726 de 27 abril de 2016

e posteriores alterações, a presente Licitação nestes termos: Processo Administrativo nº 776/2024, Chamamento

Público n ° 011/2024. Objeto: SELEÇÃO DE PROJETOS DE ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES RURAIS PRIVADAS, SEM FINS

LUCRATIVOS, QUE REPRESENTAM OS AGRICULTORES FAMILIARES E QUE ESTEJAM EM CONSONÂNCIA COM ESTE TERMO

DE REFERÊNCIA PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE CESSÃO/COLABORAÇÃO/PARCERIA COM O MUNICÍPIO, PARA

DESTINAÇÃO DE 01 (UMA) PLANTADEIRA DE MUDAS DE CAFÉ E 01 (UM) SECADOR ESTÁCIO DE CAFÉ –

ESTUFA METÁLICA FIXA 18.000 LITROS, CONFORME TERMO DE DOAÇÃO N° 205/2024/PGE-EMATER.

Beneficiado: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO RIO BRANCO (ASPRB), CNPJ:

01.826.418/0001-15, ITEM: 01 (UMA) PLANTADEIRA DE MUDAS DE CAFÉ, ITEM: 01 (UM) SECADOR DE CAFÉ-ESTUFA

METÁLICA. THEOBROMA-RO, 15 DE JANEIRO DE 2025.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO32083

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N°0003/2025

PROCESSO N°80/2025

 

Contratante: Prefeitura Municipal De Governador Jorge Teixeira, CNPJ: 63.761.944/0001-00; 

Contratada: M. L. Bezerra & CIA LTDA, CNPJ: 17.552.444/0001-32
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Objeto: aquisição de peças, óleos lubrificantes e outros.

Valor: R$ 349.865,50 (trezentos e quarenta e nove mil e oitocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta centavos).

Ficha: 178.

Fiscalização: Portaria N. º03/GP/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º027/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 60 (sessenta) dias.

Governador Jorge Teixeira/RO,  14 de janeiro de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO32085

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS

EXTRATO DE PROCESSO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15/SEMOSP/2025

AQUISIÇÃO DE 1 CAMINHÃO BASCULANTE (VEICULO DE TRAÇÃO 6X4 ORIGINAL DE FABRICA) DE ACORDO COM O

TERMO DE CONVÊNIO Nº588/2024/PGE-DREADM.

Objeto: Adesão na Ata de Registro de Preços 234/2024/SUPEL-RO Pregão 252/SUPEL/RO/2023

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO,  torna pública a adesão a Ata de Registro de Preços nº 234/2024 da

Superintendência Estadual de Compras e Licitações- SUPEL/RO, de acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, e demais

normas em vigor, consoante às especificações seguintes:

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações- SUPEL/RO.

Órgão participante: Secretaria De Estado De Agricultura-SEAGRI/RO

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de veículos caminhões, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI.

Fornecedor: COVEZI CAMINHÕES E ONIBUS E LTDA CNPJ: 35.963.155/0003-70

Valor registrado: R$ 695.000,00 (Seiscentos e noventa e cinco mil reais).

Data da Adesão: 26 de novembro 2024

Vigência da ARP: 09/09/2024 à 09/09/2025. Castanheiras, 15 de Janeiro de 2025. 

CICERO APARECIDO GODOI 

Ordenador de Despesas

Prefeito Municipal

Protocolo DO32087

EXTRATO DE PROCESSO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Processo administrativo: 16/SEMOSP/2025

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR PICK-UP UTILITÁRIO CABINE SIMPLES

 Objeto: Adesão na Ata de Registro de Preços ATC 000154/2024 DO PREGÃO ELETRONICO Nº 90022/2024-

CINDERONDÔNIA

MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO,  torna pública a Adesão na Ata de Registro de Preços 0015/2024 PREGÃO

ELETRONICO Nº 90022/2024 pertencente ao CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DO

ESTADO DE RONDÔNIA, de acordo com a Lei Federal n° 14.133/21, e demais normas em vigor, consoante às

especificações seguintes:

Órgão Gerenciador: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE RONDÔNIA-

CINDERONDÔNIA

Objeto: VEÍCULO AUTOMOTOR PICK-UP UTILITÁRIO CABINE SIMPLES

Fornecedor: AUTOVEMA MOTORS COMERCIO DE CAMIONETAS LTDA– CNPJ:  35.266.554/0001-10.

Valor registrado: R$ 103.940,00 (Centro e três mil Quatrocentos e quarenta reais)

 Data da Adesão: 26 de novembro 2024

Vigência da ARP: 14/11/2024 à 14/11/2025. Castanheiras, 15 de Janeiro de 2025.
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CICERO APARECIDO GODOI 

Ordenador de Despesas

Prefeito Municipal

Protocolo DO32086

AVULSOS

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO

ESTADO DE RONDONIA

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia

CRMV-RO

 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – PROCESSO ADM. Nº. 0250015.00000043/2023-44

CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia.

CONTRATADO: Núcleo de Informação e Coordenação do Ponto BR, CNPJ n° 05.506.560/0001-36.

DO OBJETO: Contratação de serviços de domínio e hospedagem de site (crmv-ro.org.br).

DO VALOR: R$ 40,00 (Quarenta reais).

DA VIGÊNCIA: 25/11/2024 a 24/11/2025.

 

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO ADM. Nº. 0250013.00000125/2024-84

CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia.

CONTRATADO: Somadatta Informática Ltda, CNPJ n° 02.339.355/0001-35.

DO OBJETO: Serviço de telefonia fixa comutada, nas modalidades local e longa distância nacional.

DO VALOR: R$ 1.800,00 (Mil e oitocentos reais).

DA VIGÊNCIA: 11/11/2024 a 10/11/2025.

 

EXTRATO DE CONTRATO – PROCESSO ADM. Nº. 0250015.00000001/2022-35

CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia.

CONTRATADO: Instituto Euvaldo Lodi - IEL, CNPJ n° 34.475.988/0001-67.

DO OBJETO: Prestação de serviço de agente integrador do programa de estágio.

DO VALOR: R$ 2.880,00 (Dois mil, oitocentos e oitenta reais).

DA VIGÊNCIA: 01/12/2024 a 30/11/2025.

 

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – PROCESSO ADM. Nº. 0250015.00000010/2022-51

CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia.

CONTRATADO: Implanta Informática Ltda, CNPJ n° 37.994.043/0001-40.

DO OBJETO: Prestação de serviços de suporte técnico e manutenção do Sistema Patrimonial.

DO VALOR: R$ 9.460,68 (Nove mil, quatrocentos e sessenta reais e sessenta e oito centavos)

DA VIGÊNCIA: 06/01/2025 a 06/01/2026.

 

EXTRATO 4º TERMO ADITIVO CONTRATUAL – PROCESSO ADM. Nº. 0250015.00000011/2022-42

CONTRATANTE: Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Rondônia.

CONTRATADO: Implanta Informática Ltda, CNPJ n° 37.994.043/0001-40.

DO OBJETO: Prestação de serviços de suporte técnico e manutenção do Portal da Transparência.

DO VALOR: R$ 11.825,64 (Onze mil, oitocentos e vinte e cinco reais e sessenta e quatro centavos).

DA VIGÊNCIA: 06/01/2025 a 06/01/2026.

Porto Velho/RO, 06 de janeiro de 2025.

 

 

Med. Vet. Anilto Funez Junior

Presidente
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CRMV-RO 0966 VP

(Assinado em 06/01/2025 às 10h54min)
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